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RESUMO 

O trabalho destina-se a caracterizar e a deli-

near o conteúdo expresso no texto das Leis Orgânicas dos 

Ensinos Industrial, Comercial e Agricola, respectivamente, 

Decreto-lei n9 4.073 de 30 de janeiro de 1942, Decreto-lei 

n9 6.141 de 28 de dezembro de 1943 e Decreto-lei n9 9.613 

de 20 de agosto de 1946 e a sua vinculação com o contexto 

politico-socio-econômico-administrativo-educacional. 

O estudo e esquematizado em quatro capitulos. Os 

dois pr1me1ros capitulos seguem a linha de investigaçao 

historica, sendo focalizadas as evoluções do ensino profi~ 

sional brasileiro e dos variados aspectos do contexto para 

posicionar o texto das Leis Orgânicas dos Ensinos Indus­

trial, Comercial e Agricola. Os dois últimos capitulas t~m 

como escopo aflorar a ideologia do texto dessas leis orgâ­

nicas, sendo que o terceiro capitulo apresenta a anilise 

de discurso do texto em evid~ncia, enquanto que o quarto 

capitulo analisa e interpreta as premissas ideologicas en­

tre o texto das leis organicas e o contexto. Os quatro ca­

pItulas visam aos fatos e as ideias formuladas e sedimenta 

das pelo contexto, através do texto das Leis Orgânicas dos 

Ensinos Industrial, Comercial e Agricola. 

A pesquisa evidencia que o texto das Leis Orgini­

cas dos Ensinos Industrial, Comercial e Agricola empreende 

perfeitamente as funções ideologicas elaboradas pelo gove~ 

no para atender i realidade do Estado Novo atrav~s da sedi 

mentaç~o da ordem vigente e dos mecanismos de conservaçao 

e de reproduç~o sociais, apesar de ser constatada 

eial alienação is necessidades da efetivaç~o do 

a par-

processo 

de industrializaç~o no Pais e da construção de um modelo 

de sistema educacional adequado ao sistema geral de produ­

çao e de acordo com o progresso social exigido pelo contex 

to. 
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ABSTRACT 

This study intends to characterize and delineate 

the content of Or"ganic Laws of Industrial Education (Decree­

Law No. 4073,1942), of Commercial Education(Decree-Law No. 

6141, 1943), and of Agricultural Education (Decree-Law No. 

9613, 1946) and the linkages with the political, social, 

economic, administrative, and educational contexto 

This study LS organized in four chapters. The 

first and second chapters utilize the historical method. 

Chapter I focuses on the evolution of the occupational 

education in Brazil. Chapter 11 deals with aspects of the 

aforementioned context which influenced the context of the 

organic laws. The last two chapters have the purpose of 

speculating upon the ideology contained in the text of the 

organic laws. Chapter 111 presents the analysis of the text, 

while Chapter IV analyzes and interprets 

which link the content of those laws to 

ideological prernises 

the political, 

social, economic, administrative, and educational contexto 

This study indicates that the texts of Organic Lmvs 

"of Industrial, Commercial, and Agricultural Education, 

created by the government reflect their ideological functions. 

The purpose of these functions was to attain to the goals 

of the "Estado Novo" through the consolidation of the 

social order and through mechanisms of social maintenance 

and social reproduction. This study also indicates 

the textual analysis of Organic Laws did not fulfill 

needs of the national process of industrialization. 

addition, the laws did not rnect the need to construct 

model Df an educational system which could satisfy 

that 

the 

In 

a 

the 

requirements of the productive system as well as the social 

developrnent dernanded by the political, social, econornic, 

administrative, and educational contexto 
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I N T R O D U ç X O 

1. OBJETIVO DO TRABALHO 

. O tema de estudo t~m como escopo evidenciar as r~ 

lações entre o texto das Leis Orgânicas dos Ensinos Indus­

trial, Comercial e Agrícola promulgadas entre 1942 e 1946 

e o contexto, identificando o mecanismo de articulação des 

ses texto e contexto. 

A suposição teórica utilizada torna indispensável 

o exame, primeiramente, da evolução do contexto em que as 

'Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comercial e Agríco­

la são elabomdas a partir do ensino profissional no País 

no início do seculo passado e, em segundo lugar, das estru 

turas polrtico-sócio-econ3mico-administrativo-ed~cacionais 

a partir da Primeira República. 

Parte-se da hipótese de que nao ê apenas a decada 

.de 40 que modela as Leis Orgânicas dos Ensino Industrial, 

Comercial e Agrícola. A herança do Imp~rio e dos primeiros 

sessenta anos republicanos dessas três modalidades de ensi 

no e do contexto político-sócio-econômico-administrativo -

republicano, tambem, reflete-se na elaboração do texto das 

leis orgânicas. ! necessário evidenciar essa herança e re­

lacionar os aspectos mais importantês que influenciam dir~ 

ta ou indiretamente o texto das leis orgi~icas. As leis or 

gânicas não podem ser analisadas abstratamente, porem, nes 

se quadro geral. 

No curso da investigaç~o, o contexto fornece os 

su6sídios para se colocar em relevo o papel das Leis Orgi­

nicas dos Ensinos Industrial, Comercial e Agrícola no qua-

dro das necessidades e realidades coletivas, 

refletem e modelam o contexto, apesar de, no 

porque 

decorrer 

elas' 

do 

trabalho, verificarem-se certas contradiç~cs e defasa~cns. 



, 2 

Definem-se "leis orgânicas" como as regras insti­

tpídas pelo Estado atrav~s do representante miximo do Po­

der Executivo - Getúlio Vargas e Eurico Gaspar Dutra as 

quais vêm estabelecer um organismo, fixando-lhe as normas 

e a estrutura. 

As leis organicas, como expressa0 jurídica, apre­

sentam textos passíveis de serem questionados e representam 

um todo. Elas são investigadas como reais, possibilitando 

atingir aos condicionantes ideológicos do contexto. 

A Lei Orgânica do Ensino Industrial (Decreto-lei 

n9 4073 de 30 de janeiro de 1942), a Lei Orgânica do Ensino 

Comercial (Decreto-lei n9 6141 de 28 de dezembro de 1943) e 

a Lei Orgânica do Ensino Agrícola (Decreto-lei n9 9613 de 

20 de agosto de 1946) são selecionadas para evidenciarem a 

organização das modalidades do ensino profissional de nível 

medio que se relacionam diretamente com os setores 

cos e sao enquadradas no sistema geral de produção. 

~ . 
economl. -

Segue-se, em todo o trabalho, a ordem cronológica 

de promulgação das leis orgânicas. Essa ordem e mantida po~ 

que ajuda a evidenciar a hierarquia das preocupaçoes gover-

namentais com a modernização dos setores econômicos 

as características peculiares de cada modalidade de 

profissional. 

e com 

enS1.no 

O setor industrial ~ o primeiro a receber a estru­

turaçao de seu ensino. O ensino industrial, ate então, est~ 

va restrito aos Liceus Industriais e a introdução da coope­

raçao por parte do empresariado para a criaçao de cursos de 

formação e aperfeiçoamento. O Serviço Nacional de Aprendiz~ 

gem dos Industriários - SENAI - e criado na semana anterior 

i Lei Orgânica do Ensino Industrial. 

~ . 
A promulgação da pr1.me1.ra das 1 e is orgall1.CaS ev1.-

dencia que a política econômica do Coverno passa a impulsi~ 

nar o setor industrial, indispensável ao engajamento do 

País no processo de desenvolvimento, atrav~s da moderniza-
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çao industrial e da implantação da indústria de base. A 

Lei Orgânica do Ensino Industrial reflete o reconhecimento 

da necessidade de preparação da mão-de-obra qualificada e 

da formação de tecnologia nacional. 

O segundo setor econOffi1CO a ser beneficiado com 

lei orgânica de ensino e o comercial, que já apresenta uma 

certa tradição educacional, através da iniciativa privada 

e do controle estatístico governamental, com várias espe­

cializações para a formação de mão-de-obra das atividades 

comerciais. 

O setor comercial, alem da tradição na area educa 

cional, também evidencia tradição na estrutura economica 

do Pals. O governo caminha para a criaçao de novos estímu­

los devido aos reflexos da dinamização do setor industrial 

na conjuntura. 

O setor agrícola, que se constitui no setor econo 

mico dominante no País por ma1S de 
~ 

tres o ter-séculos, -e 

ceiro setor econômico a receber os cuidados da legislação 

educacional, por representar interesse em menor escala ao 

desenvolvimento na fase de elaboração das leis organicas. 

A dinamização do ensino agrícola é dirigida para 

a renovação da estrutura econom1ca e social do País atra-

ves, respectivamente, da ampliação da capacidade agrícola 

de produção e da minimização do ~xodo rural. 

A promulgação das Leis Orgânicas do Ensinos 1n-

dustrial, Comercial e Agrícola não se restringe ao contex­

to do Estado Novo. A Lei Orgânica do Ensino Agrícola, de 

1946, é promulgada no período posterior i derrubada do Es­

tado Novo - Governo Provis6rio - em que Eurico Gaspar Du­

tra está no comando. No decorrer do trabalho engloba-se a 

Lei Orgânica do Ensino Agrícola no Estado Novo, porque ela 

reflete e projeta os mesmos )lrincípios e as mesmas tend~n­

cias em que são elaboradas as leis organicas do Estado No-

vo. 
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Os resultados das Leis Orgânicas dos Ensinos 1n-

dustrial, Comercial e Agrícola também nao ficam restritos 

ao Estado Novo, já que elas perduram 

três lustros. Somente em 1959, pela 

aproximadamente por 

Lei n9 3552 de 16 de 

fevereiro, surge urna nova estruturaçao para o ensino indus 

trial. E, em 1961, a Lei de Diretrizes e Bases da Educaç~o 

Nacional - Lei n9 4024 de 20 de dezembro ~ fixa nova orga­

n1zaçao para o setor educacional brasileiro. 

As bases lançadas pelas Leis Orgânicas dos Ensi-

nos Industrial, Comercial e Agrícola s~o mantidas pela Lei 

de Diretrizes e Bases da Educaç~o Nacional. Essa lei esta­

belece algumas inovações para os ensinos industrial, comer 

cial e agrícola, englobando-os e rotulando-os de ensino 

técnico de grau médio. Os resultados acarretados pela Lei 

de Diretrizes e Bases da Educaç~o Nacional n~o são analisa 

dos no presente trabalho. 

No período de 1942 a 1946 sao promulgadas, além 

das Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comercial e A-

grícola, mais duas leis orgânicas do ensino médio: Lei Or­

gânica do Ensino Secundário (Decreto-lei n9 4244 de 9 de a 

bril de 1942) e Lei Orgânica do Ensino Normal (Decreto-lei 

n9 8530 de 2 de janeiro de 1946). O ensino primário tem 

sua lei orgânica promulgada pelo Decreto-lei n9 8529 de 2 

de janeiro de 1946. As Leis Orgânicas dos Ensinos Secundá­

rio, Normal e Primário não fazem parte da população alvo 

do trabalho, porque n~o estão diretamente ligadas aos seto 

res economicos. 

O aparato das leis orgânicas reflete as condições 

peculiares do momento 11ist6rico. As leis orgânicas são ela 

boradas em um período - Estado Novo - autoritário, de ten­

d~ncias fascistas, em que os ~ana1s da educaç~o, incluindo 

as leis orgânicas elaboradas nesse período, s~o utilizados 

corno instrumentos de sedimcntaç~o da nova ordem política 

estabelecida, de difusão idco16gica e da manutenção do pa­

drão de discriminação c reproduç~o s6cio-economica. 
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o referencial teórico que se pretende traçar bus­

ca o produto da luta ideológica que está pres~nte nas leis 

organicas. Tenta-se estabelecer os mecanismos 

leis orgânicas estão alicerçadas, atraves dos 

em que as 

alvos distin 

tos encobertos em seus conteúdos e das orientações estabe­

lecidas pelas classes dominantes e adotadas pelos promoto­

res das leis organicas. 

A postura adotada busca descobrir se as soluções 

legais estabelecidas pelo texto das Leis Orginicas dos En­

sinos Industrial, Comercial e Agrícola estão de acordo com 

os postulados essenciais da ordem instituída, ou se elas 

traçam novos princípios. 

2. METODOLOGIA 

Esse trabalho distingue como universo explícito o 

texto das Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comercial 

e Agrícola, respectivamente, Decreto-lei n9 4073 de 30 de 

janeiro de 1942, Decreto-lei n9 6141 de 28 de dezembro de 

1943 e Decreto-lei n9 9613 de 20 de agosto de 1946. 

Para o desenvolvimento do tema sao abordadas ou-

tras leis relativas à educação brasileira, mormente liga-

das ao ensino profissional, desde o período imperial, alem 

das demais leis orgânicas - Leis Orgânicas dos Ensinos Se­

cundário, Normal e Primário. 

Como fontes auxiliares, ainda, sao utilizados ou­

tros componentes que ajudam a retratar o contexto, princi­

palmente livros, jornais, confcr~ncias, pronunciamentos, 

relatórios de entidades, tradiç~es nacionais, soluções ad~ 

tadas interna e externamente, dados estatísticos e outros 

mecanismos disponíveis e manipu15veis que 

momento histórico estudado. 

caracterizam o 
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A principal fonte primária impressa utilizada e o 

texto das leis orgânicas de 1942 a 1946 (mormente as dos 

Ensinos Industrial, Comercial e Agrícola). Recorre-se, tam 

bem a livros, jornais, publicaç;es oficiais, relat6rios "de 

conferências e de entidades, pronunciamentos e outras for­

mas de expressar o pensamento do período em questao. 

As fontes secundárias impressas utilizadas se 

constituem em uma variada bibliografia específica e em uma 

bibliografia paralela; que retratam o contexto educacional 

dos períodos imperial e republicano ate a decada de 40, a-

lem da utilização do mesmo tipo de fonte para o contexto 

político-socio-econômico-administrativo do período republ~ 

cano ate a decada de 40. 

Para se concretizar o estudo pretendido e formali 

zar os passos metodo16gicos definidos, esquematiza-se o 

trabalho em quatro capítulos distintos. 

o primeiro capítulo, atraves da investigação his­

t6rica, descreve e confronta os fatos que moldam os enS1-

nos industrial, comercial e agrícola, nos períodos 1mpe­

rial e republicano ate a decada de 40. 

o primeiro capítulo busca a reconstruçao hist6ri­

ca das modalidades distintas de ensino profissional atra-

ves da síntese dos fatos evolutivos do aparelho educacio-

nal profissional, estabelecendo subsídios para relacionar 

a evolução dos ensinos industrial, comercial e agrícola com 

o texto das respectivas leis orgânicas. 

o segundo capítulo, mantem a linha de investiga­

çao hist6rica do primeiro capítulo, descrevendo e confron­

tando a linha de desenvolvimento dos fatos que moldam o 

contexto politico-s6cio-econômico-educacional do período 

republicano ate a década de 40. 

Nesse segundo capítulo, os aspectos educacionais 

ressaltados s;o de âmbito geral, sem serem especificadas 

as três modalidades de ensino profissional do primeiro ca-



7 

pítulo. Os problemas educacionais, por se apresentarem in­

crustados na problemática geral, tornam indispensável a 

~nálise pretendida de articular as partes ao todo, sem co­

gitar de abarcar todas as nuances da realidade conjuntural. 

Os dois primeiros capítulos sao apresentados nao 

so a guisa de introdução ou de ordenação, mas para buscar 

a base teórica sistemática da sucessão de fatos significa­

tivos do plano cronológico e de fazer aflorar subsídios ne 

cessários para a pretendida análise ideológica do último 

capítulo. 

O terceiro capítulo apresenta a análise de discuE 

so do texto das Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Co­

mercial e Agrícola. É apresentado um paralelo entre o tex­

to das três leis organicas e destacadas as peculiaridades 

de cada texto. 

A análise adotada nesse terceiro capítulo é calc~ 

da no paralelo e nas peculiaridades do texto das Leis Org~ 

nicas dos Ensinos Industrial, Comercial e Agrícola, no sen 

tido de chegar ã singularidade do texto das referidas leis 

organicas. 

O terceiro capítulo fornece ao subseqUente, além 

do material manifesto pelas Leis Orgânicas dos Ensinos In­

dustrial, Comercial e Agrícola, os elementos para a desco­

berta de .um segundo texto, ou seja, do texto ausente ou im 

plícito nelas e, conseqUentemente chegar a um terceiro tex 
~ 

to que justifica e formaliza o sentido real do texto que e 

o escopo da dissertação. 

O quarto capítulo analisa e interpreta as premis­

sas ideológicas predominantes entre o texto das Leis Orgâ­

nicas dos Ensinos Industrial,' Comercial e Agrícola e o con 

texto, sob mais de uma perspectiva conjuntural. 

O quarto capítulo é orientado no sentido de uma 

abordagem lógica e sistemática do pensamento e'práticas p~ 
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dagógicas do momento histórico, que levam os legisladores 

a elaborarem soluções e transformações estabelecidas pelo 

texto das Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comercial 

e Agrícola. 

O objetivo dos dois últimos capítulos é de trazer 

luz ã ideologia do texto das Leis Orgânicas dos Ensinos I~ 

dustrial, Comercial e Agrícola que justifica e formaliza o 

contexto político-sócio-econômico-administrativo-educacio­

nal. 

O procedimento adotado nos quatro capítulos visa 

ã anãlise e ã interpretação dos fatos e das idéias formula 

das e sedimentadas pelo contexto, através do texto das 

Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comercial e Agríco­

la. 

Hã o cuidado com o dimensionamento dos ensinos 1n 

dustrial, comercial e agrícola. A seqllência de dados é ini 

ciada no primeiro capítulo, quando são apresentados elernen 
. .. . 

tos estatísticos das três modalidades de ensino no 1n1C10 

do século ate a promulgação das leis orgânicas. No quarto 

capítulo são tratados os resultados obtidos durante a V1-

gência das Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comercial 

e Agrícola. O levantamento tem como objetivo reforçar a li 

nha de ~nãlise adotada pela dissertação. 

. [ 
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CAPÍTULO I 



, 
! 
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1. RETROSPECTIVA DOS ENSINOS INDUSTRIAL, COMERCIAL 

E AGRÍCOLA: ATÉ A PROMULGAÇÃO DAS RESPECTIVAS 

LEIS ORGÂNICAS 

Q Brasil, País caracterizado por uma educação pr~ 

dominantemente humanIstica durante quatro seculos, aprese~ 

ta algumas realizaç~es no setor da instrução profissional. 

As realizaç~es do ensino profissional ate a Repú­

blica Velha são eminentemente escassas, assistemâticas, re 

legadas a segundo plano pela falta de interesse da client~ 

la e sem articulação com a estrutura educacional brasilei­

r a • Não o b s ta n te, e s s e t i p o d e e n s i no d e v e s e r a n a I i s a do,' 

porque durante aquele periodo são lançados os frutos para 

o surgimento das leis orgânicas desse tipo de ensino. 

O capItulo e dividido em três seçoes. Na primeira 

~ focalizado o ensino industrial, na segunda o ensino co­

mercial, e por fim, o ensino agrIcola. Segue-se a ordena-

ção das datas de promulgação das respectivas leis orgâni-

cas, ou seja, 1942, 1943 e 1946. Essas datas formam o mar­

co final para a retrospectiva de cada tipo de ensino. 

Nos estudos e legislação que servem de base a es­

se capitulo, sente-se dificuldade em rotular as tres moda­

lidades de ensino e em identificar os niveis ou graus dos 

ensinos. são encontradas as expressões "ensino tecnico pr~ 

fissional", ".o -."".. -." enSlno economlCO e enSlno agronomlCO para 

rotularem os ensinos, respectivamente, industrial, comer-
-.. ,. 

cial e agricola. "Ensino econômico" e "ensino agronomlCO 

se apresentam, mormente, a nivel superior, 

no tecnico profissional" a nIvel medio. 

" . enquanto enSl-

o capItulo destaca, . . 1 ~ 1 prlnclpa mente, o nlve_ médio 

dos ensinos industrial, comercial e agrico1a, -porque c o p~ 

sicionamcnte adotado pelas Leis Orgânicas do~ Ensinos In-

dustrial, Comercial e AgrIcola. Em quaisquer 
~ . 

nlVC1S ou 
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graus, 

dos no 

nao sao abordados os 
~ 

tres tipos de ensino promovi-

se10 das Forças Armadas. 

Os estudos evolutivos dos enS1nos industrial, co­

mercial e agrícola são subdivididos em dois momentos. No 

primeiro momento, chamado de "fase embrionária", sao evi­

denciados dois fa~os divis6rios - a chegada ao Brasil da 

família real portuguesa e o início do atual s~culo, com um 
~ 

fato marcante para cada um dos tres tipos de ensino du-

rando cerca de um século. A "fase embrionária" ~ estabele­

cida porque é o período em que são o~iginadosos primeiros 

passos para a estruturaçao das três modalidades de ensino. 

O 'segundo momento, chamado de "fase de oficializa 

ção", parte de um fato específico para cada um dos três ra­

mos de ensino, no início do século até a promulgação da 

respectiva lei organica. A "fase de oficialização" ~ esta­

belecida porque ~ o período em que o Governo Federal, efe­

tivamente, se volta para a estruturação das três modalida­

des de ensino. 

As Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comer-

cial e AgrIcola formam um terceiro momento que pode ser 

chamado de "fase de profissionalização", que, por se cons­

tituir o principal objetivo da dissertação, encontra-se em 

capítulo especial. A "fase de profissionalização" é estab~ 

lecida porque essas leis orgânicas objetivam a capacitação 

profissional do aparelho escolar através do ensino pr6fis­

sional ao nível técnico-profissional. 

Os ensinos industrial, comercial e 

frem processos distintos de evolução, porém têm 

gens na figura do Príncipe Regente D. João l
• 

agrícola s5: 

As atividades economlcas brasileiras sao incremen 

tadas com a chegada da Corte Portuguesa no início do sécu­

lo XIX. Nesse momento, surge uma nova mentalidade educacio 

nal voltada para a formaç;o de uma burocracia necessa-

/' 

J 
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ria ao Pais, atraves da estruturaçao do ensino 

nal a nivel superior. 

profissio-

D. João, atraves da instalação do "Colegio das 'Fã 

bricas", da "Abertura dos Portos as Nações Amigas", da ins 

talação da "Aula Pública de Economia" e da "Carta Regia de 

1812" estabelece' condições a implantação dos ens~nos, res­

pectivamente, industrial, comercial e agricola na capital 

e nas demais provincias da Colônia. 

As iniciativas imperial, provincial e privada ma~ 

cam a "fase embrionaria" do ensino profissional. Pela Cons 

tituição Imperial de 1824, os ensinos medio e elementar 

passam i compet~ncia das provincias, enquanto que o gover-, 

no imperial se restringe ao ensino superior. 

A segunda fase do ensino profissional e a "fase 

de oficialização", que se inicia, para os ensinos indus­

trial, comercial e agricola, respectivamente: pela criação 

das escolas de aprendizes artifices em 1909, pelo disposi­

tivo legal do ensino comercial de 1905 e pela criação do 

Ministerio da Agricultura, Indústria e Comercio, em 1906. 

Esses atos governamentais iniciais formam o passo decisivo 

para a participação da União no ensino profissional. 

Outros atos legais marcam a segunda fase, mormen­

te, as várias tentativas de instalar um órgão central para 

cada ramo de ensino, ligados, inicialmente 2
, ao Ministério 

da Justiça e Negócios Internos, depois, ao Ministerio da 

Agricultura, Ind~stria e Comercio e, finalmente, ao Minis­

terio da Educação e Saúde P~blica. 

A segunda fase traça uma rede de normas, com obj~ 

tivos parcialmente atingidos, ajudando a formação de uma 

burocracia educacional. 

(, 
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LI.' Ensino Industrial -'-_ .. ~~----

A revisao da evolução do ensino industrial até a 

promulgação da Lei Orgânica do Ensino Industrial aponta 

duas fases características. A primeira, que se pode chamar 

de "fase embrio~ãria", inicia-se com a chegada de D. João 

e a família real ao Brasil e va1 ate a promulgação do de­

creto que cria as escolas de aprendizes artlfices. Essa fa 

se dura um seculo, do inicio do seculo XIX ao início do a­

tual seculo. 

A segunda fase, que se pode rotular de "fase de 

oficialização", se estende da promulgação do .Decreto de 

1909 ate a promulgação da Lei Orgânica do Ensino lndus­

'trial, incluirido a criação do Serviço Nacional de Aprendi­

zagem dos lndustriirios - SENAI. 

1.1.1. Fase Embrion&ria 

Ao se buscar relacionar o ensino industrial e o 

tempo, mesmo que o Brasil nao apresentasse tradição indus­

trial, nio se pode pensar que essa modalidade de ensino s~ 

se inicia efetivamente no País após o advento da República. 

Não se devem esquecer os pequenos surtos industriais ocor­

ridos em certas províncias, que dão condições de alimentar 

algumas concretizações no setor educacional industrial, mor 

mente. aquelas províncias. 

Durante o periodo colonial nao 

a fundação de escola industrial, apenas 

fices, graças aos trabalhos manua1S nas 

a nivel elementar. 

. ..., 
surge ocaS1ao para 

são formados arti­

aldeias jesuiticas, 

Surge efetivamente, apos um ano da chegada de D. 

João ao Brasil, o primeiro estabelecimento para atender a 

educaç~o dos artistas e aprendizes - Colégio das Fibricas. 

Nesse p~riodo, as iniciativas e as realizações es 
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tatais caracterizam o ensino industrial como ensino emenda 

tiv0 3
, al~m do pr~prio povo pensar e agir do mesmo modo. 

° ensino industrial se volta, inicialmente, para 

os indigenas, depois para os escravos e, em seguida, e des 

tinado aos"~rfãos", "desfavorecidos de fortuna", "classes 

pobres", "men-inos desvalidos", e "abandonados". Essa últi­

ma é uma fase que perdura por mais de um século, apresen-~ 

tando como objetivo definido a regeneraçao pelo trabalho. 

As primeiras escolas não formam propriamente um 

sistema educacional, apenas, um conjunto de obras sociais, 

como suas denominações comprovam: "Casa do Educando Arti­

fice", "Colégio da Misericórdia", "Escola de Ingênuos","0.E. 

fanato", "Asilo Industrial", "Asilo de Menores Desvalidos", 

"Reformat~rio", "Instituto", "Aprendizado", "Escolas de A­

prendizes", "Liceus Industriais", "Escolas Profissionais", 

"Escolas de Aprendizagem"4. 

As origens do enS1no industrial, sem se conside­

rar o grau de ensino fornecido pelos estabelecimentos, es­

tao nas provincias do Rio de Janeiro, Sergipe, Maranhão, 

-Pernambuco, Piaui, são Paulo, Alagoas, Rio Grande do Norte, 

Paraiba e Amazonas. 

Algumas das iniciativas do periodo sao de grande 

utilidade ao Pais, enquanto que outras, de curta duração, 

nao passam de tentativas de cunho profissional, .porem, ar­

raigadas ã cultura humanistica. 

Essa fase inicial apresenta as seguintes princi-

pais caracteristicas: falta de sistematização do enS1no 1n 

dustrial, mesmo considerando-o como "ensino de oficios", 

falta de articulação com a estrutura nacional de educ~ção 

e, quase exclusividade de ensino emendativo, ou seja, de 

recuperação social para abandonados. 

A nova etapa surge, somente, quando o Governo Fe­

deral se volta para a necessidade de fo~mação de mão-de­

obra industrial especializada. 
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1.1.2. Fase de OficiaZização 

A segunda etapa é iniciada pelo Decreto n9 7.566 5 

de 23 de setembro de 1909, que estabelece a criação de es­

c o 1 a s d e a p r e n diz e s a r t í f i c e s, nas c a p i t a i s dos E s ta dos, s;: 

bordinadas ao Ministerio da Agricultura, Indústria e Comer 

cio. Esse decreto representa o marco das atividades fede­

rais no ensino industrial. 

o Decreto de 1909, criando escolas de aprendizes 

artífi~es de ensino primirio, e o selecionado para o limi­

te inicial.da "fase de oficialização", apesar da temática 

da dissertação estar voltada para o ensino medio, porque: 

o Governo Federal desperta para a problemitica do ensino 

industrial ao criar uma escola para cada Estado; o preimb~ 

10 por representar mais um esforço de inserir o ensino in­

dustrial em um plano assistencial; estabelece condições pa 

ra o preparo técnico e intelectua1 6
, permitindo certa ele­

vação de grau de ensino; e, finalmente, pela Portaria de 

13 de novembro de 1926, baixada pelo Ministério da Agricul 

tura, Indústria e Comercio, há a temática de elevar o 

vel das escolas de aprendizes artífices. 

"Adquirir habitas de trabalho profIcuo, que os a­

fastará da ociosidade, escoZa do vIcio e crime" e o objeti 

vo estabelecido para as escolas criadas pelo Decreto de 

1909, evidenciando que os velhos preconceitos assinalados 

na primeira fase continuam presentes. O ensino está volta­

do às "classes proletirias" e aos "filhos dos desfavoreci­

dos de fortuna", ou seja, persiste o escopo da regeneração 

pelo trabalho. 

Efetivamente, a partir de jane1rO de 1910 -e que 

começam a surgir as escolas decretadas, chegando a dezeno­

ve 7 • 

As escolas criadas nao atingem plenamente aos 

seus objetivos, mesmo recebendo novos regulamentos O
, prin­

cipalmente porque não existem predios adequados, o funcio-
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namento das oficinas e deficiente, alem de faltarem profe~ 

sores especializados. As escolas passam a esboçar certa 

uriiformidade em seus currículos para os cursos primirio, 

de aprendizagem de trabalhos manuais e de desenho, a par­

tir da Portaria de 1926. 

o ensino industrial e beneficiado pelo surto 1n-

dustrial processado durante a Primeira Guerra Mundial, de­

vido i reduçio das importaç~es e ao conseqUente incremento 

da produçio interna de artigos manufaturados e industriali 

zados, calcado nas indústrias de sUbstituiçio. Ele passa a 

se desenvolver quantitativa e qualitativamente para aten -

der i crescente necessidade de mio-de-obra das fibricas e 

indústrias emergentes, atraves da criaçio de novas escolas 

e da introduçio de melhores metodos de ensino, porem nao 

atende ao volume e a estruturaçio das reais exigências da 

conjuntura. 

o Serviço de Remodelaçio do Ensino Profissional 

Tecnico, ligado ao Ministerio da Agricultura, Indústria e 

Comercio, que passa a funcionar a partir de 1920, e o or-

gao que presta alguns serviços ao enSlno industrial, tais 

como: traduçio para a língua portuguesa de alguns compên­

dios específicos do ensino industrial; contrataçao de pro­

fessores brasileiros e estrangeiros; ampliaçio dos currícu 

los para seis anos; fixaçio da Portaria de 1926 e da Conso 

lidaçio das Leis de Assistência e Proteção a Menores. 

o ensino industrial mantem parcialmente a linha 

de assist~ncia social e de processo de regeneraçio pelo 

trabalho nos dez anos de vigência do Serviço de Remodela­

çio do Ensino Profissional Técnico. 

Os reflexos do Regulamento de 1918 e da dinamiza­

çao do Serviço de Remodelação do Ensino Profissional Técni 

co podem ser evidenciados na década de 20, através da Taba 

la 01. 
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1921 

1922 

1923 

1924 

1925 

1926 

1927 

1928 

1929 

1930 
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TABELA 01 

MATRfcULA .EFETIVA E FREQU~NCIA DO ENS INO 

MÉDIO INDUSTRIAL - BRASIL - 1921/30 

MATRíCULA EFETIVA 

NÚMERO N9 íNDICE 
ABSOLUTO ANO BASE 1921 

4870 

5206 

5671 

5254 

5106 

5495 

4922 

6258 

6033 

5320 

100,0 

106,8 

116,4 

107,8 

104,8 

·112,8 

101,0 

128,5 

123,8 

109,2 

FREQU~NCIA 

NÚMERO ~ N9 fNDICE 
ABSOLUTO I ANO BASE 1921 

2043 

2223 

2525 

2288 

2079 

2397 

2842 

3082 

3262 

3152 

100,0 

108,8 

123,5 

111,7 

101,7 

117,3 

139,1 

150,8 

159,6 

154,2 

FONTE: Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. Oportu­

nidades de Preparação do Ensino Industrial. Publi­

cação n9 1943, 1950. 2~ Tiragem, p. 7. 

A evolução do enS1no industrial, na d~c~da de 20, 

apresenta altos e baixos, baseando-se nos dois quesitos 

"matrícula efetiva" e "freqUência" - focalizados pela Tab~ 

la 01. No triênio 1924-1926, o decréscimo se acentua e es­

ta tendência também se faz sentir, em 1930. Nos demais anos 

hi uma lenta evoluçio, n~o muito superior ao crescimento 

populacional registrado no p~ríodo. 

A inconstincia verificada na direçio do enS1no 1n­

dustria1 a partir da criaç~o do Ministério de Educação e 

SaGde rGblica em 1930 até a instalação em novembro de 1937 

do Estado Novo, fica patenteada pelo fato de que, em menos 
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de sete anos, ocorrem três mudanças, conservando-se o eng~ 

nheiro Francisco Montojos a frente da direção. 

Em 1930, o Serviço de Remodelação e substituído 

pela Inspetoria de Ensino Profissional Tecnico 9
• Em 1934, 

a Inspetoria muda de rotulo, passa a Superintendência do 

Ensino Profissional 10
• Com a reforma do Ministerio surge 

em 1937 a Divisão do Ensino Profissional que se estabiliza 

com o Estado Novo. A Divisão e criada em um período de gra~ 

des mudanças na polltica educacional. Com o estabelecimen­

to do Estado Novo e sua Constituição outorgada, ainda em 

1937, o ensino industrial passa a se constituir 

maiores atenç6es. 

alvo de 

Pela primeira vez urna Constituição brasileira es-

pecifica o ensino industrial, ao determinar pelo seu art. 

129 que "( .•. ) g dever das ind~strias e dos sindicatos eco 

nômicos criar, na esfera de sua especialidade~ escolas de 

aprendizes, destinadas aos filhos de seus operários ou de 

seus associados. ( ... )". ~ o primeiro passo, pelo menos em 

termos de legislação, para o incremento desse tipo de ensi 

no no Brasil. Inicialmente, não e concretizado o passo,poE 

que a Federação Brasileira da Ind~stria entrava o ante-pr~ 

jeto que regulamentaria a criação de escolas de aprendizes. 

Em 1939 11
, os Ministérios de Educação e Sa~de e 

de Trabalho, Industria e Comercio legislam a criação de 

cursos de formação e de aperfeiçoamento profissional para 

trabalhadores menores e adultos, por parte de estabeleci -

mentos com mais de ~uinhentos empregados. Inicia-se a ten­

"tativa de romper a mentalidade "emendativa". 

Esses cursos profissionais mantidos por estabele­

cimento(s) industrial(is), tambem, nao sao a solução defi-· 

nitiva, porque ainda não tendo completado dois anos de re­

gulamentação, ê criado o Serviço Nacional de Aprendizagem 

dos Industriirios - SENAI 12 
- orgão educacional proprio a 

formação profissional dos trabalhadores do setor industrial 

e, conseqUentemente, do proprio setor. 

\ 



19 

o SENAI passa a organizar e administrar as esco-

las de aprendizagem para industriários, em âmbito nacional. 

Não se restringe, .como indica seu rótulo, ã aprendizagem, 

também, oferece ã sua clientela cursos de continuação, a­

perfeiçoamento e especialização. 

Pelo Decreto nQ 6029 de 1940, os estabelecimentos 

industriais com ma1S de quinhentos empregados passam a ser 

os responsáveis pela criação de cursos profissionais. Esse 

encargo é transferido ã Confederação Nacional da Indústria 

pelo Decreto-lei nQ 4048 de 1942. 

A Confederação Nacional da Indústria fica respon­

sável pela organização e direção do SENAI e passa a arreca 

dar contribuição mensal por empregado de todos os seus es­

tabelecimentos enquadrados. 

o Decreto nQ 6029 cai parcialmente. Parcialmente 

porque continua sendo permitido aos estabelecimentos de 

mais de quinhentos empregados a manutenção dos cursos, ten 

do como recompensa a isenção da contribuição mensal. 

o art. 129 da Constituição de 1937, o Decreto-lei 

de 1939, seu regulamento de 1940 e a criaçao do SENAI inau 

guram uma nova era para o ensino industrial brasileiro. É 

introduzida uma nova filosofia, ligando trabalho ã educa­

çaõ a partir da determinação de que os estabelecimentos in 

dustriais passem a patrocinar a formação de seus, trabalha­

dores, menores e adultos, e filhos desses. O ensino indus­

trial passa a apresentar condições de se expandir mais ra­

pidamente, mormente, a nível de aprendizagem. 

Essa fase estudada ainda se caracteriza pela au­

s~ncia de articulação do ensino industrial (como na primei 

ra fase), com os demais ramos de ensino, especialmente com 

os ensinos secundário e superior. Somente com a criação do 

SENAI, a promulgaç~o da Lei Org;nica do Ensino Industrial 

e da Lei de Equival~ncia de 1953 é que o governo começa a 

transformar a mentalidade de que o ensin~ indusirial não ~ 
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para os que almejassem atingir melhores condições na esca­

la social. 

A Tabela' 02 apresenta alguns dados estatfsticos 

que fornecem uma visão quantitativa das iniciativas in­

troduzidaspelo Governo Federal, a partir da criaçio do Mi 

nist~rio de E~ucação e Sa~de e pelas nov~s direções surgi­

das para essa modalidade de ensino. 

ANOS 

1932 

1933 

1934 

1935 

1936 

1937 

1938 

1939 

1940 

1941 

1942 

TABELA 02 

EVOLUÇÃO DO ENSINO MÉDIO INDUSTRIAL 

BRASIL - 1932/1942 

Unidades Escolares Corpo Docente Matrfcu1a 

N~meros N<? índice Números N<? índice N~meros 
Absolutos 1932-100 Absolutos 1932-100 Absolutos 

108 100,0 877 100,0 14.638 

133 123,1 917 104,5 14.693 

137 126,8 1. 028 117,2 16.186 

143 132,4 974 110,0 15.034 

154 142,5 1.034 117,9 14.541 

157 145,3 1.123 128,0 13.928 

153 141,6 1.207 137,6 14.540 

159 147,2 1. 438 163,9 16.978 

164 151,8 1.398 159,4 16.223 

196 181,4 1. 873 213 ,5 17.393 

Geral 

N<? índice 
1932-100 

100,0 

100,3 

110,5 

102,7 

99,3 

95,1 

99,3 

115,9 

110,8 

118,8 

FONTE:-Dados at~ 1938 IBGE - Repertório Estatfstico do 

Brasil. Situaçio Cultural, n<? 1 , 1941. 

-Dados a partir de 1940 - Ninist~rio de Educaçio e 

Saúde. O Ensino no Brasil - em 1940. Imprensa Na -
ciona1, Rio de Janeiro, 1946, p.XIV. 
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Os dados de 1932 a 1934 refletem a mesma linha de 

direção e de mentalidade do Serviço de Remodelação do Ensi 

no Profissional Técnico, apesar de, desde 1931, esse Servi 

ço ter sido substituido pela Inspetoria do Ensino Profis -

sional Técnico. No triênio, os quesitos "corpo docente" e 
,,~ " - -matr1cu1a geral nao chegam a aumentar 10%. Ha apenas in-

cremento em r'elação ao número de "unidades escolares", po-
- -rem nao chega a atingir 30%. 

Dos dados apresentados pela Tabela 02 o periodo 

de maior instabilidade é de 1934 a 1937, quando passa a 

funcionar a Superintendência do Ensino Profissional em 

substituiçãoã Inspetoria do Ensino Profissional. Hã a di­

minuição do número de "matriculas" e do "corpo docente",se 

bem que o número de estabelecimentos aumente, em relação a 

1934, cerca de 20%. 

Em 1937, com a instauração do Estado Novo e a re­

forma do Ministério da Educação e Saúde, surge a Divisão 

do Ensino Indus~ri~l que passa a receber maior atençao por 

parte das autoridades. 

A Constituição de 1937 dã atençao especial ao en­

sino industrial, contudo sem estabelecer resultados concre 

tos de imediato. Em 1938, inclusive, hã decréscimo no -nume 

ro de "unidades escolares" em relação a 1936 e 1937. 

,Os dados de 1940-1942 sao os primeiros, a apresen­

tar um real crescimento devido a três fatores: em 1939, ê 

decretado que todos os estabelecimentos i~dustriais que ti 

vessem mais de quinhentos empregados deveriam criar cursos 

de aperfeiçoamento profissional para seus trabalhadores; em 

janeiro de 1942. é criado o Serviço Nacional de Aprendiza­

gem dos Industriãrios - SENAI" quando cai parcialmente o 

decreto de 1939; e, ainda em janeiro de 1942, -e promulgada 

a Lei Org~nica do Ensino Industrial. Esses dois ~ltimos e­

ventos evidenciam seus reflexos no pr~prio ano de criaçaó 

ou promulgação. 

Pelos dados estatisticos apresentados e possive1 
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evidenciar que nessa fase ainda nao hi a rees~ruturaçio do 

ensino industrial por parte da Uniio, apesar de o Governo 

Federal começar a criar condições de crescimento para esse 

tipo de enS1no. 

Mesmo que no Brasil, o ensino de ofIcio tenha nas 

cido separadamen.te dos processos de educação, durante toda 

essa fase, há a conscientização de que o ensino indus­

trial deve estar vinculado à estrutura educacional brasi-

leira e não apenas se~ encarado como instru~ão profissio-

nal. Essa conscientização vem sendo realizada apos 

plantação da Lei Orgânica do Ensino Industrial. 

1.2." Ensino Comercial 

a im-

A evolução do ensino comercial at~ a promulgação 

da Lei Orgânica do Ensino Comercial pode ser dividida em 

duas fases caracterIsticas. A primeira fase se inicia com 

.a chegada do Prlncipe Regente D. João ao Brasil e se pro-

longa até a promulgação do primeiro texto legal de âmbito 

nacional sobre o ensino comercial - Decreto Legislativo de 

1905. Essa fase dura aproximadamente um sêculo~podepdo ser 

chamada de "fase embrionária". 

A segunda fase tem inIcio co~ o Decreto Legislati 

vo de 1905 e se estende ate a promulgação da Lei Orgânica 

do Ensino Comercial. A fase se subdivide em tr~s momentos 

- 1905, 1926 e 1931 - que correspondem i promulgaçio de a­

tos legisferantes que sao resultados da crescente conscien 

tização, por parte do Governo Federal, da necessidade de 

crescimento do ensino comercial na conjuntura do País. Es­

sa fase pode ser rotulada de "fase de oficialização". 

'" 
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1.2.1. Fase Embrionária 

o ensino comercial - além dos demais tipos de en-

sino profissional brasileiro - tem suas origens na 

da fami1ia real portuguesa ao Brasil. 

vinda 

A chegada da Corte Portuguesa acentua a necessid~ 

de de comercio. Do Brasil se passa a reger o comercio por­

tuguês e de suas colônias. Mesmo que o ato de 1808, conhe­

cido como "Abertura dos Portos Brasileiros as Nações Ami 

gas", tenha representado mero formalismo, o Brasil comer 

cia1iza com Portugal e com a Inglaterra. Pela primeira vez, 

surge uma _chance para o Brasil começar a criar o seu 

prio comercio externo. 

-pro-

o Visconde de Cairu, ao instalar, em 1808, no Rio 

de Janeiro, -a "Aula de Comercio,,13 ou "Aula Publica de Eco 

nomia", torna-se a figura que se destaca no campo do ensi­

no comercial no periodo de permanência de D.João no Brasil. 

o curso criado pelo Visconde de Cairu e a semente 

que dara frutos no início do seculo XX, na própria cidade 

'do Rio de Janeiro, apesar das constantes regulamentações e 

transformações, da freqUência mínima, dos resultados pouco 

significativos para o setor terciário brasileiro durante o 

século XIX. 

.., . - . . As prov1nc1as, durante o Imper10 sao as ma10res 

r e sponsa ve is p e lo inc r emen to do ens i no comer c ia 1, mesmo que 

apenas tenham sido instituídas algumas cadeiras de enS1no 

vinculadas ao setor comercial e tenham-se criado alguns cur­

sos comerciais. 

Não obstante serem reduzidas as tentativas concre 

tizadas pelas províncias para o florescimento no Brasil do 

ensino comercial, o setor começa a criar condições de se 

desligar da situação gerada anteriormente, ou seja, de 1n­

ferioridade das profissões mercantis e de predomlnio do en 

sino humanístico. 

;-
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Ao se iniciar o século XX - 1902 - surgem as duas 

primeiras academias comerciais, no Rio de Janeiro e em são 

Paulo, que se constituem nos dois centros brasileiros de 

maiores transações comerciais e onde certas figuras perce­

bem o momento em que não mais malograriam as tentativas, co 

mo antes. 

No Rio de Janeiro, o visionário é Candido Mendes 

de Almeida que funda a Academia de Com~rcio e, em são Pau­

lo, ; Horicio Berlinck que cria a Escol~ Pritica de Com~r­

cio. Ainda é posslvel citar o nome de Bittencou~t da Silva, 

no final do século XIX, no Rio de Janeiro. 

o advento da República, a expansão da produção e 

a circulação de riquezas, a evolução da miquina burocriti-

ca, o aumento da rede ferroviiria e das estradas de roda-

gem proporcionam condições e oportunidades ao Governo Fed~ 

ral de incrementar o ensino comercial, em âmbito nacional, 

através de um adequado aparelhamento desse ramo de ensino. 

Inicia-se uma nova fase para o ensino comercial. 

1.2.2. Fase de Oficialização 

Nessa segunda fase é possível destacar tres momen 

tos em que o ensino comercial recebe demonstração de inte­

resse por parte do governo republicano. Os três momentos 

dão condições para a instalação de cursos comerciais de nI 

veis primário, secundirio e supcr~or. Os momentos ocorrem 

em 1905, 1926 e 1931. 

o ensino c6mercial no Brasil é institucionalizado 

pelo Decreto legislativo n9 1339 de 9 de janeiro de 1905.0 

governo passa a reconhecer oficialmente o ensino ministra­

do nas Academias de Comercio do Rio de Janeiro e de são 

Paulo como padrão para a formação de pessoal do com~rcio. 

A iniciativa privada, atrav~s das Academias de Co 
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mêrcio do Rio de Janeiro e de são Paulo, e a responsável 

pela formação de uma rede de escolas de ensino comercial, 

enquanto que o Governo Federal se limita a estabelecer o 

modelo disposto pelo Decreto de 1905 e, pelo Decreto n9 •.• 

4724-A de 23 de agosto de 1923, tenta unificar o ensino co 

mercial brasileiro atraves da recomendação de um padrão le 

gal para os seus cursos. 

Em 1925, existem várias escolas de comercio espa­

lhada~ pelo Brasil, mormente no Pará, C~ará~ Rio Grande do 

Norte, ParaIba, Pernambuco, Alagoas, Bahia, Rio de Jarieir~ 

são Paulo, Minas Gerais, todas de iniciativa privada. 

Para mostrar a evolução desse primeiro momento 

do ensino comercial brasileiro apresenta-se a Tabela 03 qUê 

comprova o crescimento a partir do ato legal de 1905. 

TABELA 03 

EVOLUÇÃO DO ENSINO MEDIO COMERCIAL 

BRASIL - 1905-1925 

ANO BASE - 1905 

Unidades Escolares MatrIcula Geral 

ANOS 
AbSoluto1- NQ -1ndice N9 Absoluto N9 Índice N9 

1905 2 100 343 100,0 

1915 2 100 500 145,7 

1920 6 300 773 225,3 

1925 20 1000 1000 291 ,5 

FONTE: Nanoel Narques Carvalho. Situação Atual e Tendên 

cias do Ensino T~cnico Comercial no Brasil. In: 

Revista de Estudos Pedagógicos, XLIV (99), 72-98, 

jul./set. 1965. p.89. 

Baseando-se na regulamentação de 1905, a Tabela 

03 mostra que, ainda em 1915, continuam a exi~tir apenas 
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as duas Academias de Comércio - do Rio de Janeiro e de são 

Paulo fundadas em 1902. Registra-se, nessas duas acade-

mias, um aumento de 45% dos "alunos matriculados" entre 

1905 e 1915. Em 1920, a "matrícula" cresce na mesma prop0E. 

ção do número de estabelecimentos, porém esses triplicam 

- " ... " em relaçao a 1905, enquanto as matr1culas apenas dobram. 

Somente em 1925 é que efetivamente o numero de es 

tabelecimentos de ensino comercial chega a 

Mesmo tendo representado um aumento de 900% 

duas dezenas. 

em relação a 

1905, aparentemente o número de estabelecimentos nao aten­

de is necessidades do contexto, principalmente por causa 

da imensidão do País. Registra-se fenômeno semelhante em 

relação ao nú~ero de matrículas, atingindo apenas a 

alunos. 

1.000 

Dando continuidade ã retrospectiva do ensino co-

mercial na "fase de oficialização", o Decreto n9 17.329 de 

29 de maio de 1926 caracteriza o segundo momento dessa evo 

lução. Por esse dispositivo legal fica aprovado o "regula­

me~to para os .estabelecimentos de ensino t~cnico comercial 

oficialmente reconhecido pelo Governo Federal para melho­

rar e coordenar o ensino comercial no Brasil". 

o Decreto de 1926 é o primeiro texto legal que d~ 

termina o nível técnico para os estabelecimentos de enS1no 

comercial. O ensino comercial é dividido em cursos: geral, 

superior e de especialização. 

o Decreto de 1926 é uma regulamentação centraliza 

dora que cria a Superintendência de Fiscalização dos Esta­

belecimentos do Ensino Comercial 14 e busca uma organizaçao 

uniforme para o ensino comercial. Esse decreto é o primei­

ro dispositivo legal que estabelece para essa modalidade de 

enS1no: o número de anos de cada curso e a distribuição 

das matérias por séries; o número de minutos e de aulas se 

manais por matéria; a uniformidade do enS1no através do 

currículo, desdobrando disciplinas já determinadas e acres 
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centando outras; alem de relacionar normas precisas para o 

funcionamento, organização, validade e fiscalização dos es 

tabelecimentos de ensino tecnico comercial reconhecido. 

Em certos momentos, o regulamento de 1926 aprese~ 

ta excesso de min~cias, cuidado que ate ~ntão o ensino co­

mercial não tinha recebido. As principais críticas recaem 

na estruturação dada ao curso geral, mormente em relação 

ao curso de quatro anos de duração, com cerca de trinta e 

cinco materias e na dificuldade de se encontrarem no Bra­

sil professores especializados para certas materias. 

A grande quantidade de materias estabelecidas pe-

lo Decreto de 1926 não permite que os alunos possam ter 

uma formação mais precisa, por nao ser possível o aprofun­

damento em todas as disciplinas. A Exposição de Motivos do 

Decreto n9 20.158 de 30 de junho de 1931 parte das críti -

cas apontadas acima para reformular o ensino comercial. 

Com o Regulamento de 1926 hi certo cres~imento no 

ensino comercia1~ No pr6 p rio ano de 1926, vinte escolas de 

comercio requerem a fiscalização pelo Ministério da Agri­

cultura, Ind~stria e Comercio e no ano seguinte requerem­

na mais vinte e nove escolas. Ainda em 1927, trinta estabe 

lecimentos estão oficializados. 

Em 1929, cinqUenta estabelecimentos sao oficiali­

zados dos,cento e cinco submetidos a fiscalizaçã~ do Minis 

teria. Em 1930, atinge-se a cento e quarenta e cinco unida 

des escolares. 

Alem do aumento registrado no número dos estabele 

cimentos de ensino comercial, tambem, cresce o número de 

alunos. Em 1930, chega-se a quinze mil e quinhentos alunos, 

com aumento do n~mero de aluno's internos. As escolas come­

çam a adquirir um car~ter mais din~mico, deixando de repr~ 

sentar meros cursos noturnos com o objetivo de adestrar os, 

praticantes de contabilidade. 
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As famílias mais abastadas se interessam em inter 

nar seus filhos nos estabelecimentos de ensino comercial. 

Mesmo com a inclusão de disciplinas de caráter humanístico 

e a procura crescente por parte das famílias, há dificuld~ 

de em precisar, no tocante ao conteúdo curricular, o nível 

do ensino comercial - nível médio ou nível superior. 

o crescimento verificado no ensino comercial 

encobre o fato de o Governo Federal e os intelectuais 

-nao 

da 

educação da época nao terem despertado para o ensino come~ 

cial. O Governo Federal apenas fica na tentativa de padro­

nizar o ensino comercial através dos dois atos legais - de 

1905 e de 1926, não chegando a criar estabelecimentos des­

ta modalidade de ensino. 

Os intelectuais mesmo tendo se reunido em três 

conferências (I, li e 111 Conferência Nacional 

ção), não colocam em pauta o ensino comercial. 

de Educa-

Umas das 

mais eminentes figuras da educação brasileira-Fernando de 

Azevedo - ao elaborar o "Inquérito", em 1926, sobre a ins­

tr~ção pública em são Paulo para o jornal "O Estado de S~o 

PauZo"~ pouco realça este ramo de ensino em suas perguntas, 

questões e opiniões. 

Nesse segundo momento da evolução do ensino comer 

cial persiste a idéia de que "a alma do negócio é o segre-

do", portanto, não havendo necessidade de estudos neste 

sentido, bastando a prática e a experiência. 

O ensino comercial inicia o terceiro momento de 

sua evolução atraves do Decreto n9 20.158 de 30 de junho 

-de 1931, promulgado pelo ministro Francisco Campos a fren-

te do recém-criado Ministério de Educação e Saúde Pública. 

O Decreto de 1931 e elaborado no momento em que o País pa~ 

sa por mudanças significativas com a Revolução de 1930 e 

está incluído ~ntre as inúmeras reformas introduzidas a­

pressadamente pela nova conjuntura. 
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o instrumento legal de 1931, reestrutura o ensino 

comercial através de: formação diversificada e especializ~ 

da da mão-de-obra do setor em níveis elementar, técnico e 

superior, pela discriminação de cursos elementar, geral 

propedêutico, técnicos e superior; currículos mais adequa­

dos e com maior caracterização profissional 1S
, principal­

mente nos cinco setores - contador, atuário, guarda-livros, 

secretário e administrador-vendedor - do curso técnico, pr~ 

fissão de contador, e, introdução à política de articula­

çao aos cursos técnico e superior de alunos, respectivame~ 

te, das primeira e quinta séries do ensino secundário. 

A Superintendência de Fiscalização dos Estabeleci 

mentos do Ensino Comercial é transformada em Superintendê~ 

'cia do Ensino Comercial, ligada ao Ministerio de Educação 

e Saúde Pública. Este novo órgão passa a desempenhar a fu~ 

çao diretiva, inspecionadora, disciplinadora e fiscalizad~ 

ra, nos moldes da inspeção do ensino secundário, alem de 

registrar diplomas de todos os estabelecimentos de comer­

cio, ciências econômicas e administrativas. Esse órgão, p~ 

rém, nao apresenta liderança necessária ao crescimento do 

,ensino comercial. 

- -. ~. 16 Atraves de algumas referenc1as estat1st1cas po-

de-se constatar pela Tabela 04 a evolução da última das 

três regulamentações dessa fase, ou seja, a de 1931. Os da 

dos param em 1943, porque em dezembro desse ano é promulg~ 

da a Lei Orgânica do Ensino Comercial, conseqUentemente,os 

dados de 1944 representam os resultados da implantação des 

sa lei. 



ANOS 

1932 

1933 

1934 

1935 

1936 

1937 

1938 

1939 

1940 

1941 

1942 

1943 

TABELA 04 

EVOLUÇÃO DO ENSINO MfDIO COMERCIAL 

BRASIL - 1932/1943 

Unidades Escolares Corpo Docente Matrícula 

Números N9 indice Números N9 índice Números 

Absolutos 1932-100 Absolutos 1932-100 Absolutos 

401 100,0 3.186 100,0 19.268 

416 103,7 3.234 101,5 20.343 

466 116,2 3.594 112,8 23.084 

512 127,6 3.811 119,6 26.569 

534 133,1 4.016 126,0 31.665 

543 135,4 4.099 128,6 35.678 

564 140,6 4.222 132,5 40.537 

559 139,4 ... 45.932 

612 152,6 4.663 146,3 52.454 

640 159,6" 4.821 151,3 58.826 

721 179,8 5.316 166,8 67.672 

801 199,7 6.124 192,2 79.433 

:-;0 

-
Geral 

N9 índice 
1932-100 

100,0 

105,5 

119,8 

137,8 

164,3 

185,1 

210,3 

238,3 

272,2 

305,3 

351,2 

412,2 

FONTE:-Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, Oportu­

nidades de Preparação no Ensino Comercial. publica­

ção n9 44, 1949, p. 9 (para dados dos i tens "unida­

des escolares" e "matrícula geral"). 

-Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

Rep~rtório Estatístico do Brasil: Situação Cultural. 

N9 1, 1941, c, Ministerio da Educação e Saúde. Ensi 

no no Brasil em 1945. Rio de Janeiro,. 1950 (para da 

dos do item "corpo docente"). 

Para a análise e considerado como ano base o de 

1932 e não o ano da implantação do estat~to (1931), porque 

somente no ano seguinte é possível sentir os resultados da 

nova regulamentação. 
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De 1930 a 1932 sao triplicados o numero de estabe 

lecimentos. O mesmo não acontece com o item "matrícula ge­

ral", que apenas aumenta um terço, como mostra a Tabela 04. 

Durante os onze anos - até a implantação da Lei 

Orginica do Ensino Comercial - os tris quesitos apresenta­

dos pela Tabela 04 crescem paulatinamente. O quesito "uni­

dades escolares" é o único que evidencia um pequeno decré~ 

cimo, no ano de 1939, contudo supera o dado de 1937, e, no 

ano seguinte, apresenta um acréscimo compens~t6rio. 

As "unidades escolares" apresentam, nos quatro 

primeiros anos e nos quatro últimos anos dos dados acima, 

um crescimento anual médio de 10% devido: aos incentivos e 

facilidades proporcionadas pelo governo, ao momento por 

que passa o País, ã maior procura por parte da clientela,à 

evidente nec~ssidade de maior formação de mão-de-obra, que 

é absorvida imediatamente pelo mercado de trabalho. 

O quesito "corpo docente" evidencia um crescimen­

to paulatino. Acontece o mesmo fenômeno com o item "unida­

des escolares", ou seja, nos primeiros e últimos anos de 

~implantação do D~creto de 1931, o crescimento é acentuado. 

Àquele quesito, também, deve-se registrar o incentivo dado 

pelo Decreto-lei n9 3297 de 22 de maio de 1941 que dispõe 

sobre o contrato de professores estrangeiros para os esta­

belecimentos de ensino profissional, dando condições a con 

trataçao de novos professores especializados. 

O item "matrículas gerais" é o que apresenta maior 

crescimento. É o único quesito que apresenta aumento contí 

nua de ano para ano e, nos últimos, mostra elevação anual 

acima de 30%. A clientela cada vez mais procura esse tipo 

de ensino, por causa das facilidades encontradas no merca­

do de trabalho ap6s a conclusão do curso. Oriundas desse 

aumento de clientela surgem novas "unidades escolares" e 

mais professores, completando o círculo, ou seja, com mais 

alunos surgem mais escolas e mais professores e, com mais 
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escolas e mais professores surgem mais alunos. 

o ano de 1943 ainda reflete a legislação de 1931, 

porque a Lei Orginica do Ensino Comercial ~ decretada em 

dezembro. Nesse ano, os três quesitos apresentam o maior 

crescimento. Os reflexos do Decreto se acentuam após uma 

d~cada de implantação. 

Os itens "unidades escolares" e "corpo docente", 

nos ohze anos de influência do Decreto de 1931, apresentam 

a mesma proporção de crescimento, ou seja, dobram, enquan­

to o número de "alunos matriculados" chega a quadruplicar. 

A principal justificativa do crescimento dessa e­

tapa da evolução do ensino comercial ~ o estatuto de 1931, 

por~m não se podem deixar de registrar o amadurecimento e 

a contribuição oriundos dos dois outros decretos - Decre­

tos de 1905 e 1926 - ao desenvolvimento desta modalidade 

de ensino. 

O ensino comercial começa com as chamadas "Aulas", 

passa a formar cursos e, finalmente, surgem as várias esp~ 

cializações. Esse caminho percorrido evidencia que o Gover 

no Federal procura a vinculação desse ramo de ensino -a es-

trutura educacional brasileira, o que vem sendo tentado, 

mormente, a partir da Lei Org~nica do Ensino Comercial. 

1.3. Ensino AgrIcola 

f possIvel a detectação de dois momentos distin-

tos da f'volução do ensino agrícola ate a promll1 gação da 

Lei Org3nica do Ensino Agrícola. O primeiro momento se cons 

titui a partir da cht>gada da famí1.i.:J. rea1 portuguesa ao 

Brasil c alonga-se at~ a criaç;o do Ninist~rio da Agricul­

tura, Indústria e Com~rcio, no início do s~cul0 XX, duran­

do aproxj\1l.:ldamente um século c pode ser rotulada de "fase 
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embrionária". 

o segundo momento pode ser rotulado de "fase de 

oficialização" e inicia-se com a criaçã.o do novo Ministé­

rio, indo ate a promulgação da Lei Orgânica do Ensino Agri 

cola em 1946, durando cerca de trinta e seis anos. 

1.3.1. Fase Embrionária 

Somente no apagar das luzes do Brasil Colonia -e 

que se pode vislumbrar uma tentativa do governo de criar 

condições para o estabelecimento do ensino agrícola, apesar 

de o País estar voltado para a agricultura e existirem inú 

meros estudos, ponderações e sugestoes sobre a falha prep~ 

raçao do homem brasileiro em relação as atividades rurais. 

O Príncipe Regente D.João estabelece, pela Carta 

Regia de 25 de junho de 1812, " -" Instruçoes para a criaçao 

de um curso de agricultura na Bahia, que ser~a utilizado 

como padrão para as demais capitanias. ·0 ato de 1812 inau-

gura o ensino agrícola no Brasil, mesmo que,.de 

não tenha havido efetivação real das instruções. 

imediato, 

Outra tentativa que fica no papel é a criaçao de 

uma escola de agricultura, de cunho teórico-prático, a ser 

localizada na capital do Império, pelo Decreto n9 lS·de 1 

de abril de 1848. 

A partir do Ato Adicional de 1834, as 
... . 

prov~nc~as 

de são Paulo, Ninas Gerais, Haranhão, Espírito Santo, Pa­

raíba, Paraná e Alagoas iniciam o ensino agrícola, ora a­

traves de escolas - fazenda ou escola normal ou escola pr~ 

tica ou asilo agrícola - ora através da criação de cadei-

ras específicas - agricultura em geral ou botânica agríco-

1 a • 

Ainda nas décadas de sessenta e setenta sao cria-
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das escolas no Rio de Janeiro, Minas Gerais, Para, Bahia, 

Sergipe e Pernambuco, al~m de serem introduzidas, em va­

rias províncias, cadeiras ligadas ao ensino de agricultura. 

Todas essas iniciativas surgem, sendo algumas ef~meras,' e 

outras mais estruturadas, mormente no Rio Grande 

Rio de Janeiro, Bahia, Pernambuco e Minas Gerais. 

do Sul, 

Com o advento da Rep~blica, surgem novas perspec­

tivas para a educação brasileira, sendo criados estabeleci 

mentos de ensino agrícola no Rio Grande do Sul e em são 

Paulo. 

Nessa fase falta uma estTuturaçao geral para o e~ 

sino agrícola. Surgem apenas alguns decretos e instruç;es, 

faltando uma definição propria para o campo de atuação de~ 

sa modalidade de ensino, al~m do reduzido apoio do governo. 

As iniciativas ainda são limitadas, carecendo de um orgao 

que definisse, planejasse, organizasse e integrasse o ens~ 

no agrícola ã estrutura educacional brasileira. Essa inde­

finição vem sendo, paulatinamente, eliminada no Brasil Re­

p~blica. 

1.3.2. Fase de Oficializaç~o 

o Minist~rio da Agricultura, Ind~stria e Com~rci~ 

criado em 1906, fornece elementos ã frutificação das semen 

tes lançadas na "fase embrionaria". 

Entre as atribuições iniciais desse ministério, 

destacam-se a difusão e a supervisão do ensino agrícola­

al~m dos cursos industrial e comercial - no Brasil, o for­

necimento de informaç;es e propaganda de assuntos relacio­

nados ã agricultura. O onsino agrícola surge, oficialmente, 

com o recém-criado ministério. 

Ao ser analisada a evolução do ensino 

constata-se que ~ realmente a partir do Decreto 

agrícola 

n9 8319 17 
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de 20 de outubro de 1910 - Regulamento do Ensino Agron~mi­

co que se inicia o desenvolvimento desse ensino no Pars, 

como instruçio profissional. O ensino agrícola ganha novos 

rumos de cunho nacional, principalmente no tocante aos às­

pectos administrativo, de planejamento e de execução.os a­

tos seguintes do Governo Federal em relação a essa modali­

dade de ensino, inclusive na d~cada de 20, sao baseados 

nesse estatuto. 

Pelo regulamento aprovado o enS1no agrrcola passa 

a ter onze tipos e/ou graus de ensino: ensino superior, en 

sino medio ou teórico-prático, ensino prático, aprendiza -

dos agrícolas, ensino primário agrrcola, escolas especiais 

de agricultura, escolas domesticas agrrcolas e conferên­

cias agrrcolas; al~m dos seguintes serviços e instalações 

complementares: estaçoes complementares, campos de expe­

riência e demonstrações, fazendas experimentais, estaçoes 

de ensaio de maqurnas agrrcolas, postos zoot~cnicos e pos­

tos metereológicos. 

Pela primeira vez fica estabelecido que o ensino 

agrrcola tem condições de se articular com outros ramos de 

ensino, mormente com o ensino secundário. Está aberto o ca 

minho para que essa modalidade de ensino deixe de ser au-

tônoma e passe a integrar a estrutura educacional brasilei 

ra. 

A grande ma10r1a das • -. 1 8 m1nuc1as determinadas pelo 

Regulamento· de 1910 não chegam a ser instruídas no Brasil, 

por se constituirem cópia fiel da organização educacional 

agrícola da França, sem levar em consideração o contexto 

nacional, principalmente as diferenças das práticas agríc~ 

las rudimentares e as condições climáticas tropicais e re­

gionais. A partir do Regulnmento são efetuadas in~meras aI 

teraçoes e reformas no ensino agrícola. 

O enS1no agríCOla profissional de nfveis elemen­

tar e m~dio não atinge ~s instruções do regimento e torna­

se ensino emendativo, Oll seja, a clientela das escolas e 
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patronatos agrícolas ~ formada de 6rf~os, delinqUentes, me 

nores indigentes e marginais das cidades. 

Em janeiro de 1933, ~ criada a Diretoria do Ensi­

no Agronômico 19
, que representa o primeiro órg~o com a fi­

nalidade específica de administrar e fiscalizar o ensino 

agrícola. A Diretoria com duas seçoes técnicas - a do ensi 

no agronomico superior e médio e a do ensino técnico-pr~ 

fissional - passa a traçar novos rumos do ensino agrícola, 

e este perde o car~ter emendativo. Em março de 1934, h~ a 

mudança de rótulo~ ou seja, a Diretoria passa a se chamar 

Diretoria do Ensino Agrícola. 

A nova Diretoria do Ensino Agrícola fica incumbi-

da de coordenar, dirigir, orientar e fiscalizar 

da agricultura e das indústrias rurais nos seus 

graus e especialidades. 

o ensino 

diferentes 

As modificações continuam a ser introduzidas. Em 

dezembro de 1938, a Diretoria do Ensino Agrícola passa a 

ser rotulada de Superintendência do Ensino Agrícola e, em 

novembro de 1940, recebe sob sua jurisdiç~o outro tipo de 

ensino - ~nsino veterin~rio. Com a modificaçio introduzida 

o 6rgio tem retificada, ma1S uma vez, sua denominaçio, pa~ 

sa a Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário. 

Pelo mesmo Decreto-lei de dezembro de 1938 ~ cria 

do novo órgao de ensino agrícola, intitulado Centro Nacio­

nal de Ensino de Pesquisas Agronômicas diretamente subordi 

nado ao Ministro de Estado. 

Em novembro de 1944, ê aprovado o Regimento da S~ 

perintend~ncia do Ensino Agrfcola e Veterinário, ratifican 

do suas duas linhas de aç;o, uma d0 orientaç~o educacional 

e outra de orientaç~o dos profissionais desses setores. S~o 

reforçadas as duas funç~cs do órg;o no tocante i orienta­

ç~o edllcativa, ou seja, a de orientar e a de fiscalizar os 

estabelecimentos dos ensinos veterinário e agrícola. 

A aç;o da Superintendência do Ensino Agrícola e 



37 

Veterinário se estende pelo restante do período que se pr~ 

põe enfocar essa parte do trabalho. Finalizam-se as suces­

sivas modificações e reorganizações administrativas efetua 

das no principal 6rg~0 desse ramo de ensino. 

o ensino agrícola começa a se estruturar nos dif~ 

rentes graus e modalidades, principalmente a partir da cria 

ç~o do Ministerio da Agricultura, Indústria e Comercio, do 

Regulamento de 1910 e do desmembramento do Ministerio da 

Agricu1tura 20 e Ministerio do Trabalho, Indústria e Comer-

cio. 

Alguns dados quantitativos do ensino media agríc~ 

la especializado refletem essa fase, apesar do ensino agri 

cola apresentar deficiência de levantamentos estatísticos. 

TABELA 05 

EVOLUÇÃO DO ENSINO MÉDIO AGRÍCOLA 

ANO BASE - 1933 

BRASIL - 1933/1945 

Unidades 
Es'colares Corpo Docente Matrícula Geral Conclusão 

de Curso ANOS 

~ N9~IN9 rnd. 

1933 6 100 

1934 

1935 

1936 

1937 

1938 

1939 

1940 

1941 

1942 

1943 

1944 

1945 

5 

6 

8 

13 

11 

11 

17 

20 

22 

22 

22 

20 

83 

100 

133 

217 

183 

183 

283 

333 

367 

367 

367 

333 

N9 Abs .1 N9 ín:1-.'. N9 Abs. 

85 

75 

90 

143 

168 

117 

126 

174 

195 

194 

193 

206 

175 

100 

88 

1.06 

168 

198 

138 

205 

229 

228 

227 

242 

206 

387 

488 

641 

672 

1.037 

498 

504 

719 

711 

763 

681 

792 

659 

N9 Ín-;- N9 -Abs. t9 Índ. 
.----.-~----- ------

100 34 100 

126 

166 

174 

268 

129 

130 

186 

184 

197 

176 

205 

170 

48 

76 

70 

143 

82 

lU 

158 

218 

244 

257 

265 

162 

141 

·224 

206 

421 

241 

326 

465 

641 

718 

756 

779 

476 

FONTE: Serviço de Estatrstica da EJucaç;o e Cultura. In: a Brasil 01R 

~úmcros; Apêndice do "Anuário Estatístico do Brasil -- 1960". 
IBGE, p. 131. 
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Os dados da Tabela 05 mostram que, apesar do deta 

lhamento estabelecido pela regulamentação de 1910, o ensi­

no agrícola apresenta crescimento inferior as necessidades 

da conjuntura do País. Depois de vinte e tr~s anos, ou se­

ja, de 1910 a 1933, registram-se apenas se1S estabelecimen 

tos desse ramo de ensino e o item "matrícula" não represe~ 

ta a formação da mão-de-obra necess~ria ao setor. Nessa fa 

se, porém, se acentua a atuação do Governo Federal em rela 

çao a essa modalidade de ensino. 

O ano inicial dos dados apresentados é o de 1933, 

porque é o ano da criação do primeiro órgão orientador, co 

ordenador e executor desse tipo de ensino, ou seja, da 

Diretoria do Ensino Agronômico. 

No ano seguinte a Diretoria do Ensino Agronômico 

transforma-s~ em Diretoria do Ensino Agrícola. f na v1gen­

cia desse novo órgão que registra-se o ano - 1937 - que s~ 

pera os dados do período em relação ao item "matrícula ge­

ral". 

Os dados de 1937 divergem do padrão de crescimen­

to anual ~eral, apresentando maior expansao, principalmen­

te, em relação aos itens "matrícula geral" e "conclusão de 

curso". O crescimento verificado em 1937 não é mantido pe­

los anos imediatamente posteriores. 

A partir de 1938, na vigencia da Superintend~ncia 

d E . A ~ 1 21 o 'nS1no gr1co a que substitui a Diretoria do Ensino A 

grícola, verifica-se que o crescimento dos itens focaliza-

dos, -em numeros absolutos, é irrisório - -e n a o sem a n t em cons 

tante. O ano de 1945, inclusive, atesta dados em decrésci­

mo geral. 

Excluindo os dados de 1945, ano que antecede a 

Lei Orginica do Ensino Agrícola, o item "conclusão de cur-

so" é o que apresenta maior incremento, chega a aumentar 

cerca de 680% em relação ao ano base - 1933 - e os demais 

quesitos - "unidades escolares", "corpo docente" e "matrí-
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cuIa geral" - crescem, respectivamente, cerca de 270%,140% 

e 105%, partindo-se do ano base. 

No período estudado, os dados evidenciam, em nume 

ros absolutos, que o ensino agrícola continua a não fazer 

frente is necessidades de constante formação, aperfeiçoa­

mento e especialização de mão-de-obra agrícola. 

Os numerosos atos avulsos que marcam essa fase, 

mostram que a atuação do governo se restringe ~ elaboração 

da legislação e ~ oficialização do ensino agrícola na ten­

tativa de encontrar o caminh0 22 para a racionalização des­

sa modalidade de ensino nos diferentes graus. 

É necessário ressaltar que o ens~no profissional 

brasileiro encontra grande obstáculo na predom{nância da 

linha propedêutica da estrutura educacional, além de ficar 

restrito a âmbito provincial ou estadual. Essas barreiras, 

registradas durante o período focalizado, são de ordem his 

tórico-sócio-administrativa e nao apenas pedagógica. 

Os ensinos agrícola e comercial deveriam apresen­

tar maior tradição educacional por ser o Brasil um País e­

conomicamente estruturado no comércio externo de produtos 

agrícolas tropicais e subtropicais, enquanto que o ens~no 

industrial deveria ser o mais recente a se instalar. Os 

surtos industriais verificados em algumas regiões brasilel 

ras proporcionam ao ensino industrial a mesma or~gem dos 

outros dois tipos de ens~no. 

Mesmo em condições diferentes, os tres tipos de 

ensino têm suas origens no mesmo fato - a transmigração da 

família real portuguesa - e passam pelas mesmas fases - "em 

brionária" e de "oficialização" - iniciadas e 

no mesmo período, por fatos similares. Passam, 

i terceira fase d 11 f' . l- ~ fi e pro ~SSlona lzaçao - na 

da, com o mesmo ato legal - leis orgânicas. 

finalizadas 

inclusive, 

mesma déca-

Seguindo a mesma linha de evolução, inicialmente, 

se pode verificar que os ensinos agrícola e industrial po~ 
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suem caráter emendativo, enquanto o enS1no comercial está 

voltado para a formação de cargos de administração pública, 

especialmente os de níveis mais elevados na hierarquia pr~ 

fissional. Aqueles dois ensinos apresentam-se menos volta­

dos para a cultura geral, enquanto o ensino comercial da 

maior relevo ã cultura humanística. 

A política educacional brasileira começa a se vol 

tar para as necessidades de formação das inúmeras especia­

lizações dos setores economicos, dando enfoque maior ao en 

sino profissional. 
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CAP!TULO 11 



2. ANÃLISE DO CONTEXTO EM QUE SÃO PROMULGADAS 

AS LEIS ORGÂNICAS DOS ENSINOS INDUSTRIAL, 

COMERCIAL E AGRíCOLA 

42 

É necessário analisar a problemática nacional, m0E.. 

mente a estrutura econômico-educacional em que são implan­

tadas as Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comercial 

e Agrícola. são levadas em conta, tamb~m, as estruturas p~ 

lítica, administrativa, social, al~m da financeira, traba­

lhística, sindical e jurídica. 

o capítulo ~ dividido em três partes, de acordo 

com o período histórico que antecede ou presencia as Leis 

Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comercial e Agrícola. 

A primeira parte apresenta uma retrospectiva da 

República Velha ou Primeira República - 1889-1930. A segu~ 

da parte engloba o Governo Revolucionário de 1930-1934 e o 

Governo Constitucional de 1934-1937, tamb~m chamados de Se 

gunda República. A terceira e última parte situa o Estado 

Novo - 19'37-1945, período em que são promulgadas as Leis 

Orgânicas dos Ensinos Industrial e Comercial. A Lei Orgâni 

ca do Ensino Agrícola ~ promulgada no período do Governo 

Provisório da Terceira República - 1946 - porem ~ reflexo 

da política educacional do Estado Novo, não sendo necessá­

rio contextualizar a Terceira República para atingira es­

copo da dissertação. 

A primeira parte focaliza a República Velha, por 

representar o período que antecede a "fase varguista" 

1930-1945 em que surgem as Leis Orgânicas dos Ensinos In 

dustrial, Comercial e Agrrcol~. O objetivo ~ detectar as 

raízes 23 Que dão origem e condiç;es de serem elaboradas as 

leis oreânicas. 

A segunda parte focaliza o período de 1930 a 1937, 

por ser a base e o palco das transformaç~cs iniciais por 
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que atravessa o País, alem de ter propiciado a instalação 

do governo autoritário de 1937. Esta parte tem o objetivo 

de evidenciar a conjuntura em que se processa a preparação 

paulatina da hegemonia do Estado, em todos os campos, na 

figura do chefe de governo. 

A terceira parte focaliza o período que e intitu­

lado de Estado Novo. O objetivo e evidenciar o contexto em 

que sao promulgadas as leis orgânicas. 

Cada parte se subdivide em tres. A pr1me1ra subdi 

visao apresenta a situação político-sacio-administrativa da 

período estudado. Em seguida, são evidenciadas as ativida­

des econômicas do período, sendo discriminados os três se­

tores - primário, secundário e terciário. E, finalmente, 

são focalizados os aspectos educacionais do período, sem 

diferenciar os graus e os ramos de ensino. 

Não há a preocupação de abordar, unicamente, os 

fatos atraves de uma sucessão histórica, só se prefere es­

sa metodologia na divisão dos itens, para facilitar a arde 

nação dos acontecimentos que influenciam, direta ou indire 

tamente, a elaboração das Leis Orgânicas dos Ensinos Indus 

trial, Comercial e Agrfcola, atraves da racionalização e 

da justificação dos fatos ligados a esse objeto de estudo. 

Se hem que, nao se deva esquecer que o objeto se configur~ 

alem do espaço, no tempo. 

A abordagem adotada, neste capítulo, procura com -

preender o texto das leis orgânicas em questão, através da 

análise do momento em que elas s~o geradas, aliando os fa-

tores mais diversos, mormente politico-sócio-administrat! 
~ . 

vo-econom1COS. 

2.1. Análise do Contexto da RppGblica Velha 

Esta parte contextualiz3 a RepGblica Velha, bus-
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cando as origens do processo educacional que atingem os 

tr~s setores econ~micos, culminando com as Leis 

dos Ensino Industrial, Comercial e Agrícola. 

Orgânicas 

Tr~s seçoes sao apresentadas - "perspectiva ge-

ral", "análise da conjuntura econ~mica" e "análise da con­

juntura educacional" - que focalizam, respectivamente, a 

situação político-sócio-administrativa, a economica e a e­

ducacional do período proposto. 

2.1.1. Perspectiva Geral 

Nas últimas décadas do Império e no transcorrer 

da implantação da República, o País enfrenta a desarticula 

ção dos setores até então vigentes devido principalmente 

ao surto industrial e ã abolição da escravatura. Sérios pr~ 

blemas de desarticulação afetam a República Velha. 

Na Primeira República, inicialmente, a classe la-

tifundiária continua fornecendo o modelo político-sócio-

econômico-administrativo, e, posteriormente surgem novas 

forças SOC1a1S, principalmente a burguesia industrial-urb~ 

no-financeira, o operariado e ampliam-se os setores médios 

(militares e intelectuais). É preparado o processo para a 

formação de novas camadas SOC1a1S no Brasil. 

A consubstanciação do grupo industrial-urbano-fi 

nanceiro e o movimento pós-guerra de dissid~ncia oligârqu! 

ca que leva ã diferenciação da camada dominante, exigida 

pelo crescimento do sistema capitalista de produção, or1g~ 

nam um movimento pela recomposiç;o dentro do sistema,visa~ 

do, em principio, ã heccmonia político-econ~mica. O grupo 

emergente passa a utilizar a educação como instrumento pa­

ra a desejada mudança. 

A concretização da diferenciação ideológica entre 

os grupos agrário-exportador e industrial-urbano-financei-
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ro somente passa a ser marcante no chamado Estado Novo, a­

través da utilização de novos mecanismos de produção,da re 

estruturação total do poder e conseqUente recomposição do 

próprio sistema; e do momento em que o grupo industrial-ur 

bano-financeiro passa a controlar os centros de 

pOlítico-sócio-econômico-educacionais do País. 

decisões 

2.1.2. Análise da Conjuntura Econômica da 

Repúb lica Ve lha 

A política econômica da República Velha se sedi-

menta através dos gêneros agrícolas de exportação, princi­

palmente do café. Ha fases em que também se destacam a bor 

racha, o cacau, o fumo, a erva-mate. 

As atividades industriais emergentes sao benefi-

ciadas pela aplicação de lucros originados das exportaçoes 

cafeeiras e pela política de "substituição de importação" 

ocasionada pela Primeira Guerra Mundial. A indústria na dé 

cada de 20 se caracteriza "( ... ) pela insuficiência dos ra 

mos básicos, pela baixa capitalização, pelo grau incipien­

te de concentração Tl24
, além da baixa qualificação de mao­

de-obra nacional. 

o setor comercial, com exceçao do comércio exter-

no, apresenta-se em plano secundario. O comércio externo 

ostenta grandes superavits (do segundo para o terceiro de­

cênio cresce mais de 25%), porque esta vinculado ã políti­

ca cafeeira. O comércio interno reflete a falta de trans -
~ . 

portes para a circulação de produtos, a concorrenC1.a de 

produtos importados, a falta de apoio das autoridades, e, 

principalmente, o incipiente mercado interno. 

No dec~nio de 20, segundo dados 25 da Fundação Ge-

túlio Vargas, as taxas anuais de crescimento do produto 

real das atividades econômicas - agricultura, indústria e 

comércio - apresentam-se equivalentes, de 3,3 a' 3,4% a.a •. 
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A crise econômica mundial de 1929 afeta profunda­

mente a economia brasileira na década de 30 e gera insatis­

fação geral. 

2.1.3. Análise da Conjuntura Educacional da 

República Velha 

A Constituição de 1891, que vigora durante a Rep~ 

blica Velha, não intervém no processo educacional do País. 

As poucas disposições estabelecidas para o setor educacio-

nal são: a criação de um sistema escolar federal de ens~no 

secundario e super~or; a criaçao de sistemas escolares esta 

duais de ensino primario e secundario de adultos e profis -

sionalizante; a criação de ensino superior na Capital da Re 

pública, pela União, alem da determinação da laicidade do 

ensino público. 

Durant~ o Governo provis6rio, pela primeira vez 

em caráter transit6rio, e criado um ministerio - Ministério 

de Instrução Pública, Correios e Telegrafos - encarregado 

da instrução pública, alem de outras atividades. Ele, em 

dois anos (de abril de 1890 a setembro de 1892), promulga a 

primeira reforma educacional do período republicano - Refo~ 

ma Benjamim Constant de 1890-1891. Neste primeiro momento, 

o positivismo esta presente, principalmente na parte te6ri­

ca da organ~zaçao educacional. 

Em 1892, ao ser extinto o citado ministerio, o se 

tor educacional passa ~ esfera de outros ministérios 

existentes, dependendo do campo de ensino a que esta vincu­

lado. De um modo geral, o ens~no primário fica sob a juris­

dição do Minist~rio da Justiça e Neg6cios Interiores, os uI 
veis medio e superior ligados ao Ministério da Agricultura, 

Indústria e Comércio, e o militar vinculado aos respectivoS 

ministérios. 
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o setor educacional nao sofre alterações profun-

das ate a d~cada de 30, apesar das quatro reformas educa -

cionais de âmbito nacional. Em 1901, no governo de Campos 

Sales surge o Código de Ensino de Epitacio Pessoa - Decre­

to nQ 3892 de 1 de janeiro, em 1911, no governo do Mare­

chal Hermes da Fonseca ~ promulgada a Lei. Orgânica de Riva 

davia Correa ~ Decreto nQ 8659 de 5 de abril, em 1915, no 

governo de Wenceslau Bras ~ instituída a Reforma Carlos Ma 

ximiliano - Decreto nQ 11.530 de 18 de março, e em 1925,d~ 

rante o governo de Arthur Bernardes surge a Reforma Luís 

Alves Rocha Vaz - Decreto nQ l6.782-A de 13 de janeiro. 

O dualismo educacion~126 se faz sentir na estrutu 

ração do ensino do País, sendo transplantado de outras cu1 

turas, principalmente da francesa. A camada dominante rece 

be o ensino formalístico, humanístico e abstrato, vincula­

do ã cultura c1assica, atrav~s da escola secundaria - de 

carater propedêutico - e a superior - de caráter intelec -

tualista e universalista. Às camadas menos favorecidas res 

tam a escola primária - de carater geral 

co-profissional - de caráter pratico. 

e a m~dia t~cni 

Cada camada social, ao receber um tipo de educa-

çao, sem o perigo de "sensibilizar" o aluno para outro ti­

po de educação, contribui para a reprodução sócio-políti 

ca, 

"Entusiasmo pela educação" e "otimismo· pedagógi­

co"27 são as duas linhas do fenômeno educacional que come­

çam a se caracterizar durante a Primeira Guerra Mundial e 

d~cada de 20, dependendo da formação política ou pedagógi­

ca dos participantes da c~pula administrativa educacional. 

Esses dois enfoques podem ser percebidos, segundo Vanild3 

Pereira paiva 28 sob, respectivamente, "perspectiva externa" 

e "perspectiva interna", ou seja, a educação passa ser fo­

calizada ou sob o contexto político-sócio-econômico, ou sob 

os aspectos metodológico-t~cnico-administrativos da educa-

çao. 
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No fim da Primeira Rep~blica começa a surgir uma 

abordagem conjunta da educação, em termos quantitativos e 

qualitativos, que Vanilda Pereira Paiva prefere chamar de 

"realismo da educação"29 

o movimento de reorientação que passa a receber 

os processos educativos - rotulado de "Escola Nova" ou "Es 

cola Ativa" - caracteriza-se pelos objetivos de reformar e 

democratizar a educação brasileira, além da 

abandonar o empirismo' em educação. 

tentativa de 

A diversificação de posições 3o no tratamento da 

educação leva a uma "política educacional liberal". No go-

verno de Arthur Bernardes (1922-1926) começa a se esboçar 

uma outra política educacional - "autoritária" - que flo-

resce nos períodos • 3 1 
segu~ntes • 

Na Primeira Rep~blica, a "política educacional li. 

beral" se apóia no movimento "entusiasmo pela educação", 

em suas bases humanitaristas e no "otimismo pedagógico", 

nos seus ideais qualitativos de educação • 

. A "p o 1 í t i c a e d u c a c i o n a 1 a u t o r i t á r i a" s e b a s e i a em 

medidas de intervenção do Estado na área educacional, pri~ 

cipalmente com a Reforma Luís Alves-Rocha Vaz de 1925, que 

introduz a instrução moral e cívica, que é um dos. pontos 

de apoio dessa política e, o órgão máximo da educação do 

período - Conselho Nacional de Ensino - com amplas atribui 

çoes. Outras medidas intervencionistas se fazem sentir du­

rante o Estado Novo. 

As "política educacional liberal" e "política edu 

cacional autoritária" continuam a ser desenvolvidas no go-

verno de Get~lio Vargas. Durante o primeiro momento var-

guista - Governo Provisório e Governo Constitucional se 

projeta marcantemente a "política educacional liberal", en 

quanto no segundo momento - Estado Novo ~ sobressai a "po­

lítica educacional autoritária". 
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Em 1924, Heitor Lira funda a Associaç~o Brasilei­

ra de Educação, que é a primeira sociedade de profissio­

nais da educação do País. Na Associação predominam as 

idéias de tecnificação pedagógica 32 do período. são patro­

cinados congressos nacionais em Curitiba (dezembro de 

1927), Belo Horizonte (novembro de 1928) e são Paulo (se­

tembro de 1929).' 

Até 1930, a estrutura educacional evidencia a fal 

ta de diretrizes unif~rme de uma política escolar, pela 

multiplicidade das estruturas escolares estaduais estabelc 

cidas pela Constituição de 1891. 

As estruturas escolares do Distrito Federal, são 

Paulo, Ceará, Bahia, Minas Gerais e Pernambuco propiciam 

os primeiros movimentos de reforma e reconstrução da educ~ 

ção do País graças ao empreendimento de certos educadores 

e da influência da Escola Nova. 

Durante a Primeira República, a estrutura do ens~ 

no apresenta, em termos absolutos, pequena expansão. O en­

sino universitário, realizado até entao em faculdades ou 

escolas i~oladas, ê implantado no País nesse período. O en 

sino secundário acadêmico, com certa tradição, é estimula­

do principalmente pela iniciativa privada leiga e religio­

sa. O ensino médio profissional, de iniciativa estadual é 

gratuito, sendo o ens~no industrial o único a esboçar alg~ 

ma organização. O ens~no público primário, gratuito, ~tinge 

a uma pequena parcela da população. 

A educaç~o ê mantida corno veículo de conservaçao 

do status quo, principalmente através da gratuidade 33 do 

ensino primário e médio profissional, da não gratuidade do 

ensino secundário acadêmico e de seu exame seletivo de ad-

missão, da impossibilidade de acesso do egresso de ensino 

outra area que m~dio profissional ao ensino superior de 

não fosse da sua formaç;o e da criaçao d~ urna estrutura es 

colar urbana sem estar voltada para as inúmeras necessida-
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des do campo. 

2.2. Análise do Contexto da Segunda República 

Esta parte contextualiza a Segunda República, pe­

ríodo que antecede e cria condições para a elaboração das 

Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comercial e Agríco­

la. 

são apresentadas três seçoes "perspectiva ge-

ral", "análise da conjuntura econômica" e "análise da con­

juntura educacional" - que focalizam, respectivamente a si 

tuaçao político-sócio-administrativa, economica e educacio· 

nal do período. 

2.2.1. Perspectiva GeraZ 

A conjuntura formada em 1930, chamada por muitos 

de Segunda República, não representa claramente quaisquer 

setores sociais ou um movimento político-ideológico defini 

do. O governo revolucionário de 1930 se origina da coaliza 

çao heterogênea das velhas oligarquias (velhos setores a­

grários), dos "tenentes" (grupo militar, de tendência mais 

radical e reformista), da burguesia urbana (indústria, co­

mercio e finanças), e quando muito das camadas populares 

(operariado). 

À medida que se consolida o poder pessoal do go-

vernantc, reforçado pela falta de disputas eleitorais, ne­

nhuma classe social tem condições dc.assumir o Jogo políti 

co, nem de oferecer as bases de legitimidade i nova estru­

turaçao. Entre os grupos dominantcs surge equilíbrio instá 

ve 1. 

A instabilidade da conjuntura político-sócio-ec~ 



51 

nômica dá margem ã intervenção paulatina do Estado a par-

t i r da d e r r o ta doI e v a n t e pau 1 i s ta, das e ver a v i g i 1 â n ci a s~ 

bre organizações e lideranças operárias, do apoio dos "te­

nentes" e dos políticos mais conservadores e da limitação 

do federalismo. É adotada uma política conciliatória. 

A instabilidade, a intranquilidade e a agitaçã0 34 

ajudam Getúlio Vargas a aparecer como o defensor da ordem, 

mobilizando ou desarticulando os grupos, de acordo com os 

interesses pessoais. 

2.2.2. AnáZise da Conjuntura Econômica da 

Segunda RepúbZica 

Os fatores políticos sao os principais a gerar o 

movimento re~olucionário de 1930. Mas não ~ possível esqu~ 

cer que os fatores econômicos, também, contribuem para a 

eclosão do movimento. 

A situação economica nacional acentua os descon­

tentamentos e as insatisfações contra a República Velha, 

incapacitada de solucionar os problemas. O colapso da eco­

nomla mundial, também, gera instabilidade. 

O governo naO consegue controlar os problemas re­

sultantes da superprodução cafeeira e a conseqUente baixa 

de preços do produto (mesmo com a manutenção da política 

de valorização). 

Entre 1924 e 1930, há, tamb~m', a difícil fase que 

o setor industrial atravessa, se bem que não se pode asse­

gurar a participação efetiva e direta dos setores secundá­

rio e terciário no movimento revolucionário. 

A nova organização ministerial surgida em novem­

bro de 1930 estabelece condições de mai~r dinamização dos 

setores econômicos. O setor agrícola passa a ter um minis­

tério isolado - Minist~rio da Agricultura. Os setores in-

/' 
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dustrial e comercial constituem outro minist~rio, incluin­

do a atividade trabalhística - Minist~rio do Trabalho, In­

dústria e Comercio. 

o movimento revolucionirio, por ter parte de sua 

origem na crise do setor cafeeiro, elabora uma política e­

con~mica, realçando os demais setores econ~micos e enfra -

quecendo a supremacia da agricultura exportadora, sem alte 

rar as relaç~es de produç~o. Estas continuam com base na 

grande propriedade agriria. 

O . 1· . 35 ~ • 
nac~ona ~smo e o pragmat~smo econom~cos mar-

cam profundamente o País nas d~cadas de 30 e 40. 

o movimento revolucionirio estimula a diversifica 

çao agrícola. Surgem os Institutos do Açúcar e Álcool, do 

Mate e do Pinho, para dinamizarem o desenvolvimento de no­

vas lavouras e atividades extrativas. O algodão chega a a­

tingir, em 1934, a metade da produç~o do cafe. 

Na Segunda República, a princípio, o setor secun­

dirio se ressente da crise do caf~, porem, posteriormente, 

recebe benefícios, porque os capitais at~ então empregados 

na agricultura são transferidos para a indústria, alem de 

ter sido renovada a política protecionista do setor atra-

vés das tarifas alfandegárias. 

O setor industrial apresenta um aumento de 50% en 

tre a Revolução de 1930 e a instalação do Estado Novo. E, 

em 1933, o valor total da produç~o industrial se iguala ao 

da safra agrícola. A partir de 1934, a produção industrial 

supera a agrícola. 

As atividades comerc~a~s internas brasileiras a­

presentam grande crescimento, entre 1929 e 1937, com o po­

der aquisitivo interno alcançando o dobro do externo. Há, 

tamb~m, aumento do - . 
comerc~o externo. 

Em 1934, surge o mais importante argao interven-

tor do regime varguista Conselho Federal de Comercio Ex-
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terno. O Conselho tem seu campo de açao voltado para os se 

tores agrícola e industrial. O modelo corporativista come­

ça a se esboçar no País e se acentua durante o Estado Novo. 

Com base em dados estatísticos 36 fornecidos pela 

Fundação Getúlio Vargas, o Brasil apresenta, no decênio de 

30, a taxa de crescimento do produto real de 4,6% a.a., sen 

do que cada setor econômico apresenta diferente taxa, en­

quanto que, na década anterior, os três setores tinham a­

presentado taxas anuais equivalentes. O setor secundirio é 

o que mais se desenvolve, contribui com 5,6% a.a .. O setor 

comercial apresenta a mesma taxa anual de crescimento do 

produto real. O setor agrícola fica abaixo da média do pr~ 

duto real, atinge a 4,3% a.a .. 

Para um período de recessao mundial e de nova es­

truturaçao interna os dados estatísticos são extremamente 

favoriveis e evidenciam as condições do País 

para o desenvolvimento econômico. 

2.2.3. An~lise da Conjuntura Educacional da 

~~unda República 

de caminhar 

É iniciada a fase decisiva ã instalação de uma p~ 

lítica educacional brasileira. Um mês e meio após a impla~ 

tação da Revolução é criado o Ministério de Educação e Saú 

de Pública, assumindo o cargo de Ministro o reformador do 

ensino mineiro - Francisco Campos. 

Francisco Campos, como ministro, empreende refor­

mas nos ensinos superior, secund~rio e comercial, além de 

criar o órgão consultivo do Ministério para assuntos rela­

tivos ao enS1no - Conselho Nacional de Educaç;o. 

Para o enS1no superior ~ estabelecido o Estatuto 

das Universidades Rrasil.eiras, que adota como regra a org~ 

nização universil5ria. 
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o ensino secundário tem regulado os seus ramos, 

ficando dividido em dois ciclos 37
• A reforma de Francisco 

Campos representa o marco inicial à instalação de uma es­

trutura de ensino secundário no País. 

o ensino tecnico comercial passa a constar de qu~ 

tro tipos de cursos - geral, propedêutico, técnicos 

rior e elementar. 

s upe-

A Associação Brasileira de Educação, fundada na 

Primeira República, continua nesse novo reg1me a promover 

conferências de âmbito nacional. Em dezembro de 1931, rea­

liza-se a IV Conferência Nacional de Educação, comparecen­

do o Chefe do Governo Getúlio Vargas e o Ministro da Educa 

ção Francisco Campos. É solicitado aos educadores que defi 

nissem o "sentido pedagógico da Revolução". 

No ano seguinte, como resposta àquela solicitação, 

e lançado o "Manifesto dos pioneiros da Educação Nova". E, 

ainda como conseqUência da IV Conferência Nacional de Edu­

caça0, surge o Convênio Estatístico de 1931, com o objeti­

vo de estabelecer a uniformização da estatística do enS1no 

e reforçando a "política educacional • - • ti autor1tar1a . 

o "Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova" de­

monstra tomada de consciência dos pedagogos, propondo a 

execução de um ambicioso plano escolar. O documento reper­

cute em todo o País. Seus líderes pretendem urna revolução 

em termos educacionais, esperando reflexo nas estruturas so 

cial, política e econom1ca. 

Entre os princip3is tópicos abordados pelo Nani-

festo podem-se citar: estabelecimento de um sistema compl~ 

to de educação, reorganizaç~o da administração e dos serV1 

ços técnicos escolares, nacionalização do ensino, princí­

pios de laicidade, organização da educação popular, estabe 

lecimento de uma educaç~o integral, obrigatoriedade c gra­

tuidade do ensino primário, reestruturação do ensino secu~ 

dário para torná-lo aberto a todos, desenvolvimento da edu 
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cação técnico-profissional aos níveis superior e secundá­

rio, criaçio de universidades e institutos de alta cultura, 

vinculação de reformas educacionais estaduais com princí­

pios estabelecidos pela Uniio, organizaçao de medidas e 

instituições psicotécnicas e orientaçio profissional, cria 

çio de fundos escolares, desenvolvimento de instituições 

pré-escolares e 'pós-escolares, reconstruçio do sistema edu 

cacional para interpretaçio das classes sociais. 

Apesar das l~is organicas dos ensinos ligados aos 

setores economicos e do Manifesto se caracterizarem por 

ideologias opostas apresentam semelhanças ao ser exigida 

educação técnico-profissional aos níveis médio e super10r. 

Em 1932, se reune em Niterói a V Conferência Na­

cional de Educaçio, também, patrocinada pela Associaçio 

Brasileira de Educaçio e pelo Governo do Estado do Rio de 

Janeiro, que discute e aprova o Plano de Educaçio Nacional 

elaborado para o anteprojeto da Constituição. 

No cenario educacional, o movimento revoluciona-

rio recebe como herança da Primeira Republica, as três ten 

dências -" "entusiasmo pela educaçio", "otimismo pedagógi-

" "1' d -". d co e rea 1smo em e ucaçao - 1ncrementa as pelo grupo 

do "Nanifesto dos Pioneiros da Educação Nova". 

A Constituição de 1934 estabelece uma nova menta­

lidade para a esfera educacional. Pela pr1me1ra vez um tex 

to constitucional brasileiro dedica um capítulo específico 

à educaçio e à cultura. A Constituiçio determina: a fre­

qUência facultativa ao ensino religioso, a competcncia uni 

ca e exclusiva da União de traçar as diretrizes da educa­

ção nacional, o Plano de Educação Nacional incluindo todos 

os graus e ramos, a organ1zaçao e a manutenção dos siste­

mas educativos dos Territórios, do Distrito Federal (com 

Estados e o Distrito Fede-exceção do ensino primario), os 

ral (quanto ao ensino prim5rio) 

çao e a manutenção dos sistemas 

têm facultadas a organiza-

educativos. 

mínima da renda dos impostos para manutençao 

a porcentagem 

dos sistemas 
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educativos - União e Municípios (10%) e Estados e Distrito 

Federal (20%), a obrigatoriedade e a gratuidade do ensino 

primirio, a formação de fundos de educação, a liberdade de 

citedra, o concurso para magistério oficial, a vitalicida­

de e a inamovibilidade nos cargos de professores p~blicos. 

Na Segunda República continuam á refletir as duas 

políticas educacionais - "liberal" e "autoritária" 

ciadas no período anterior. 

ini-

A "política educacional liberal" continua a vigo­

rar, principalmente, ate 1935. A Associação Brasileira de 

Educação e a principal fonte dessa política, através das 

conferências nacionais de 1931 e 1932. 

o principal documento que retrata a "política ed~ 

cacional liberal" é o "Manifesto dos Pioneiros da Educação 

Nova". O Manifesto reflete o dualismo da educação brasilei 

ra. 

A partir de 1935, a efervesc~ncia política e a r~ 

percussão da inquietação social se constituem no golpe fa­

.tal aos ideais liberais. 

O modelo fascista italiano adotado na Reforma 

Francisco Campos, a paulatina estruturação do Ministério 

da Educação e Saúde Pública corno órgão controlador atraves 

de dados estatísticos educacionais com a criação do Convê­

nio Estatístico em 1931-1932 e dos serviços de registro de 

professores e de inspeção das escolas secundárias sao os 

fatores que se constituem nas diretrizes estabelecidas, de 

1930 a 1935, para configurarem a "política educacional au-

toritária". Essas diretrizes, porem, não 

mente nos Estados, porque eles t~m suas 

ras educacionais. 

repercutem ampla-
- . 

propr~as estrutu 

A "política educacional autoritária" se fortalece 

de 1935 a 1937, mormente com a tornada de consciência de v~ 

rios "profissionais da educação" em relação à participação 

da educação na Vida nacional. E se consolida através do 



57 

Plano de Educação Nacional. 

o Plano de Educação Naciona1 38 é abandonado após 

dois meses de discussão pela Câmara, quando esta é dissol­

vida. O Plano evidencia a nova ideologia dominante, princi 

palmente com excessivo realce ã Educação Cívica e ã Educa­

ção Física, que, .também, apresentam grande destaque na le­

gislação educacional do Estado Novo. 

Através dos dados estatísticos mostrados pela Ta­

bela 06 que se segue, a partir de 1932, pode-se verificar 

o crescimento do ensino em geral em relação aos tópicos 

"unidades escolares", "corpo docente", "matrícula geral" e 

"conclusão de curso". 



ANOS 

1932 

1933 

1934 

1935 

1936 

1937 

TABELA 06 

EVOLUÇÃO DO ENSINO NO BRASIL - 1932/1937 

ANO BASE - 1932 

Unidades Escolares Corpo Docente Matrícula Geral 

N9s abso1utoslN9 índice 
I 

N9s abso1utoslN9 índice N9s abso1utOS!N9 índice 

29.948 100 76,.025 100 2.274.213 100 

32.430 108 79.745 105 2.466.092 108 

33.952 113 84.729 111 2.676.756 118 

36.662 122 91. 542 120 2.862.612 126 

39.110 131 96.167 126 3.063.522 135 

42.627 142 103.090 136 3.250.296 143 

Conclusão de Curso 

N9s abso1utos\ N9 índice 

148.445 100 

179.625 121 

194.285 131 

202.192 136 

226.203 152 

263.506 178 

FONTE:-Dados de 1932 a 1935: O Ensino no Brasil - em 1935. Rio de Janeiro, Imprensa Nacio-

nal, 1941. p. 2. 

-Dados de 1936 e 1937: O Ensino no Brasil - em 1940. Rio de Janeiro, Imprensa Nacio-

nal, p. XII. 

(n 

00 
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Sendo considerado 1932 como o ano base, pode-se 

afirmar que os itens "matricula geral" e "unidades escola-

res" apresentam o mesmo processo de evolução, com cresci-

mento de, respectivamente, 43% e 42%, enquanto que o ques~ 

to "conclusão de curso" evidencia o maior crescimento - 78%. 

Não hã decréscimo em quaisquer anos. 

o item "matrícula geral" é '0 que demonstra um au­

mento mais equilibrado - cerca de 9% a.a. - e o de "conclu 

são de curso" é o de maior inconstância. 

De um modo geral, durante esse período, os itens 

"unidades escolares", "corpo docente" e "matrícula geral" 

crescem cerca de 40%, enquanto que o quesito "conclusão de 

curso" dobra esse índice, ou seja, atinge cerca de 807.. 

Na Segunda Rep~blica, a taxa de alunos matricula-

dos nao chega a atingir um décimo da população. Nos sel.s 

anos que a Tabela 07 focaliza a taxa varia apenas de 1,9~ 

nao acompanhando o crescimento demogrãfico do mesmo perío­

do. 
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TABELA 07 

POPULAÇÃO ESTIMADA E PORCENTAGEM DE ALUNOS 

MATRICULADOS BRASIL - 1932/1937 

ANO BASE - 1932 

População estimada em "i de julho 
Anos % 

Milhares 
Número índice habitantes 

" " 

1932 34.957 100 6,5 

1933 35.673 102 6,9 

193-4 36.404 104 7,4 

1935 37.150 106 7,7 

1936 37.911 108 8,1 

1937 38.687 111 8,4 

FONTE: IBGE: "Pesquisas sobre o Desenvolvimento da Popu­

lação do Brasil". In: O Brasil em Números - Apêndi 

ce do Anuirio Estatístico do Brasil - 1960. Rio de 

Janeiro, IBGE, 1960, p.5. 

NOTA: A porcentagem é obtida através da divisão entre o 

item "matrícula geral" e a população estimada. 

2.3. Anilise do Contexto do Estado Novo 

Essa parte contextualiza o período histórico inti 

tulado Estado Novo, em que são promulgadas as Leis Orgâni­

cas dos Ensinos Industrial, Comercial e Agrícola. 

Três -seçoes sao apresentadas: "perspectiva geral ", 

"anilise da conjuntura econômica" e "análise da conjuntura 

educacional" que focalizam, respectivamente, a situação p~ 

lítico-sócio-administrativa, 

do período. 

~ . 
a economl.ca e a educacional 
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2.3.1. Perspectiva gepal 

o Estado Novo é implantado a 10 de novembro de 

1937, através de golpe de estado. Getúlio Vargas anuncia a 

"nova ordem" e a nova Constituição - com base nos moldes 

constitucionais polonês e da Carta deI Lavoro -,porém o n~ 

vo regime n~o rep~oduz exatamente a solução de Pilsudski, 

ou o corporativismo italiano. 

o Estado Novo se processa dentro de uma situaç~o 

de compromisso. Weffort afirma que "esta forma particular 

de estrutura politica, diriamos que se trata de um Estado 

de Compromisso que i, ao mesmo tempo, um Estado de Massas, 

expressão da prolongada crise agrária, da dependência so­

cial dos grupos de classe média, da dependência social e 

econômica da ?urguesia industrial e da crescente 

popular,,39. 

Durante a Segunda Guerra Mundial, -apos 

de neutralidade e simpatias pelo nazi-fascismo, 

-pressao 

três anos 

o Brasil 

se posiciona ao lado dos Estados Unidos por causa dos atr~ 

tivos dos financiamentos propostos e da posiç~o geopolíti-

ca. 

Em 1943, começam as manifestações de oposiçao a 

Getúlio Vargas, mesmo sendo prometida a redemocratizaç~o 

para após a guerra. Vargas, face ao aumento da oposiç~o, e~ 

tabelece medidas para conseguir o apoio das massas popula­

res através do populismo, culminando com a promulgaç~o da 

Consolidaç~o das Leis Trabalhistas - CLT. O regime sofre 

novas transformações e, em 1944, começa o processo de aber 

tura democrática. 

Os novos atos do governo n~o evitam o aumento da 

oposiç~o, principalmente, segundo Edgard Carone, de "gru­

pos oligárquicos burgueses e grupos internos governamen­

tais"qo. 

Em outubro de 1945 Get~lio Vargas é deposto, devi 
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do: ã nova visao interna propiciada pela Segunda Guerra 

Mundial, ao descontentamento da camada media ciesde o "Mani 

festo dos Mineiros", ã falta de condições de controlar a 

especulação financeira, etc. 

o Brasil sofre grandes transformações. Em quinze 

anos de governo, ,Getúlio Vargas transforma o panorama poli 

tico-sócio-administrativo, fundamentando-o em: autoritaris 

mo, centralismo, nacionalismo em vários setores, tentati­

vas de modernização, institucionalização e racionalização 

dos setores civis e militares e melhorias das condições da 

massa popular urbana. O regime, porem, nao se 

por filosofia e ideologia próprias. 

2.3.2. Análise da Conjuntura Econômica 

do Estado Novo 

caracteriza 

Com a implantação do Estado Novo em 1937, acentua 

se o intervencionismo estatal na ordem econômica, que ass~ 

me várias formas, com o objetivo de reapare1hamento econô-

mico. 

o nacionalismo econômico e estimulado pelo gover­

no. Vários organismos consultivos de planejamento são cri~ 

dos e há a tentativa de implantar, no País, urna especie de 

tecno-estrutura para propiciar condições ao Estado de' in­

crementar o desenvolvimento econômico nacional nos mais va 

riados setores. 

As instituições corporativistas criadas caracteri 

zam o Estado Novo e segundo Vamireh Chacon "~orresponde a­

quele Bonapartismo definido por Marx n'O 18 de Brumário de 
.. - ,,41 

Lu~s Napoleao • 

Faltam tradições e condições para o País imp1an-

tar o corporativismo. O Chefe de Governo não se volta to­

talmente "pal'a eDsa dil'eçào .• come) pl'aticamcnte em nenhuma 
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outra ( ..• )~ o Brasil aaabou tendo ( ... ) um corporativismo 

nas bases~ porém aoéfalo na oúpula~ talvez por medo de Var 

gas ter que enfrentar potenoiais lideranças adversas no 

tal Conselho de Eaonomia Naoional"~2. Esse regime apenas 

se processa "pela metade,,43, porque não se articula inter­

namente, ou seja, não se legitima pelo plebiscito estabel~ 

cido pela Constituição de 1937 e não se pode apoiar no pr~ 

letariado inexistente. 

o intervencionismo estatal acentua-se progressiv~ 

mente. A limitada estrutura econômica 44 brasileira é senti 

da pelos empresários, comerciantes, latifundiários, finan­

cistas, técnicos, sindicalistas. A fragilidade economica 

facilita ao Chefe de Governo estabelecer o "dirigismo" es­

tatal no campo econômico. 

o co~trole estatal continua a ajudar essencialme~ 

te ao setor primário, tentando reorganizá-lo através de: 

manutenção do preço mínimo de certos produtos, compra de 

produtos para manter os seus preços no mercado externo, a­

bertura de novos financiamentos, criação de orgaos pro­

prios para certos produtos basicos e para a diversificação 

dos setores produtivos na área rural e incentivo ã rotati-

vidade de culturas com abertura de novas zonas pioneiras. 

o Brasil, mesmo tendo sua balança comercial- base~ 

da no setor agrícola durante o Estado Novo, tenta mudança 

de orientação. No final da década de trinta, o valor da 

produção agrícola é 60% inferior ao da industrial. Essa di 

fercnça se acentua nos anos seguintes. 

A preocupaçao de Vargas volta-se para a industria 

lização do País. O Estado passa a investir ná implantação 

da ind~stria de base, porque o empresariado nacional e o 

externo não apresentam condiç~es de assumir esse pape~ res 

pcctivamente, pela falta de capital e pela escassez da con 

juntura mundial. 

O setor comercial também apresenta grande cresci-
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mento. Nos períodos anteriores, o maior destaque ~ para o 

com~rcio externo, baseado nas exportações de mat~rias pri­

mas tropicais. Neste período o com~rcio interno ~ marcant~ 

devido ao incremento da produç~o nacional e i ampliaç~o da 

capacidade de aquisiçao do mercado consumidor interno. 

o com~r~io externo tem papel relevante no proces­

so brasileiro de industrializaç~o, devido a escassez mun­

dial gerada pela Segunda Guerra Mundial. As dificuldades 

de transportes interna~ionais marItimos, a diminuiç~o das 

importações e a reduç~o de exportações acarretam intensas 

tensões inflacionarias que obrigam i utilizaç~o de mat~-

rias primas nacionais e possibilitam o acGmulo de grande 

volume de reservas em divisas e o conseqUente 

da produç~o industrial no País. 

incremento 

Segundo a Fundaç~o GetGlio Vargas~5, as taxas anu 

ais de crescimento do produto real, entre 1940 e 1947, re­

gistram que o setor agrícola, com a media de 3,9% a.a., e 

o que contribui com os menores índices, enquanto que os se 

tores industrial e comercial apresentam as maiores taxas a 

nuais medias, respectivamente, 6,5% e 4,7%. Esta tendência 

e iniciada no período revolucionario de 1930. 

Apesar da aparente estrutura, nao há planejamento 

a longo prazo. O oportunismo se caracteriza, ora a aç~o é 

protecionista, ora liberal, dependendo do momento polític~ 

econômico-administrativo. 

- . O principal enfoque dado aos problemas econom1COS 

~ o nacionalismo econômico, que se reflete nas fases que 

atravessa o governo getulista. No primeiro momento revolu­

cionario é para atender i crise aguda do setor agrário-e~ 

portador. No período constitucional e início do Estado No-

vo e para atender politicamente is aspirações das camadas 

sociais emergentes. No apogeu do Estado Novo, com o inter­

vencionismo estatal, ~ para atender i naicente industrial! 

zaç~o a ã reestruturação tecnoburocratica do País. E, final 

mente, no período de reabertura democrática, e para aten-
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der ã reaçao da burguesia industrial, comercial e financei 

-ra e as massas populares. 

Os primeiros prenGncios da politica de continuis­

mo, latifundiária e imperialista decretam a falência do Es 

tado Novo. 

2.3.3. An~lise da Conjuntura Educacional 

do Estado Novo 

A Uni~o trilha e consolida novos caminhos relati-

vos ã politica educacional com o objetivo de legitimar a 

nova ordem vigente. 

A nova constituiçao outorgada - a de 1937 - cansa 

gra um capítulo - "Da Educação e da Cultura" - ao setor. A 

Carta Magna define novos rumos ideo16gicos do processo ed~ 

cativo, realçando os Ensinos Pr~-Vocacional, Profissional, 

Cívico, de Trabalhos Manuais e a Educação Física. 

o texto constitucional dirige o -enS1no a exalta-

çao do ideal de nacionalidade e de culto ã P~tria. A polí­

tica de coesão nacional dã origem a entidades estatais e 

privadas que levam ã juventude as asp1raçoes 
... . 

C1V1cas nas 

concentrações estudantis da "Semana da Raça e da pátria". 

A exaltação do nacionalismo ~ concretizada em março de 1940 

com a criaç~o da "Juventude Brasileira", vinculada aos Hi­

nist~rios da Educaç~o e SaGde e no da Guerra. 

o primeiro dever do Estado, em relação ao 

educacional, passa a ser os Ensinos Pr~-Vocacional e 

setor 

Pro-

fissional voltados para as classes menos favorecidas. Esse 

dever ~ reforçado por v5rios discursos do Presidente Var-

gOlS. 

Pela primeira vez, uma Constituiç~o brasileira cs 

tabclece claram~nte o dualismo do setor educacional, anu-

lando qualquer tentativa da polrtica educacional liberal 
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iniciada nos dois primeiros períodos republicanos. 

o dualismo ~ reforçado pela Reforma Capanema que 

distingue o ensino secundirio~6 dos demais ramos de ensino 

m~dio, aquele voltado para a formação "das individualida­

des condutoras" e este para a qualificação do trabalhador 

dos mais variados setores economicos. 

o texto constitucional nao fica restrito ao siste 

ma dualista educacional no ensino geral- ensino elitis-

ta x ensino profissional e determina o dualismo em relação 

is faixas etirias da clientela. Infincia e juventude sao 

distinguidas, no tocante às oportunidades educativas. Esse 

aspecto segue traços do modelo nazi-fascismo triunfante na 

Europa, no período estudado. 

f mantida a mesma linha~7 adotada para o 

religioso, pela Constituição de 1934. Esse tipo de 

ensino 

ensino 

continua a ser facultativo, sem atingir ao ensino superior. 

o movimento de renovaçao escolar entra em declí-

n10 durante o Estado Novo, por causa do anti-liberalismo 

implantado com o regime autoritirio. No final do período, 

o movimento retorna com a abertura política. As críticas ã 

educação do liberalismo ajudam à justificação ideol~gica 

do novo regime, afirmando a necessidade de abandonar os va 

lares liberais da educação. 

Os ideais da Escola Nova pregados pelos profissi~ 

na1S da educação e o prestígio dos educadores liberais são 

comprometidos pelas novas diretrizes educacionais ditadas 

pela centralização política. Em 1940, persistem apenas os 

aspectos formais destes ideais, evidenciando o enfoqllc po­

lítico que passa a sofrer a açao pedag~gica. 

O autoritarismo nao permite a continuação da li-

problemas 

educacionais. Os debates passam a ser dirigidos substanci~ 

almente para assuntos qlle visam a manutenç~o ,do reg1me. 
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o tecnificismo, criado na d~cada de 20, mantem-se 

com a criação de varias órgãos estatais, nos quais passam 

b 11 f '" 48 d d -a tra a lar os pro ~ss~ona~s a e ucaçao, que adotam os 

ideais do novo reg~me. 

As primeiras tentativas de tecnificação surgem na 

área propriamente educativa, e não apenas na área pedagógi 

ca, como tinha ocorrido na decada de 20. A estrutura de en 

sino brasileiro volta a experimentar as decis~es claramen­

te políticas. 

Em decorr~ncia dos estudos iniciais do Instituto 

Nacional de Estudos Pedagógicos - INEP - é realizada, no 

final de 1941, a Primeira Confer~ncia Nacional de Educação. 

Os temas centrais da Confer~ncia são: o auxílio federal p~ 

ra a difusão dos ensinos primário, normal e tecnico-profi~ 

sional e a organização da Juventude Brasileira. A reuniao 

é conduzida dentro dos padr~es estabelecidos pelo consenso 

do regime. 

A Juventude Brasileira ê criada como entidade pa-

ra a mocidade "constituir reserva facilmente mobilizável 

7 1." ,~ , 7 ,,49 sempre que zouver oOJet'i-vo paf;l~'i-ot'i-CO a a -cançar . Ela 

se baseia no ufanismo exacerbado provocado pelo governo e 

inspirada nas entidades alemã - Juventude HitlerisLa C .... 

Deui;scher Jlingvolk) - italianas - Os Balilas e os AvanguaE. 

disti. 

A Juventude Brasileira nao atinge aos seus objeti 

vos de preparo pr~-militar c de educação física. A entida­

de apenas se consolida durante curto tempo como serviço de 

~nsp~raçocs cívicas da mocidade. 

Há a tentativn da formulnção lc"al da b 
ideologia 

educncional do Estado Novo em seu período fina] com a Re-

forma Capancma e com as demais leis 
~. 5 o 

orgallLeas 

A Reforma Capancm<l consta de tres leis 

- Leis Org3nicas dos Ensinos Industrial, Secundário e Co-
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mercial - promulgadas, respectivamente, pelos Decretos­

Leis n9s 4073 de 30 de janeiro de 1942, 4244 de 9 de abril 

de 1942 e 6141 de 28 de dezembro de 1943. Com algumas alt~ 

rações sofridas no próprio período ou nos anos seguintes, 

elas vigoram quase quinze anos após a extinç~o do Estado 

Novo, em pleno período de democratização brasileira. 

A Reforma Capanema consolida, neste período, a tra 

dicional política da educação de dualismo. A Lei Orgânica 

do Ensino Secund~rio estrutura esse tipo de ensino em dire 

ção à camada mais favorecida - camada dominante. 

Orgânicas dos Ensinos Industrial e Comercial 

As Leis 

estruturam 

seus ensinos em sentido das camadas menos favorecidas - ca 

mada operiria. Essa mentalidade ~ reforçada pela Lei Orgi­

nica do Ensino Agrícola. 

A Lei Orginica do Ensino Secundirio estabelece 

textualmente a tradição dualista do enSlno ao destinar es­

se tipo de ensino à "preparação das individualidades condu 

toras~ isto ~> dos homens que deverão assumir as responsa­

bilidades maiores dentro da sociedade e da nação, dos ho­

mens portadores de concepç~cs c atitudes espirituais ( ... ) 

as individualidades esclarecidas de sua missão social e p~ 

tl>iót-ica ll
• 

As Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial e Comer­

cial fazem parte de capítulo específico. 

Os primeiros textos da Reforma Capanema sao elabo 

rados no período da conflagraç;o mundial, quando o governo 

se mostra inclinado aos palses nazi-fascistas. Esse motivo 

justifica as influências que a 

sua contradiçio após a entrada 

dos países aliados. 

reforma sofre e reafirma a 

do Brasil na guerra ao lado 

tres leis organ1c.1S que integram a Reforma Ca 

paI1l'11l;1, 3 Lei Orgânica do Ensino Secundiírio ê a que 

evidencia a ideologia educacional do Estado Novo. 

A cxposiç;o de motivos da Lei Orgânica do 

m31s 

Ensino 
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Secund~rio deixa claro que o objetivo do ensino secundirio 

esta voltado para o nacionalismo, quando estabelece textu­

almente "a formação da consciência patriótica" e "ensino 

patriótico por excelência". Para atingir essa finalidade ~ 

determinado o "estudo da língua, da história e da geogra-

fia pátrias", "a educação moral 

nico", "a educação militar". 

.-. " e c~v~ca , "o canto orfeô-

A ideologia política nacionalista de cara ter fas­

cista se confirma no conteúdo da Lei Orgânica do Ensino Se 

cundario atraves de: estudo da língua pitria que se "cons­

titui para uma naç50 o primeiro elemento de organizaç~o e 

conservaç~o de sua cuZtura", introdução de "disciplinas au 

tônomas História do Brasil e Geografia do Brasil" com o ob 

jetivo de "uma compreens~o maior dos vaZores e das realida 

des nacionais", introdução "da Educação Moral e Cívica com 

o objetivo do carater e do patriotismo", "Canto Orfeônico, 

de sentido patriórico", introdução da Educação Militar pa­

ra os alunos do sexo masculino. O art. 24 estabelece que 

"todas as atividades e circunstancias ( ... ) do processo da 

vida escolar ( ... ) dever5 transcorrer em termos de elevada 

dignidade e sentimento de brasilismo". 

No período em que vIgora a Reforma Capanerna e cria 

do o Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriarios 

SENAI - pelo Decreto-lei n9 4048 de 22 de janeiro de 1942 

na semana anterior i promulgação da Lei Org~nica do Ensino 

Industrial. 

o SENAI reflete o momento econômico-político-ide~ 

lógico que atravessa o País. Momento econômico, porque o 

País necessita incrementar o processo de industrialização 

atrav~s da obtenção de maior contingente especializado. A 

formação de mão-de-obra para o setor secund~rio atende as 

pretensoes da burguesia industrial e is expectativas e ne­

cessidades de difusão do ensino. Momento político-iJeolôg! 

co porque e legado 3 classe oper~rja - pelo modelo populis· 

- - f" . " . ta - um orgao sem recursos -Inancelros estata~s, para m~-

ni"d;;ol' ac pODGibifidadc3 de] fOJ'mação da ·uma conB(~1:;;neia e 
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de acirramento da Zuta de cZasses"51. 

A estrutura dualista da educaç~o ~ reforçada pelo 

SENAI, porque este passa a propiciar ao industriário uma 

"educação" própria a sua classe, sem condições de acesso a 
" - 11 ~ educaçao da classe dominante. i intensificado o processo 

de sedimentaç~o da ordem vigente, como instrumento de con­

servação e/ou reproduç~o social. Esse objetivo ~ obtido com 

a consolidaç~o da legislação, sem a interferência direta 

do governo, mesmo vigorando um regime autoritário. 

Para o setor comercial, seguindo o mesmo modelo 

do SENAI, ~ criado o Serviço Nacion~l de Aprendizagem dos 

Comerciários - SENAC - pelos Decretos-leis n9s 8621 e 8622 

de 10 de janeiro de 1946. O SENAC retrata a política educa­

cional elaborada durante o Estado Novo, apesar de ser cri~ 

do cerca de dois meses e meio após seu t~rmino. O decreto 

de criação do SENAC ~ promulgado na mesma qUlnzena das 

Leis Orgânicas dos Ensinos Primário e Normal. 

A Lei Orgânica do Ensino Primário, promulgada pe­

lo Decreto-lei n9 8529 de 2 de janeiro de 1946, representa 

a concretização da política iniciada em 1938, instituída 

pelo Fundo Nacional do Ensino Primário - FNEP criado pe-

lo Decreto n9 4958 de 14 de novembro de 1942. Esse Fundo 

continua a ser promovido após a promulgação da Lei Orgâni­

ca do Ensino primário. 

A Lei Orgânica do Ensino Primário estabelece pri~ 

cípios democráticos porque ~ elaborada no período varguis­

ta de redemocratização. Essa lei orgânica evidencia a ln­

flu~ncia do movimento rle renovaçao educacional expresso no 

"Hanifesto dos pioneiros d.:t Escola Nova" de 1932. 

Entre os 
. . . 

prlnCl.pal.S .:tspcctos do liberalismo rel-

vindicados pelos pioneiros da Escol.:t Nova e estabelecidos 

pela Lej OrgâI1jc.:1 do Ensino Primário, podem-se cit.:1r: esta 

belccimento de diretrizes gerais para o enSlno prim5rio n~ 

cional, flexibilidade ~s peculiariJades 
. . regl_OIl.:11_S, possibi 
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lidade de formação dos próprios sistemas estaduais, dos 

Territórios e do Distrito Federal, previsão da planifica-

ção educativa como instrumento de implantação da lei orgâ-

n1ca e o estabelecimento dos meios para essa 

formação de órgãos centrais, organização dos 

implantação, 

serv1ços de 

assistência aos escolares, execução de normas de obrigato­

riedade da matrícula e da freqUência escolar, organização 

das instituiç~es complementares da escola, articulação dos 

sistemas regionais com os órgãos de aperfeiçoamento técni-
. . 

co especializado do Ministério de Educação e Saúde, gratui 

dade estabelecida pela Constituição de 1937 para alunos 

que nao pudessem contribuir para a caixa escolar, obrigat~ 

riedade do ensino primário entre 7 e 12 anos de idade, rea 

lização de estudos e pesquisas por orgaos técnicos sobre a 

organizaçao do ensino primário, além de levantamentos esta 

tísticos. 

A Lei Orgânica do Ensino Primário, também, recebe 

influências fascistas e nacionalistas, que caracterizam a 

política educacional do Estado Novo, principalmente na di~ 

criminação de disciplinas a serem lecionadas - Canto Orfe~ 

nico, Traballlos Manuais e Educação Física e, na especific~ 

ção de disciplinas voltadas para o sexo feminino 

de Economia Doméstica e de Puericultura. 

noçoes 

A Lei Orgânica do Ensino Normal é promulgada pelo 

Decreto-lei n9 8530 de 2 de janeiro de 1946, ou seja, no 

mesmo dia da promulgação da Lei Orgânica do Ensino Primá-

r10. Ambas mantem a mesma linha de descentralização e da 

fixação de normas gerais para todo o território nacional. 

A Lei Orgânica do Ensino Normal caracteriza o en­

S1no normal como ensino profissional de nível m~dio de dois 

ciclos. O primeiro ciclo n;o apresenta perfeita formação 

profissional porque predominam as disciplinas acadêmicas, 

enquanto o curso de formação ao nível de segundo ciclo -e 

destinado a unia clientela mais amadurecida para a profis -

sionalização. apresentando tlffi currículo mais .diversificado 

e m3LS especiali2ado, cOln disciplinas pedagógicas nas duas 
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últimas das três series. Essas disciplinas nao se caracte­

rizam pela objetividade explicitada pelo preceito legal. 

A Lei Orgânica do Ensino Normal determina a sele­

tividade atraves da faixa etária da clientela do curso. O 

ensino normal fica restrito aos candidatos menores de vin-
~ . 

te e cinco anos para os dois ciclos e ã idade 

qu~nze anos para o curso de primeiro ciclo. 

m~n~ma de 

Seguindo a linha adotada pelas .demais leis orgân! 

cas de ensino profissional media, a Lei Orgânica do Ensino 

Normal evidencia a falta de articulação com o ens~no supe-

rior para os egressos do ensino normal, ficando 

aos cursos de faculdade de filosofia. 

restrito 

A Lei Orgânica do Ensino Agrícola e focalizada no 

próximo capítulo. 

Os dados estatísticos referentes ao ens~no nacio­

nal evidenciam que o governo não alcança o objetivo de 

transformar a educação em veículo ideológico do regime, a­

pes~r dos atos legislados e dos órgãos educacionais estabe 

lecidos com esse objetivo. 



ANOS 

1938 

1939 

1940 

1941 

1942 

1943 

1944 

1945 

TABELA 08 

EVOLUÇÃO DO ENSINO NO BRASIL - 1938/1945 

ANO BASE _. 1938 

Unidades 

Números 
Absolutos 

43.803 

44.537 

46.583 

48.117 

49~214 

49.898 

49.899 

51. 252 

Escolares 

NÚmero 
índice 

100 

102 

106 

110 

112 

114 

114 

117 

Corpo 

Números 
Absolutos 

107.489 

109.805 

115.836 

119.431 

126.303 

134.799 

141. 828 

149.336 

Docente 

Número 
Índice 

100 

102i 

108 

111 

118 

125 

132 

139 

Matrícula 

Números 
Absolutos, 

3.477.828 

3.588.800 

3.132.878 

3.808.937 

3.857.230 

3.888.890 

4.013.797 

4.189.295 

I 

Geral 

Número 
Índice 

100 

103 

107 

110 

111 

112 

115 

120 

73 

FONTES: - Dados até 1940 - O Ensino no Brasil - em 1940. 

Rio de Janeiro, Ministério de Educação e Saúde, 

Imprensa Nacional, p.XII. 

- Dados de 1941 a 1945 - O Ensino no Brasil - em 

1945. Rio de Janeiro, Ministério de Educação e 

Saúde, Serviço de Estatística de Educação e Saú 

de, 1950. p.XV. 

Os dados relativos ao ano de 1937 -nao sao apresen-

tados pela Tabela 08, porque o Estado Novo se instala em 10 

de novembro. Os dados de 1937 refletem a ideologia da Segu~ 

da República. 

As tentativas governamentais nao levam os itens " u 

n i d a d e s e s c o 1. a r e s" e " ma t r í c u I' a g e r aI" a c r e s c e r em m a i s do 

que 3% a.a •. O item "corpo docente" é o único que apresenta 

um crescimento médio anual de 7,5%. De um modo geral, dur3~ 

te o Estado Novo os itens "unidades escolares" c "matrícu]a 

g e r aI" c r e s c e m C e r c a d e 2 O % e o que s i to',' c o r p o d o c e n te" em 
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torno de 40%. 

Através dos dados da Tabela 08 observa-se que a 

R e f o r m a C a p a nem a ( L e i s O r g â n i c a s dos E n s i nos In d u s t r i a 1, S e 

cundário e Comercial) e o SENAI refletem o aumento do 

tem "corpo docente" e, em menor escala, dos itens "unida -

des escolares" e "matrícula geral". 

A Lei Orgânica do Ensino Normal nao influencia os 

dados-do item "corpo docente", porque ela é promulgada em 

1946, ou seja, apos o término do Estado Novo. 

O crescimento do item "matrícula geral" ao ser 

comparado com o crescimento demográfico brasileiro eviden­

cia que o parâmetro "alunos matriculados" não ultrapassa a 

9% da população, mantendo constância entre 8,8 a 9,0, por­

tanto, durante todo o período permanece o mesmo cresc~men­

to do ensino em geral. 
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TABELA 09 

POPULAÇÃO ESTIMADA E PORCENTAGEM DE ALUNOS 

MATRICULADOS BRASIL - 1938/1945 

ANO BASE - 1938 

População estimada em 1 de julho 
Anos % 

Milhares Número índice 
habitantes 

1938 39.480 100 8,8 

1939 40.289 102 8,9 

1940 41.114 104 9,0 

1941 42.069 107 9,0 

1942 43.069 109 8,9 

1943 44.093 112 8,8 

1944 45.141 114 8,8 

1945 46.215 117 9,0 

FONTES: - IBGE - "Pesquisas sobre o Desenvolvimento do 

Brasil". In: O Brasil em Números - Apêndice do 

Anuário Estatístico do Brasil - 1960. Rio de Ja 

neiro, IBGE, p.S. 

NOTA: A porcentagem é obtida atraves da divisão entre "ma 

trícula geral" e a população estimada. 

Os dados estatísticos evidenciam que a educação, 

de um modo geral, não é o principal foco de atenção do go­

verno. Não são plenamente atingidas as diretrizes educacio 

nais estabelecidas pelo regime autorit~rio atrav~s da Cons 

tituição de 1937 e da legislação educacional. 
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CAPiTULO 111 
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3. ANÃLISE DE DISCURSO DAS LEIS ORGÂNICAS DOS ENSINOS 

INDUSTRIAL, COMERCIAL E AGRíCOLA 

Os novos rumos dos enS1nos industrial, comercial 

e agrícola têm seus verdadeiros alicerces implantados a 

partir da Primeira República, com a fase rotulada no capí­

tulo inicial de "oficialização" e afloram na fase rotulada 

de "profissionalização", com as Leis Orgânicas dos Ensinos 

Industrial, Comercial e Agrícola, consubstanciando condi -

çoes a futuros prosseguimentos. 

As Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comer-

cial e Agrícola representam o amadurecimento das primeiras 

experiências brasileiras vivenciadas por esses ramos de en 

sino e pela estrutura nacional da educação e do pr6prio 

País, pelos setores s6cio-econômico-político-administrati-

vos. 

As leis organicas das tres modalidades de ens1no 

apresentam texto semelhante por evidenciarem praticamer,te 

a mesma origem, -a mesma epoca, a mesma mentalidade educa-

cional, as mesmas bases ideo16gicas, o mesmo enS1no profi~ 

sional voltado para os setores econom1COS, o mesmo nível 

de estudos - 29 grau - os mesmos organizadores, ou seja, 

as mesmas bases de organização, de regime e de desenvolvi­

mento. 

A an~lise de contc~do de cada uma das tres leis 

o r g,J n 1. C.:1 S ê tI i v i J i (1 ~ c 111 d \13 S i) t'] r t c s P ~l r 3 q U (l e i_ n 11 a o ~ i') 

:lpresenle repetitív:l (' el.Ll1lj ne as ret!ul1c!:lncias c,'1usadas p.:::'_ 

]a semelhança de textos. 

A primeira parte consta de um paralelo entre 

t r l~ s 1. e i s o r g ?i 11 í c a ~, r e 1 él C j 011 ,1 11 d o - a s c 0111 b a s c n a .:1 p r e s c n t _-:: 

ç;o do texto legal e registrando .:1S 

signific:ltivus, atrdvês dê resumos. 

idéias e os termos ma i s 

113 medida 
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do possivel, os titulas, capitulas e seçoes das leis orga­

U1cas. Somente n~o ~ mantido o padr~o estabelecido, quando 

hi necessidade de evidenciar ligaç;es que nao 

com a ordem apresentada pelo texto legal. 

se coadunam 

o paralelo ~ iniciado pela Lei Orginica do Ensino 

Industrial, seguido pela Lei Orginica do Ensino Comercial 

e finalizado pela Lei Orginica do Ensino Agricola. A pri­

meira parte recebe a mesma orientaç~o estabelecida pelo cE. 
pitulo inicial, ou seja, de acordo com as datas de promul-

g a çao. 

o paralelo tem como objetivo apresentar a descri­

çao ótica geral entre as três leis orginicas. A esquemati­

zaç~o dos itens do texto legal acentua as diferenças e as 

semelhanças comuns, al~m das peculiaridades. 

o quadro, em primeiro lugar, focaliza as diferen-

-ças e as semelhanças entre as tres leis em estudo. Ele e 

dividido em dois itens. O primeiro item consta de diretri­

zes gerais, cursos de formaç~o e demais cursos. No segundo 

item, s~o apresentadas as peculiaridades das Leis Org~ni -

cas dos Ensinos Industrial e Agricola. A Lei Org~nica do 

Ensino Comercial n~o evidencia inovaç;es em relaç~a ~s de­

mais. 

A segunda parte consta da anilise de conte6do das 

três leis orginicas estudadas, de acordo com os itens do 

paralelo, por~m baseando-se no próprio texto legal. 

Na segunda parte, inicialmente, ~ fcita a an~lise 

das diferenças e semelhanç;Js comuns, atingindo objetiv(1s~ 

bases, princIpias e fundamentos gerais, divis;ps, tipos, 

articulaç;es, clientela, admiss;es, programas, administra­

ç~o c demais mecan1smos para o'funcionamento de cada tipo 

de curso. E, em seguida, saú analisadas as peculiaridades 

das Leis Org;nicas dos Ensinos Industrial c Agricola, tan­

to das diretrizes gerais, como dos cursos em que S3U clivi­

d i dos e s s e s r a li! o s d e e 11 s i no. 
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A an~lise de conteGdo ~ feita de acordo com as aI 

teraçoes registradas na redação oficial do texto das Leis 

Orgânicas dos Ensinos Industrial e Comercial ate agosto de 

1946. Essa medida ~ adotada porque essa data ~ a da promu! 

gaçao da Lei Orgânica do Ensino Agrícola e do limite de 

promulgação das três leis orgânicas focalizadas. As modifi 

caç~es introduzidas não alteram a essência do texto origi­

nal. Essas modificaç~es projetam as mesmas tendências e 

sao um produto da política do Estado Novo, al~m de permiti 

rem evidenciar a evolução, a curto prazo, da política ado­

tada em relação aos ensinos industrial e comercial, não a­

fetando a ideologia educacional desses tipos de ensino. 



3.1. Paralelo entre as Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comercial e Agrícola 

I 
11 ) 
( 

i2 ) 

13 ) 
! 

i 
14 ) 

! 
I 
I 

I 

3.1.1. Diretrizes Gerais 

I1E:-;S 

Gr.2u 

Ciclos 

Objetivo 

gs::-al 

Atendimen 

to e c:on-

s eaU 22C ias 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO INDUSTRIAL 

i segundo 

19 e 29 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

I 
Isegundo 
I 

19 e 29 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRÍCOLA 

até o segundo 

19 e 29 

I 

~reparaçao, profission~l _ lformar P:O~issiona~s.aPtosl preparaçao.dos trabalhado 

dOS trabalnadores da Lnduslao exerCLCLO de atLvLdades res da agrLcultura. 
-I 

tria e das atividades artejespecíficas no comércio e 

sanais e elos trabalhadores ,de funções auxiliares de 

I . I - ," . dos transportes, comunLca-lcarater aamLnLstratlvo nos 
I _ ') 2. I _. __. . 
içoes e da pesca. inegocLos publLcos e prlva-
I I 

I ' 

l­
I 
I 
I 

I 
I 
l-

I 
I , 
I 
I 
I 
I 

,dOS. 
! 

. I - - . . aos lnteresses do traba-lnao sao expllcltados. 
I 

lhador - preparaçao pro-l 
- I 

fissional e formaçao hu-I , 
I mana. ! 
! 

aos interesses da empre-! 
. d I sa - neceSSl ades cres -I 

centes e mutáveis,de su-l 

ficiente e adequada mão-I 
I 

de-obra. 

aos interesses dos que 

trabalham nos serviços e, 

misteres da vida rural 

preparação técnica e for 

mação humana. 

- aos interesses das pro -

priedades e estabeleci -

mentos agrícolas.- neces 

sidades constantes e lmu 

táveis, suficiente e ade co 
o 



IIE:; S 

i 
I 
I 
I 

l-
I 

I 

I 
5) Finalida- I-

des 

LEI ORGÂNICA DO 
EXSINO INDUSTRIAL 

aos interesses da Nação 

- mobilização de efici-

entes construtores da 

Economia e Cultura. 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COHERCIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

quada mão-de-obra. 

- aos interesses da Nação-

mobilização de eficien-

tes construtores da Eco­

nomia e Cultura. 

formar profissionais aE 1- formar profissionais ap- 1- formar profissionais ap-

tos aos oficios e técni 

cas nas atividades ~n-

dustriais. 

tos as atividades 

ficas no comércio 

.. 
espec.:!:. 

e as 

funções auxiliares de ca 

ráter administrativo nos 
- . 

negoc~os públicos e pri-I 

vados. 

tos às diferentes modali 

clades de trabalhos agrí­

colas. 

dar qualificação profis 1- sumária preparaçao pro-/- dar qualificação profis-

sional aos trabalhado-

res nao diplomados ou 

habilitados - jovens ou 

adultos - para aumentar 
.ç' • - • a e-,-~Clenc~a e produti-

vidade. 

.. . 
exerc~c~o ao fissional 

das mais simples ou cor­

rentes atividades no co-

mércio e na administra-

çao. 

sional aos trabalhadores 

agrícolas não diplomados 

- jovens e adultos - pa­

ra aumentar a eficiência 

e a produtividade. 

o:: -
~ 
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I 
I 

i 
i 
i 

I 
i 
I 
I 

I 
I 
'6) 

FV LEI ORGÂNICA DO ! LEI ORGÂNICA DO 
IT~ .. S E~SIXO INDUSTRIAL ENSINO COHERCIAL 

Princípios 

I 

- aperfeiçoar ou espec~a-

lizar conhecimentos e 
t 

canacidades de trabalhal 

do~es diplomados ou ha~1 
bilitados. I 

1- divulgar conhecimentos 

I Ge atualidades técnicas" 

j- forma~, ~perfeiçoar oul 

i especlallzar professo -I 
, 1 

I 

res de determinadas di~l 
I 

ciplina3 próprias desse l 

enSlno e administrado-

res de serviços relati-, 

I 

de-l 
I 

I -. f~ . 1- tecnlcas e o ~c~os 

vos a esse ens~no. 

i 

I 
I 

I 
! , 
I 
i 

vem ser ensinados e ba-I 
_ _ i 

seados na execuçao pra-I 

tica 2 conhecimentos 

te6ricos ensino pr~t! 

co e e ns J. no 

paiar-se-ao 

teórico a­

um no outro.! 
I 

- aperfeiçoar conhecimen­

tos e capacidades técni 

cas de profissionais di 

plomados. 

- -- nao sao explicitados 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

- aperfeiçoar conhecimentos 

e capacidades técnicas de 

trabalhadores agrícolas 

diplomados. 

-formar professores de dis 

ciplinas próprias desse 

enSlno e admiBistradores 

de serviços relativos a 

esse ens~no. 

~ técnicas e ofícios devem 

ser ensinados e baseados 

.na execução pr~tica e co­

nhecimentos teóricos - en 

s~no pr~tico e ensino teõ 

rico apoiar-se-ao um no 

outro. 
Q:) 

N 
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l­
I 

LEI ORGÂNICA DO 
EYSINO IKDUSTRIAL 

salvaguardar a adaptabi-

lidade profissional futu -, 
ra, evitando a especiali! 

z~çac prematura ou exce~l 

S1va. I 
, 

- disciplinas de cultura I 
I 

- . • i geral e prat1cas educat~1 

vas nos cursos de forma-\ 

f . . 1 I çao pro 1SS10na .. para a- í 

centuar e elevar o valor! 
I 

, humano do trabalhador. I 

l-
I 

I 
I 
I 
I 

I l-
I 
I 

i 
! 

cor.hecimentos -. I tecn1COS ei 

qualificacão profissio -I - , 
• I 

na~ conven1entes aos trai -, 
i 

! 
balhaciores. 

mesmos direitos de 
. I 
1n-i 

. d I gresso nos cursos 1n us-~ 

triais para homens e mu-I 

lheres, porém para estas 

s6 trabalho adequado,sob 

o ponto de vista de saúde. 

! 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

- salvaguardar a adaptabili 

dade profissional futura, 

evitando a especialização 

prematura ou excessiva. 

- estudos de cultura geral 

e práticas educativas nos 

cursos de formação profi~ 

e e-

do 

I 

sional para acentuar 

levar o valor humano 

trabalhador. 

informação científica eJ 
todos os cursos para eli­

minar da agricultura as 

soluções empíricas inade­

quadas. 

co 
w 



I TE:; S 
LEI ORGÂNICA DO 

EASI~O INDUSTRIAL 

i 

! 
I 

7) Classifical- Ordinários ou de Forma -1-
çao dos 

cL:rsos 

ção Profissional: 19 CI-i , 
CLO: industriais, de mes: 

tria, artesanais e de a=1 

prendizagem; 29 CICLO: , 

técnicos, pedagôgicos(dil 
I 

dática do ensino indus -I 
trial e administração dor 

I 
ensino industrial). i 

! 

1 

j 
I 

del-- Extraordinários ou 
I 

de Qualificaçio, ~pe~feil 
çoamc.nto ou Espec1a11za-i 

- f" 1 d I çao Pro 1SS10na: e co~, 

tinu2çio, de aperfeiçoa­

~cnto e de especializa -

çao. 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRÍCOLA 

de Formaçio: 19 CICLO:co 1- de Formaçio: 19 CICLO:ini 

mercial básico; 29 CICLO: 

comercial e propaganda, 

de administraçio, de co~ 

tabilidade, de estatísti 

ca e de secretariado. 

de Continu~çã~ ou práti-

I
,­

cos de Comerc1o: 19 CI-

CLO. I 

ciaçao agrícola e de mes­

tria agrícola; 29 CICLO: 

agrícolas técnicos (de a­

gricult~ra, de horticult~ 

ra, de práticas veterini-I 

rias, de indGstrias agrí­

colas, de laticínios e de 

mecânica agrícola), agrí­

colas pedagôgicos (de ma-! 

gisterio ~e_e~onomia ~u.-l· 
ral, de d1dat1ca de enS1-

I 
no agrícola, de adminis -

tração de ensino agríco 

la). 

de Continuação ou Pr;ti -

cos de Agricultura. 

CLO. 

19 CJ. 
-.f 

co 
.:.. .... 



ITE:; S I 
I ________________ 1 

r 
LEI ORGÂNICA DO 
E~SINO INDUSTRIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRfCOLA 

1- Avulsos ou de Ilustração!-- de Aperfeiçoamento: 19 el -de Aperfeiçoamento: 

29 CICLOS. 

19 e 

18) 

I 

I 

I 
I , 
I 

! 

I 
I 

I. 

Objetivos 

específi-

cos dos 

cursos 

f 

. Profissional ou de Divull 

I ga(; ao. I 
j- Industriais: ensinar, del-
I , 1 f ~. . I' I nOGO comp eto, o LCLO ae 

! longa formação. I 
, I 

I 
I 

1- Hestria: dar formação 

à função 

I 

I 
de ! I 

I 

1 
I 

profissional 

mestre. 
I 
! 

/- Técnico: ensinar técni- i­
I cas próprias ao exercí- I 
I cio de funções de cara -I 
I ter específico. I 
I i 
1- Pedagógicos: formar pes-l 

I 
soal docente e adminis - I 

I 
trativo peculiares ao e~l 

I i 
I • I 
I SLDO. 1 

1

1

- CÚDtinuação: dar qualifi /'­

; ficação profissional aos. 
I I 
I I 

29 CICLOS. 

Comercial Basico: minis-o 

trar elementos geraLs e 

fundamentais. 

Iniciação Agrícola: dar 

preparaçao profissional'l 

ao trabalho de oper~rio 

qualificado. 

- Mestria: dar preparaçao 

profissional 

de mestre. 

ao trabalho 

Técnicos: ensinar 

nicas próprias ao 

cio de funções de 

téc-I- .Técnicos: ensinar técni-
~ exerCL 

cara -

ter especial. 

l-

I 
I 
I 

Continuação: dar sumariaj-

preparação profissional I 
I 

cas próprias ao exercício 

de funções decarater es­

pecial. 

Pedagógicos: formar pes-

soaI docente e administra -, 
tiv~ peculiares ao ensincf 

I 

Continuação: dar sumaria 

preparação às mais s Lm-

I 
00 
\..Il 
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LEI ORGÂNICA DO 
E~SIXO INDUSTRIAL 

Jovens e adultos nao di­

plomados ou habilitados.' 

Aperfeiçoamento: ampliar 

I conhecimentos e capacida 

I des de trabalhadores di~ 
I plomados ou habilitados, I 
. I 

1
1 de professores e adminisj 

-\ 

I tradores do ensino indu~1 

I trial. i 
i . l' - . I 1- Espec~a ~zaçao: ens~nar! 

i especialidade definida I 
I 1 . I 
i aos traba hadores d~plo-I 

mados ou habilitados, aos! 

professores e administr~l 

dores do ensino indus-l 

trial. I 
I 

- Artesanais: ensinar ofí-l 

cio de curta formaçio. I , 
I 

I 
! 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

às mais simples ou cor -

rentes atividades aosj 

candidatos nao diploma -

dos. 

Aperfeiçoamento: ampliar 

ou elevar conhecimentos 

e capacidades técnicas 

de profissionais diplom~ 

dos. 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

pIes e correntes traba -

lhos aos jovens e adul­

tos nao diplomados. 

Aperfeiçoamento: amPliar/ 

ou elevar conhecimentos e/ 
c~pacidades técnicas dei 

trabalhadores diplomados, 

de professores e adminis­

tradores do ensino agríc~ 

la. 

co 
0'. 
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19 ) 

I 

I T E:~ S 

Duração 

! 
I 
l­
I 
I 
I 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSI~O I~DUSTRIAL 

Aprendizagem: ensinar,m~ 

todicamente, seu ofício 

aos aprendizes dos esta­

belecimentos industriais. 

- Avulsos: dar conhecimen­

tos de atualidades tecni 

cas aos interessados em 

ge1~al. 

i- quatro anos: cursos 
I 
i 

dos cursosl dustriais. 
in-I-

I 
I 
j I 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

quatro anos: 

cial básico. 

curso 

1- tres ou quatro anos: 
I 

cUE.j- tres ano s: cursos 

I sos tecnicos. 

I . 1- um, do1.s, tres ou quatro 

! 
I 

anos: 

zagem. 

cursos de aprendi-j 
1 

! - dO~S anos: cursos de 

I tr1.a 

mes! 
-\ 

I 
I 

I 

coso 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

comerl- quatro anos: curso de for 

mação (curso de iniciação 

agrícola + curso de mes-

tria) . 

tecni-I - tres anos: cursos técnicos. 

- dois anos: cursos de mes­

t r i a e d e i n i c i a' ç ã o a g r í -

cola. 
ex:> 
-...J 



r ITENS 
r--~~---~~-I-~RGÂNICA ;-;--~~----~~~-;-;~ÂNI~~- DO LEI ORGÂNICA DO 

i 

I 
I ENSINO INDUSTRIAL ENSINO COMERCIAL ENSINO AGRíCOLA 

r-
I 

um ou dois anos: cursos 

artesanais. l 
- um ou dois anos: cursos 

pedagógicos. 

pedagógi-\ 

I 
um ano: cursos 

COSo 

- variavel: cursos de con- - variavel: cursos de con-I- variavel: d 
. I cursos e cont~ 

I 
I 

lO)Tipos de j-
I estabeleci.l_ 
, ' 

I mentos: I 
_ I 

,. manutençao I 
I e responsa-I 

i bilidade ! 

tinuação, de aperfciçoa-

men::o, de especialização 

e avulsos. 

Federais: pela União. 

tinuação e de aperfeiço~ 

menta. 

- Federais: pela União. 

ntiaçãoCnão excedendo a do 

ze meses) e de aperfeico2. 
~ -

menta. 

- Federais: pela União. 

Equiparados: pelos Esta-l- Equiparados: pelos Esta-l-Equiparados: pelos Esta -

dos ou Distrito Federal'l 

autorizados pelo Governo 

Federal. 

dos ou Distrito Federal, 

autorizados pelo Governo 

Federal. 

dos ou Distrito Federal, 

autc ~zados pelo Governo 

Federal. 

Reconhecidos: pelos Muni.!- Reconhecidos: pelos Munil- Reconhecidos: pelos Muni-

crpíos, ou por pessoa n~ 

tural, ou pessoa jurídi­

ca de direito privado,a~ 

torizados pelo Governo 

Federal. 

~I 

cípios, ou por pessoa na 

tural, ou pessoa jurídi­

ca de direito privado,a~ 

torizados pelo Governo 

Federal. 

cípios, ou por pessoa na­

tural, ou pessoa jurídica 

de direito privado, auto~ 

rizados pelo Governo Fede 

ralo 
(X) 
o:; 
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1 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO INDUSTRIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

rótulos el- Tecnicos: cursos tecni-l- Técnicos: cursos técni-I- Agrotécnicos: cursos agr~ 

especies dei 

cursos que 
I 

d 
.. I 

po Cr:l rr:~nJ..~1 

trar 

cos, industriais, de mes 

tria, pedagógicos, de a­

pre~àizagem, de continua 

çao, de aperfeiçoamento, 

de especialização e avul 

cos, comercial básico, de 

continuaçao e de aperfei 

çoamento. 

técnicos, de mestria, de 

iniciação agrícola, peda­

gógicos, de continuação e 

de aperfeiçoamento. 

I s os. 

1- Industriais: cursos ~n-I- Comerciais: curso comer-I- Agrícolas: cursos de mes-

dustriais, de mestria, p~ 

dagógicos, de aprendiza­

gem, de continuação, de 

aperfeiçoamento, de esp~ 

cialização e avulsos. 

1- Artesanais: cursos arte-

I 
I 

sanais, de aprendizagem, 

de continuação, de aper-

feiçoamento, de espec~a­

lização e avulsos. 

cial básico, de continu~ 

ção e de aperfeiçoamento. 

tria, de iniciação agríc~ 

la, de continuação e de a ! 
. I 

perfe~çoamento. ~ 

- Iniciação Agrícola:cursos 

de iniciação agrícola, de 

continuação e de aperfei­

çoamento. 

:o 
\O 



LEI ORGÂNICA DO ITENS ENSINO INDUSTRIAL I 
I 

1- Aprendizagem: de! 
I 
I 

cursos 

aprendizagem; de conti -

nuaçao, de aperfeiçoame~ 

I I to, de espE 

J I avulsos. I 
,111)EQUiPara -1- Condições: mediante pré-I-

, I 
I ção ou re-/ via verificação da efici:.l 

II conheci~enl ência imprescindível daI 
-I I 

I • , • i to aos es-j orga~~zaçao ou quebra dej 
, I 
, t a bel e c i - '/ r e gim e . I 

mentos dei . - I !- Pun~çao: suspensao oUI-

~cialização 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

Condições: mediante pre- - Condições: mediante pré-/ 

via verificação da efici via verificação da efici-I 

encia imprescindível da 
í 

ência imprescindível daI 

organizaçao ou quebra de organizaçao ou quebra dei 

reglme. ! regime. 

suspensao ,ou cas Punição: -suspensao oul- Punição: 
, I 

I cassaça:. l_ 
i- Concessao: um ou mais!- Concessao: 

ensl.no -saçao. 

cu~1 
cassaçao. 

ou maisl- Concessão: um ou mais um 
I cursos de formação. cursos de formação. sos de formação. 

OBS: também seguem essas di 

retrizes os estabelecimen -/ 

tos federais. 

'-O 
o 



ITC~S 

112) :1 i n i s t é-
I . ) ! r~o(s res 

-ponsa-

vel(is) p!: 

la inspe -

ç~o admi -

nist~atival 
e orlenta-

I;ao pedagi 

gica - de-
. .. I 

7,a1s 1:11 -, 

ciativas I 

I 
! 

LEI ORGÂNICA DO 
EXSI~O INDUSTRIAL 

- da Educação 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

- da Educação 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

- da Educação e da Agricul­

tura. 

Demais iniciativas: ins-!- Demais iniciativas: ins-I- Demais iniciativas: do Mi 

cr1çao de diplomas no rei criçao de diplomas no re nistério da Agricultura: 

gistro do Ministério; ex 

pedir instruções para re 

gulamentaç~o necessiria 

i execuçao desta lei or-

ganica; estudar com OS! 
melOS economicos interes 

-I 

sados um programa conju~1 

to de cara ter nacional 

para instituição de um 

sistema geral de estabe­

lecioentos de ensino de 
I 

diferentes tipos; estab~1 

l~cer as diretrizes ge-f 

rais quanto i caracteri-! 

zac~o das profissões, il 
• I 

determinação dos conhe~!l 

mentos para a formaçaol 

profissional de cada mo-

gistro do Ministério; ex 

pedir instruções para re 

gulamentação necessiria 

a execuçao desta lei or-

ganica. 

inscriçao de diplomas no 

registro do Ministério;ex 
~ 

pedir instruções para re-

gulamentação necessiria i 

execução desta lei organ~ 

ca; estudar com os gover­

nos estaduais, as adminis 

trações municipais e os 

meios agrícolas, interes­

sados em um programa con-

junto de carater funcio-

nal para instituição de 

um sistema geral de esco~ 

las agrícolas e de inicia 
~ 

çao; estabelecer as dire~ 
trizes gerais quanto ã c 

racterização dos conheci 

mentos para a preparaçã~ \O ,..... 



IIE~;S 

j13) a~ticula -.­

I çao com d~i 

I r:;ais moda- i 
! I 
I lidades de 1 

I ensino ,-

! 
I 

LEI ORGÂNICA DO 
E~SINO INDUSTRIAL 

dalidade de ofício 

técnica, à definição 

metodologia própria 
- . 

ens~no, a organ~zaçao 

ou 

da 

ao 

dos serviços escolares 

de orientação profissio­

nal e outros problemas 

de ensino. 

j 
j 

pro- i
-

fissional do ensino in-I 

dustrial entre si. I 

Cursos de formação 

Do 19 ciclo com o ensinol-

I 
. - . 

pr~mar~o. 

i 
, . d ..! 1- Dos cursos ~n ustr~a~si-

I técnicos com o ensino dej 

I 19 ciclo de qualquer ra-

I 
mo de tnsino de 29 grau. 

I 

I 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

profissional de cada mod~ 

lidade de ofício ou técni 

ca, a definição da metodo 

logia própria ao ensino, 

ã organização das ativida 

des escolares de orienta-

ção educacional e profis­

sional e outros problemas 

de ensino. 

Cursos de formação pro-l- Cursos de formação agríc~ 

fissional do ensino 

mercial entre si. 

co- la entre si. 

Do 19 ciclo com o ensinol- Do_ curso de iniciaçao a-
. - . 

pr~mar~o. grícola com o ensino pri-

mar~o. 

Dos cursos comerciaisl- _Dos cursos agrícolas tec-

técnicos com o ens~no se 

cundário e o ens~no nor-

mal de 19 ciclo. 

nicos e de magistério de' 

economia doméstica agríc~ 

la com o ensino secundá -

rio e o ensino normal de 

19 ciclo. 

\O 
N 



I 
I 

I 

i 
I 
I 
I 
I 

I 

I T ~i~ S 

14)Acesso 

/15)Clientela 

j 

! 
I 
I 
I 

e condi -

çoes para 

Ingresso 

nos cur 
I 

sos (além i 
de provar I 

LEI ORGÂNICA DO 
E~SIXO INDUSTRIAL 

- Do Curso Artesanal de 

dois anos pelo menos comI 
a -. . a 2. serle do curso In-j 

I 

dustria1 do mesmo ofício 

(mediante exames vestibu 

lares especiais). 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRÍCOLA 

_. Ao curso do ensino dire-I- Ao curso do ensino dire- 1- Ao curso do ensino direta 

tamente relacionado para 
I 

o egresso do curso indusl -, 
• 1 - • I 

trlaL tecnIco, uma :ezl 

verificada a satisfaçao 
i 

• - • - f das condlçoes de admlssao I 
. . i 

determInadas pela 1egls-j 
I , 1ação competente. 
I 
I 

. . i 
IndustrIaIS: ter 12 anosl-

completos e ser menor dei 

17 anos, ter recebido e-: 
- . - . .1 

ducaçao prImarIa conven~i 

c < • • d d j enteV·,pOSSUlr capaCl a ej 
I 

física e aptidão mental! , 
para os trabalhos esco1~ 

1 

tamente relacionado para 

o egresso do curso comer 

cia1 técnico, 

verificada a 

uma vez 

satisfação 

das condições de admissão 

determinadas pela legis­

lação competente. 

mente relacionado para o 

egresso do curso agrotéc- , 
nico,.uma :ez verifi~a~a I 
a satlsfaçao das condlçoesl 

de admissão determinadas 

pela legislação competen-

te. 

Comercial Básico: ter 111- Iniciação Agrícola: ter 12 

anos completos ou por com 
-I 

pletar até 30 de junho, I 

ter recebido educaçãoj 

primária conveniente,ter/ 

revelado em exames de a1 missao, aptidão inte1ec-/ 

ano~ completos, ter rece­

bido educação primária 

conveniente, possuir cap~ 

cidade física e aptidão 

mental para os trabalhos 

escolares, exame vestibu- ~ 

w 



ITE:'S 
! 

LEI ORGÂNICA DO 
E~SINO INDUSTRIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

~------------~---------------------------~--------------------------+----------------------------
I 
! néio ser 

portador 

de doenças 

cont2gio -

sas e es-

tar vacina 

do) 

54 • -res ,exat'le de adm~ssao. 

He s t r i aS 5 :c o n c lu í d o c u r s o 

industrial corresponden-

te ao curso de mestria 

pretendido, exame de ad-

D~ssao. 

!- Técnicos: ter concluído 
, 
i 
i 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
t 

! 

o 19 ciclo de qualquer 

ramo de ensino de 29 
56 • grau , possu~r capacida-

de física e aptidão men-

tal para 

colares, 

sao. 

os trabalhos e~ I 
exame de admis-

j 
-. 57 - Pedagog~cos : ter con-

, 

I 

1 

I 

cl u í do 

cursos 

um dos seguintes 

técni-mestria, 

co, ,~ngenharia. ou quími-

tual para os estudos. lar. 

Mestria: possuir capacid~ 

de física para os traba-

lhos escolares, exame ves 

tibular. 

- Técnicos: ter concluído 1-. Técnicos e Magistério dei , 
o curso comercial básico 

ou curso de 19 ciclo do 

ensino secundário ou do 

normal, facultado a cada 

estabelecimento a exigê~ 

cia de exame de admis -

sao. 

Economia Rural Doméstica: 

ter concluído o curso de 

mestria agrícola ou o cu~ 
s o d e 1 \' c i c 1 o d o e n s i n oI 

secundário ou do ensino 

normal, possuir capaCidaJ 

de física para os traba 

:lhos escolares, exame ves 
I 

·tibular. 

- Cursos de Didática do En 

sino Agrícola e Adminis 

tração do Ensino Agrícol~ 

ter concluído qualquerdof 

1.0 
.r;:... 



ITEiiS 
LEI ORGÂ~ICA DO 

EXSINO INDUSTRIAL 

• 1 • 1 58 ca ~nQustr~a ,: ter tra-

balhado em indústria du-

rante tres 
... . 

anos no m~n~-
59 • -mo , exame de adm~ssao . 

. - Ad~inistração do Ensino 

'I Industriafo: ter concluí 

i 
I 

I 
I 

I 
I 

! 
I 

do um dos seguintes cur­

sos: mestria, tecnico,eE. 

genharia ou qurm~ca ln-. 
I 

dustrial C1
, ter trabalha-I' 

do em indústria durante 

um ano no mínimo; examej 

de admissão. I I - Continuação: ser joveml­
I 

ou adulto nao diplomado! 
I 
I ou habilitado. 
I 

- Aperfeiçoamento e de Es-/-

pecialização: ser traba- I 

lhador diplomado ou habil 

oul 

ensinoi 

litado: ou professor 

adninistrador de 
i 

LEI ORGÂNICA DO 
E~SINO COMERCIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
E~~SINO AGRÍCOLA 

cursos agrícolas técnicos 

pOSSUlr capacidade física 

para os trabalhos escola­

res, exame vestibular. 

Continuação: 

ou adulto. 

ser joveml- Continuação: jovens malO­

res de 16 anos e adultos 

nao diplomados. 

Aperfeiçoamento: ter cOE.I- Aperfeiçoamento: ter con-

cluído curso comercial 

básico ou técnico comer­

cia 1. 

cluído o curso de inicia­

ção agrícola ou de agríC_j 

la técnico pedagógico, a­

lém de professores, orien 
1 

\O 
V1 



I 
I 
I 
I 
I 

I TE~; S 

l6)Estrutura 

I 

dos cursos 

I 
LEI ORGÂNICA DO 

E~SIKO INDUSTRIAL 

i. . , lndustrlal. 
I 

1- Artesanais: ter 12 anos, 

ter recebido suficiente 

ensino primário. 

- Aprendizagem: ter prepa­

ração primária suficien-

te, possuir aptidão físi, 

ca e mental necessária,-I 

ser aprendiz de indús- 1 

\ tria. I 
1- Avulsos: interessados emj 

geral. I 
- Disciplinas de cultura!-

- • I 
ger~l e de cultura tecn~1 

ca. i 
I 
I 

- Práticas educativas: Ed~j-

caça0 Física (até 21 a-i 
I 

Musicall 
I 

no s) > Educação 

I 
I 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

tadores ou administrado­

res do ensino agrícola. 

Disciplinas de cultural- Disciplinas de cultura 

geral 

nica. 

ede cultura tec- geral e de cultura técnil 
, 

ca. 

Práticas educativas paral- Práticas educativas: Edu 

os cursos diurnos: Educa 

ção Física (até 21 anos), 

cação Física (até 21 a-

nos), Canto Orfeônico(a-' \O 
~ 



>~ 

ITE~S 

I 

i ,I 

I 
I 
I 

117)Diplomas e-­

I certifica-

I dos dos 
! 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSI~O INDUSTRIAL 

(até 18 anos), Educação 

Doméstica (sexo femini -

no), Educação Religiosa 

(facultativo) . 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

Canto Orfeônico (ate 21 
62 ) anos , Instrução Pre-

Militar(sexo masculino~) 

Ensino Religioso(facult~ 

tivo); Educação Moral e 

CívicaCsem programa esp~ 

cífico, mas abrangendo a 

tividades e circunstân -

cias próprias). 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

te 18 anos). Ensino Reli 

gioso(facultativo), Ins- i 

~rução Moral e Cívica (sem 

programa específico, mas 
> > 

abrangendo atividades e 

'circunstâncias próprias). 

1

- Regulamentação especial 1- Regulamentação especial 

I 
I 

para definição da estru-

tura dos cursos com enu-

me ração e seriaçao das 

disciplinas e para orga-

nização de programas de 

ensino para as discipli­

nas e praticas educati -

vaso 

para discriminação e se­

~iação das disciplinas 

substitutivas e para a 

organização de programas 

de ensino para essas dis 

ciplinas e para as prati 

cas de ensino. 

Industriais: diploma de 1- Comercial Básico: diplo-j- Iniciação Agrícola:dipl~ 

artífice. ma de auxiliar de escri­

tório. 

ma de operário agrícola. 
\O 
-...J 



I In::\' S 
I 
I 
I 

I Cursos 

I 
I 
l 
I 

I 
l-
1-
I 

j­
I 
I 

I 
i I 
! I I : , I 
I l-
I I I , 

I í 
flS) A' .. I 

I 
-a:Hnlstr~ ,-
ção Esco- I 

! la r I 
I 
I 
I 
I 
í 
I 

LEI ORGÂNICA DO 
E~SINO INDUSTRIAL 

Mestria Industrial:dipl~ 

ma de mestre industrial. 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

Mestria Agrícola: diplo­

ma de mestre agrícola. 

T~cnicos ou pedag6gicos: 1- T~cnicos: diploma corre~l- Agrícolas T~cnicos ou Fe 

diploma correspondente I pondente i t~cnica. I dag6gicos: diploma cor -

ã tecnica ou ramificação 

pedag6gica. 

respondente i t~cnica ou 

ramificação 

Continuação, Aperfeiçoa- 1- Continuação e Aperfeiço~,- Continuação 

pedag6gica. )_ 

e Aperfeiçoa I -, 
mento e Especialização: 

certificado. 

Artesanais, Aprendiza-

gem e outros cursos de 

formação: certificado. 

-r.·'n~-o"'s - u. ':s" ...- do Diretor: con-

centrar a administração 
1 

escolar, eliminar a arti! 

ficialidade e rotina, pr~1 
I 

mover a~i~~da~e, iealis- I 
mo e ef1c1enc1a. I 

mento: certificado com 

menção da modalidade e 

extensao dos estudos con 

cluídos. 

mento: certificado com I 
menção da modalidade e 

extensao dos estudos con 

cluídos. 

- Funç~es do Diretor: pre- 1- Funç~es do Diretor: pre-

sidir o funcionamento 

dos serviços escolares, 

trabalho dos professores 

e orientadores, ativida­

des dos alunos e rela-

sidir o funcionamento 

dos serviços escolares, 

trabalho dos professores 

e orientadores, ativida-

des dos alunos e rela-
\O 
co 



r ITEKS 
LEI ORGÂNICA DO 

EKSINO INDUSTRIAL 

1- Organização: própria com 

. atividades exteriores as 

.i 
i 

I 
I 

I 
I 
I 

de natureza economica. 

Facultativo: criaçao ju~ 

to ao diretor de um con-

selho consultivo de pes­

soas de representação nas 

atividades econom~cas do 

melO e que coopere na ma 

nutenção do contato com 

as atividades exterio-I , 
res. j 

- Xanutenção: serviços dei 

escrituração. e arquivol 
. ! 

escolares, serv~ço de o-I 

rientação profissional, I 
serviço de vigilância s~1 

~itãria, períodos espe-j 

ciais de ensino intcnsi-, 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSI~O COMERCIAL 

ções da comunidade esco­

lar com a vida exterior. 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

çoes da comunidade esco­

lar com a vida exterior. 

Organização: própria com 

as atividades exteriores 

de natureza agrícola. 

Facultativo: criação ju~ 

to ao diretor de um con­

selho consultivo de pes-

soas de representaçao 

nas atividades agrícolas 

do meio e que coopere na 

manutenção de contato 

com as atividades exte -

riores. 

- Manutenção: serviços ad­

ministrativos gerais 

quanto ã organização e 

funcionamento burocráti­

co, ã escrituração esco-

lar, ã conservaçao 

edifícios utilizados, 

de 

e'l 

\.D 
1..0 
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ITDiS 

19)Hontagem 

escolar -

condições 

adequadas 

quanto 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO INDUSTRIAL 

vo no decurso do ano le-l 

tivo ou ferias para cur-I 

sos de aperfeiçoamento el 

de especialização, matrf 

cuIa limitada ~ capacid~ 

de didática. 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

- ~ construçao e ao 

rial escolar 64
• 

mate-l- ~ construç~o de ediff-,­

cio(s), material eSCOlar! 

e normas pedagógicas es-I 

t~belecidas p~lo Minist~1 
r~o de Educaçao. 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

ã conservaçao e ~ ordem 

do material escolar, tra 

balhos escolares e com -

plementares, serviço de 

saúde, períodos especiais 

no decurso do ano letivo 

para cursos de aperfei -

çoamento e continuação; 

matrfcula limitada ~ ca­

pacidade didática, provi 

menta e freqUência do 

corpo docente, campos ex 

perimentais e de demons­

traça0. 

~ construç~o de ediff-

cio(s), ao material esco 

lar, ~s exigências do Mi 
nisterio da Agricultura 

e as normas pedagógicas 

estabelecidas pelo Minis 

terio da Educaç~o. 

t-' 
o 
o 



ITE~S 
LEI ORGÂNICA DO 

E~SINO INDUSTRIAL 
LEI ORGÂNICA DO 

ENSINO COMÉRCIAL 
LEI ORGÂNICA DO· 
ENSINO AGRÍCOLA 

20)Corpo doce~!- Componentes: 
I professores \- Componentes: professores! - Componentes: professores 

te 

I 

e orientadores. 

- Requisitos: formação a­

propriada, prestaçao de 

concurso as escolas fede 

rais ou equiparadas, ~ns 

crlçao no registro do Mi 

nisterio da Educação pa­

ra e3colas reconhecidas 

e para nao efetivos das 

escolas federais ou equ~ 

paradas, trabalho em re­

glme de tempo integral 

para disciplinas de cul-

tura tecnica. 

1- Reciclagem através de: 

I 

cursos de a~erfeiçoamen-

to e especialização, 

tagios em estabelecimen-

es-

tos industriais~ bolsas 

e orientadores. e orientadores. 

- Requisitos: formação 

propriada, prestaçao 

a-I - Requisitos: formação 

de propriada, prestaçao 

a-

de 

concurso as escolas fede 

rals ou equiparadas, ins 

crlção no registro do M~ 

nisterio da Educação,tr~ 

balho em tempo integral 

para disciplinas de cul­

tura tecnica. I 

concurso às escolas fede 

rais ou equiparadas, ins 

eriça0 no registro do Mi 

nisterio da Agricultura, 

trabalho de tempo inte-

gral para_di~ciplinas de I' 

cultura tecnlca. 

1- Reciclagem promovida pe-I- Reciclagem promovida pe~ 
los poderes públicos 

traves de: cursos de 

perfeiçoamento. 

a-

a-

los poderes 

traves de: 

públicos a­

cursos de a-

perfeiçoamento, estagias 

especiais em estabeleci- I-' 
o 
I-' 



T ~.. LEI ORGÂNICA DO I 
LT~~S ENSINO INDUSTRIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

2l)Regime de 

estudos 

22)Turno das 

aulas 

I 

d •• studos para viagem l-~~~~~~~~~~~~~~~~~~m-e-n~t-o-s~-d-e~-e-x-p~l-o-r-a~ç-i-o~-.-a--~ 

ao estrangeiro. 1 grícola, bolsas de estu­

dos para viagem pelo es­

trangeiro. 

OBS: facultado a cada OBS: facultada a admis-

professor dispor de um sao de professores e tec 

I 
ou mais assistentes. nicos mediante indeniza-

ção por hora aula. 

!- e}:ternato, 
I 

semi-interna I d . I .. 1- de acor o com o reg~men- -externato, sem~-~nterna-

I I 
I 

I 
I 

I 
I--
i 
i 

I 

to e internato. 

diurno ou noturno. 

I 
I 
I 

to de cada estabelecimen 

to. 

to e internato. 

i 
com o reg~men-, - nao e especificado. 1- de acordo 

I to de cada estabelecimen 

~ to. 
) 

23)Organização !- de acordo com o regimen-I­

to de cada estabelecime~1 

to, por~m submetido ~ a-I 

de acordo com o regimen-I - de acordo com o regimen-

to de cada estabelecimen 

to, porem seguindo a re­

gulamentação especial 

to de cada estabelecimen I 
I 

e regime 
I 

provaçao do Presidente I 
i 
i 

da Rep~blica pelo 

tro da Educação. 

IvIinis-! 

I 

to. 

que define a estrutura 

dos cursos de formação. 

, '. 

~ 

o 
N 



T'r •. I LE I ORGÂN ICA DO LE I ORGÂN ICA DO I ÁLE~S I E~SINO INDUSTRIAL ENSINO COMERCIAL 
LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

"--- I 

I 2&)Coop~r9ç;0 1- instituir assist~ncia e~l- instituir serviços e pr~ - instituir assist~ncia es 

colar para formação pro-I vidências assistenciais colar para formação pro-entre pode 

res públi-
~ 

cos e c~r-

cu3.os inte 

ressados -

objetivos 

i 25)Gratuidade 

I en estabe-

I 

lecimentos 

oficiais 

de ensino 

!Z6)Ensino fe-
I 

I 
I 
I 
I 

I 
í 
I 

minino re-

comendãvel 

prescri-

çoes gera~s 

fissional dos candidatos 

de vocação e para aper -

feiçoamento ou especiali 

zação dos mais bem dota­

dos sem recursos sufici-

I 

entes. j' 

i- principalmente para alu- -

I nos privados de meios fi! 

nanceiros suficientes. 

I 

para formação profissio­

nal dos candidatos de vo 

caça0 e para aperfeiçoa­

mento dos mais bem dota-

dos sem recursos sufici-

entes. 

para todos os alunos. 

destinado à preparaçao 1- nao é explicitado. 

de profissões a que se 

dediquem principalmente 

as mulheres. 

L.------+-~_. 

fissional dos candidatos 

de vocaçao e para aper-

feiçoamento profissional 

dos mais bem dotados sem 

recursos suficientes. 

- para todos os alunos. 

adequado à sa~de; em mi­

ra a natureza da person~ 

lidade feminina e do.pa­

pel da mulher no lar;cu~ 

sos de formação e conti­

nuaçao, incluindo econo­

mia rural doméstica. 
I-' 
o 
w 



I 
3.1.2. Cursos de Formação 

In::::s 

l)Matrícula 

2)Período 

letivo 

.3)Pe,-Íodo 

semanal de 

trabalhos 

e s co"l ar e s 

l­
I 
i 

LEI ORGÂNICA DO 
E~SINO INDUSTRIAL 

I 
I 

I 
LEI ORGÂNICA DO 

ENSINO COMERCIAL 
LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRfCOLA 

Período: trinta dias an-I- Período: trinta dias an-I- Período: trinta dias an-

teriores ao início do p~ 

ríodo letivo. 

teriores ao início do p~ 

ríodo letivo. 

teriores ao início do p~ 

ríodo letivo. 

- Inicial: de acordo comi -Inicial: de acordo coml- Inicial: de acordo com 

as condições de admissão as condições de admissão as condições de admissão. 

- Em q~alquer série que!j - Em qualquer serie quel- Em qualquer série que 

I não seja a l~: habilita-, não seja a l~: habilita-

I 
do na serie anterior(mesl 

-I 
do na série anterior. 

~. I 
mo em dependenc1a em umal 

I disciplina de cultura g~1 
j ra I) • I 
" . I !- de 1 de março a 30 de J~I-

I nho e de 1 de agosto a! 

I 
I 

30 de novembro; os exa -! 

I mes podem realizar-se no! 

! àecurso das férias. I 

de 15 de março a 20 de 

de junho e de 1 de julho 

a 15 de dezembro; os exa 

mes podem realizar-se 

decurso das f~rias6s. 

no 

I I 

1

:- de 36 a 44 horas (POde! - de 18 a 21 horas 66 de a-

I restringir-se a 24 horas! 

! nos cursos pedagógicos) I 
cordo -com o numero obri-

gatório de aulas sema-

1 
I 
i 

variando nais de cada diSCi P lina0' conforme o cur-

s o • 

nao . la h ·1· seja a .: ab11ta-

do na série anterior. 

de 20 de fevereiro a 15 

de- junho e de 1 de julho 

a 20 de dezembro; os ex~ 

mes podem realizar-se no 

decurso das ferias. 

- de 36 a 44 horas (pode 

restringir-se a 24 horas 

nos cursos de didática 

do ensino agrícola e ad-
I 

ministração do ensino a-I 

I-' 

o 
~ 



I TE:~ S 

4)Trabalhos 

curricula-

res 

5)Exames de 

admissão ou 

vestibula -
... 

res - perl~ 

do e disci-

plinas. 

LEI ORGÂNICA DO 
E~SINO INDUSTRIAL 

... . 
exercI CIOS es 

1

- Escolares: 

critos, orais ou práti -

I 
l-

I 
I 

cos, exames de admissão 

e de suficiência. 

Co",plementares: esta-
• Ç, ., 

glOS" e excursoes em e~l 

tabelecimentos industri-I 

aIS. 
j 

! 
! 
! 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

Escolares: lições; exer­

cícios; exames de admis­

são e de suficiência. 

- Complementares:excursões 

em repartições públicas 

ou estabelecimentos co­

merciais ou industriais, 

atividades sociais esco-

lares. 
I 
I l- Período: l~ qUInzena de !- Período: dezembro ou fe-

I 

janeiro. ! 
I 

I 

! vereiro. 

l~ - . Para a serIe do curso 

comercial: sobre Portu -

guês, Matemática, Geogr~ 

fia e História do Brasil 68
• 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRÍCOLA 

grícola) de acordo com o 

número obrigatório de au 

las semanais de cada dis 

ciplina e de cada práti­

ca educativa. 

- Escolares: lições, exer­

cícios, exames de admis­

são e de suficiência. 

- Complementares: estágios 

e excursoes em estabele­

cimentos de exploração ~ 

grícola, atividades so­

ciais escolares. 

-·Período: l~ quinzena de 

janeiro. 

- Para a l~ -serle do curso 

de iniciação agrícola:s~ 

bre Português e Matemáti 

ca. 

1-4 
o 
~, 
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ITENS 

6)Exames del-

suficiência 

ou escola -

res I 

I 
. l-

I 

I 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO INDUSTRIAL 

Tipos: primeiros e fi­

na~s, além de avaliações 

mensais. 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

- Para curso comerciais 

técnicos: disciplinas 

dicadas pelos próprios 

estabelecimentos. 

in 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

- Tipos: primeira e segun- j- Tipos: primeira e segun-

da provas parciais, fi­

nais, além de avaliações 

mensa~s. 

da provas parciais, fi­

na~s, além de avaliações 

mensa~s. 

Primeiros Exames: reali-j- Provas Parciais: realiz~ - Provas Parciais: realiza 

zados aa l~ quinzena de das na l~ quinzena de j~ das no 49 e 89 meses,coml 

- h - h 2 a d b 69 - - -, Jun o, com prova escr~ta, n o e na . e novem ro, provas escr~tas ou prat2:, 

gráfica ou pratica 70 , p~ com provas escritas ou cas, perante o professor 

rante o professor da dis 

ciplina. 

praticas, perante o pro­

fessor da disciplina. 

da disciplina. 

-- - d a-- Exames F1na~s: e 1. ep~l-
_ _ a -

Provas F~na~s: de 1. ep~ Provas Finais: de l~ - ep~ 

ca (a partir de 1 de de-I 

zembro) e de 2~ épocaCúl/ 

timos 30 dias de férias)J 
I 

f 
com prova escrita, grafi! 

ca ou pratica e oral Ce~1 

I 

ca Capartir de 1 de de­

zembro) e de 2~ épocaCf~ 
vereiro), com prova oral 

ou pratica, perante ban­

ca examinadora. 

ca (a partir de 1 de de-

zembro) e de 2~ época(ú! 

timos 30 dias de férias) 

com prova oral ou prati­

ca, perante banca exami- ~ 

o 
0\ 



ITD~S 

I 

LEI ORGÂNICA DO 
E~SINO INDUSTRIAL 

cluindo desenho e disci­

plinas praticas) perante 

banca examinadora. 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRÍCOLA 

nadora. 

- Não pode prestar exames 
.. a -

f~na~s de 1. epoca,aluno 

- Não pode prestar provas 1- Não pode prestar provas 

finais de l~ época, alu- finais del~ época, alu-

com: ma~s de 25% de fal-

tas e médias inferiores 

a 40 72
• 

J 

I 
Pode prestar exames de I-

a - 7 3 I 2. epoca, aluno com: me ! -, 
nos de 50% de faltas; mê i 
dia inferior a 40 em uma 

ou duas disciplinas de 

cultura geral e . no de 

cultura técnica que nao 

exijam pratica de ofício 

ou de laboratório ou no 

no 71 com: mais de 25% de 

faltas nas disciplinas 

ou mais de 30% nas práti 

cas educativas. 

Pode prestar provas fi-
a - 74 

na~s de 2. epoca,aluno 

que: tenha entre 25 a 50% 

de faltas nas discipli-

nas e entre 30 a 60% nas 

praticas educativas, te-

nha faltado por motivo 

de força maior ao exame 
a -de 1. epoca. 

no com: mais de 20% de 

faltas nas disciplinas 

ou ma~s de 30% em cada 

prática educativa, e que, 

no conjunto das discipli 

nas, tenha média infe­

rior a tres. 

Pode prestar provas fi-
a -na~s de 2. epoca, aluno 

que: tenha entre 20 e 40% 

de faltas nas discipli-

nas, e, e n t r e 3 O e 6 0% d e 

faltas em cada 

educativa; média 

prática 

entre 

3 e 5 no grupo de disci­

plinas de cultura geral 

!-' 

o 
'-.J 



ITENS 

I--~--~------i 

I I 

I i 
I I 
i I 

I 

LEI ORGÂNICA DO 
E~SINO INDUSTRIAL 

grupo dessas disciplinas, 

porém que nao tenha sido 

reprovado em disciplina 

prática, tenha faltado 

por motivo de força maior 
a -ao exame de 1. epoca. 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRfCOLA 

e no de cultura técnica; 

tenha faltado por motivo 

de força maior ao 
a -de 1. epoca. 

ex:ame 

- L i m i t e d e no tas: O a 1 O O .1- L i m i t e d e no tas: O a 1 O. 1- L i m i t e d e no tas: O a 1 O • 

7)promoção ãl­
série se-I 

guinte ou! 
conclusão , 

i 
de curso -I 

condições I 

I 

Média 50 nas disciplinas 1- Média (média aritm~tica ~ Média (média aritmética 

de cultura geral, de cul j das notas finais das dis I das notas finais das dis 

tura técnica ou de cultu 

ra pedagógica; n,ota fi-

na17~ (média aritmética 

simples das notas: anual 

de 
... . 

exerc~c~os escolares, 

do 19 exame e da exame 

final) mínima de 40 em 

cada disciplina. 

ciplinas) mínima de 5 no 

grupo de disciplinas 

cultura geral e no 

de 

de 

cultura técnica; nota fi 

l 76( - • d na med~a pon erada 

das notas: anual de exer 

cicios - peso 2 -, da l~ 

parcial - peso 2 -,da 2~ 

parcial - peso 3 - e da 

final - peso 3)mínima de 

4 em cada disciplina. 

ciplinas) mínima de 5 no 

grupo de disciplinas de 

cultura geral e no de 

cultura técnica; nota fi 

nal (m~dia ponderada das 

notas: anual de ... 
exerc~-

c~os - peso 2 - da l~ , 
parcial - peso 2 -.da 2~ 

parcial - peso 4 e da fi 

nal - peso 2) mínima de 

4 em cada disciplina. 
I-' 
o 
co 



ITE:';S I 
I 
I 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO INDUSTRIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

8)Servi~os \- Educacional: adaptaçio l- E~ucaci~nal:_p~ra execu- - E~ucaci~nal:_p~ra execu- I 
de or1ent~, dos alunos e de seus pr~! çao sat1sfator1a dos tra çao sat1sfator1a dos tra 

çao educa-

cional e 

profissio­

nal - Obj~! 
tivos I 

blemas, alem de maior 

conveniência pedagógica. 

balhos escolares dos alu 

nos, quanto a saúde, pr~ 

blemas intelectuais e mo 

rais na vida escolar e 

fora dela. 

balhos escolares dos alu 

nos, quanto ã saúde, pr~ 

blemas intelectuais e mo 

rais na vida escolar 
e I 

fora dela. 

l­
I 

Profissional: adaptaçio. 1- Profissionais: 

I 
I 

acerto nal- Profissionais: acerto na 

9)Caderneta 

escolar -

objetivo 

lO)Transfe -
- . rsnC1a de 

alunos 

condições 

- Nio ê explicitado. 

I 

j 
l­
I 
! 
I 

'

I . .. I I 
- Perm1t1da entre estabe ~l-

cimentos de ensino indu~l' 

trial, inclusive estran-, 

geiros (com adapt~çio da! 

aluno). I 
I 

escolha ou nas preferên-

cias da profissão dos a­

lunos. 

escolha ou nas preferên-

cias da profissão dos a-

lunos. 

Lançar o histórico desde 1- Lançar o histórico desde 

o 1ngresso ate a conclu­

são do curso. 

o ingresso até a conclu­

são do curso. 

Permitida entre estabele 1- Permitida entre estahele 

cimentos de enS1no comer 

cial, inclusive estran -

ge1ros de reconhecida i~ 

doneidade 

do aluno. 

(com adaptaçio 

cimentos de ensino agrí-

cola, inclusive estran -

ge1ros de reconhecida 1-

doneidade (com a9aptação 

do aluno). 

I-' 

o 
\O 



3.1.3. Demais Categorias de Curso 

ITE:~S 
LEI ORGÂNICA DO 

ENSINO INDUSTRIAL 
LEI ORGÂNICA DO 

ENSINO COMERCIAL 
LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

I 

l)Organiza - 1- Artesanais, de aprendiz~l- De continuaçio, de aper-I-;De continuaçio e de ape~ 

çafJ dos 

cursos 

2)Trabalhos 

escolares 

dos cur-

sos 

3)Condições 

para o 

"certifica 

do 

gem, de continuaçio, de 

aperfeiçoamento, de esp~ 

cialização, avulsos: nao 

é explicitada. 

feiçoamento: de acordo 

com as condiç;es do mei~ 

financeiras e técnicas. 

feiçoamento: de acordo 

c~m as ~ondiçõe~ d~ meio'l 

fLnanceLras e tecnLcas. 

- Artesanais e de aprendi- 1- De continuaçio e de ap~~ -De continuaçio e de ape~ 

zagem: aulas, exercicios I feiçoamento: liç~es,exe~ feiçoamento: liç~es,exe~ 
... . ~ . 

e exames. CLCLOS e exames. CLCLOS e exames. 

"I .-
- De contLnuaçao, de aper-

I 
I 
! 
i 
I 

feiçoamento, de especLa­

lizaçio, avulsos: nio sao 

explicitadas. 

- Artesanais e de aprendi-I- De continuaçio e de ape~ 

zagem: através de fre- feiçoamento: através de 

qU~ncia is aulas e notas 
~ . 

nos exerCLCLOS e exames. 

freqU~ncia is aulas e n~ 

tas nos exercícios e exa 

mes. 

De continuaçio e de ape~ 

feiçoamento: através de 

freqU~ncia às aulas e no 

tas nos 
... . 

exerCLCLOS e exa 

mes. 

t-' 
t-' 
o 
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I ITE~S 
LEI ORGÂNICA DO LE I ORGÂNICA DO LEI ORGÂNICA DO 

E!\SI~O INDUSTRIAL ENSINO COMERCIAL ENSINO AGR1COLA 

I 
continuação de , - De e ape.:::. 

I feiçoamento, de especia- I 

I lização: avulsos: não -sao 

I explicitadas. 
I 

4)Outras de- - Extensão do curso: aos, 

termina- trabalhadores das indús-

I 
- trias - estejam çoes paraI que nao re -

os cursos cebendo aprendizagem. 
I 

de aprendi, Patrocinadores permanen-l -
zagem I I 

I tes: empregadores das i~i I I 
I ! 

dústrias e os poderes P'::I 

I blicos. I I 
I I Tipos de administração: l-

I pelo próprio estabeleci-

! mento industrial ou por 
I I 

I s e r v i ç o s ( de ·â m bit o lo c a l~ 
I 

I j 

I regional ou nacional) ai 

I que se subordinem as es- I 
I 
\ colas de ma~s de u TI'. esta 
I - '""' 

I I belecimento industrial. 

I I I 

/-... 

'""' 



ITENS 

-
I 

I 
-

I 

I I 
I 

I 
I 
I 
I 

I I 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO INDUSTRIAL 

Localização: próprio es-

tabelecimento industrial 

ou proximidade. 

Horário de aulas: horá-

rl.O normal de trabalho 

de aprendizes. 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO COMERCIAL 

I 
I 

LEI ORGÂNICA DO 
ENSINO AGRíCOLA 

I 

I 
I 

I 

! 

~ 

I-' 
N 



3.1.4. P~culiaridade~ da Lei Org&nica do 

En::; 1:no Indu::; tria l 

113 

d ~ • 7 7 -. Depen enCLa a serLe seguinte nos cursos de for-
~ 

maçao: em uma disciplina de cultura geral, fican-

do o aluno dispensado da freqU~ncia, mas obrigado 

aos .exames. 

- "Aluno ouvinte"78: aluno inabilitado em discipli-­

na de cultura tecnica ou no conjunto de discipli­

nas de cultura geral ou t~cnica em conclusio de 

curso, que se matricula em disciplina ou conjunto 

delas sem obrigaçio de regime escolar, salvo qua~ 

to aos exames finais. 

- Programas de ensino nos cursos de formaçio: devem 

conter sum~rio de mat~rias, indicaçio do m~todo e 

processos pedagógicos adequados, al~m de periodi­

camente serem revistos e serem executados na ínte 

gra. 

- Observaçio pedagógica nos cursos industriais du-

rante os primeiros quatro meses de vida escolar: 

para apreciaçio da intelig~ncia~ aptid;es, perso­

nalidade do aluno, para auxili~-lo na adaptaçio 

escolar e facilitá-lo na escolha do curso maLS 

adequado à sua capacidade 79 . 

- Adaptaç~o no curso t~cnico durante os primeiros 

quatro meses de vida escolar, atraves de: amplia-

ç~o de disciplinas de cultura geral para alunos 

provenientes do 19 ciclo do ensino industrial e 

de cultura tecnica, principalmente disciplin<ls 

praticas e desenho, para os dos demais cursos. 

3.1.5. Pc.!,uLicl"pidadci!. ___ da ~.f._.º.~~[!â_~:t:!!a do 

li li ".!: l?.Q-.!!. Q I' { ( :.c-:..L'!. 

- Ensino . - . prl.l1l:lrl.O destinado aos candidatos das esco 

las de iniciaçio agrícola: para adolescentes anal 
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fabetos ou que nao receberam ensino 

modo satisfatório. 

primirio de 

Regime de exceção para conclusão do curso de ini­

ciaçao agrícola para maiores de 17 anos: através 

de exames de suficiência especiais e independente 

do regime escolar, exames constam de uma prova e~ 

crita e uma oral para cada disciplina de cultura 

geral e urna prova pritica para. cada disciplina de 

cultura pritica constitutivas do curso. de inicia­

ção agrícola estendendo no que e aplicivel aos 

preceitos dos exames de suficiência do curso, com 

os mesmos direitos de diploma. 

Educação agrícola circunvizinha: estender influên 

cia educativa às propriedades agrícolas circunvi­

zinhas através de ensinamentos aos trabalhos habi 

tuais ou de matéria de economia rural doméstica 

e despertar interesse pelo ensino agrícola entre 

a população rural, além de compreensão de seus ob 

jetivos e feitos. 

3.2. Anilise de Conteudo das Leis Orgânicas dos 

Ensinos Industrial, Comercial e Agrícola 

3.2.1. Dipetrizes qerais , 

As Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comer-

cial e Agrícola representam a primeira tentativa de inte-

grar, respectivamente, os ensinos industrial, comercial e 

agrfcola ~ estrutura educacional brasileira, organizando e 

definindo a posiç~o desses enS1nos ao nível de segundo 

grau, em dois ciclos. 

O primeiro ciclo oferece os elementos gera1s fun­

damentais e o segundo se volta para os quesitos t~cnicos 
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e/ou pedag6gicos. 

o primeiro grau é incluído na Lei Orgânica do En­

sino Agrícola, ao ficar estabelecido o ensino primário em 

um dos seus cursos. 

Os ensinos industrial, comercial e agrícola per-

dem o caráter estanque e ganham novos rumos. Começa a sur­

gir uma nova mentalidade para as atividades econômicas pri 

márias, secundárias e terciárias, originando maior aceita­

çao e atração no tocante ao ensino profissional. 

O dispositivo legal estabelece como objetivo ge-

ral a preparaçao profissional dos trabalhadores 

atividades. 

de 

o enSLno industrial de segundo grau nao se 

suas 

res-

tringe às atividades secundárias; sao incluídos os setores 

de transportes, comunicaçoes e pesca. Esse tipo de ensLno 

-passa a incluir as demais areas economicas, ou seja, trans 

portes e comunicaçoes correspondente à área terciária, en-

quanto pesca é rotulada como . - . prLmarLa. 

O enSLno industrial, tambem, inclui as atividades 

artesanais. Ao serem determinados os cursos artesanais, ou 

e preservado o artesanato como função complementar ou ini­

cial das atividades fabris, ou há uma contradição em rela­

ção ao momento do processo de industrialização que atraves 

sa o País ao ser mantida uma caracterí~tica que e 

ser ultrapassada pelo pr6prio ensino industrial. 

tentada 

A Lei Org~nica do Ensino Comercial estabelece co­

mo objetivo geral, a formação profissional relativa ~s ati 

vidados específicas do comercio e às funç;cs administrati-

vas, como e evidenciado pelos r6tulos dos cursos técnicos 

de Comercio e Propaganda, de Administração, de Contabilida 

de, de. Estatístico e de Secretariado. As ,atividades comcr­

Cl.D.l.S sao as "específicas", enquanto que as [unç;es admi -

nistrativas se restringem às "auxiliares", 
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A Lei Orginica do Ensino Comercial ~ a ~nica que 

evidencia o setor p~blico em seu objetivo geral, apesar de 

a tradição da estrutura educacional do País apontar a ini­

ciativa privada como a principal responsavel por essa moda 

lidade de ensino. Os cursos do ensino comercial apresentam 

baixo custo operacional e se constituem nos mais requisit~ 

dos do ensino profissional, como propedêutico ao nível su­

perior, com uma clientela de maior recurso financeiro e m~ 

nor desejo de formação t~cnica ao nível.m~dio. Por outro 

lado, o setor p~blico federal e/ou estadual ~ a principal 

entidade wantenedora do ensino agrícola, o que e motivado 

pelo baixo padrão de renda da clientela. 

O ensino industrial. nao isenta o setor p~blico, 

porem, no período imediatamente anterior a promulgação de 

sua lei orgânica ele esta voltado para a Confederação Na­

cional das Ind~strias, mantida pelos próprios estabeleci -

mentos industriais, atrav~s do Serviço Nacional de Aprendi 

zagem dos Industriarios - SENAI. 

Os objetivos das Leis Orgânicas dos Ensinos Indus 

trial, Comercial e Agrícola apresentam-se explícitos, po­

rem a Lei Orgânica do Ensino Agrícola cita apenas a prepa­

raçao de trabalhadores da agricultura e exclui as demais 

atividades do setor primaria. Não são mencionados, explici 

tamente os ensinos pastoril, pesqueiro (quem o explicita ~ 

a Lei Orgânica do Ensino Industrial) e de extrativismo mi­

n e r a I , a n i m a I e ve g e tal. O s e t o r p a s t o r i I é o ~ n i c o que, i ~ 

plicitamente, recebe certo cuidado ao ficarem determinados 

dois dos sete cursos agrotecnicos - cursos de Zootecnia e 

o de Praticas Veterinárias. 

Entre os interesses estabelecidos pelas Leis Org~ 

nicas dos Ensinos Industrial e Agrícola estão os de aten-

der aos trabalhadores, is propriedades ou aos estabeleci-

mentos e i Naç;o. Os legisladores partem do aspecto human~ 

buscando a preparaç;o profissional atraves da preocupaçao 

com as necessidades particulares do indivídu6; passando ao 
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aspecto social, buscando a preparaçao da força de trabalho 

-para a empresa e dos elementos indispensiveis 

da economia e da cultura para a coletividade. 

a construçao 

Os promotores das leis organicas estabelecem a 

harmonia entre duas correntes filos6ficas tradicionais da 

educação, ou seja, caracterizam concomitantemente o ensino 

profissional atraves de duas finalidades ~ individual e so 

cial. 

É a pr~me~ra vez que a legislação do ens~no pro-

fissional brasileiro realça os fins sociais do ensino, sen 

do que os interesses dos trabalhadores estao patrocinados 

em primeiro plano, alem de ser o único dos tres - interes 

ses do trabalhador, da empresa e da Nação - a ter discrimi 

nado especificamente suas finalidades. 

A preocupaçao dos legisladores com a formaçio hu-

mana e reafirmada textualmente e evidencia outro 

ou seja, a preparação tecnica dos trabalhadores 

interesses das pro~riedades ou estabelecimentos. 

aspecto, 

atinge os 

Pela Lei Orgânica do Ensino Agrícola fica explíci 

ta a importância em atender os que trabalham nos servlços 

e misteres da vida agrícola. Os autores da legislação se 

mostram realistas no tocante a nRO tentar atrair outros ti 

pos de clientela, ou seja, nao hi a preocupação em atingir 

aos habitantes da cidade para essa modalidade de. ensino, 

ao nível que a lei se prop3e - ate o segundo grau. Pelas 

condiç3es brasileiras, se a Lei Orgânica do Ensino Agríco­

la se voltasse para o ensino superlor. ela atingiria prin­

cipalmente aos citadinos. 

O item em que aao ressaltados os interesses das 

propriedades ou estabelecimentos especifica as necessida-

des crescentes e (i)mutiveis da formação de 

Crescent~s, porque a indGstria e a agricultllra necessitam 

constantemente de mão-de-obra especializada para atender 

ao contínuo crescimento, inovaç~es e aberturas de novas 

arcas dns atividades econ~micas! Mut5vcis, para os lcgisl~ 
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dores do enS1DO industrial, porque o setor relativo a essa 

modalidade de ensino esti vo].tado para o complexo mundo da 

tecnologia e especializaç~o. Imutiveis, para o ensino agrí 

cola, porque as necessidades de m~o-de-obra do setor prim~ 

rio tendem a crescer, sem perspectivas de regress~o ou re­

cessos, mesmo sem se apresentar com a complexidade e a di­

namizaç~o do setor industrial. 

Os legisladores buscam atingir o papel fundamen-

tal da escola técnico-profissional, ou seja, a preparaçao 

e a adequaç~o da m~o-de-obra, para atender às necessidades 

bisicas das empresas através da formaç~o compatível do pe~ 

soaI técnico com as necessidades dos estabelecimentos. As 

atividades dos ensinos industrial, comercial e agrícola 

passam a ter que se ajustar e adaptar à dinâmica das ativi 

dades empresariais. 

Os promotores das Leis Orgânicas dos Ensinos In-

dustrial e Agrícola não se voltam apenas para o incremento 

da economia, mas também para a cultura brasileira, ao fi­

car determinada que "a mobiZi2aç~o de eficientes construt~ 

res de sua economia e cuZtura". A conex~o estabelecida en­

tre os ensinos industrial e agrícola e os interesses econô 

·micos e culturais da Naç~o segue a linha da "ideologia" na 

cionalista do período estudado. 

As Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comer-

cial e Agrícola posicionam suas finalidades em quatro es­

tratos, respectivamente: "formação profissional propriame~ 

te dita", "qualificaç~o profissional aos nao diplomados", 

"aperfeiçoamento e/ou especializaç~o aos nao diplomados" 

e/ou "formação de professores de disciplinas próprias e ad 

ministradorcs de serviços relativos aos seus A 

Lei Orginica do Ensino Comercial não estabelece esse ~lti­

mo estrato. Cada estrato é atingido por ciclos e curso 

distintos em que estão divididos os tr~s ramos de enS1no. 

Os variados cursos t6cnicos do curso de formação 

do segundo ciclo do segundo grau visam a "formaç;o profis~ 

siona1 propriamente dita", propiciando diversas modalida-
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des de especializaç~es, por exemplo, o ensino agrícola se 

apresenta com sete cursos e o comercial com cinco. 

A finalidade dos cursos de primeiro ciclo do cur­

so de formação e dos cursos de continuação é a "qualifica­

ção aos não diplomados", evidenciando o cuidado com a maior 

efici~ncia e produtividade. A clientela dos ensinos indus­

trial e agricola destes cursos não se restringe aos jovens, 

estende-se aos adultos não diplomados. 

A formação profissional é especificada pela legi~ 

lação para atender ao objetivo geral de cada ensino. O en­

sino industrial é o único que não determina, entre suas fi 

nalidades, os ensinos das atividades artesanais, e, muito 

menos, • - B o ' os setores de transportes, comun1caçoes e pesca . 

A q~alificação profissional ou - . sumar1a preparaçao 

profissional esta entre as finalidades, formalizando a pr~ 

ocupação dos legisladores com a qualidade da produção ao 

proporcionar aos não "diplomados condiç~es de exercerem as 

atividades mais imediatas e correntes. 

p "aperfeiçoamento e/ou especialização dos diplo­

mados" ê outra tônica das três leis orgânicas. Essa finali 

dade evidencia o cuidado dos legisladores em relação is 

crescentes inovaç~es dos setores econômicos e i necessida­

de de atualizar os ja diplomados para dinamizarem seus "co 

nhecimentos e capacidades". 

A Lei Orgânica do Ensino Industrial explicita ou­

tra finalidade, que; "divulgav conhecimentos de atualida­

des ticnicas". Essas atualidades, porem, podem estar ao Df 
vel de formação, qualificação, aperfeiçoamento ou especia­

lização, porque a lei orgânica não especifica a que tipo 

de clientela dirige os cursos. 

I' 

A finalidade "fopmaçao de professores de discip1i 

nas pr6prias e administradores de serviços reZativos aos 

seus ensinos" é atingida pelos cursos pedag6gicos dos ensi 

nos industrial c agrrcola. ni a preocupação de se estabele 
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cer a estrutura de cada um dos tipos de ensino profissio­

nal através da formação de pessoal especializado para dar 

prosseguimento e concretizar os objetivos estabelecidos. 

Ao não serem citados os professores de discipli-

nas de cultura geral e os de priticas educativas, a lei 

formaliza a diferenciação em relação ao corpo docente, di­

vidindo-o em professores de disciplinas especializadas e 

demais. Os demais professores não são discriminados pelos 

promotores da legislação por existirem cursos de formação 

pedagógica voltados para as disciplinas de cultura geral, 

enquanto que os professores de disciplinas específicas, por 

suas peculiaridades, necessitam de maior atenção, ou seja, 

além de terem de possuir formação pedagógica, necessitam 

de ajustamentos, tanto da cultura técnica resultante das 

novas condiçõ~s estabelecidas pelas leis organicas, quanto 

dos constantes movimentos de renovação e modernização em 

seus setores. Além desses aspectos qualitativos,. ainda ex~s 

te o dimensionamento quantitativo em relação às necessida­

des presentes e futuras do mercado de trabalho para os pr~ 

fissionais desses ramos de ensino. 

O cuidado dos legisladores recai, tambem, no pes­

soal administrativo para as modalidades de ensino profis­

sional especializado porque requerem conhecimentos e comp~ 

tência para as diversas funções e serviços a serem exerc~­

dos. 

As Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial e Agríc~ 

la especificam alguns princípios gerais de ensino que ev~­

denciam: preocupação com os ensinos pritico e teórico atra 

ves da execuç~o pritica e de conhecimentos teóricos exato~ 

adaptabilidade profissional dos educandos e de especializ~ 

çao, acentuaçao e elevação do, valor humano atraves dos en-. 

sinos tecnico, de cultura geral e de priticas educativas, 

informação científica atraves de processos racionais de 

traballlo, e igualdade de direitos para o 1ngresso aos cur~ 

sos industriais de ambos os sexos. 
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o primeiro e ~ltimo dos princípios mencionados 

acima não se dirigem especificamente a nenhum dos tipos de 

cursos, possibilitando a conclusão de que abrangem os cur­

sos de formação, de continuaçao, de aperfeiçoamento e/ou 

avulsos, os segundo e terceiro princípios se dirigem aos 

cursos de formação, enquanto que o quarto está voltado 

principalmente para os cursos de continuação. 

o ensino técnico e o ens~no prático sao ressalta­

dos nos próprios cursos profissionais. Destacam-se, tanto 

as técnicas e os oficios com os seus processos de execução 

prática corno os seus respectivos conhecimentos teóricos. 

Mesmo que os ensinos industrial e agrícola se apresentem ~ 

minentemerite de cunho prático, a mentalidade dos legislad~ 

res nao os restringe ao ensino prático. Pela conexao esta­

belecida há a formalizaçio da necessidade de que a clien­

tela atinja i compreensão dos usos, aplicaç~es e técnicas 

desenvolvidas e executadas nas atividades da agricultura. 

Através do princípio de adaptabilidade profissio­

nal para o curso de formação, evidencia-se a preocupaç~ de 

se querer evitar a especialização prematura ou 

.dos futuros operários, mestres e técnicos. 

excess~va 

Ao serem especificadas, pela primeira vez, as qu~ 

lificações e as especializaç~es futuras dos educados dos 

ensinos industrial, comercial e agrícola, 

ao se evitar a especialização prematura, 

verifica-se que: 

a legislação se 

dirige aos mestres e técnicos, porque estes devem receber 
-"; 

especialização mais prolongada e condizente com os cargos 

pretendidos e, ao se evitar a especialização excessiva, a 

legislação se dirige aos operários e/ou artífices, porque, 

se esses recebem especialização excessiva, deixam de ser 

operários industriais ou ruraiS, passando ã categoria de 

mestre ou de técnico. Hã a necessidade de se assegurar a 

formaç;o das tres categorias e em nGmeros proporcionais as 

necessidades do Pais. 

,Ainda, entre os princípios gCi"ais dar, Leis Orgâni. 
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cas dos Ensinos Industrial, Comercial e Agrícola, há o cu~ 

dado de se acentuar o valor humano do educando, além da 

formação profissional. 

A determinação da educação geral, englobando as 

disciplinas de cultura geral e as práticas educativas, for 

maliza a preocupaçao dos promotores das leis orgânicas de 

considerar o educando como ser humano e cidadão consciente 

- presente ou futuro - desenvolvendo sua inteligência ge­

ral, enquanto que as disciplinas de cul"tura técnica corre~ 

pondem ao treinamento do exercício de funções e~pecíficas, 

considerando o aluno como profissional capaz, desenvolven­

do suas oportunidades e capacidades. 

A educação geral e a técnica, segundo a legisla­

çao, têm que buscar uma relação equilibrada de interdepen­

dência, alem de se complementarem. Essa busca de equilíbrio 

pretendida pelos legisladores se explica porque a educação 

técnica e um produto da cultura, enquanto a educação geral 

e decorrente da era de especialização e da civilização tec 

nolôgica. 

Ainda entre os principios gerais e dando prosse­

guimento a linha de interligação entre os ens~nos tecnico 

e prático, e determinada a necessidade de informação cien­

tifica ~m todos os cursos dos ensinos industrial e agríco­

la. Essa determinação atinge explicitamente os cursos de 

rapida duração e a clientela menos especializada - cursos 

de continuação. 

As permissoes de co-educação e co-instruçao nao 

sao claramente determinadas pelas tres leis orgânicas estu 

dadas. H~, somente, a preocupação dos legisladores em reI a 

ção à freqUência dos dois sexos às aulas, com tratamentos 

distintos 81
• A Lei Orgânica do Ensino Industrial estabele­

ce, entre seus principias, os mesmos direitos assegurados 

em seus cursos de ingresso para ambos os sexos. A Lei Org~ 

nica do Ensino Comercial não discrimina o ensino do sexo 
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feminino, ou seja, assegura os mesmos 

sexos. O ensino agrícola apresenta um 

direitos a ambos os 

título - Título v -
próprio ao ensino do sexo feminino - "Do Ensino Agrícola 

Feminino" - estabelecendo um padrão de profissionalização 

diferenciado por sexo. 

O ensino comercial e o único dos três ramos de en 

sino que não faz distinção de sexo, porque apresenta certa 

tradição em ser dirigido aos dois sexos, mormente para o 

curso de formação de segundo ciclo curso de Secretariad~ 

enquanto que os ensinos industrial e agrícola, desde o pe­

ríodo imperial, estao voltados principalmente para a fre­

qUência masculina. 

As prescriçoes gera~s estabelecidas pelas leis ar 

ganicas para a estruturação do ensino feminino são focali­

zadas adiante. 

A linha adotada pelas Leis Orgânicas dos Ensinos 

Industrial, Comercial e Agrícola para os princípios gerais 

reflete a necessidade de: adequar e nivelar os ramos de en 

sino B2 em relação i especialização, dar estruturaçao geral 

aos ramos de ensino e buscar novas respostas para o 

específico a ser atingido pelos ensinos. 

As Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, 

setor 

Comer-

cial e Agrícola esquematizam os seus cursos de formação, 

de continuação e de aperfeiçoamento em dois cic~os. A es­

quematização evidencia a preocupação em relação i plurali­

dade de ocupaç;es das ireas econ~rnicas. O primeiro ciclo e 

o fundamental e o outro, tecnico e/ou pedagógico. 

Os ensinos industrial, comercial e agrícola, tam­

bem sao secionados em categorias de cursos, de acordo com 

as exigencias de níveis, objetivos e idcntificaç;es de co­

nhecimentos e capacidades técnicas específicas, ou seja, em 

cursos de forrnaçio, de continuaç~o e de aperfeiçoamento. 

As Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comer-
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cial e Agrícola estabelecem duas linhas prioritirias para 

o primeiro ciclo. O primeiro ciclo mantem a mesma formação 

bisica geral e fundamental do ensino primirio e forma com 

esse o tronco comum. A outra linha e a de sondagem de vaca 

ções e preparo de atividades profissionais menos complexas. 

Essas duas linhas conjugadas tentam evitar o artificialis­

mo e evidenciar o sentido prático e significativo que os 

legisladores pretendem atribuir a esse ciclo, mediante cur 

sos de um a quatro anos. 

O primeiro ciclo e caracterizado pelas leis orga­

nicas como pre-profissional, antecipando as técnicas e for 

necendo diploma que habilita a determinada função - artíf! 

ce, auxiliar de escritório, operário, mestre ou artesão. A 

principal finalidade estabelecida para o primeiro ciclo$ p~ 

rem, e fornecer contato com a cultura geral, de modo exten 

sivo e pouco aprofundado, ampliando os horizontes da clien 

tela em relaçio aos conhecimentos humanísticas, sem afastá 

10 da tecnologia pela sobrecarga de cultura acadêmica. 

As necessidades profissionais das are as economi­

cas estabelecidas pelos legisladores levam o segundo ciclo 

a uma linha de diferenciação. 

O segundo ciclo e dirigido a preparaçao do aluno 

para a sociedaàe, variando de um a três anos. O ensino 1n­

dustrial e o ~nico que nao apresenta um rol de cursos de 

formação de segundo ciclo, apenas distingue-os em tecnicos 

e pedagógicos, enquanto que os ensinos comercial e agríco­

la têm discriminados os seus cursos. 

O segundo ciclo se caracteriza pela dosagem equi­

librada entre cultura e tecnica, conduzindo a clientela ao 

aprimoramento de uma técnica, sem se afastar da cultura hu 

manIstica. 

Os cursos de formaç;o sao os que recebem maior 

atençao do texto legal. O objetivo, como o próprio rótulo 

especifica, ê a formação profissional aos mais diversos ti 
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pos de ocupaçoes e qualificações, desde operarios, mestres, 

técnicos, ate o corpo docente e administrativo. são os mais 

longos cursos, variando de um a sete anos. 

As demais categorias de cursos de continuação, 

de aperfeiçoamento, de especialização e avulsos - aprese~ 

tam-se como praticas e/ou de qualificação para uma cliente 

la mais diversificada, ou seja, os não diplomados e diplo­

mados que buscam a ampliação de seus conhecimentos e capa­

cidades. O preceito legal não especifica os mesmos deta­

lhes estabelecidos para os cursos de formação, evidencian­

do que nã6 representam a principal preocup~ção dos legisl~ 

dores. 

Os cursos de formação de pr~me~ro ciclo recebem 

para os três tipos de ensino determinações precisas. O en­

sino industrial é o ensino que apresenta maior número de 

subdivisões para esses cursos e e o único que nao tem sub­

divisões para os cursos de formação de segundo ciclo. 

Os cursos de formação de primeiro ciclo do ens~no 

industrial - curso industrial, de mestria, artesanais e de 

aprendizagem apresentam-se com diferentes objetivos e du 

rações. Desses cursos o de aprendizagem é o que se pos~c~~ 

na em uma linha totalmente específica, principalmente em 

relação à clientela, aos objetivos e às situações de traba 

lho. Esse tipo de curso em nada se assemelha aos cursos 

dos ensinos agrícola e comercial. 

O limite 
~ . 

m~n~mo da faixa etariade ingresso aos 

cursos estabelecidos pelas tres leis orgânicas do ensino 

profissional focalizadas não apresenta distorções acentua­

das em relação ao ensino secundário acadêmico, sendo que 

a Lei Orgânica do Ensino Comercial apresenta a mesma idade 

mínima de ingresso estabelecida pela Lei Orgânica do Ensi­

no Secundário. Essas duas leis orgânicas determinam que o 

limite mrnimo seja de onze anos completos ou a completar 

ate o último dia do primeiro semestre, enquanto que as 

Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial e'Agrícola estendem 



por ma~s um ano, ou seja, ate doze anos completos. 

o curso de mestria 83 industrial, de duração de 

dois anos,~ o prolongamento do curso industrial. O egresso 

do curso de mestria é o que apresenta maior número de anos 

de estudos - seis anos - ao nível de primeiro ciclo, en-

quanto que se seguisse diretamente um dos cursos técnicos 

- nível de segundo ciclo - bastaria cursar mais um ano le­

tivo e obteria diploma de técnico de segundo ciclo e esta­

ria em outra faixa profissional hierárquica. O estabeleci­

mento do curso de mestria com longa duração evi~encia que 

os legisladores consideram que para exercer o cargo de mes 

tre - comandar o operariado - é preciso maior maturidade e 

ma10r especialização. 

Além do curso industrial de longa duração, sao 

criados os cursos artesanais de curta duração. O curso in­

dustrial tem como objetivo dar a formação de um ofício es­

pecializado, enquanto os cursos artesanais 84 estao volta­

dos para ofícios semi-especializados de curta duração. Os 

legisladores tentam criar opções para evitar a evasão esco 

lar, com cursos de menor duração para facilitar a conclu -

são dos estudos e a obtenção de uma especialização, mesmo 

dentro de uma faixa etária - a partir de doze anos - Jovem. 

o curso de aprendizagem do ens~no industrial esta 

voltado i uma clientela especial, ou seja, a jovens que 

trabalham. O preceito legal estabelece um tipo especial de 

ensino para dar oportunidade de formação profissional ao 

numeroso contingente de trabalhadores sem especialização. 

A criaçao de cursos de aprendizagem de longa fai-

xa de duração de tempo - de um a quatro anos evidencia a 

preocupação e* atender is necessidades de cada 

pr~pria clientela que trabalha. O texto legal 

ofício e da 

tenta indu-

zir a clientela para estes curs~s estabelecendo o atrativo 

de não descontar do salário o horário de estudos do apren­

diz. 
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Os cursos de aprendizagem estabelecidos pela Lei 

Orgânica do Ensino Industrial coincidem com o objetivo do 

orgao - Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários 

- SENAI - criado na semana anterior ã promulgação 

lei organica. 

dessa 

O ensino comercial e o único dos três tipos que 

apresenta apenas um curso de formação de primeiro ciclo -

comercial básico. Esse curso segue a mesma linha de orien­

tação - evidenciando em seus objetivos a necessidade de 

formação geral, alem da formação específica - e de duração 

do curso industrial. A não apresentação das peculiaridades 

do ensino industrial e da tradição do ensino comercial faz 

com que o curso Comercial Básico tenha uma clientela gara~ 

tida e numerosa. Os legisladores nao precisam apresentar 

opçoes de cursos para contornar o problema de evasao esco­

lar e dos que trabalham, como é o caso do enS1no industrial. 

O curso de formação de primeiro ciclo do ens~no 

agrícola consta de cursos de iniciação agricola e de mes-

tria agricola, um complementando o outro. O secionamento 

do primeiro ciclo desse ensino em dois cursos, em que cada 

um tem a duração de dois anos, evidencia a preocupaçao em 

tentar diminuir a tendência de evasão escolar do meio ru­

ral. A Lei Orgânica do Ensino Agricola estabelece a oport~ 

nidade dos educandos de, pelo menos, obterem a terminal ida 

de em curso de somente dois anos, ou entao 

nos estudos. 

prosseguirem 

Os cursos de continuação sao dirigidos aos jovens 

ma~ores e adultos não diplomados, clientela que nao teve 

condiç;es, em idade adequada, de obter uma qualificação. A 

mentalidade seguida ~ a de dar preparação de ofícios, tec-

nicas ou processos usua~s e 

se destinam. A Lei Orgânica 

recomendáveis ao 

tem o cuidado de 

setor a que 

estabelecer 

o limite - doze meses de duração desses cursos, eviden -

ciando que o objetivo e a pequena preparaçao, nao sendo ne 

cessário alongar o curso. 
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Os cursos de continuação formalizam a linha segu~ 

da pelo texto legal de evitar que toda a população obtenha 

formação ou especialização, apenas preparam parte dessa p~ 

ra as atividades mais simples e correntes. 

O dispositivo legal tem o cuidado de distinguir o 

documento oferecido ao t~rmino dos cursos de continuação e 

o dos cursos de formação. Os egressos desses cursos t~m as 

segurado diploma, enquanto daqueles cursos recebem certifi 

cado com menção da mat~ria estudada. 

Verifica-se que o texto legal estabelece condi-

çoes para que os cursos de continuação possam se voltar p~ 

ra as necessidades da clientela e da região em que estao 

inseridos, atrav~s de: falta de especificação dos tipos de 

cursos de continuação que podem ser ministrados; determina 

ção de que eles tenham que se apresentar priticos, de for­

mação simples e imediata e de acordo com as condições que 

exigem o meio e ausencia de discriminação dos tipos de 

disciplinas que devem ser ministradas, ou se somente disci 

plinas de cultura t~cnica, ou se devem ser incluídas as de 

cultura geral e as priticas educativas. 

Os cursos de aperfeiçoamento sao destinados aos 

egressos dos cursos de formação de primeiro ciclo dos ens~ 

nos comercial e agrícola, respectivamente, dos cursos :co­

mercial bisico e de iniciação agrícola. Para freqUentar e~ 

ses cursos o texto legal discrimina uma clientela mais se­

lecionada, evidenciando o cuidado de ampliar e elevar os 

conhecimentos e capacidades t~cnicas, de acordo com as ne-

cessidades da clientela e regiã0 85
• Os cursos de segundo 

ciclo atingem melhor esse objetivo, porque apresentam con­

dições de diversificar sua clientela. 

O preceito legal nao se preocupa em determinar o 

tempo limite de duração e a estrutura dos cursos de aper -

fciçoamento ao nível de pr~me1ro ciclo, apenas fica estabe 

lccido que devem varinr com seus objetivos e disciplina(s) 
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a ser(em) ministrada(s). 

Cada um dos cursos de formação do segundo ciclo 
- • -. 8 G • tecn1COS e pedagog1cos -- compreende d1ferentes curso.s e 

atende a diferentes especializações dos setores econômicos, 

desde técnicas próprias, até formação de pessoal adminis -

trativo e docente de disciplinas peculiares aos seus ensi-

nos. 

As duas modalidades introduzidas pelo dispositivo 

legal são imprescind!veis aos setores econômicos e respec­

tivos ensinos. Os técnicos passam a ser nas empresas os 

elementos de ligação entre os nao especializados e os esp~ 

cializados. Os professores especializados e os administra­

dores de ensino permitem um adequado funcionamento do ensi­

no profissional. 

Os cursos industriais técnicos nao apresentam su~ 

divisões, o mesmo nao acontece com os cursos industriais 

pedagógicos. O texto legal é preciso em relação is discri­

minaçoes dos objetivos de ambos os cursos, aqueles enS1nam 

técnicas próprias ao exercício de funções de caráter espe­

cifico e'estes formam pessoal administrativo e docente. A 

Lei Orginica do Ensino Industrial, ao não determinar as 

subdivisões desses cursos, evidencia a possibilidade de 

formação de cursos, dependendo das necessidades das indús­

trias, da evolução tecnológica industrial e da própria re­

giao em que estão inseridos os cursos. Eles também, nao 

t~m sua duração determinada com precisa0, variando em tres 

ou quatro anos, de acordo com as possibilidades citadas an 

teriormente. 

A Lei Orgânica do Ensino Industrial é a única das 

tres leis orgânicas que estabelece abertura a seus cursos 

de receberem candidatos de todos os cursos de enS1no media 

de primeiro ciclo. Ao egresso dos cursos industriais de 

primeiro ciclo que pretenda prosseguir Cru 

~ permitido a mesma articulaç;o oferecida 

seus 

aOS 

estudos, nao 

demais) ou 

seja, só tem permiss;o de ingressar em um dos cursos tecni 
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voltam a ser focalizados adiante. 

13D 

acesso 

Os cursos pedagógicos do enS1no industrial estao 

voltados para os egressos do primeiro (do curso de mes­

tria industrial) e do segundo (dos cursos industriais tec­

nicos) ciclos e os de nfvel superior (dos cursos de enge­

nharia e qufmica industrial). A diversificação da cliente­

la evidencia o cuidado dos promotores da legislação com a 

formação do corpo docente de disciplinas próprias ao curso 

industrial, tanto ao nfvel de primeiro ciclo, como de se­

gundo ciclo. 

A Lei Orgânica do Ensino Industrial é a única das 

três leis orgânicas que discrimina para seu corpo docente 

os egressos de nfvel superior. 

Outro item a ser ressaltado no enS1no industrial 

e o que o curso de mestria industrial é equiparado - para 

efeito de ingresso aos cursos industriais pedagógicos-aos 

cursos industriais técnicos. Verifica-se que a equiparação 

é baseada na proximidade de anos de estudos - curso de mes 

,tria (seis anos) e cursos pedagógicos (sete anos) 

serem cursos posteriores ao curso industrial de 

ciclo. 

e de 

primeiro 

O ensino agrfcola, também, possui cursos pedagóg! 

coso A Lei Orgânica do Ensino Agrfcola, porém, não abre 

perspectiva a diferentes tipos de formação de sua cliente­

la, apenas permite como candidato o egresso de cursos agri 

colas técnicos. 

O curso de formaçio do segundo ciclo do ensino co 

mercial se subdivide em cinco. Três deles - Comercial e 

Propaganda, de Contabilidade e de Estatfstica estão vol-

tados para atender a um dos objetivos gerais do ensino, ou 

seja, para formar profissionais de atividades especIficas 

do comércio. Os outros dois - Administração e de Secreta-

riado - para atender ao objetivo geral, ou sejj, para for-
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mar profissionais de funç~es auxiliares de cara ter adminis 

trativo. Três das subdivis~es Comercial e Propaganda, A~ 

ministração e de Secretariado estao em um nível mais ge-

ral, enquanto que as outras duas - C~ntabilidade e Estatís 

tica - estao em um nível ma1S instrumental. 

A Lei Orgânica do Ensino Comercial é a outra lei 

que permite certa articulação com dois outros ramos de en­

sino médio, ao estabelecer que a clientela dos cursos co­

merciais técnicos não fique restrita aos egressos do curso 

comercial de primeiro ciclo, tendo assegurado o seu ingre~ 

so nos cursos industriais técnicos. 

Os cursos de formação de segundo ciclo do ensino 

agrícola apresentam cursos tecnicos, que pela lei orgânica 

são subdivididos em sete: de Agricultura, de Horticultura, 

de Zootecnia, de Priticas Vetcrin~rias, de Ind~strias Agri 

colas e de Laticínios e de Mecânica Agrícola. Por essa or­

dem de apresentação verifica-se a preocupaçao dos promoto­

res da legislação, primeiramente, com a atividade agricol~ 

depois com a pecu~ri2 e com a ind~stria agrícola e! por 

fim, com a manutençao desses setores. As atividades agríc~ 

las se relacionam com os dois primeiros cursos, ou seja, o - . de Agricultura e o de Horticultura, a pecuar1a com os cur-

sos de Zootecnia e o de Pr~ticas Veterin~rias, a atividade 

industrial agrícola com os cursos de Ind~strias Agrícolas 

e de Laticínios, e a manutençao dessas atividades 

curso de Mecânica Agrícola. 

com o 

Outros cursos agrotecnicos sao indispens~veis em 

certas ~re2s rurais brasileiras, para atender as • 1 neCeSS1uit 

des das atividades locais, tnis como: o de Avicultura, o de 

Silvicu]lurn, o de Sericultura, o de Vitinicultura, etc. 

Os crusos agríco1as pedagôgi~os se dividem em trcs. 

Dois sao especIficos em disciplinas de culturn t~cnicn 

cursos de Magist~rio de Economia Rural Doméstica e o de Di 

ctitica do Ensino Agrícola - e sso os - . unlCOS a assegurar 

licenciatura. O outro curso Administração do Ensino A~rl 
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diploma 

o curso de Magist~rio de Economia Rural Dom~stic~ 

por ser determinado para lecionar em curso de primeiro ci­

clo, tem uma clientela de egressos de primeiro ciclo, tan-

to do curso de mestria agricola, como de outros ensinos -

primeiro ciclo do ensino secundário e primeiro ciclo do en 

sino normal. Basta completar dois anos de estudos, ap~s o 

prime~ro ciclo, que ~ possivel lecionar'para esse ciclo. O 

mesmo acontece com o segundo ciclo, ou seja, para 

parte do corpo docente de disciplinas t~cnicas de 

ciclo do ensino agricola, basta completar um dos 

formação de segundo ciclo desse tipo de ensino 

fazer 

segundo 

cursos de 

e cursar 

mais um ano o curso de Didática do Ensino Agrícola. 

Seguindo a linha dos cursos de segundo ciclo, sao 

criados os cursos de aperfeiçoamento que mantêm as mesmas 

diretrizes dos cursos de aperfeiçoamento de primeiro ciclo. 

Os cursos de aperfeiçoamento de segundo ciclo dos 

ensinos industrial e comercial se entendem aos egressos 

,dos cursos de formação de primeiro e segundo ciclos, Ln­

cluindo o corpo docente das diferentes modalidades de enSl 

no. A diversificação da clientela desses cursos formaliza 

o cuidado dos legisladores em atrair pessoal especializado 

de diversos setores, direcionando-os para conhecimentos das 

atividades agricolas. 

O texto legal nao determina o tempo de duração 

dos cursos de aperfeiçoamento do segundo ciclo, evidencian 

do a preocupação com a adeq\lação do objetivo imediato do 

curso, da clientela, dos recursos e do setor economico que 

está voltada a região. 

o ensino industrial G o ~nico dos três ramos de 

enSlno q\IC mant~rn cursos de especialização c avulsos. Os 

cursos , . ]' -ÜC espeCl,U lzaçao g~O colocados no mesmo nivel dos 

cursos de continuaç~o 0 de 2perfeiçoamnnto, ou seja, 
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vel de curso extraordinário. Pelo próprio rótulo, porém, os 

cursos de especialização têm objetivos mais atuantes do 

que os de continuação e de aperfeiçoamento, mormente os do 

ensino industrial, por causa da necessidade de 

especializações do setor secundário. 

constantes 

Os cursos avulsos do enS1no industrial, também, 

chamados de ilustração profissional ou de divulgação, nao 

recebem o mesmo tratamento dos demais cursos. Estão isola­

dos na classificação idotada pelo texto legal. O objetivo 

e a clientela apresentam-se em direção ampla e não são de­

terminados a duração e os demais critérios de funcionabili 

dade do curso. 

Dos tipos de cursos em que sao estruturados os 

três ramos de ensino~ é o de formação o ~ni~o que tem suas 

modalidades estabelecidas em níveis de primeiro e segundo 

ciclos, além desses cursos terem discriminados: estrutura~ 

divisões e distribuição de tempo, aulas, disciplinas e pr~ 

ticas educativas, trabalhos curriculares, admissão aos cur 

sos, exames vestibulares e de suficiência matrícula, trans 

ferência, e serviços de orientação educacional e/ou profi~_ 

sional. 

A lei, de acordo com a escolarização, estabelece 

uma hierarquia de tipos de estabelecimentos de ensino, va­

riando conforme os cursos a serem ministrados. Parte-se de 

estabelecimentos de primeiro ciclo parcial (exceto o -ensi­

no comercial), de primeiro ciclo completo e de segundo ci­

clo completo. Os estabelecimentos de primeiro ciclo par­

cial dos enS1nos industrial e agrícola sao, respectivamen­

te, artesanais, de aprendizagem, e, de iniciaç~o agrícola. 

Os de primeiro ciclo completo dos três ramos de ensino tem 

seus respectivos rótulos - industriais, comerciais 

colas. Os de segundo ciclo completo dos tres ramos sao ro­

tulados de técnicos. 

As escolas artesanais, de aprendizagem e de 

ciaçao agrIcola s~o as menos complexas. As escolas artesa-
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nais podem ministrar cursos artesanais e de aprendizagem, 

enquanto que as escolas de aprendizagem e as de iniciaçao 

a~rrcola, os cursos do mesmo r~tulo. As escolas de inicia­

çio agrrcola podem possuir cursos de continuaç~o e de ape~ 

feiçoamento, ao nível de primeiro ciclo. As escolas artesa 

nais e de aprendizagem do ensino industrial podem ter cur­

sos de aprendizagem e avulsos. 

Prosseguindo com a hierarquia, encontram-se as es 

colas industriais, comerciais e agrrcolas que podem minis­

trar seus respectivos cursos de primeiro ciclo, al~m de in 

cluIrem" cursos de continuaç~o e aperfeiçoamento 

de primeiro ciclo. As escolas industriais podem 

ao nIvel 

ministrar 

cursos de especialização e avulsos de primeiro ciclo, al~m 

de cursos pedag~gicos de segundo ciclo. 

As escolas ma1S complexas sao as t~cnicas, porque 

tanto podem ministrar quaisquer cursos de formaçio de pri­

meiro e segundo ciclos, como os de continuaç~o e de aper -

feiçoamento, "al~m das escolas industriais t~cni~as terem 

cursos de especializaç~o e avulsos. As escolas t~cnicas in 

dustriais e agrícolas sao as únicas que podem ministrar 

cursos de continuaç~o e de aperfeiçoamento para professo­

res e administradores dos seus respectivos ramos de ensin~ 

A estipulaç~o da hierarquia de tipos de estabele­

cimento de ensino ~ dcmonstraç~o, de um modo geral, da li-

nha de detalhamento adotada pelas leis org~nicas" e essa 

hierarquia, baseada na escolarização, demonstra que os le­

gisladores se preocupam com a possibilida~e de que certas 

are as rurais e urbanas de pequenos recursos, tenham condi-

ç~es de, pelo menos, possulrem escolas de cursos 

duraç~o - de primeiro ciclo parcial ou completo, 

nuaç~o e de aperfeiçoamento - ~/ou disponham de 

de rápida 

de conti-

corpo do-

cente e administrativo de TI1CnOr preparo e es~cciDlizaç;o. 

A cspecificaç~o de que somente as escolas agrotc~ 

n1cas possam ministrar cursos agr[co]as pedag~gicos, veQ 

confirmar a pouca especialização do corpo docente do enS1-
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no agrícola, porque esses estabelecimentos de enS1no estao 

apenas ao nível de segundo ciclo. O pessoal docente e admi 

nistrativo do ensino agrícola não precisa cursar o nível 

superior. A situação estabelecida pelos legisladores do en 

sino industrial ainda ~ mais preciria, porque ate as esco­

las industriais ao nível de primeiro ciclo podem ministrar 

cursos pedagógicos industriais, ou seja, o pessoal docente 

e administrativo desse ensino pode ter unicamente formação 

de primeiro ciclo. 

Ainda dentre o item dos tipos de estabelecimentos, 

o texto legal determina de acordo com a manutenção e res-

ponsabilidades,o seguinte critério administrativo: estabe­

lecimentos federais (União), equiparados (Estados e Distri 

to Federal) e reconhecidos (Municípios, ou pessoa natural 

ou jurídica de direito privado). Pela hierarquia estabele-

cida, verifica-se que não são apenas os poderes públicos 

os responsiveis pelas tr~s modalidades de enS1llO, tamb~m ~ 

possível a livre iniciativa particular. 

Os estabelecimentos que nao sao mantidos pelos p~ 

deres públicos, - • 87 tem que ser autor1zados . pelo Governo Fe-

deral, mesmo os mantidos pelos Estados, Distrito Federal 

ou Municípios. Essa medida burocritica de • - 8 8 subord1naçao 

dos Estados, Distrito Federal ou Municípios ao Governo Fe­

deral evidencia a preocupaçao dos promotores das leis org~ 

n1cas de manterem o elo de centralização do aparelho de E~ 

tado em relação ao ensino das tr~s modalidades, em con~o -

nincia i política educacional autorit~riaa 

Os legisladores discriminam as orientações que os 

Minist~rios da Educação e/ou da Agricultura devem fornecer 

aos ensinos. O ensino agrícola ~ o único dos três ensinos 

que esti vinculado, atr~v~s de orientação t~cnica, ao ffi1-

nist~rio do próprio setor econ~mico - Ministério da Agri -

cultura - al~m de receber orientação pedagógica do Ministê 

rio da Educação, enquanto que os ensinos comercial e indus 

trial não se ligam ao minist~rio Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comêrcio - dessas duas atividades economxcas, 



136 

apenas recebem orientação pedagógica e administrativa do 

Ministério da Educação. 

o preceito legal tem o cuidado de explicitar os 

critérios de organização, regime e funcionamento para a ob 

tençao de equiparação ou reconhecimento de cada curso esp~ 

cifico de formação, porém não há referências para os cur­

sos de continuação, de aperfeiçoamento, de especialização 

e avulsos do ensino industrial. As linh~s de detalhamento, 

em geral, e de centralização didático-administrativa sao 

mantidas. 

Os legisladores determinam que os diplomas expedi 

dos pelos três ramos de ensino têm que receber inscriçao 

no registro dos respectivos Ministérios a que estão vincu­

lados. Essa determinação estabelece pela primeira vez a 

preocupação de padronização dos diplomas de todo o País p~ 

ra o enS1no profissional. Passa a existir a possibilidade 

de mais fácil controle estatístico do mercado de trabalho 

para os setores economicos e, talvez, a partir desses da­

dos, a lei leva aos estabelecimentos federais a chance de 

adequar seus cursos às necessidades do mercado regional em 

que estão inseridos, além de reforçar a dependência pedag~ 

gica em relação aos Ministérios de Educação e a dependên­

cia técnica ao Ministério da Agricultura (ensino agrícola). 

Outra iniciativa ligada aos três ramos de enS1no 

e aos Ministérios da Educação e/ou Agricultura é que esses 

têm que expedir instruções para regulamentar e execuçao 

das respectivas leis orgânicas. Os legisladores explicitam 

que os Ministérios devem manter a mesma linha estabelecida 

pelas leis orgânicas, garantindo a continuidade de padron! 

zaçao iniciada por essas. Reforça-se, mais uma vez, a di­

mensão administrativa dada a esses ministérios. 

P e I a s L e i s O r g â n i c a s dos E n s i nos In d u s t r i a I e Ag ri. 

cola ficam determinadas outras iniciativas ligadas respec~ 

tivamentc aos Ministérios da Educação e/ou da Agricultura. 

Esses ministérios têm que estudar um programa conjunto com 
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os meios economicos - para o ensino industrial - e com os 

meios agrícolas - para o ensino agrícola - interessados em 

instituir um sistema geral de estabelecimentos de ensino 

de diferentes tipos. Há o cuidado de determinar que o sis­

tema de ensino seja de caráter nacional, com auxílio de di 

ferentes meios interessados - econ~micos 00 agrícolas - que 

devem estar situados em diferentes regiões do País. 

Para o ensino agrícola, poder-se-ia pensar que os 

programas teriam caráter regional, porque a agricultura 

apresenta peculiaridades regionais marcantes. f "reforçado, 

porem, o caráter nacional, quando estabelecido que o siste 

ma de estabelecimentos de ensino deve ser geral. Só seria 

possível estabelecer o caráter regional, se o programa e o 

sistema determinassem alguns itens de uniformização e per-

mitissem outros itens singulares em relação ã 

das regioes, atividades e ensinos. 

abrangência 

Pelo texto legal as diretrizes gerais que os Mi­

nisterios da Educação e da Agricultura têm que traçar para 

os ensinos, respectivamente, industrial e agrícola, sao no 

tocante aos problemas de determinação profissional e de en 

sino, ou seja, quanto ã caracterização das profissões, à 

determinação de conhecimentos para a formação profissional 

de cada modalidade de ofício ou de tecnica, ã definição da 

metodologia própria ao ensino, à organização dos serv~ços 

escolares de orientação profissional. Esses problemas es­

tão relacionados entre si, porque os ensinos industrial e 

agrícola pertencem ã área profissional e a formação profi~ 

sional é feita atraves do ensino. 

As diretrizes gera1s a serem estabelecidas pelos 

Ministérios da Educação e da Agricultura têm que se funda­

mentar nas numerosas profissões e modalidades de ofícios e 

técnicas dos setores industrial e agrícola. É necessária a 

caracterização dessas profissões, oficios e técnicas para 

que seja possível estabelecer os conhecimentos para os seus 

ens~nos, mormente atraves da definição de me~odologia pró­

pria a esses ensinos e do scrv~ço de orientação profissio-
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nal. Os legisladores ao determinarem essas indicações de 

diretrizes, evidenciam a preocupaç~o em ating~r a um aten­

dimento adequado do mercado de trabalho a que estao V1ncu­

lados os setores econom1COS. 

A dependência dos ensinos comercial e agrícola em 

relaç~o aos Ministérios da Educação e/ou Agricultura é ma~ 

tida, inclusive, na montagem escolar. A construç~o de edi­

fício(s) escolar(es) requer critérios específicos para a­

tender aos objetivos ~ue são ministrados em cada curso. Es 

ses critérios não podem ser fixos e inflexíveis para todo 

o País mas devem seguir as necessidades locais, regionais 

e nacionais e a tecnologia avançada. Esses critérios sao 

importantes, principalmente para os estabelecimentos manti 

dos pela iniciativa privada, para que não estejam unicame~ 

te de acordo com os interesses dos donos e sim para aten -

der ã clientela. 

Os variados aspectos dos ensinos industrial, co­

mercial e agrícola de dependência em relaç~o aos Ministé­

rios da Educação e/ou Agricultura reforçam a "política edu 

cacional autoritária" do Estado Novo. 

Outro item importante que o texto legal apresenta 

como inovaçao para esses tipos de ensino é a 

de alguns padrões para a articulação entre os 

determinação 

ensinos 1n-

dustrial, comercial e agrícola e deles com outras modalida 

des de ensino. Essas determinações não atingem ã unifica-

çao dos segmentos da estrutura educacional e evidenciam o 

dualismo educacional no País. 

A articulação s6 pode ser processada dentro do 

pr6prio curso de formação 

setores e é abordada pelos 

de cada ramo de ensino dos tres 

legisladores como necessidade 

de seguir a vocaçao e capacidade da clientela. A pequena 

flexibilidade clltre os pr6prios ramos do ensino profissio-

nal e o ensino sec\lndirio ~ reafirmada e" praticamente -so 

existe articulação dentro de cada ensino e, mesmo assim, 

aos níveis de primeiro e segundo ciclos, porque o acesso 

/" 
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ao ensino superior dentro dos próprios ensinos é muito res 

apenas, trito. O acesso ao ensino superior ê possibilitado, 

em relação ao diplomado de um dos cursos técnicos com o 

curso de ensino superior diretamente relacionad0 88 ao cur­

so técnico concluído, ou seja, só pode ingressar no enSLno 

de terceiro grau diretamente ligado ao de segundo. 

A articulação ao nível de segundo grau se aprese~ 

ta em uma linha um pouco menos restrita do que a do ensino 

superior, porque os três ramos de ensino têm articulação 

com seus cursos técnicos, além dos próprios cursos dos en­

sinos de primeiro e segundo ciclos se articularem com os 

ensinos secundário e normal de primeiro ciclo. 

Os cursos industriais técnicos estao articulados 

a outros ramos do ensino profissional - ensinos comercial 

e agrícola -" de nível ~e primeiro ciclo. O ensino indus­

trial é o que apresenta maior abertura em relação aos cur­

sos técnicos, mas e o que menos oferece alternativas em 

possibilitar a seus alunos oportunidade de ingressar em ou 

tros ensinos, portanto a recíproca nao se processa com o 

ensino industrial. 

A articulação dos cursos pedagógicos dos ensinos 

industrial e agrícola é restrita aos cursos dos próprios 

ensinos, apenas o ensino agrícola em um dos seus três cur-

sos pedagógicos curso de Magistério de Economia Rural 

pode articular-se com o ensino secundário e o ensino 

mal de primeiro ciclo. 

nor-

Ao nível de primeiro ciclo, a única articulação 

permitida é dentro do ensino industrial e de c~rsos obrig~ 

toriamente do mesmo ofício, ou seja, o curso artesanal de 

dois anos articula-se com a segunda série do curso indus­

trial. Essa articulaçao ê permitida somente ao curso arte­

sanal de dois anos, ou seja, o aluno deve estudar dois anos 

para poder ter condiç~es de ingressar na"segunda série do 

curso industrial, tendo um ano de estudos D mais do que os 

novos colegas. Evidencia-se desperdício de tempo do educan 
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do, alem de desperdício em relação ao ensino industrial. O 

texto legal ao especificar o número de anos do curso arte­

sanal e da serie do curso industrial, evidencia a falta de 

articulação com outras series do curso industrial, mesmo 

que o curso artesanal tenha maior númeio de anos. 

Ainda a,nível de primeiro ciclo, as três modalida 

des de ensino recebem permissão para se articularem com o 

ensino primário e com o curso de iniciação do ensino agrí­

cola, ou seja, os cur~os de mestria industrial e agrícola 

somente podem articular-se com os cursos industrial ou de 

iniciação agrícola. 

M-esmo que tenham sido res t r i t as as c hanc es de a r­

ticulação desses ensinos com os demais, inclusive com os 

próprios ramos de ensino profissional, e a primeira vez 

que a legislação educacional se preocupa com esse assunto 

e começa a apresentar maior flexibilidade na ~rticulação 

do ensino em geral. 

O ensino secundário nao e malS o exclusivo cami-

nho para o curso superlor. O leque de alternativas começa 

a se formar para os egressos do ensino primário, com as 

mesmas perspectivas para o ingresso no curso ginasial do 

ensino secundário ou nos cursos de primeiro ciclo de um dos 

ensino profissional, porque esses cursos passam a·apre -

sentar o mesmo nivelamento. são iniciados novos caminhos 

para a formação de um sistema geral de enSlno 

apesar de ainda persistirem entraves e pouca 

na escolha a ser seguida pelo aluno. 

brasileiro, 

elasticidade 

As Leis Orginicas dos Ensinos Industrial, Comer-

cial e Agricola estabelecem inúmeros cri terias 

gresso de candidatos aos cursos de formação de 

para o in­

seus ensi--

nos, enquanto que a única condição exigida ao ingresso nos 

cursos de continuação, de aperfeiçoamento e/ou especializa 

ção e avulsos ê o nível de instrução e a conseqUente qua­

lificação profissional. 
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Para a admissão em cada curso de formação sao de-

terminados os critérios imprescindíveis a todos os cursos 

e outros específicos a cada curso. Para todos os cursos -e 

imprescindível a apresentação de prova de que o candidato 

não é portador de doença contagiosa e de atestado de vaci­

na. Esse critério evidencia que os ensinos industrial, co­

mercial e agrícola estão de acordo com os padrões vigentes 

e obrigatórios de saúde pública e a orientação estabeleci­

da pelo aparelho estatal em relação ã parte física do indi 

víduo. Essa orientação é focalizada adiante. 

o exame de admissão é outro critério obrigatório 

para os cursos de formação de primeiro e segundo ciclos, 

com exceção dos cursos artesanais e de aprendizagem do en­

sino industrial e facultativo aos cursos comerciais técni-

COSo Esse entrave estabelecido pelo texto legal das três 

modalidade de ensino evidencia a tradicional 

elitista através da seletividade. 

mentalidade 

Os legisladores nao conseguem esconder, nem apre­

sentam solução para o problema de seletividade. A maior de 

manda da educação em relação à oferta de escolas existia 

'no ensino' profissional e persiste com as leis orgânicas. O 

preceito legal, apenas, oficializa esse problema em rela-
-çao ao ensino profissional. 

Ainda dentre os critérios imprescindíveis, é esti 

pulado o nível mínimo e adequado de instrução para os' can­

didatos aos cursos de formação de primeiro e segundo ci­

clos. O criterio foi analisado anteriormente. 

Entre os critérios específicos aos cursos de for­

maçao básica de primeiro ciclo dos ensinos industrial, co-

mercial e agrícola, tem-se o limite ~ . 
m~n~mo de idade - en-

tre onze e doze anos. Esse critério foi analisado anterior 

mente. 

As leis orgânicas estabelecem como exigencia a de 
- . - ~o monstraçao de apt~dao mental" para os trabalhos escolares 
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aos, candidatos aos cursos de formaç~o bisicos de primeiro 

ciclo das três modalidades de ensino e aos cursos de apre~ 

dizagem e técnicos do ensino industrial. As três modalida­

des do ensino profissional passam a receber candidados ap­

tos mentalmente, rejeitando os que n~o apresentam índices 

de aptid~o. Com essa medida, talvez, seja possível a extin 

ç~o da herança do ensino profissional de estar voltado pa­

ra a recuperaçao dos menos aptos. 

o curso comercial bisico é o -' . dos três que unlco 

tem determinado especificamente como proceder, através do 

exame de admiss~o, para verificar o tipo de aptid~o do can 

didato. O texto legal se volta para a adequaç~o das provas 

de admiss~o com métodos psicotécnicos, porque os cursos de 

primeiro ciclo s~o de iniciação da formaç~o profissional. 

Além da preocupaçao mental com o corpo humano, su~ 

ge um outro tipo de preocupaç~o em relaç~o aos candidatos 

para o ingresso nos cursos industriais, de aprendizagem e 

técnicos do ensino industrial e nos cursos de iniciaçao, 

mestria e técnicos do ensino agrícola. Evidencia-se a pre~ 

cupaçao com a parte física do candidato, ao ser determina­

da a necessidade de provar capacidade física para os traba 

lhos escolares. A preocupaçao com a parte física é acentua 

da com o critério de o candidato provar nao ser portador 

de doença contagiosa e esta~ vacinado. 

Seguindo a mesma linha adotada para o critério de 

aptid~o mental, tambem, não é estabelecida a condiç~o para 

avaliar o grau necessário de capacidade física dos candida 

tos, ou através de provas físicas nos exames de 

ou de atestado medico. 

admiss~o, 

Para os cursos pedag6gicos industriais, ainda 

estabelecido um critério específico, o de comprovaç~o 

-e 

de 

tempo de experiência anterior em indGstria. 

periência estipulado é de tres anos para o 

o tempo de ex­

curso de Didãti 

cu do Ensino Industrial e, para o curso de Administraç~o do 

Ensino Industrial, a experi~ncia exigida é de um ano. O en 
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sino industrial e o único dos três que apresenta essa ino­

vação, mesmo tendo o ensino agrícola sua lei orgânica pro­

mulgada posteriormente i do ensino industrial não estabele 

ce esse criterio para os seus cursos pedagógicos. 

Os legisladores estabelecem maior prazo de expe-

riência para o curso de Didática do Ensino Industrial, evi 

denciando a necessidade do corpo docente desse tipo de en­

sino ter trabalhado, ou estar trabalhando, no setor que l~ 

ciona. Alem de adquirir condições didáticas para lecionar, 

é preciso conhecer a realidade industrial. É menor o prazo 

para o curso de Administração do Ensino Industrial, porque 

o corpo administrativo não lida diretamente com' o corpo 

discente, porem necessita conhecer a realidade do setor p~ 

ra dirigir o ensino industrial. 

Os cursos de aprendizagem do ensino industrial a­

preseritam um quesito especial para seus candidatos: o de 

ser aprendiz de indústria. Esses tipos de cursos apresen­

tam características próprias. Pelo artigo 19 do Decreto­

lei n9 5091 de 15 de janeiro de 1942, é considerado apren­

diz: "o trabalhador menor de dezoito anos e maior de qua-

'torze~ sujeito à formação metódica do oficio em que exerce 

o seu trabalho". Aprendiz é enquadrado pela faixa etária 

(menor de idade), experiência atual (trabalhar em indús­

tria) e falta de especialização (necessitar aprendizagem 

para ofício que exerce). 

A estruturação dos cursos das três modalidades de 

ensino estabelecida pelo dispositivo legal constitui-se em 

disciplinas de cultura geral, de cultura técnica e de prá-

ticas educativas, variando de acordo com os cursos, 

nos e Constituição vigente. 

ensi-

O estabelecimento de disciplinas de cultur~ geral 

no ensino profissional sempre foi tema para muitos debates. 

Há a corrente que defende o ensino geral, baseando-se no 

pensamento de que se o profissional adquirir cultura gera~ 

terá maiores opções de adaptação profissional através de 
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novas técnicas que surgem e evitar-se-á o per1go da super­

especialização. A outra corrente defende a necessidade do 

ensino profissional ser eminentemente prático, voltando-se 

apenas para o treinamento especializado, sem corresponder 

às especulações puramente intelectuais. As leis optam pelo 

equilíbrio entre os dois pensamentos e instituem discipli­

nas de cultura geral e de cultura técnica, sendo o segundo 

ciclo predominantemente profissional. 

Os legisladores têm a preocupaçao de especificar 

a criação posterior às leis orgânicas de uma regulamenta­

ção especial para definir a estrutura, as disciplinas e as 

práticas e~ucativas. Por essa regulamentação são determin~ 

das a enumeraçao e a seriaçao das disciplinas e a organiz~ 

çao de programas para as disciplinas e práticas educativas. 

Pela determinação da regulamentação especial verifica~se 

que o texto legal não se volta para problemas didáticos es 

pecíficos, principalmente em relação às disciplinas. E ne­

cessário o estabelecimento de novo preceito legal para as 

disciplinas, enquanto as leis orgânicas se detêm mais nas 

práticas educativas. 

Os cursos tem obrigatoriedade de ministrarem dis­

ciplinas de cultura geral, com exceçao dos cursos pedagógi 

cos de Didática do Ensino Agrícola e o de Didática do Ensi 

no Agrícola 91 • Essa exceção é determinada pelos legislado-

res, porque esses dois cursos apresentam duração rápida -

um ano - e uma clientela que completou anteriormente um 

dos cursos agrotécnicos e estudou disciplinas de 

geral. 

cultura 

O cuidado demonstrado pelo dispositivo legal em 

relação à educação geral para os cursos profissionais foi 

analisado anteriormente. Se bem que é preciso reforçar que 

a educação geral permite absorver mais rapidamente as téc­

nicas especializadas, ou seja, a educação geral é necessá­

ria para a consolidação da estrutura profissional do Bra­

sil. 
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As disciplinas de cultura técnica estao presentes 

nos cursos de formação de contingentes de mão-de-obra. Es­

sas disciplinas foram analisadas anteriormente. f necessá­

rio ressaltar que a preparação de recursos humanos exige 

programas em constante evolução, compatíveis com os perfis 

profissionais nacionais, regionais e locais, de acordo com 

as técnicas de trabalho e com a demanda do mercado de em-

prego. 

Alem das disciplinas de cultura geral e técnica, 

as práticas educativas são determinadas em todos os cursos. 

As práticas educativas sao inspiradas no modelo fascista 

italiano, alem do ensino religioso, também se prende ã for 

ça do Movimento Católico Leigo. 

Algumas práticas educativas sao obrigatórias em 

relação ã faixa etária ou ao sexo, uma delas se apresenta 

facultativa e outra sem programa específico. No tocante 

faixa etária, as práticas educativas obrigatórias para 

-a 

os 

cursos são: Educação Física - até vinte e um anos, Educa­

ção Musical ou Canto Orfeônico - respectivamente ate dezoi 

to e vinte e um anos. No tocante ao sexo, o enS1no indus-

'trial passa a ministrar a Educação Doméstica e no enS1no 

comercial a Instrução Pré-Militar para o sexo masculino. O 

Ensino Religioso e facultativo. A Educação Moral e Cívica 

não recebe programa específico para os ensinos comercial e 

agrícola. 

A Educação Física e determinada pela Constituição 

vigente - 1937 - e representa a manutenção da linha de uma 

das preocupações do texto legal dos três ramos de 

ou seja, preocupaçao com o aspecto físico. Esse 

ensino, 

aspecto 

foi analisado anteriormente, porem, convem ressaltar os 

três criterios legislados para o ingresso aos cursos e li­

gados i essa preocupação: comprovação de não ser portador 

de doença contagiosa, estar vacinado e ter capacidade para 

os trabalhos fIsicos. Dentro de um regime autoritário, com 

tendências nacionalistas, a Educação Física torna-se um 
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instrumento importante, juntamente com a Instrução Pré-Mi 

litar, que também e estabelecida pela Constituição do Esta 

do Novo e adotada pela Lei Orgânica do Ensino Comercial. 

A Instrução Pré-Militar e a Educação Física estão 

inseridas nos objetivos da Juventude Brasileira - prepar~ 

çao pré-militar e de Educação Física. Coci o regime de exce 

çao do País, a preocupação com a Educação Militar é marcan 

te e se consolida no ensino profissional. As circunstân­

cias bélicas mundiais reforçam essa preocupaçao. 

Juventude Brasileira é uma entidade de carater na 

cionalista, criada no período estudado, de curta duração. 

A entidade é citada pela Lei Orgânica do Ensino Industrial, 

enquanto as Leis Orgânicas dos Ensinos Comercial e Agríco­

la não a colocam em evidência. A Lei Orgânica do Ensino In 

dustrial torna obrigat6rio o funcionamento do Centro cívi­

co da Juventude Brasileira nas escolas artesanais do ensi­

no industrial. 

O ensino industrial é o único a nao ter estabele­

cido entre as prâticas educativas a Educação Moral e Cívi­

ca - também um dos objetivos da Juventude Brasileira - ap~ 

nas e abordada a Educação Cívica para os cursos artesanais, 

com a criação dos centros 
~ . 

c~v~cos. 

A Educação Moral e cívica 92 é a única das prâti-

cas educativas a não ter caracterização dentro da carga ho 

râria dos ensinos comercial e agrícola. Os legisladores de 

terminam que ela abranja as atividades e as circunstâncias 

do dia a dia escolar. A falta de uma programação específi­

ca e a abrangência geral na vida escolar do educando, ev~­

dencia que a Educação Moral e Cívica é um dos canais utili 

zados para a propaganda dos ideais nacionalistas e para a 

manutençao da estrutura estabelecida. 

As leis orgânicas passam a adotar a Educação Musi 

cal e/ou Canto Orfe~nico, tanto para o ensino secundário, 

como para o profissional. ~ mais uma das. práti~as educati-



vas que caracterizam o contexto ufanista e nacionalista do 

País e ajudam a conservá-lo e, segundo Lauro de Oliveira 
• 93 L1ma ,devem-se basear nas BDM. 

Educação Religiosa e a única prática educativa 

que nao tem programa e regime didático fixados pela regul~ 

mentação especial a entrar em vigor e estabelecida pelos 

Ministerios da Educação - para os ensinos industrial e co­

mercial - e da Agricultura - para o ensino agrícola, e sim, 

pelas autoridades eclesiásticas. Educação Religiosa e uma 

tradição mantida, desde a epoca do Imperio, por causa da 

ligação entre Estado e Igreja, e retomada pelo Estado Nov~ 

como prática educativa facultativa aos estabelecimentos de 

ensino profissional e aos responsáveis pelos alunos. 

As ieis orginicas nao especificam se e possível 

ministrar aulas de mais de um tipo de religião por estabe­

lecimento de ensino. Tambem não e determinado que tipo de 

formação e necessário para os professores dessa prática, se 

apenas a formação religiosa, ou formação didática, ou am­

bas. Tambem não e estabelecido, se as autoridades eclesiás 

ticas são ao nível regional, estadual ou nacional. 

O ensino industrial adota a Educação Domestica p~ 

ra o sexo feminino, velho hábito germinico das "AY'beitsch.uZe'~ 

e que corrobora com a mentalidade de manter a "missão da 

mulher no lar" e representando uma das inspiraçoes do fas­

cismo italiano. 

Pelo ensino agrícola, tambem, o sexo feminino tem 

exclusividade em uma das disciplinas de cultura tecnica 

Economia Rural Domestica. Essa disciplina tem como objeti­

vo "a natureza da personalidade feminina", conservando no 

ensino profissional um aspecto dualista da educação - edu­

cação masculina x educaç~o feminina. Essa mentalidade dua­

lista & reforçada pelo texto legal atraves da distinção de 

ensino masculino e de ensino feminino, como -e analisado 

adiante. 



As Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comer­

cial e Agricola tem o cuidado de determinar a qualificaç~o 

dos diplomas e certificados a serem expedidos pelos seus 

cursos. Os cursos de formação dos dois ciclos fornecem di­

plomas ao nivel de primeiro ciclo - operário ou auxiliares 

e mestres - e de segundo ciclo - t~cnicos ou ramificaç~es 

pedagógicas aos egressos, com exceçao aos cursos artesa­

na1S e de aprendizagem, do ensino industrial. E os demais 

cursos continuaç~o, aperfeiçoamento, especializa~io e a-

vulsos fornecem ceriificados. 

Os legisladores evidenciam a preocupaçao em esta­

belecer validade nacional aos diplomas e certificados con­

feridos, atraves do registro nos Minist~rios da Educaçio 

ou da Agricultura. Esse cuidado proporciona elementos para 

elaboraç~o de estatisticas referentes ã oferta de mio-de--

obra especializada. Seguindo a mesma linha de diplomas e 

certificados expedidos no território nacional, a legisla 

çao garante a revalidaç~o de diplomas de estabelecimentos 

estrangeiros, apenas nao sao especificados o local 

condiç~es da revalidaçio. 

e as 

D texto legal se preocupa em manter a mesma padr~ 

nizaçao geral da administraçio educacional em seus ramos 

de ensino profissional através da especificaç~o das fun­

ç~es de direç~o, de organizaç~o e de manutenç~o, de-acordo 

com a "politica educacional autoritária" do periodo. 

A inovaç~o determinada em relaç~o a administraç~o 

dos estabelecimentos dos ensinos 

de acordo com as caracteristicas 

comercial e agrIcola, mas 

-do ensino profissional, e 

o relacionamento com a vida exterior ã escola. 

Os meios exteriores, tamb~m, devem manter cooper~ 

çao com os Minist~rios da Educaç~o e/ou da Agricultura a­

trav~s da organizaçio de um programa conjunto para a insti 

tui<,~~o do sistema geral das diferentes modalidades de ens~ 

no. Esse item foi analisado anteriormente. 
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o contato com as atividades exteriores é reforça­

do pelos quesitos: "função do diretor", "organização da a~ 

ministração escolar ll e "criação junto ao diretor de um co!: 

selho consultivo"94. O cuidado dos legisladores em relação 

i vida exterior evidencia que o ensino profissional tem 

que se voltar para: as constantes necessidades dos merca -

dos e mão-de-obra locais, regionais e nacionais e a evolu­

çao tecno16gica, atrav~s da flexibilidade e integração peE 

manente das tendências, aspirações e interesses da comuni­

dade a que serve. O ambiente escolar passa a ser aberto a 

profissionais atuantes, possibilitando entrosamento das ex 

periências e técnicas com a didática apropriada. 

É determinado, tambem, a cooperaçao financeira 

que os meios econ;micos, comerciais e agrícolas devem man­

ter com os poderes públicos. A necessidade de ajuda dos 

círculos interessados evidencia a insuficiente rede de es-

tabelecimentos oficiais de ensino ~) para preencher essa 

lacuna, a legislação recorre ao auxílio da iniciativa par­

ticular. 

O dispositivo legal determina que a cooperaçao fi 

nanceira entre os círculos interessados e os poderes públi 

cos deve ser realizada através da assistência escolar a 

candidatos de vocação e mais bem dotados, porém sem.recur-

50S financeiros. A legislação não delimita se os 

que mantem essa ajuda se beneficiam com a futura 

círculos 

mão-de-

obra dos alunos favorecidos, ou se recebem em troca facili 

dades fiscais. 

Entre as atividades da administração escolar cons 

ta nos três textos legais: a manutenção de serviços de pra 

xe, tanto administrativos e burocr~ticos, como didáticos. 

Os serviços95 abrangem desde a escrituraç~o e arquivamento 

escolares, matrícula, conservaç~o e ordem do material esco 

lar, vigilincia sanitária, at~ a manuten~ão de cursos de 

continuaçio c aperfeiçoamento, trabalhos escolares e com-

plemcntares no período letivo e de férias e provimento e 
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freqU~ncia do corpo docente. Para o ensino agrrcola ~ a­

crescida a manutenção de campos experimentais e de demons­

tração. 

Os serviços de escrituraçao e arquivamento escola 

res constituem a principal preocupação burocrática das ad­

ministraç~es esc~lares, porque mant~m o elo entre present~ 

passado e futuro. Escrituração e arquivamento permitem que 

os demais serviços burocráticos e didáticos sejam mantidos 

perfeitamente. A determinação de número exato para matrícu 

las de cada curso mantido pelo estabelecimento, os tipos 

de cursos que devem ser ministrados, os tipos de trabalhos 

escolares e complementares que devem ser exigidos, a con -

servaçao e a ordem do material escolar, etc., sao decorr~n 

cias dos serviços de escrituração e arquivamento. 

! determinado que a administração deva ter cuida­

do com a lotação do estabelecimento de acordo com a sua ca 

pacidade didática e conservação e ordem do material esco­

lares. Verifica-se que esses itens são legislados porque o 

estabelecimento de ensino profissional, para manter um ser 

viço adequado, nao pode exceder a capacidade de suas salas 

ambienta{s e tem que conservar e manter em ordem a dispen­

diosa aparelhagem. 

A vigilância sanitária ê outro item abordado pela 

legislação. A manutenção adequada da higiene escolar, atra 

vês de um serviço de saúde está ligada, principalmente, a 

preocupação pela parte física dos alunos, acentuada ante -

riormente. Não são determinados o 6rgão responsável e a ne 

cessidade ou não de pessoal especializado para a 

çio do serv1ço. 

manuten-

Do rol supra de serviços não consta atribuição di 

ferente do que normalmente ~ estabelecido para esse tipo 

de ativiJades. Somente a Lei Orgânica do Ensino Agrícola 

determina 3 manutcnç;o de campos experi~entais e de demons 

traça0 que ê característico dessa modalidade de ensino pr~ 

fissional. 



151 

Os campos experimentais e de demonstraçio nao se 

restringem ao ambiente escolar. ui intrínseca permiss~o p~ 

ra que eles possam ser mantidos atrav~s de lucros oriundos 

de sua produçio, fazendo com que os administradores mante­

nham serviços específicos para controlar e administrar es­

ses campos. 

Um dos pontos obscuros da legislaçio ~ em relaç~o 

ã responsabilidade do provimento do corpo docente dos esta 

bele~imentos mantidos pelos poderes p~biicos. O texto le­

gal determina que essa responsabilidade recaia sobre a ad­

ministraç~o escolar, porem assegura ao aluno desses estabe 

lecimentos a gratuidade de seus estudos, ou seja, o provi­

mento deveria ficar a cargo dos poderes p~blicos que man­

têm os estabelecimentos e n~o da administraç~o escolar do 

próprio estabelecimento. 

Outros pontos obscuros da legislaçio sao a respei 

to dos critérios a serem adotados pela administraç~o esco­

lar dos estabelecimentos p~blicos em relaç~o ã manutençao 

da freqUência regular do corpo docente e a sua demiss~o. É 

abordado, apenas, o mecanismo de admissão - prestaçao de 

concurso - dos professores e orientadores desses estabele­

cimentos. 

A legislaçio expressa cuidado com requisitos, for 

maç~o e reciclagem dos corpos docente e administrativo dos 

ensinos industrial e agrícola. As exigências básicas deter 

minadas têm o objetivo de estabelecer a padronizaçio des -

ses ramos de ensino e incrementar quantitativa e qualitati 

vamente os corpos docente e administrativo, atrav~s do de­

senvolvimento e revigoramento dentro dos pr;prios proces­

sos e din~mica. g permitido recorrer ã comunidade (nacio­

nal ou internacional) e recrutar seus elementos mais ex-

pressivos ou diEponiveis. 

o recrutamento de profissionais para os ensinos 

industrial, comercial e agricola leva a outro problema, ou 

seja, ~ falta de adequada diditica. Para minimizar esse 
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problema sao criados os cursos pedag~gicos e de reciclage~ 

Para o ensino industrial ~ criado o curso de Didi 

tica e a clientela pode-se constituir de egressos dos cur­

sos de mestria, t~cnico, engenharia ou química industrial, 

al~m de ter experi~ncia mínima de tr~s anos em ind~stria. 

Para o ensino agrícola são criados os cursos de Magist~rio 

de Economia iural e o de Diditica, e a clientela ~ compos­

ta de egressos dos cursos, respectivamente, de mestria a­

grícola ou dos de primeiro ciclo dos ensinos secundirio ou 

normal e de t~cnico agrícola. A Lei Orgânica do Ensino Co­

mercial não discrimina cursos pedagógicos. 

Pela clientela dos cursos pedagógicos dos ensinos 

industrial e agrícola, verifica-se que os professores de 

disciplinas t~cnicas podem ter formação de primeiro ciclo 

- cursos de mestria ou o primeiro ciclo dos enS1nos secun­

dário ou normal - de segundo ciclo - cursos t~cnicos - ou 

de nível superior engenharia ou química. 

Apesar de ser reduzido o contingente de professo­

res, o texto legal tem o cuidado de evitar que profissio­

nais disponíveis no mercado de trabalho, mas sem requisi -

tos mínimos para atuarem como professores, tenham acesso 

is escolas federais ou equiparadas. Para evitar esse pro -

blema ~ estipulado a prestação de concurso a essas escolas. 

O problema pode persistir para as escolas reconhecidas, que 

sao mantidas pelos Municípios ou iniciativa privada. 

A mesma linha de exig~ncia de registro de diplo-

mas e certificados expedidos para o corpo discente é adota 

da para as inscriçoes co corpo Jocente nos Minist~rios da 

Educação (ensinos industrial e comercial) e da Agricultura 

(ensino agrícola). 

O cuidado ~ redobrado em relação aos professores 

de disciplinas de cultura técnica. e exigido qlle eles se 

dediquem integralmente ~s suas funçoes. Verifica-se que as 

se requisito tem o objetivo de fazer com que os profissio-
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nais que passam a lecionar, sejam unicamente professores e 

não transformem o magistério em um "bico". 

o texto legal estabelece a criação de condições 

de reciclagem para professores, principalmente os especia­

lizados em disciplinas de cultura t~cnica, para minimizar 

o problema de falta de formação apropriada ou deficiente. 

A reciclagem ~ criada atrav~s de: cursos de aperfeiçoamen­

to e/ou de especialização, estágios em estabelecimentos a­

propriados e bolsas de estudos 96 para viagem pelo estran­

geiro. 

Os cursos de aperfeiçoamento e de especialização, 

como os próprios rótulos evidenciam, têm seus objetivos 

voltados para fornecer o· rell:reitlamanto contínuo e que se a­

justam às necessidades didáticas do ensino profissional. O 

aperfeiçoamento e a especialização são exigidos por causa 

da singular evolução e do constante desenvolvimento dos se 

tores econômicos que se refletem nos próprios ensinos. A 

legislação, em vários itens, fornece elementos à reformula 

ção permanente dessas três modalidades de ensino. 

A determinação para a reciclagem do corpo docente 

atrav~s de estágios em estabelecimentos industriais e agr1 

colas e de bolsas de estudos para viagem pelo estrangeiro, 

evidencia o posicionamento do modelo econômico brasileiro 

em dois níveis, um voltado para as possibilidades e avan-

ços de t~cnicas locais, outro para o exterior, ou seja, e~ 

se busca as origens e fontes dos movimentos de 

tecnológica, enquanto aquele visa à formação 

de acordo com o mercado de trabalho. 

renovaçao 

profissional 

A reduzida especificação sobre a introdução das 

categorias de 'professor assistente" e "professor horista" 

e o ponto obscuro das Leis Orgânicas dos Ensinos, respecti 

vamente, Industrial e Agrícola. Falta determinar o tipo de: 

disciplinas (de cultura geral e/ou t~cnica) e/ou prática 
. f . ... 1 .. . educatl.va que o pro essor lec~ona, Vl.ncu \.1 emprcgat1clo, eE. 

tabolccimento de ensino (federal e/ou equiparado e/OH reco 
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nhecido) e prestaçao de concurso para admissio. 

A distinção entre as modalidades de regime de es­

tudos (internato, semi-internato e externato) apresentada 

pelas leis orgânicas 97
, pode ser explicada pelo tipo de lo 

calização e de clientela que envolvem seus estudos. o in-

ternato ê destinado aos alunos residentes longe do estabe-

lecimento de ensino e os semi-internato e externato, para 

alunos residentes nas proximidades. Os ensinos industrial 

e comercial voltam-se para os regimes de externato ou semi 

internato, porque estão principalmente localizados nas CL­

dades e a clientela reside perto dos estabelecimentos de 

ensino, enquanto o ensino agrícola volta-se para o intern~ 

to, porque normalmente esta localizado em área rural, de 

~ais difícil acesso e de localizaçio mais afastada, apre -

sentando clientela que reside mais distante dos estabeleci 

mentos. 

As três leis organicas dia tratamento diferentes 

ao item de diversificação de turnos de aulas. ALei Orgâni 

ca do Ensino Industrial discrimina turnos diurno e noturno. 

A Lei Orgânica do Ensino Comercial adota a mesma linha dos 

'regimes de estudos, ou seja, deixa a cargo do regimento de 

cada escola. A Lei Orgânica do Ensino Agrícola não trata 

desse tópico. Os três tipos podem ser explicadas pela loc~ 

lização e acesso aos estabelecimentos, pela possibilidade 

de maior ou menor carga horária semanal de aulas e pela mo 

dalidade 'de disciplinas lecionadas em cada ramo'de ensino. 

A legislação determina que a org~nização e o reg~ 

me de cada estabelecimento sejam definidos por um regLmen­

to próprio. A falta de especificação de princípios básicos 

de cada regime e a uniformidade deles por tipos de estabe-

lecimentos - federais,equipa~ados ou reconhecidos eVi-

dencia a disposição dos legisladores em atender is peculi~ 

ridades locais e aos recursos disponfveis de cada estabcle 

cimento de enSLno. 

A Lei Org;nicD do Ensino Industrial ~ a ~nica das 
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tris leis que determina a condiçio do regime de cada esta­

belecimento ser submetido ã aprovaçio do Presidente da Re­

pública pelo Ministro de Educaçio. Essa determinaçio pode 

ser focalizada por dois ângulos, ou pela importância doen 

sino industrial para a economia nacional, ou pela manuten­

çio da linha adotada de centralizaçio administrativa. 

A legislaçio do ensino profissional evidencia o 

mecanismo dissimulador de discriminaçio social exercido p~ 

lo aparato escolar ao se voltar aos alunos gem recursos fi 

nanceiros suficientes através da determinaçio de que haja co­

operaçio entre os círculos interessados e o poder público 

para institu[rem assistincia escolar para formaçio profis­

sional a essa clientela, alem da Lei Orgânica do Ensino I~ 

dustrial especificar a gratuidade em estabelecimentos ofi­

ciais de ensino principalmente para esse tipo de alunos, 

permitindo-lhes aquisiçio de maior grau de escolarizaçio 

atraves do ensino profissional, apenas permitindo a entra­

da no mercado de trabalho sem obtenção de "concreta" ascen 

são social. 

Como foi focalizado anteriormente, as Leis Orgâni 

cas dos Ensinos Industrial e Agrícola introduzem nova ori­

entaçao para a adaptaçio de seus ensinos ao sexo feminino. 

Os ensinos industrial e agrícola discriminam a clientela 

por sexo, proibindo a co-educaçio. 

A principal prescriçio determinada em relação -a 

freqUência por sexo é a adequabilidade dos estudos nos es-

tabelecimentos de freqUência feminina dos ensinos 

trial e agrícola. O ensino industrial se volta ao 

indus-

aspecto 

profissional, enquanto o enS1no agrícola, aos aspectos de 

saúde, personalidade e papel da mulher no lar. 

3.2.2. Cursos de Formaç5o 

Além das diretrizes gerais estabelecidas para to­

dos os cursos, os de formação apresentam singularidades que 
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passam a ser focalizadas. 

A legislação determina algumas medidas burocráti­

cas que padronizam, em âmbito nacional, os cursos de forma 

ção. Ela determina a periodização dos ensinos, desde matrí 

cuIa, ate ano letivo, ferias e carga horária semanal, os 

tipos de trabalhos curriculares, desde escolares, ate com­

plementares, os tipos de exame, desde vestibulares, ate es 

colares, os criterios de promoção e de transferência, o ti 

po d~ lançamento do hist6rico escolar d~ aluno, os servi­

ços de orientação educacional e profissional. 

Pela distribuição dos período letivos dos três en 

sinos , -verifica-se que o ensino industrial e o que 

senta uma divisão mais equitativa, enquanto que o 

apre­

ensino 

comercial e o de maior disparidade eo ensino agrícola a­

presenta o maior numero de meses letivos. 

A Lei Orgânica do Ensino Agrícola estabelece a p~ 

riodização, sem levar em consideração que o ensino agrícola 

atende ã clientela que trabalha em plantio e colheita, apr~ 

sentando períodos pr6prios e diferentes dos estabelecidos 

por essa lei. Pela falta de adaptação ao contexto rural, p~ 

de facilitar a evasão escolar do campo. Os dois outros ensi 

nos não sofrem tanto as conseqUências da periodização infl~ 

xível, porque a clientela está na cidade, onde os períodos 

de trabalho são pre-estabelecidos. 

A inflexibilidade' do período letivo e atenuada p~ 
la determinação da facilidade de realização de exames duran 

te o período de ferias. 

A legislação não determina carga horária an~al, 

mas a carga semanal dos trabalhos escolares te~ limites bem 

acentuados para cada tipo de ensino. Os ensinos industrial 

e agrícola apresentam maior carga horária semanal - 36 a 44 

horas - com exceção para os cursos pedag6gicos de um ano 

24 horas. O ensino comercial varia de 18 a 21 horas em Rua 

carga semanal. 
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A variação de horas semanais nao -e especificada 

para cada curso de formação, apenas sao estabelecidos os li 

mites gerais. A exceção para os cursos pedagógicos de me 

nor duração dos ensinos industrial e agrícola pode ser ex­

plicada porque são cursos mais voltados à especialização, 

enquanto que os demais cursos, com maior carga horária sema 

nal, estão mais voltados ã formação profissional. 

As Leis Orgânicas dos Ensinos Comercial e Agríco­

la se apresentam contraditórias em relação ã distribuição 

da carga horária. Ora estabelecem que a direção de cada es-

tabelecimento de seus ensinos ê a responsável pela distri-

buição, ora que seja de acordo com na observancia do n~mero 

obrigatório de auZas semanais de oada discipZina e cada pr~ 

tica educativa". Não ê possível a cada direção fazer a dis­

tribuição de carga horária, se tem que seguir o numero obri 

gatório de aulas de cada disciplina e prática educativa. As 

duas leis orgânicas não especificam a carga de cada disci­

plina ou prática educativa e não determinam futura legisla­

çao complementar nesse sentido. 

O texto legal divide as atividades curriculares 

em trabalhos escolares e complementares. Os trabalhos esco-

lares constam de aulas, exercícios e exames. Os estágios, 

excursões e atividades sociais escolares constituem os tra­

balhos complementares 98
• 

Aulas ou lições e 
~ . 

exerc~c~os fazem parte do .dia a 

dia do ensino. Como o dispositivo legal está voltado para o 

ensino profissional, as aulas e os exercícios se constituem 

mormente em parte prática, enquanto que a parte teórica fi-

ca a cargo das disciplinas de cultura geral e das 

educativas. Os ensinos prático e teórico foram 

anteriormente. 

práticas 

analisados 

O texto legal acentua a preocupaçao com os exames, 

mantendo a seletividade do ensino. Os exames são distingui-

dos em duas categorias: os de sala de aula, que são os de 

sufici~ncin, após aulas e exercícios e os de ingresso aos 
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cursos, que suo os de admiss~o ou vestibulares. 

Os exames de suficiência ou escolares têm determi 

nações 99 precisas e minuciosas em relação a tipos, varia-

ções de provas, limites de notas, condiç~es e períodos de 

realizaç~es. Evidencia-se a preocupação dos legisladores em 

ser montado um sistema de avaliação inflexível, controlador, 

rígido, acentuando alta seletividade dentro do pr6prio ensi 

no e não apenas durante o período de admissão. O processo 

de avaliação determinado pode ser considerado um verdadeiro 

sistema de testes, provas e exames, com detalhadas prescri­

çoes, evidenciando a preocupação dos legisladores em estabe 

lecer verificação peri6dica do aproveitamento dos educandos 

1 """ 1 o o nas au as de d~sc~pl~nas . 

O detalhamento dos exames escolares -e expresso 

através do conteúdo, modo de confeção, tipos, periodização, 

escala de notas, efetivação das médias, responsivelCis) pe­

la aplicação, condições do aluno poder prestar as provas 

mensais, parciais, finais e de segunda epoca e da 

cia às aulas. 

,Os legisladores graduam as avaliações de 

freqUên-

acordo 

com as dificuldades, ou seja, por acúmulo de conteúdo, por· 

tipo de provas - escrita e oral - e por agentes responsa­

veis pela organização - professor da turma e de outros pro­

fessores participantes da banca examinadora. 

As determinações para os exames finais reforçam a 

intenção dos legisladores, constatadas anteriormente, de dis 

criminarem disciplinas de cultura geral e de cultura técni­

ca. O ensino industrial, inclusive, evidencia disciplinas 

priticas e disciplinas que exijam pritica de ofício ou de 

laborat6rio. 

O texto legal mantém a mesma linha de detalhamen­

to para os exames de admissão ou vestibu]ares I01 • são minu-

" "" " .,. d d"" 1" 10.2 c~osamente d1scr~m1nados os pcr10 os e as 1SC1p 1nas p~ 

ra cada tipo de curso. Pela dcterminaç;o de quatro discipl! 

nas de cultura geral, inclusive Geografia e Hist6ria do Bra 
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sil, ~ evidente que o ensino comercial ~ o Gnico dos tr~s 

ramos de ensino que esta voltado para a direção propedêuti-

ca. 

As Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial e Agríc~ 

la determinam a realização de estagio entre os trabalhos 

complementares de seus ensinos. A obrigação da clientela do 

ensino profissional prestar estagio evidencia o cuidado de 

fazer com que ela coloque em prática, fora do ambiente esco 

lar, o que aprendeu e tenha condiç~es de adquirir experiên­

cia profissional in Zoco. Começa a surgir a mentalidade de 

que a empresa, tamb~m, deve ser responsável pela qualifica­

ção profissional, al~m da escola. Não ~ abordado se o esta­

gio e remunerado ou se fornece vantagem às atividades dis -

centes. 

A promoçao de excursoes, entre os trabalhos com-

plementares, formaliza a intenção dos legisladores de diri­

gir o ensino profissional ao mercado de trabalho, além do 

cunho didatico. 

A determinação de estagios e excursoes, como ati­

vidades extra-escolares, evidenciam o cuidado em serem for­

necidos elementos futuros imprescindíveis à clientela do en 

sino profissional. Pela observação direta, os alunos podem 

contatar com o ambiente de que, em breve, participarão e 

nao somente ficarem restritos ao meio escolar. AI~m da pre~ 

cupaçao com o que e ensinado, os promotores da legislação 

se voltam para o que pode ser vivenciado pela clientela, am 

pliando suas opç~es de escolha. 

As Leis Orginicas dos Ensinos Comercial e Agríco-

la determinam a promoção de atividades sociais 

1 · - d . • . - 1&3 •• d rea 1zadas atraves e 1nst1tu1çoes . SOC131S e 

escolares, 

caráter 

educativo, a fim de desenvolver entre os alunos as "condi­

ções favoráve1:s à fOl>mação do gên-io despol>t1:VO, dos bons 

sentimentos de camaradagem e sociabiZidade dos hábitos eco­

nônl'l:coJ, do esp{l'ito de iniciat-iva e de amOl' à profissão". 

Verifica-se que as preocupaç~es discriminadas pelo texto le 
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gal estao voltadas para o desenvolvimento dos aspectos hum~ 

nos positivos do aluno, tan,to para sua vida social, como p~ 

ra sua vida profissional, alem de reafirmar os ideais fas­

cistaslO~ copiados pelo modelo brasileiro. 

Pelas atividades complementares estabelecidas a­

traves das Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comercial 

e Agrícola verifica-se que, pelo menos em certo nível, há a 

preocupaç~o dos legisladores em ofer~cer oportunidade de me 

lhor compreens~o ao educando dos amplos problemas a serem 

enfrentados por ele no mercado de trabalho, em futuro próxi 

mo. 

As orientações educacional e profissional sao uma 

das características principais das leis orgânicas, porque 

ate entao a legislaç~o n~o tinha revelado esses importantes 

aspectos. Pela primeira vez, a formaç~o espiritual e inte -

lectual e a adaptaç~o profissional do educando s~o acompa -

nhadas com o objetivo de ajustá-lo i sociedade. Mais uma 

vez, a legislaç~o coaduna os dois tradicionais princípios 

filosóficos - aspecto individual e o social. Esses princi 

p10S foram analisados anteriormente. 

Os dois tipos de orientaç~o nao sao distinguidos 

especificamente, mas se podem constatar pelas diferentes fi 

nalidades estabelecidas. Verifica-se que a orientação educa 

cional e feita atraves da observaç~o de atividades do edu -

cando, dentro e fora do estabelecimento escolar, respeitan­

do as diferenças individuais atraves da sua saúde, dos seus 

assuntos e dos seus problemas intelectuais e morais, enqua~ 

to que a orientaç~o profissional tem como objetivo conduzir 

e adaptar as atividades do aluno de acordo com suas poteo -

cialidades e preferências profissionais, alem de permitir co 

nheccr os pr~-requisitos exigidos is diferentes ocupaçoes. 

Esses cuidados com a formação do educando n~o dissimulam 

que a oricntaç~o está voltada para a ordem e para a disci -

plina,duas linhas mantidas e copiadas do modelo fascista. 

o realce dado pelos legisladores em relação ~ ad~E 
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taçao educacional e profissional dos alunos evidencia, mais 

uma vez, a preocupação com os aspectos psicológicos dos fu­

turos profissionais especializados. Esses aspectos são cla­

ros em relação aos critérios adotados pelo texto legal atra 

ves dos objetivos gerais e específicos de certos cursos, dos 

interesses a atingir, das finalidades, dos princípios, da 

articulação, do acesso e da transferência de alunos entre 

ensinos, da faixa etária exigida, da estrutura dos cursos, 

da gratuidade e da cooperação entre os poderes públicos e 

os círculos interessados. 

Seguindo a linha de detalhamento e como mais um 

aspecto burocrático, os ensinos comercial e agrícola têm es 

tipulado o uso de caderneta escolar, que e criada para o 

lançamento do histórico do aluno, acompanhando-o desde o in 

gresso até a conclusão do curso. 

o dispositivo legal reforça as dificuldades de ar 

ticulação entre os ensinos de nível médio ao estabelecer peE 

missao para transferência de alunos entre os estabelecimen­

tos do próprio tipo de ensino. O problema de articulação 

foi analisado anteriormente. 

Os legisladores reforçam suas preocupaçoes no to­

cante i adaptação educacional e profissional dos educandos. 

A transferência de alunos de estabelecimentos estrangeiros 

somente é possível com essa adaptação. Mais uma vez os as­

pectos individuais e os sociais são destacados. 

3.2.3. Demais Categorias de Cursos 

As demais categorias de cursos sao as de continua 

çao e de aperfeiçoamento, além dos cursos artesanais, de a­

prendizagem, de especialização e avulsos do ensino indus­

trial. Os cursos artesanais e de aprendizagem são os únicos 

que fazem parte dos cursos de formação, mas se encontrMI nes 

se item, porque apresentam características diferentes da ca 

tegoria em que são rotulados. 
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Os cursos de formação sao secionados em dois C1-

cIos, com o funcionamento de cursos regulares, em sentido 

vertical, enquanto que as demais categorias realizam uma 

educação extensiva, em sentido horizontal. 

As Leis Orginicas dos Ensinos Comercial e Agrico­

la discriminam as. condiç~es financeiras e t~cnicas do meio 

para organizarem os cursos de continuação e de aperfeiçoa­

mento. O cuidado em adaptarem esses cursos às condiç~es do 

meio evidencia a pretensão dos legisladores em atender às 

peculiaridades locais, mormente ao ensino agrícola, porque 

o meio rural apresenta características marcantes de local 

para local. O texto legal, ao estipular a adequabilidade às 

condiç~es financeiras, mostra que as entidades mantenedoras, 

principalmente os poderes públicos, devem criar cursos de 

continuação e de aperfeiçoamento, mesmo que sejam restritos 

os recursos financeiros. 

As condiç~es t~cnicas sao as mais importantes e 

necessárias para o ensino profissional. Os recursos técni-

cos se constituem na tônica para a criaçao desses tipos de 

cursos. A ação do progresso tecnologico se faz sentir no en 

S1no profissional, em todas as escalas hierárquicas do sis­

tema t~cnico e reflete-se nas disciplinas de cultura técni­

ca em que se baseiam os cursos de continuação e de aperfei­

çoamento. 

Os trabalhos escolares dessas categorias decurso 

constam de liç~es ou aulas, 
~ . 

exerC1C10S e exames. 

riaçoes seguem os mesmos princípios dos cursos de 

e foram analisadas anteriormente. 

Essas va­

formação 

O dispositivo legal -nao menC10na a possibilidade 

de aulas e exercícios se restringirem à parte prática, por­

que os cursos são eminentemente práticos. Fica a dúvida se 

os cursos de continuaç~o e de aperfeiçoamento podem seguir 

a linha dos cursos de formação profissional, incluindo o en 

sino teorico. 
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o preceito legal nao especifica os tipos de exa­

mes, porem, atraves de uma das condições estabelecidas para 

a obtenção dos certificados - notas de exames - verifica-se 

que constam os exames de suficiência. Não se pode chegar a 

mesma conclusão em relação aos exames de admissão, ou seja, 

há ou nao seleção para essas categorias de cursos. 

Os cursos de formação, por apresentarem duração 

mais extensa e formarem profissionalmente a clientela, tem 

estipuladas as atividades extra-classe, enquanto que as de­

mais categorias de curso, fato explicável por causa da dura 

ção exígua e de nao serem "cursos de formação profissional 

propriamente dita", não englobam esse tipo de atividade. 

A legislação determina que os cursos de continua­

çao e de aperfeiçoamento não forneçam diplomas, apenas cer­

tificados. Ela estabelece os critérios - notas nos exames e 

freqUência às aulas - para a obtenção de certificado com o 

mesmo detalhamento dos cursos de formação. Não e possível 

concluir se os mesmos parâmetros são determinados para to­

dos os cursos, ou se a legislação não tem o mesmo cuidado em 

relação aos critérios de avaliação dos cursos de formação, 

porque os egressos recebem apenas certificado. É evidente 

que somente os cursos de "formação profissional propriamen­

te dita" são os que fornecem diploma e possibilitam o reg1~ 

tro nos Ministerios da Educação ou da Agricultura, ou seja, 

proporcionam habilitação profissional. 

rios 

O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriá­

SENAI - e a Lei Orgânica do Ensino Industrial apre-

sentam pontos comuns, principalmente por causa dos cursos 

de aprendizagem do ensino industrial. Ambos se voltam para 

atender diretamente aos interesses da classe operária - os 

industriãrios - através de formação cultural e profissional 

desses, ou seja, através da educação e da preparação dessa 

classe. 

A proximidade de objetivos entre SENAI e a Lei Or 

gânica do Ensino Industrial atinge ~s seguintes determina-



çoes: aos trabalhadores das indústrias que estejam ou nao 

recebendo aprendizagem, os patrocinadores permanentes, os ti 

pos de administração, a localização e o horário de aulas, 

além de estarem de acordo com o artigo 129 da Constituição, 

que estabelece o dever das indústrias e sindicatos econômi­

cos de criarem escolas de aprendizes, no campo de sua espe­

cialidade para atender aos filhos dos seus operários e asso 

ciados. Os aprendizes e os demais trabalhadores das 

trias passam a dispor de cursos de aprendizagem do 

indús-

SENAI, 

além dos determinados pela Lei Orgânica do Ensino Industrial. 

Ao serem englobados os nao aprendizes, verifica-se que a a~ 

pliação da clientela é para beneficiar tanto as indústrias, 

como os próprios trabalhadores, através de maior produtivi­

dade e de ma10res salários. 

Além dos poderes públicos serem as entidades man­

tenedoras desses cursos, os empregadores das indústria~ ta~ 

bém, passam a constar como patrocínadores permanentes. É e~ 

tabelecido que os empregadores das indústrias podem patroci 

nar, em conjunto ou isoladamente, cursos. Os 

evidenciam a importância do setor industrial ao 

legisladores 

determina-

rem que ele participe diretamente da preparação e qualific~ 

çao de seu pessoal, os poderes públicos ajudam na tarefa. 

Surge a mentalidade de que nao cabe à escola a exclusiva 

responsabilidade de qualificar profissionalmente, mas, tam-

bém, às empresas, mormente sobre o esquema de aprendizagem 

operacional ou complementar, além de oferecer estágios. 

Os legisladores despertam para uma adequada polí­

tica de formação de recursos humanos para o setor indus­

trial, porque o Brasil está impossibilitado de buscar no ex 

terior a mão-de-obra industrial necessária, ou seja, e pre-

·ciso encontrá-la no próprio País, por causa do período de 

guerra 10 5 que atravessa o mundo ocidental. O objetivo de 

formar mão-de-obra brasileira é reforçado pela política de 

substituição de importação adotada pelo País no período fo­

calizado, por causa do estado de beligerância entre os pri~ 

cipais países importadores de produtos industrializados pa-
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ra o Brasil. 

A Lei Orgânica do Ensino Industrial, ao estabele­

cer que os cursos de aprendizagem possam ser administrados 

pelos próprios estabelecimentos industriais, ou por servi­

ços de âmbito local, regional ou nacional, inclui o SENAI 

neste segundo tipo de administração. O SENAI é de âmbito 

nacional, como o'próprio rótulo indica, sendo mantido pelo 

produto da contribuição mensal paga pelas empresas indus­

triais e que deve ser aplicada na região em 4ue é arrecada 

da. 

Em decorrência dos dois tipos de administração 

própria dcr estabelecimento industrial ou por prestaçao de 
-serviços - dos cursos de aprendizagem, há a preocupaçao 

dos legisladores em determinar a localização. Os cursos de 

vem se situar ou no próprio estabelecimento industrial ma~ 

tenedor, ou nas proximidades 106 • O texto legal nao encon­

tra dificuldade em determinar os serviços para o setor in­

dustrial porque esse mormente se limita às áreas urbanas, 

possibilitando a clientela dos cursos de aprendizagem a 10 

comoção entre seu local de trabalho e o de estudos. 

A facilidade de locomoção do aprendiz ou dos de­

ma1S empregados da indústria permite à legislação estabe1e 

cer que o horário das aulas se encaixe na jornada de, traba­

lho, além de ressaltar que a clientela não deve ter prejui 

zo em seus salários. Com essa medida, os legisladores est~ 

be1ecem incentivos de toda a ordem para os trabalhadores 

poderem buscar novos conhecimentos profissionais atraves 

da fácil locomoção entre os locais de trabalho e de estu -

dos, da gratuidade desses cursos e da não diminuição de sa 

1ário pela redução do horário de trabalho. 

A Lei Orgânica do Ensino Industrial, ao determi-

nar a criação dos cursos supletivos de aprendizagem, eV1 -

dencia a necessidade de dar qualificação profissional a 

grande massa de trabalhadores e estabelecer uma fonte per­

manente de suprimento para as exigências do setor industriaL 
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A Lei Orgânica do Ensino Industrial estabelece a 

possibilidade de depend~ncial07 para a s~rie seguinte em 

uma disciplina de cultura geral nos cursos de formação do 

ensino industrial, não atingindo as disciplinas de cultura 

t~cnica. Dois aspectos são visualizados pela exclusão des­

tas disciplina~, um ~ que o ensino industrial, por se cons 

tituir em um ensino profissional, tem a suà parte fundamen 

tal baseada nas disciplinas de cultura t~cnica e se o alu-

nos nao conseguir aprovação em urna delas, nao apresenta 

reais condiç~es de cursar a s~rie seguinte, o outro ~ que, 

ao nao ser determinada unicamente para os do segundo ciclo, 

ou para os dois ciclos, reforça a mentalidade de que o en­

sino industrial ~ eminentemente pritico. 

A depend~ncia em disciplinas de cultura geral evi 

dencia a distinção entre essas e as de cultura t~cnica, r~ 

forçando o dualismo educacional dentro do pr6prio 

profissional. 

ensino 

O ensino industrial, al~m de oferecer ã clientela 

a chance de depend~ncia de mat~ria, determina outra facil~ 

dade a fim de atraí-la para seu ensino. Essa facilidade se 

formaliza atrav~s da introdução da categoria de "aluno ou­

vinte" para cursos de formação e de divulgação, ou seja, o 

aluno que cursa urna disciplina ou urna s~rie, sem preencher 

todas as condições necessirias. 

A legislação, ao estabelecer o crit~rio de "aluno 

ouvinte" para o curso de formação, di oportunidade ao edu-

cando de estudar a(s) disciplina(s) que seja(m) deficien-

te(s) em sua formação, sem redundar em "prejuízo" de um 

ano de estudos para ele, al~m de não desperdiçar os recur­

sos aplicados na formação desse aluno e, conseqUentemente, 

oferecer o lugar que ele reocupar ia a outro, possibilitan­

do a formação de mais um elemento do setor industrial para 

o mercado de emprego. 
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A lei estabelece a chance de "aluno ouvinte" para 

os componentes de auditório dos cursos de divulgação ou 

avulsos. Essa medida beneficia o setor industrial, porque 

mesmo que o aluno não possa freqUentar integralmente o cu~ 

so avulso, pode atualizar parcialmente seus conhecimentos, 

na mesma proporção de sua assiduidade is aulas. Outra medi 

da estabelecida para o ensino industrial e representa maior 

aplicabilidade de recursos. 

f determinado que seja legislada uma regulamenta­

çao complementar 10S
, contendo os itens detalhadbs que de­

vem compor o programa de ensino nos cursos de formação do 

ensino industrial. são discriminados o sumirio de mat~rias, 

a indicação do metodo e dos processos pedagógicos adequa­

dos. f estabelecido, ainda, que esses programas tem que 

ser executados na íntegra e hi necessidade de, periodica-

mente, serem revistos. Os legisladores, mais uma vez, cer­

ceam qualquer tentativa de criaç~o por parte de professo­

res e administradores desse ramo de ensino, tornando impo~ 

sível a esses a elaboração dos programas de suas discipli­

nas, alem dos m~todos e processos pedagógicos. Aos profes-

sores resta apenas seguirem, na íntegra, as determinações 

da futura regulamentação especial. 

Outras observações referentes a determinação de 

serem seguidos integralmente os programas pré-estabeleci­

dos, e que nao há condições de adequação is necessidades 

regionais. f formalizada a preocupação dos legisladores com 

a uniformização do ensino industrial e a sua conseqllente 

centralização. 

Um dos aspectos da Lei Orgânica do Ensino 

trial, muito importante para um ensino profissional, 

acompanhamento psicológico e o pedagógico durante os 

Indus-

-e o 

qua-

tro primeiros meses dos alunos nos cursos industriais e 

tecnicos. O objetivo do acompanhamento ao futuro trnbalha­

dor, durante a vida escolar, bOS nTveis de primeiro (cur­

sos industriais) e segundo (cursos t~cnicQs) ciclos, repe~ 
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cute no mercado de trabalho, através da obtenção da satis 

fação pessoal do trabalhador, baseada na escolha do seu 

"melhor" caminho profissional. 

A preocupação da legislação recai no período esc~ 

lar (primeiro e segundo ciclos) mais propício à adaptação 

intelectual e espiritual. A clientela do primeiro ciclo nao 

deve apresentar perfeitas condiç~es de definição de seu fu 

-turo profissional, por ser compósta de jovens. f necessa-

rio o acompanhamento, mormente dos aspectos psicológicos, 

tais como: intelig~ncia, aptid~es e personalidade, propi­

ciando a escolha mais adequada à sua capacidade, além da 

adaptação ao ambiente escolar. Esses cuidados dos legisla-

dores são explicados a curto e médio prazos. A curto pra-

~o, porque vão auxiliar o aluno a escolher o curso indus­

trial mais adequado à sua capacidade, adaptando-o melhor à 

vida escolar. A media prazo, porque o aluno ao concluir o 

primeiro ciclo e pretender prosseguir em sua formação pro­

fissional ao nível de segundo ciclo, tem várias opç~es de 

cursos técnicos e com maior responsabilidade, estando apto 

a se engajar no mercado de emprego após a conclusão 

desses cursos técnicos. 

de um 

Por estar a um passo da formação profissional a 

clientela do segundo ciclo do ensino industrial precisa de 

acompanhamento dirigido ao nível de adaptação pedagógica. 

Esse cuidado da legislação está voltado para os egressos 

do primeiro ciclo do próprio ensino industrial, como para 

os egressos dos demais ramos do ensino médio. Para os alu­

nos provenientes do primeiro ciclo do ensino industrial há 

maior ~nfase em relação às disciplinas de cultura tecnica, 

enquanto que para os demais alunos principalmente em rela­

çao às disciplinas práticas e ao desenho. 

Pela determinação de acompanhamento psicológico e 

pedagógico pode-se verificar que é transformado o ritmo do 

antigo ensino t~cnico-profissional. O ensino industrial ad 

q ti i r e m a i o r g e n e r a 1 i c1 [I d e e m r e 1 a ç ã o ã: a lC p 1 i a ç ~i () de sua 
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clientela atraves da aceitação de alunos provenientes de 

outros ramos do ensino médio, adaptação psicológica e ped~ 

gógica através de acompanhamento dos quatro primeiros me­

ses da vida escolar e da orientação educacional e profis -

sional de todo o curso, precaução com disciplinas de cultu 

ra geral e disciplinas práticas. Esse último item apresen-

ta duas interpretações distintas para o ensino do curso 

técnico industrial, uma é de que esse curso, durante o pe­

ríodo de formação, não está voltado para excessiva especi~ 

lização, porque os egressos do ensino industrial t~m que 

receber maior ênfase em relação ao ensino de disciplinas 

de cultura técnica, nos quatro primeiros meses da vida es­

colar, a outra é de que, mesmo sendo o ensino industrial 

eminentemente prático, há cuidado especial com disciplinas 

de cultura geral para o "curso de formação" que representa 

o curso de nível médio de maior especialização desse ramo 

de ensino. 

As peculiaridades introduzidas pela Lei Orginica 

do Ensino Industrial evidenciam o cuidado dos legisladores 

em transformar esse ramo de ensino de simples instrução ã 

educação adequada a sociedade, tornando sua clientela aju~ 

'tada psicológica, social e profissionalmente. 

3.2.5. Peculidpidades da Lei Opganica do 

Ensino AgY>{cola 

A Lei Orginica do Ensino Agrí~ola é a única das 

três leis orginicas estudadas que não estabelece 

mente que o ensino que legisla está ao nível de 

precisa­

segundo 

grau. Ela determina que o ensino agrícola se estenda até o 

segundo grau, incluindo em suas escolas (de iniciaçao agrl 

cola) o ensino primário. 

o ensino agrícola conjugado ao primirio segue a 

linha estabelecida anteriormente ã Lei Orginica do Ensino 

Agrícola. Existiu o curso primirio agrícola, sem constituir 
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curso educativo e que deveria ser ministrado em quaisquer 

estabelecimentos do ensino agrícola. 

Como medida democrática, o ensino primário conju­

gado ao agrícola pode ser explicado por dois ângulos, ou 

seja, pela dificuldade da população rural em se alfabeti­

zar e completar satisfatoriamente o ensino primário; ou p~ 

la necessidade do ensino agrícola atrair clientela, mesmo 

que esta não atinja os requesitos básicos possíveis ã ma­

trícula nos cursos em que se divide o ensino agrícola. Os 

legisladores formalizam a necessidade de ministrar 

primário, para depois se voltarem para o ensino ao 

de segundo grau. 

O dispositivo legal adota para o ensino 

ensino 

nível 

agrícola 
". -,,109 -o reg~me de exceçao para a conclusao do curso de ini-

ciação para maiores de dezessete anos, ou seja, a presta -

ção de exames especiais de suficiência, independente da 

freqUência aos dois anos de curso, sem seguir o regime es­

colar. Há determinaç~es precisas para esses exames em reI a 

çao ao tipo de provas, notas e médias. As provas - escrita 

e oral (para disciplinas de cultura geral) ou prática (pa­

ra disciplinas de cultura técnica) - reforçam a preocupa -

çao com os dois conjuntos de disciplinas - de cultura ge-

ral e de cultura técnica. As notas e as médias recebem o 

mesmo tratamento adotado para os cursos de seriação, com o 

cuidado de não facilitar em excessos e, não afugentar os 

alunos do curso regular. A igualdade de direitos de diplo­

mas, tanto dos cursos de formação, como do "regime de exce 

ção" , é adotado para dar validade a essa medida. 

o pragmatismo utilitário do "regime de exceção" 

adotado pelos promotores da legislação di margem a tres en 

foques distintos: um e a necessidade do setor agrícola 

apresentar um maior contingente de mão-de-obra, sem condi­

ç~es de 11m maior nGmero de anos de escolaridade, o outro é 

o cuidado com a prematura especializaç~o, mesmo que esse 

c u i da d o n ::1 o t e n h a s i ti o (> v i d c n e i a do p a r a o s c li r s o s r e g u 1 a -

res e o tcrceiro é a neccGsidQde do ensino agrícola de 
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porque o egresso do curso de iniciaç~o agrícola esti habi­

litado a freqUentar os cursos de segundo ciclo do ensino 

agrícola. 

Outra medida adotada pela legislaç~o, visando a-

trair a populaçao rural para os cursos do ensino agrícola, 

e a determinação da "educação agrícola circunvizinha",alem 

de beneficiar is propriedades agrícolas vizinhas e aos pr6 

prios agricultores. Os objetivos adotados para atingir es-

sa medida são: levar elementos relativos aos trabalhos 

colas habituais pr6prios da regi~o, levar ensinamentos 

... 
agr~ 

da 

materia Economia Rural Domestica, e, despertar interesse 

para o ensino agrícola entre a populaç~o rural e compreen­

são de seus objetivos e feitos. Esses objetivos formalizam 

iinalidades individuais e sociais; individuais, porque a­

tingem os agricultores, atraves de um "simples" á.perfeiço~ 

menta de seus trabalhos rotineiros, quer como operirios 

das empresas agrícolas, quer como lavradores (lavoura de 

subsistência), alem de beneficiarem homens e mulheres do 

campo; sociais, porque beneficiam as empresas agrrcolas~ a 

pr6pria região, alem do ensino agrícola. 

Pelos objetivos relacionados~ verifica-se a tenta 
'" 

tiva de dar maior flexibilidade ao ensino agrícola. Esse 

ramo de ensino não mantem a linha de uniformizaç~o estabe­

lecida para os cursos regulares ao atender às necessidades 

da região em que se situa o estabelecimento de ensino. 

A influência educativa determinada para os estab~ 

lecimentos de ensino agrícola se aproxima do objetivo dos 

cursos avulsos do ensino industrial, ou seja, sem reglme 

de seriação, oferecer aos 

cessirios ao dia a dia do 

interessados os conhecimentos ne 

setor, sem a preocupaçao em di-

plomar ou habilitar a clientela para as diferentes ocupa-

çoes que nao requerem formação sistem~tica. H~ algumas oc~ 

pnç~es que basta pequeno treinamento. por causa da simpli­

cidade de que se revestem e para outras, h~ intensivo trei 

nameuto c sumiria preparaç~or por~m apresentam oportuuida­

d e s i njl~ c1 i .'1 tas d e s e r c m em p r e g a das n o lU c r c a d o d e t r a b a 1 J: o . 
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CAPfTULO IV 



4. ANÃLISE IDEOLGCICA DO TEXTO E CONTEXTO DAS 

LEIS ORGÂNICAS DOS ENSINOS INDUSTRIAL, 

COMERCIAL E AGRíCOLA 
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O capítulo adota a linha de análise do caráter 

ideol6gico retratado no aparato educacional, formado duran 

te o Estado Novo e manifestado no texto das Leis Orginicas 

dos Ensinos Industrial, Comercial e Agrícola e sua vincula 

çao com o contexto. 

Inicialmente s~o apresentadas consideraç~es acer­

ca do papel que a escola desempenha na sociedade de clas­

ses em geral, realçando a educaç~o como veículo de discri­

minaç~o social e econômica. Em seguida, é focalizado o ca­

so específico do País, evidenciando a educaç~o como meca­

nismo, ora de recomposiç~o dentro do sistema, ora de recom 

posiç~o do pr6prio sistema. 

O capítulo destaca a nova estrutura ocupacional 

da conjuntura, a redinamizaç~o do mercado de trabalho e a 

conseqUente busca de capacitação profissional do aparelho 

escolar através do ensino profissional, mormente ao 

'técnico médio. 

nível 

Dando prosseguimento ao capítulo há a tentativa 

de identificaç~o dos critérios de coerência interna e ex­

terna do texto das Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, 

Comercial e Agrícola. Posteriormente, em linhas gera1s, ê 

analisado o conteúdo do texto dos preceitos legais em foco. 

Para finalizar o capítulo, sao condensados os equi 

vacas, as indefiniç~es e as contradiç~es do texto das Leis 

Org~nicas dos Ensinos Industrial, Comercial e Agrícola, a­

l~m do cuidado com a mensuração dos resultados dessas leis 

org~nicas até a entrada em vigor do novo aparato legal. 

As Lcis Org~nicas dos Ensinos Industrial,Comercial 

e Agrlcola refletem a tentativa do aparato educacional em 

se adaptar as novas exig~ncias do cuntexto, através da le­

gitimaç~o do poder político inaugurado com a Revolução de 
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1930 e da etapa de desenvolvimento socio-econômico-cultu -

ral que atravessa o País. 

A política educacional acompanha o contexto, des­

de suas lutas pelo poder político, até suas transformações 

socio-econômico-culturais. f indispensável ã análise obje­

tiva do texto e do contexto das Leis Orgânicas dos Ensinos 

Industrial, Comercial e Agrícola, tanto o exame das ideolo 

gias que determinam seu texto, como o estudo do contexto,. 

através dos fatores político-socio-econômico-culturais que 

condicionam e delimitam aquelas ideologias, atingindo dir~ 

ta ou indiretamente a legislação educacional e, conseqUen­

temente, as leis orgânicas. 

A escola exerce sua influência na sociedade de 

classes através de uma aparente neutralidade e se caracte­

riza como desprovida de ideologia. Na realidade,porem, ela 

é manejada e utilizada como veículo fundamental da ideolo­

gia dominante e da legitimação dos valores e interesses da 

classe dominante, que representa o Estado. 

A sociedade de classes não permite o aparecimento 

de outras ideologias e da legitimação de outros valores 

que não sejam os da classe que está no poder. A escola aj~ 

da a assegurar a manutenção dessa sociedade de raiz 

mental, ao preservar e formar a classe dominante. 

esta-

A classe dominante submete a política educacional 

e o sistema de cultura, estimulando-os e adequando-os aos 

seus próprios "valores", padrões, concepções e. condições 

de existência, necessidades, práticas, aspiraçoes, interes 

ses e experiências. 

A classe dominante preserva-se na sociedade capi­

talista através da educação e da cultura e as utiliza como 

poderoso instrument0 ideológico a serviço da reprodução da 

sociedade com o objetivo de: justificar-se e mascarar a re 

alidade, manter o sistema polftico-sócio-econômico vigente, 

estabelecer as condições fundamentais de sua própria exis~ 

tê n c i a e, s e g u 11 d o A n II b a I P o n c e 1 1 o, dom i 11 a r o 111 o r a 1 das o -

ciedade, al~m de impedir o sentido de crítica do indivfduo. 

O Estado, ao desempenhar a função ideológica de 



175 

garantir os interesses da classe dominante e de reproduzir 

a estrutura das classes sociais através da educação, refoE 

ça e perpetua as desigualdades sociais e os privil~gios de 

classes. 

A classe dominante utiliza a escolarização no se~ 

tido de impor e legitimar o seu saber e a sua cultura como 

sendo o saber e a cultura oficiais da sociedade e 

qUentemente a utiliza para excluir e ilegitimar o 

a cultura das demais classes. 

conse-

saber e 

Uma das tarefas principais da educação na socieda 

de capitalista e a discriminação social. LufsAnt~nio Cu-

nha 111 estabelece uma tipologia do que, na realidade se es 

pera da escola na sociedade capitalista. Para o autor, o 

Tipo I compreende os sistemas escolares que freqUentemente 

excluem a classe trabalhadora, ou seja, o sistema escolar 

e excluente." o Tipo 11 caracteriza o sistema escolar como 

dualista e elitista, em que a classe dominante e ~s carna-

das m~dias recebem educação humanista e acad~mica, enquan­

to que a classe trabalhadora recebe o ensino profissiónal, 

~u seja, o ensino ~ de cariter classista - diferente para 

as distintas classes sociais. O Tipo 111 evidencia o siste 

ma escolar como gratuito, universal e obrigat6rio para to-

das as classes sociais, porem o ensino apresenta diferen-

tes padrões de qualidade, de acordo com a classe social a 

que e dirigido, ou seja, dissimulando a função discrimina­

dora da escola. 

A discriminação social estabelecida pela escola 

para Lufs Ant~nio Cunha, se desenvolve nos tr~s tipos cit~ 

dos, dependendo do tipo adotado pela sociedade capitalis-

ta, ou excluindo certas classes sociais do sistema escolar 

- Tipo I - ou distinguindo "ramos de ensino" conforme cada 

classe social Tipo 11 - ou distinguindo "padrão de quali:. 

dade" de acordo com cada classe social - Tipo 111. 

1 . dI" A -. C h 112 Baseanc o-se a1.n a em ,U1.S ntonl.o tln a , uma 

das funções que o aparato escolar passa a desempenhar ê a 

funçio de dissimuladora da realidade, tanto da dominaç:lo 

pela classe dominante, como da discriminaçio sGci0-ec0n~mi 
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ca (incluindo a discriminaç~o escolar). o conceituado au-

tor evidencia que a dissimulaç~o dos próprios mecanismos 

da discriminação social da escola legítima a dominação pe­

la classe dominante, reforçando a função dissimuladora da 

educação. Essa função é realizada através da inculcação de 

que "0 sucesso ou fracasso escolares são produto único 'das 

razoea de ordem intelectiva pela potencialidade inata e ha 

bilidade de cada indivlduo,,,113. 

As diferenças intelectuais e o conseqUente desem­

penho escolar são as únicas barreiras que ficam evidentes 

na sociedade de classes, permitindo ao aparelho escolar fi 

car livre para manter suas funç~es. 

A estrutura econ~mica da sociedade de classes re­

força l14 os mecanismos de discriminação do papel social a­

tribuído ã escola 11S e, por outro lado, o aparelho escolar 

legitima a ordem econ~mica, com a manutençao do status qu~ 

evidenciando a estreita ligação da estrutura economica ca-

pitalista em processo de desenvolvimento 

social. 

com a estrutura 

,A escola representa papel vital na reprodução das 

relaç~es de produção capitalista, através do ensino -pro-

prio ã preparação da mão-de-obra especializada, semi-esp~ 

cializada e não-especializada para as diferentes funç~es e 

lugares na divisão de produção e na divisão social. A esco 

la e outros agentes de produção, de exploração e de repre~ 

são, segundo Althusser 116
, asseguram a reprodução das for­

ças produtivas, sob dois aspectos - dos meios de produção 

e das forças de trabalho - ou seja, garantem a sujeiçao -a 

. di' d' 117 ~ eo og1a om~nar.te • 

o aparelho escolar assegura a maior parte das re­

laç~es sociais de produção, atrav~s do mecanismo camuflado 

de "não preparação do operariado". Camuflado, porque a es­

cola ao consolidar as relaç~es sociais d~ produção - pr1~ 

cipalmente as relaç~cs Je exploradores com explorados e v~ 

ce-versa l16 - prepara o operariado. A manutenção dessas re 
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1aç~es e das hegemonias polItico-ideo16gicas sao indispen­

saveis ã sociedade de classes. 

Althusser considera atualm~nte o Aparelho Ideol6-

gico do Estado l19 Escolar como o de n9 1 120 dos Aparelhos 

Ideo16gicos de Estado - AlE - inclusive suplantando o AlE 

Político 121
• Mesmo verificando-se que o contexto brasilei­

ro nao adota o AlE Escolar como o AlE n9 1, pode afirmar­

se que ha a tentativa de manipular o AlE Escolar como ins­

trumento para influir no AlE Político do País. 

Os canais da educação podem ser usados a serviço 

da conservação ou mudança sociais, dentro das estruturas 

estabelecidas, tanto de forma indireta, como de forma ex­

plícita. Essas funç~es opostas da educação acarretam a es­

tabilidade ou a renovação da ordem vigente e sao utiliza­

das pelos detentores do poder e pelos grupos que disputam 

a hegemonia do poder. Os detentores do poder buscam a con-

servação social, através da elaboração de uma política ed~ 

cacional, de acordo com a ordem vigente. Os opositores do 

poder buscam a transformação da sociedade, através das cri 

ses, inseguranças e incoerências das estruturas educacio­

.nais. Esse processo combina com a polarização desses dois 

grupos defensores e opositores do poder. 

A educação é mais utilizada como mecanismo de pr~ 

servaçao social, porque os programadores e os responsáveis 

pela política educacional são os que detêm o poder e pre­

tendem sedimentar o poder constituído. Somente em condições 

políticas instáveis, que geram mudanças, é que a educação 

pode ser utilizada como instrumento de recomposição do po­

der. O processo educacional do PaIs ~ determinado pelos oh 

jetivos dos grupos sociais em polarização. 

Na Primeira Rep~blica hi a busca de recomposiçao 

dentro do sistema através das disp\\tas e dos remanejamen­

tos do poder e da conscqUente diferenciação ideol5gica en­

tre os grupoc agrário-comercial e industrial-urbana-finan­

ceiro. O Estildo passa a utilizar a educação para atender ã 

eSSil r0composiç~o. 
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Com a Revoluç~o de 1930 e a instalaç~o da Segunda 

Rep~blica, hi a busca da recomposiç~o do próprio sistema 

com a transformação da estrutura do poder e do . ... . 
l.nl.Cl.O do 

processo de industrialização. O Estado passa a utilizar a 

mobilização educacional para atender a nova forma de recom 

posição. 

O regime polItico desencadeado com o Estado Novo, 

cada vez mais centralizado e recomposto, passa por varias 

transformações, porém sem chegar a elaborar uma ideologia 

totalitaria consistente. Ele consegue estabelecer um apar~ 

lho de alto poder repressivo e origina uma polItica autori 

taria educacional. 

O aparelho estatal, durante o Estado Novo, subor­

dina a função político-ideológica dos canais de educaç~o, 

ajustando-os como mecanismo de sedimentação do poder cons­

tituído através da inculcação ideológica das massas e a 

conseqUente legitimação do poder político e das estruturas. 

A educação é pela primeira vez explicitada como veículo de 

difusão ideológica e com claros fins político-ideológicos. 

O aparelho escolar e peça do Estado de exceção. 

Marinete Silva em sua dissertação de mestrado "A 

Educação Brasileira no Estado Novo 093'1/1945) Itl,22 ;elecio­

na, entre outros, dois trechos de discursos proferidos por 

Vargas e pelo ministro da Educação Gustavo Capanema, que 

evidenciam explicitamente a função ideológica da política 

educacional do Estado Novo. Vargas, em c~memoração ao Pri­

meiro Centenario da Fundação do Colégio Pedro 11, declara 

1/ • •• dar se n t ido c laro ~ dil>e tri z es cons tl'u tores e regras uni. 

formes a poZ{tica educacional~ o mais poderoso instrumento 

a uti Zizar> no fortaZecimento da nossa estrutura rr:oraZ e e­

conômica"12:i .• Capanema, por seu lado, afirma que:" as-, 

sim~ quando dizemos ql1(J a educação f-z:aará a serviço da Na­

çao~ quevemos significar que eZa~ longe de ser neutra~ de­

ve tomar paptido~ ou meZhor~ deve adotar uma filosofia e 

seguir uma tabua de vaZores~ deve reger-se pelo sistema de 

diY'etri~c8 morais~ c econômicas~ que JOl>nwm a ba 
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se ideológica da Nação e que~ por isto~ estão sob a guarda~ 

o controle ou a defesa do Estadau12~. 

Nacionalismo, fascistização, centralização e inte 
-graçao nacional ajudam a compor a nova ordem resultante do 

regime autoritário implantado pelo Estado Novo. Transforma 
- 125 1'-' 'd 1-' .... - d çoes po 1t1cO-1 eo og1cas e 1nst1tuc10na1S sao esenca-

deadas e passam a afetar a educação e é necessário adequá-

la ao novo contexto. Uma série de acordos e 

explícitos e contraditórios são verificados na 

educacional. 

compromissos 

legislação 

o novo contexto, iniciado com a Segunda República, 

se traduz pela tentativa de superar totalmente os resíduos 

cristalizados da antiga ordem vigente e que, a partir do 

Golpe de Estado de 1937, origina uma nova política em to-

dos os planos, inclusive no educacional. O motivo dessa no 

va política ~ a necessidade de reajustar o aparelho de Es­

tado e de assegurar a manutençao do novo status quo impla~ 

tado pela Revolução de 1930. 

A política centralista do Estado Novo busca a es­

truturação de um sistema de educação escolar. A estrutura 

pretendida é iniciada no Governo Provisório com R Reforma 

de Francisco Campos de 1931. Há a tentativa de enquadrar 

essa estrutura no espírito centralizador do contexto, de 

acordo com o princípio autoritário e uniformizador 

tes e instituídos pela Constituição de 1937. 

v1gen-

A estruturação iniciada é utilizada como mecanis­

mo de controle social, Rssegura.da pela própria "ideologia" 

do Estado e para reproduzir o próprio Estado autoritário, 

mantendo as relaç~es de dominação. 

A política educacional do Estado Novo solidifica 

o papel da escola corno instrumento de estamentalização de 

estruturn das camadas sociais, através da seletividade pCE 

p c t tl a d a p e los d o cu me n tos 1 e g a i s e p á r a-I e r, a i s. O s r e f 1 (' :~ o s 

são sentido3 nas estruturas sôcio-econ~micas1 'com a insti­

tucionalizaç;o das desigualdades sociais, asseguradas pelos 
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mecanismos do sistema capitalista competitivo, atrav~s da 

venda de força de trabalho - de pouca produtividade, por~m 

barata. 

A estamentalização da estrutura de classes é ass~ 

gurada através da gratuidade nos estabelecimentos oficiais 

de ensino profissional, enquanto que a iniciativa particu­

lar está dirigida para o ensino secundário - que é o ensi­

no que se apresenta sem restrições para o nível superior. 

o equilíbrio econômico é alterado quando o País 

se vê compelido a rearticular com a deteriorada estrutura 

agrário-comercial e voltar-se para a industrialização e a 

formação das camadas médias. As novas necessidades surgem 

como reação ã tradicional e à organização anterior, persi~ 

tindo as disparidades regionais produzidas pela estrutura 

econômica. Esse momento tem sua origem, principalmente, a 

partir da Primeira Guerra Mundial. 

A sociedade brasileira, apesar da nova mobiliza­

çao, nao obtém transformação expressiva porque o modelo 

adotado 12 & permanece latifundiário e aristocrático e a edu 

.cação continua a ser dualista discriminando os 

intelectual e manual com a depreciação deste. 

trabalhos 

o contexto brasileiro, entre as duas guerras mun­

diais, é f~rmentado pelo processo de desenvolvimento econô 

mico. Os setores tradicionais e modernos da economia nacio 

nal são alterados e aceleram o processo de transformação 

da sociedade brasileira, exigindo incremento de escolariza 

ção em todos os ramos. 

Os acontecimentos mundiais se refletem intensamen 

te no contexto, por ser o Brasil uma nação periférica. Es­

ses acontecimentos criam condições para que fatores palrti 

cos internos - Revoluç~o de 1930, implantação da Segunda 

Rep~Llica e do Estado Novo - acarretem alterações qualita­

tivas substanciais} estrutura nacional. Com o Estado Novo 

h; a intcrveç;o direta do governo na economi~ nacional, con 
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seqUentemente nos demais setores nacionais. 

o processo de industrialização, a crescente exi-

g~ncia das massas urbanas com a formação das camadas -me-

dias e as conflagrações mundiais resultam em profundas con 

tradições para a sociedade brasileira e refletem-se na es­

trutura educacional. 

A estruturaçao ocupacional do País, atraves da in 

corporaçao das camadas medias, do novo, operariado indus­

trial e dos próprios rurícolas, propicia condições dessa 

nova força de trabalho reivindicar privilegios e vantagens 

sociais, antes reservados exclusivamente ã classe dominan-

te. 

As novas oportunidades reivindicadas, inclusive a 

educacional J influenciam a demanda escolar, como forma de 

ascensão social. Soluções parciais são apresentadas pela 

conjuntura autoritária -ao Estado Novo, servindo para dissi 

mular as tensões estruturais geradas por essa nova conjun­

tura e não resultam em uma reestruturação social integral. 

As exigências reais de elevação do potencial pro­

dutivo, acarretadas pela nova fase de expansão do contexto, 

levam a alterações na estrutura ocupacional, para atender 

i demanda de mão-de-obra pr~pria ao desempenho de novas ta 

refas e serviços, principalmente com a gradual expansao 

dos setores profissionais medios. 

A nova dinâmica do mercado de trabalho prop~c~a a 

busca da capacitação profissional no aparelho escolar, pri~ 

cipalmente ao nível medio, porque esse nível ~ fundamental 

ao incremento da produtividade. 

A conjuntura interna e externa evidencia flagra~ 

temente a falta de mão-de-obra especializada, reforçando a 

necessidade de aperfeiçoar a força de trabalho pela educa­

ção. A preparação profissional tem que se coadunar com o 

contexto. 
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o PaIs desperta para a problem~tica de emprego r~ 

cional de recursos humanos disponfveis nos mais variados 

setores e ramos - principalmente secundirio e terciirio 

evidenciando a mentalidade reinante~ at~ aquele momento,de 

formaç~o das profiss~es liberais. 

A tend~ncia para a especializaç~o surge em todas 

as atividades, refletindo-se na estrutura educacional do 

PaIs e na crescente melhoria econ;mica e de padr~o de vid& 

A estratificaç~o social e a tradiç;o fornecem o modelo pr~ 

prio para vcestruturar a educação nacional. 

A pressao das camadas m~dias e das camadas infe­

riores dos centros urbanos, acrescida de outros movimentos 

- Constitucionalista de sio Paulo (1932), levante Comunis­

ta (1935), Intentona Integralista (1938) - revelam a efer­

vesc~ncia polItico-ideo16gica e os choques de interesses 

dos vários estratos sociais e economicos. Essa conjuntura 

interfere diretamente na polrtica educacional traçada pelo 

Estado Novo, por ser a escola um dos agentes do Estado e 

da classe dominante que esti a serviço da reprodução das 

relações de dominaçio e de exploração, mantendo as 

gualdades sociais e economicas. 

desi-

o aparelho escolar passa a se P~estruturar para 

apresentar condiç~es de se adaptar as novas condições de 

manutençao e sedimentação da ordem vigente. 

A necessidade de continuo fluxo de m~o-de-ohra ~s 

pecializada e de novos quadros de recursos humanos cria 

condições para que o aparelho escolar - como instrumento 

de preparaç;o dessa m~o-de-obra - se volte para o ensino 

m~dio profissional, atendendo ao crescente mercado de tra­

balho e alicerçando o processo de industrialização do Pais. 

As desigualdades entre as camadas sociais sao reforçadcs$ 

poreln, sem atingirem a esperada - por parte d3~ camadas m~ 

d . .• 'r 1 • ~. 1 . 1 I " :ta e urbanas :tnfer:tores - equa_.l.zaçao (C oportull}( ar CB • 

Nos dois primeiros Jec~nio8 do s6culo XX persiste 

a dualidade da estrutura educac.ional brasilC'ira~ ou SCJa, 
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a marca profunda do bacharelato esti dirigida para privil~ 

giar a classe dominante em contraste com o ensino primirio 

~rDfissional queesti voltado para as classes menos favore 

ciclas e para a recuperação Gocial. 

A objetividade de especialização da mão-de-obra e 

do trabalho não intelectual edo burocritico ~ dificultada 

e retardada. Falta a conscientização da educação de se vol 

tar para a tecnologia. 

A nova conjuntura leva i conscientização da neces 

sidade do ensino profissional, ao nível ticnico midio, com 

a finalidade de estabelecer um imprescindível lastro tecn~ 

lógico-cultural. Tenta-se derrubar as barreiras criadas pe 
. .-

la tradição e organização social. E indispensivel a obten­

ção da efetiva integração e interdependência sociais. 

o ensino profissional i o que está de acordo com 

as exig~ncias da produção industrial, evidenciando a rela­

çaoentre o grau de desenvolvimento s6cio-·econ;mico e a es 

pecialização profissional. 

o ensino profissional 127 passa a ser visto como o 

mecanismo próprio para preparar convenientemente a popula­

ção ativa, a fim de que essa apresente condições de propul 

sionar o processo de desenvolvimento com maior 

produtividade. 

índice de 

-AR novas oportunidades de preparaçao profissional 

acarretam transformações no progresso t~cnico e na estrutu 

ra profissional do pa{s, criando condições para novas for­

mas de estrutura sõcic-econ~mica e de demanda do enSlno 

profissional. 

o ensino profissional do momento hist6rico estuda 

do continua a se apresentar desnivelado e defasado em rela 

ção ao d(!scnvolvimento, ape.sar do contexto ostentar a men­

cionada abertura de horizontos, as cxig~ncias de qualific~ 

ç~o requeridas pelo novo siRtema de produtividade e 

v e ~; s i II a d e ti (~ n (.) v fi. s r o nn a ;3 <l e r e 1 a ç õ e s s o c i a i s • 

a ne-
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o ensino profissional mant~m e se caracteriza por: 

problema de car~ncia de equipamentos t~cnico-did5ticos, coo 

servaçao dos tradicionais padr;es pedag6gicos, numero es -

casso de estabelecimentos de ensino e limitada capacidade 

dos estabelecimentos de ensino existentes, inadequados pr~ 

cessos educativos adotados, currículos e programas desaju~ 

tados aos objetivos, falta de integração em relação ã es­

trutura nacional de educação e não possuir uma estrutura ar 

ganica. 

A estrutura educacional permanece inadequada ao 

sistema econ~lliico, mantendo o cariter tradicional de mobi­

lização. 

o ensino profissional se configura parcialmente 

com a R~volução de 1930, a Segunda Rep~blica e o Estado No 

vo, mesmo que esses periodos hist6ricos representem 

diferenciadas na estrutura geral do ensino. 

fases 

o dualismo - educação formal x educação prof'ssl~ 

nal - ~ dirigido ao ensino m~dio, passando o ensino secun­

dirio a ser separado dos demais ramos profissionais de nr-
vel m~dio. f mantido o dualismo do ensino, por~m muda 

direção, deixando de ser geral, voltando-se para o 

m~dio. 

de 
~ 1 

n1ve~ 

A estrutura do ensino de nível médio passa ~ ser 

coadunada com o regime autoritirio constitutdo pelo Fstad~ 

Novo. O autoritarismo concebe o dualismo educacional como 

mecanismo de sedimentação da ordem vigente e da Constitui­

ção do Estado Novo - a de 1937 - que oficializa o dualismo. 

Esse mecanismo denuncia a função de discriminação social e 

a orientação dada pelo pr6prio Estado em relação ã demanda 

social do ensino m~dio. 

o ensino profissional no Pa{s, segue a mesma ori­

entaçao do ensino geral, partindo do ipice para a base, uu 

seja, partindo do nIvel superior para o ntvel m~di0. 

o ensino profissional de nfvel super~or ~ introdu 
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atrav~s do ensino de direito, persistindo durante os perí~ 

dos col.onial e imperial. E, na Primeira RepGblica, as pro­

fissões liberais representam a tônica do ensino profissio­

nal de cunho eminentemente formativo e academicista em de­

trimento da profissionalizaç~o. 

As Reformas Francisco Campos e Capanema d~o pers~ 

nalidade e padr~o legal ao ensino profissional, com a es­

trutura apoiada no nível medio 128 • Essas reformas consoli­

dam o espírito dualista da educação brasileira de privile­

giados e desfavorecidos e da atividade intelectual separa­

da da atividade produtiva. 

A parte teórica da orientação da educação geral, 

pretendida pelo Estado Novo, pode ser focalizada sob pers-

pectivas interna e externa. A perspectiva interna se ex-

pressa pela preocupação com o funcj_(,namento eficiente da 

estrutura educacional criada ou reelaborada atrav~s de teu 

tativas de adequação de programas, currículos e processos 

educativos, qualificaç~o de professores e de admiuistrado­

res escolares. A perspectiva externa se expressa pela pre~ 

'cupação em manter o peculiar contexto. As leis 

seguem a orientação da educação geral. 

orgânicas 

o aparelho escolar da sociedade de classes nao 

conduz a uma sociedade democrática aberta. O processo de 

industrialização que atravessa o País no momento estudado 

não consegue extirpar a diferenciação herdado entre as de­

mandas da educação intelectual e da produtiva, ou s€jn,. 

o ensino acad~mico permanece como símbolo da camada dorni -

nante, enquanto que o cnsino profissional simboliza as ca­

madas dominadas. O processo de industrialização não repre­

senta Ul~ instrumento de equalização de oportunidades e de 

realizaç~es das potencialidades pessoais durante o perfodo 

de vig;~cia das leis org~nicas. 

A partir da RevoJuç~o de 1930 r o ensino profissi~ 

nal pass,1 a ser "va] orizado" - pela 111cnos, verbalmente - e 
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"manipulado" pelo governo, por causa do contexto político­

sócio-econômico. "Valorizado", mormente pelo poder: executi. 

vo, como se pode verificar ClJfl_ declarações de Getúlio Var­

gas e Gustavo Capanema. Getúlio Vargas afirma que:" o 

preparo profiosionaZ constitui outro aspecto urgente do 

prob lema e foi igua Zmente cano -íderado nas reBponsabi Zida- \ 
\ 

der:; do novo regime. Cabe aos e Zemen -tOB do trabalho e da 

produç~os agrupados corporativamente~ colaborar com o go­

veY'rlO paY'Cl formar os -técwicos de que tanto carecemos,,12~; 

enquanto que Gustavo Capancma, seguindo a mesma o~ientaç~o, 

d0clara: "nenhuma espécie de ensino est~ exigindo~ no Bra­

sil, tanto da aç~o dOB poderes p~bZicos como o ensino pro­

fissional. t por isto que a Constituir~o declara que s em 

matér1:a de educ:ação~ dif:cvzd1>r o ensino profissionaZ -e o 

py'imeiro dever> 

instituição do 

do Estado,,12 G, "Han:Í.pulado", mormente pela 

"sistema de outorgas" dirigido pelo governe 

is massas trabalhadoras. 

o ensino tecnico profissional principalrr.cIl':-

nos centros urbanos - passa a ser utilizado pelo Estado N~ 

vo, como uma das soluções estrategi(tél.s para a "questão so-

cial", O carater paternalista e populista adquirido pelo 

Estado Novo permite minimizar o processo de conscientiza­

ção do proletariado urbano, da mobilizaçio popular e do 

"descontentan-,enta social". 

O momento exato para a promulgaçio das Leis Orgi-

nicas dos Ensinos Industrial e Comercial ~ origin<'.do pelo 

jogo de reivindicações trabalhisticas para o bem estar só­

cio-econ~mico introduzindo o deslocamento na direç;o do e~ 

sino 131 pela busca do apoio das massas urbanas principal­

mente do operariado nascente e pelo jogo de compromisso p~ 

ra atender concomitantemente ao jogo antag;nico dos erupns 

de pC0ssao e aos interesses das camadas dominantes. 

As Leis Orginicas dos EnsinoR Industrial e Comer­

cial, ao fornecerem ~ clientela uma formuç;o mais qualifi­

cada e cspeciaJizada e um maior ajustamento ctn vid<1 profi~ 

sÍon,11 .1 -realidade ela vida, deslocando as rcivindicaç0C's 
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para o ensino, dissimulam se~s ensinos como mecanismo de 

ascensio social para as massas urbanas e atendem aos inte­

resses da camada dominante. 

o ensino t~cnico agr!cola ; a soluçio para a cons 

tante ame~ça quesofre~ as classes dominantes com o probl~ 

ma do ixodo rural. A cidade, atravis da ~igraçio, recebe 

excesso de mio-de-~bra sem qu~lificaçio, pela incapacidade 

de absorçio dessa mio-de-~br~t ~ evidenciada claramente a 

"questio social". 

A partir de 1930, o governo tenta um tipo de ensi 

no "regionalizado", voltado integralmente para o meio agri 

cola, garantindo sua penetraçio e mantendo os valores cul­

turais do homem do campo com programas e currtculos adequ~ 

dos, al~m da necessiria habilitaçio. O objetivo ~ minimi-

zar as diferenças educacionais existentes entre as -areas 

urbanas e rurais, sem estimular os padr;es vigentes nas 
-areas urban<1s. 

A Lei Orginica do Ensino Agr!cola tenta fomentar 

condiç~es para incentivar e impulsionar a clientela rural 

!para o ensino t~cnico agrreola, qualificar e especializar 

a mão-de-obra rural para extinguir as arcaicas estruturas 

de produçio, transformar e modernizar as relaç~es de prod~ 

çio rural e, conseqUentemente, sedimentar a ordem estabele 

cida. 

A anilise das Leis Orginicas dós Ensinos Indus-

trial, Comercial e Agrrcola nio pode deixar de buscar dois 

aspectos fundamentais que definem uma legislaçio, ou seja, 

procurar estabelecer os crit~rios de coerineias interna e 

externa. 

Cada lIma das leis organieas 
~ 

acentuam certa coeren 

eia interna, porque evidenciam consist~ncia 16gica atrav~s 

das linhas de organizaç;o, de administraç~o e pedagógica 

dos selte 't·espect~.i.\'os ramos de ensino. A coerência i.nterna 

nio ~ atingidn totnlme:llc, porque as leis orgi~icas apre-
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sentam-se mais preocupadas com a ordem administrativB do 

que com a educacional. 

As leis organicas estabelecem um conjunto de pro­

vid~ncias que se estendem desde os fundamentos b~sicos bem 

d f ' 'd 132 b" , .. , f' l'd -e'~n~ os por o Jet~vos, pr~nc~p~os, '1na 1 ades, ate a 

segura estruturaçao, diversificaç~o, graduaçio, montagem, 

manutençao e clientela dos tipos de estabelecimentos e cu~ 

sos, além da discriminação precisa de condições de ingres­

so, trabalhos curriculares, durabilidade, periodização~ pr2 

moçoes, condições de diplomação, acessos, equiparaçoes, 

transfer~ncias, articulaç~es, regimes de estudos, avalia­

çoes, dependências (instituídas pela Lei Orgânica do Ensi­

no Agrícola),serviços de orientação e incumbências de Mi­

nistérios. Esses itens estabelecem um caráter mais eficien 

te e objetivo ~s modalidades de ensino e imprimem uma un~­

dade funcional através de uma linguagem clara. 

As Leis Org~nicas dos Ensinos Industrial, Comer-

cial e Agrícola, como expressio jurídica r demonstram certa 

coerência externa, porque apresentam alguma adequação e 

sistematização no tratamento de vários quesitos referentes 

ao contexto em que são elaboradas e promulgadas. 

A perspectiva externa das Leis Orgânicas das Rnsi 

nos Industrial, Comercial e Agrícola se expressa através 

de: seus objetivos geral e específicos dos cursos, seus 

atendimentos e conseqUências, suas finalidades e seus pri~ 

cípios. Esses itens estão voltados para atenderem ao con­

texto autoritarista, intervencionista, populista e nacion~ 

lista. As leis orgânicas refletem a estrutura autoritária, 

intervencionista e populista atrav6s da linha de "outor-

fi 1 l' - 1" , d -, gas e pe a centra .2%açaO a(mlnlstratlva e pe agog~ca e a 

estrutura IWt .. ionalista atravcs da eÀT)l~cita,-;ão textual e da 

instituiç;o da pr~tica educativa Educaç~o Cívica, al~m da 

i n t r o d \~ ç ã o cl c e n t :i d:d e c í v i e a n a c i o n a 1 e m c e r tos c s t a bel e -

cimentos de 0n~inn. 

promulgadas 

S (, 1:1 ,1 p n r I' i (' :i P ~l .;: Zi (J L' r e t L v :1 d () :; s c t: ü 1~ C. S c c o n Ô In i, c os, dos r e -
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presentantes dos estabelEcimentos de enSlno e dos educado­

res, ou seja, são simplesmente "outorgadas" pelo aparelho 

de Estado no momento em que hi necessidade de formaç~o, es 

pecialização e aperfeiçoamento da mão-de-obra nacional por 

causa da Segunda Guerra Mundial e do conseqUente esquema 

de substituição de impDrtaç~es e pela política trabalhIsti 

ca em que se passa a apoiar o governo getulista. 

o ensino feminino, estabelecido pelas Leis Orgânl 

cas dos Ensinos Industrial e Agrícola, esti de acordo com 

a linha de "outorgas", evidenci&ndo que a mulher, pela po­

lítica trabalhística adotada pelo governo getulista, torna 

se elemento atuante após a permissão do voto feminino. 

A centralização administrativa e pedagógica esta­

belecida pelas leis orgânicas ~ efetivada atrav~s da padr~ 

nizaçao geral da administração educacional com especifica­

ç~o das funç~es de direção, orgaulzaçao e manutençao, al~m 

da uniformização dos programas: conteúdo, m~todos e proce~ 

sos das disciplinas ministra~as. 

A l · ~. 133 d· s els organlcas representam um os canalS p~ 

ra a propaganda nacionalista. As Leis Orgânicas dos Ensi-

nos Industrial e Agrícola na determinação de seus atcndi-

mentos explicitam textualmente os interesses econômicos e 

culturais da Nação e as dos Ensinos Comercial e Agrícola, 

ao instituirem a prática educativa Instrução ou Educação 

Cívica, sem programa específico, mas abrangendo todas as 

atividades e circunstâncias escolares próprias. 

A Lei Orgânica do Ensino Industrial reforça o con 

texto nacionalista ufanista ao mencionar a entidade cIvica 

nacional "Juventude Brasileira" através da obrigatoried<lde 

de criaç~o e funcionamento do Centro Crvico dessa entidade 

em cada curso artesanal 134
• 

As Leis Org~nicas dos Ensinos Industrial e Agrrc~ 

1.a, ainda de acordo com o aGpecto de coer~ncia externa, es 

t fi bel c c c~ ra Ll p o S s i li i 1 i li a d e de s () II S r c i; p :' c ti vo s ensinos re-
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correrem is atividades exteriorB~ para: auxiliarem e ade-

quarem a administraçio de seus ensinos, facultando a cria -

çio junto ao diretor da escol~ de conselho consultivo cons­

titurdo de pessoas de representaçio nas atividades da cQmu 

nidade, permitirem est~gios (nas empresas industriais ou 

agricolas) e excurs~es i comunidade e os Minist~rios da Edu 

caçio ou Agricultura institufrem um sistema geral de esco -

las. Elas expressam textualmente a necessidade de adequabi­

lidade às condições financeiras e técnicas do meio para os 

cursos de continuaç~o e de aperfeiçoamento de seus enSlnos. 

A adequabilidade do mercado de trabalho, também, 

é uma das preocupações dos promotores das leis organicas, 

evidenciada ao serem estabelecidas as diretrizes gerals pe­

los Ministérios da Educaç~o e da Agricultura, mormente atra 

ves: da definiçio de metodologia pr6pria aos ensinos, do 

serviço de orientação educacional e profissional e, da pro­

moçao de estigios e excursões entre as atividades compleme~ 

tares e as atividades sociais escolaycs. 

Outro aspecto em relação a coerência externa mos-

tra que as três leis, mesmo de abrangência parcial por ape­

nas estruturarem determinadas modalidades de ensino"são ins 

titucionalizadas para atender2m is funç~es ideo16gicas de 

discriminaçio e conservaç~o sociais e para a manutençao da 

ordem politica vigente. 

- ~ 

As três leis orgânicas em estudo nao apresentam to 

tal coer~ncia externa, porque n~o levalu em consideração a 

real expansão, necessidade e estruturação do ensino profis­

sional em atender a preparaçao e a especialização da maa­

de-obra que exige a nova fase do processo de industrializa­

çao que atravessa o Pars. Estudos e levantamentos das neces 

sidades e dos recursos indispens~veis faltam ao ensino pro­

fissional. 

As leis or3~nicas, al~m de se apresentarem defasa­

das em relação i cstr\ltura econ3micd, importam c tra~splan­

tam conceitos, id6ins e oricntaç;es fascistas, sem se carne 

terizarem pela autcnticidaJe, enxertando elementos de pcqu2 

na si,311ificação ao ensinu profissinnQl. O texto das leis ar 
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ginicas nao alcança soluç~es globais e substanciais, tor-

nando-se pouco cperantc diante do contexto que esti inseri 

do. 

As leis organicas importam e transplantam o mode 

10 fascista, buscando a manutenç~o da ordem, da discipli­

na e da seletividade. A ideologia fascista é alimentada 

principalmente pela: institucionalizaç~o de serviço de ori 

entação educacional e profissional, para a manipulação do 

educando a um melhor ajustamento ao contexto, determinação 

das seguintes priticas educativas: Instrução e/ou Educaç~o 

Moral e Cívica, Canto Orfeônico e/ou Educação Musical, Ed~ 

caç~o Física, Instruç~o Pré-Militar - analisadas adiante, 

condiç;es de ingresso nos cursos, reduzida articulação e 

acesso entre as modalidades do ensino médio, para o dire -

cionamento da formação profissional da clientela, avalia -

ç~o do aluno para a escolha dos mais aptos da camada so­

cial em que est~ dirigido o ensino profissional e central i 

zaçio administrativa e pcdag6gica para direcionar e estabe 

lecer a padronização geral do ensino profissional. 

Um sistema educacional dificilmente atinge to tal 

!coer~ncia externa, por causa das constantes jnovaç~es tec­

no16gicas, colocando a escola, de certo modo, defasada em 

relaç~o ao crescimento econômico. Esse aspecto ê sentido 

pela Lei Orgânica do Ensino Industrial que tenta recorrer 

is indGstrias, através da Confederação Nacional das IndGs­

trias, para reduzir o hiato entre a preparaç~o profissio -

nal dos seus trabalhadores. 

As leis orgânicas mantem a divisão do enS1no me-

dio estabelecida pela Reforma Francisco Campos, 

em dois ciclos, que é uma tend~ncia universal. 

ou seja, 

O primeiro 

ciclo se caracteriza como pr~-profissional c pr~-especial! 

zaçao, formando o profissional semi-qualificado. Esse ci­

clo. t.:lmL;:m desempenha Otltl'a funç;:o, ou seja, mantêm o ca­

ratcr propeJe'utic() hêrJodo da tra(l.icional estrutura dua1.i.::. 

t a a o c s t (~n d e 1" a e s r. o 1 .-: i: i Z D ç :l o ú 1> 1: i g a t õ r i .:l (d o n í \l Co 1 p r i mi 
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rio para o pr1me1ro ciclo). 

o segundo ciclo visa a diferenciaç~o da formaç~o 

e especializaç~o profissional, estabelecendo maiores chan­

ces de adaptaç~o as novas técnicas surgidas no mercado de 

trabalho, ou seja, traçando uma variedade de novos rumos. 

As leis orginicas, de ~cordo com a pluralidade de ocupa­

ç~es das tr~s ireas econ~micas, discriminam os seguintes 

cursos ao n!vel de segundo ciclo: de formaç~o, de continua 

çio e de aperfeiçoamento. A Lei Orginica do Ensino Indus -

trial, ainda, institui os cursos de especializaç~o e avul-

s os. 

Os ensinos industrial, comercial e agrfcola adqui 

rem o sentido de aquisiç~o de cultura geral paralela ao de 

cultura técnica, como partes integrantes de seus currfcu­

los plenos. É a busca de equilfbrio13~ entre o ensino li-

vresco e a profissionalização tecnicista. As duas corren-

tes opostas - humanismo e tecnologia - se completam no tex 

to das leis orginicas do ensino profissional. 

As disciplinas de formação geral e técnica se in-

tegram as necessidades de produção, ampliando a instrução 

profissional. O constante ajustamento profissional as no­

vas situaç~es tecnológicas surgidas depende do objetivo, da 

forma e da perspectiva a serem dosados nessas disciplinas. 

O equilfbrio estabelecido entre as disciplinas de 

cultura geral e técnica assume a função ideológica de dis­

simulação da discriminação social dos diferentes ramos do 

ensino médio com o objetivo de camuflar a verdadeira fun­

ção de terminalidade das modalidades de ensino médio pro­

fissional, enquanto que o ensino médio secund~rio visa ao 

prosseguimento dos estudos. 

O mecanismo de dissimulação da discriminação so­

cial exercido pelo ensino profissional, tam~~m, é sentido 

nus detcrminaç~es de cooperação de crrculos interessados e 

da gratuidade de ensino aos alunos sem recursos financei-

ros suficientes. A clientela menos favorecida tem assegur~ 

, 
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da a entrada no mercado de trabalho, com maior grau de es­

colarizaç~o somente atrav~s do ensino profissional sem ob­

tenção da real ascens~o social. 

Al;m das disciplinas de cultura geral e t;cnica, 

são instituídas práticas educativas - Instrução e/ou Educ~ 

ção Moral e Cívica, Canto Orfe;nico e/ou Educaç~o Musical, 

Educaç~o Física, Instrução Pr~-Militar - que caracterizam 

seus objetivos em termos fascistas e p~ra-fascista. As pri 

ticas educativas celebram e condiciona~ o nacionalismo e o 

patriotismo i sedimentação do contexto. 

As determinações das leis organicas do ensino pr~ 

fissional levam: a escola a dar a preparaçao profissional 

básica, devendo se remodelar de acordo com as novas situa­

ções tecnológicas e os recursos disponíveis e a empresa a 

oferecer a conclusão do ciclo de treinamento profissional. 

Esse treinamento, de um modo geral, ; obtido a curto prazo 

e acarreta i empresa uma m~o-de-obra barata, por~m produt! 

va e atendendo i sua própria demanda de recursos humanos. 

A Constituição de 1937 ~ o núcleo que dá origem e 

impulsiona a id~ia da necessidade de recorrer is empresas 

de produção e de distribuição de bens - al;m de outros cír 

culos interessados - a ajudarem a solucionar as complexas 

e múltiplas exigências da preparaç~o profissional de seu 

próprio pessoal. É evidente que a rede de estabelecimentos 

oficiais de ensino nao se apresenta capaz em atender i de­

manda do ~istema de produç~o do contexto, por causa do li­

mitado número existente de vagas. 

A necessidade de o Governo Federal ter que recor-

rer ~ iniciativa empresarial para suprir a lacuna da rede 

de estabelecimentos oiiciais do ensino profissional origi­

na, no período estudado 136
, o SENAI e o SENAC para atende-

rem as " 1 lleceSS1.U.:111CS dos setores, respectivamente, secund.i-

rio e terciúrio. 

A cxist~nci2 de sistema paralelo dó ensino profi~ 
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siona1; criado pelo estabelecimento do SENAI e SENAC, re-
I A 7 

flete mais um dos aspectos ~. dualista da estrutura educa-

cional do País. Esse aspecto dual - como os demais - tem 

como funçio ideolGgica a manutençao da ordem Vigente, ou 

seja, o governo "dirige" a estrutura paralela do ensino 

profissional às camadas inferiores urbanas. Com esse "deri 

vativo" o governo mascara as reivindicações das camadas in 

feriores, enquanto que as camadas dominantes continuam a 

receber ensinos secundário e superior. 

As leis organicas da década de quarenta estrutu-

ram e fundamentam o ensino médio em variados ramos, intro-

duzindo pequena flexibilidade na articulaçio e no 

entre eles e em relaçio ao ensino superior. 

acesso 

É a primeira vez que a legislaçio educacional se 

expressa, no tocante ao estabelecimento de critérios de ar 

ticulaçio e acesso, mormente entre os próprios cursos de 

cada ensino profissional e ao ingresso ao nrvel superior, 

apesar desses critérios se apresentarem restritos e esta­

rem de acordo com a modalidade de ensino relacionado ao 

curso estudado 13S
• 

As leis orginicas dificultam a implantaçio efeti­

va do ensino mêdio profissional por causa da reduzida fle­

xibilidade de articulaçio e de acesso entre seus .cursos, 

além de acarretarem um ponto de estrangulamento do ensino 

médio através da interrupçio dos seus ramos de ensino pro­

fissional, sem amplas possibilidades do educando atingir 

ao nível superior. 

As leis em estudo criam um emaranhado de cri te-

rios específicos ~ seleç~o de sua clientela, oficializando 

o problema da seletividade em relaç~o ao ensino profissio­

nal e sem apresentarem soluç~o. A seletividade ~ acentuada 

atrav~s do sistema de avaliaç~o do ensino dos cursos esta­

b~lccidos peJas leis urginicas. A avnliaç;o mant~m a linha 

de Jetalhnloento determinada no tocante 3 scleç;o ao ensino 

profissional. 
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Existem, al~m do vestibular e do sistema de ava--

liaçio) outros mecanismos de alta seletividade inerentes 

ao pr6prio contexto global. atrav~s de fatores de ordem 

econ~mico-s5cio-cultural, dificultando o ingresso e a per­

man~ncia das camadas menos favorecidas na escola por lon­

gos anos letivos. 

A diretriz assumida em relaç~o ao ensino acad~mi­

co pela demanda social da educaç~o, em detrimento ao ensi-

no profissional, reflete a manutençao do sistema de repr~ 

-dução soci.al. o ensino m~dio profissional conserva o cara-

ter de compartimentalizaç~o com as cinco subdivis~es (s e-

cundirio, industrial, comercial, agrícola e norrn~l) e apr~ 

senta pequeno afluxo de educandos dos diferentes n{veis de 

ensino e, conseqUenternente, das diferentes camadas sociais. 

o ensino profissional, apesar de manter a.compar-

timentalização, 

passa a possuir 

perde parcialmente o cariter estanque e 

eerta 

lidades de ensino, são 
conex~o e integraçao entre suas moda 

propiciadas condiç~es - se bem que 

restritas - de futuras mudanças sociais, principalmen~ aos 

indivíduos que conseguem "furúr" o bloqueio institucionali 

'zado pelas camadas privilegiadas, atrav~s de certo "esva -

ziamento'\ das estruturas tradicionais de educaç~o do País. 

No período em que são promulgadas as tr~s leis ar 

ginicas, ou seja~ de 1942 a 1946, ~ estabelecida a regula-
... 1 39 • d . O ... mentaçaode curr1culos menC10na a pelas le1s~ s curr1-

culos determinados, inicialmente, apresentam-se rígidos e 

imperme~veis ~s flexibilidades necessirias i adequabilida­

de das evoluç~cs pedag5gica. tccno16gica e do contexto, ve~ 

cenda qualquer tentativa formativa, -e so posteriormente -

cerca de dez a qU1nzc anos surgem novos decretos, 

sentando maior ajustamento e dinamizaç~o para esses 

culos. 

Novo 

apre-
... 

curr1-

c da A polrtica de ccntralizaçio do Estado 

estrlltU.'(1 gCJ::11 do ensino profissional acentua e reflete a 

rigidez c a abran~~ncia de cril~rios para todo o Pars -ap~ 
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sar das disparidades regionais - estabelecidos pelas leis 

orginicas em relaç~o aos seus ensinos, atrav~s de mecanis­

mos de: articulação, acesso, transferências, seleção, ava­

liação e compartimentalização do ensino~ al~m de currícu -

los, programas e métodos. 

As disposiç~es minuciosas e exageradas determina­

das pelas Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comercial 

e Agrícola tornam a estrutura dos respectivos tipos de en­

sino fechada e rígida. A falta de elasticidade apresentada 

pelas leis orgânicas estudadas evidencia a falta de estabi 

lidade do momento político, que, pela legislação, visa a 

manutenção da ordem estabelecida, através de decis~es par­

tidas do centro, ou seja, de autoridades institurdas que 

buscam a legitimação. 

A estrutura do enS1no profissional de nIvel m~di~ 

elaborada pelas leis organicas, evidencia o cariter ideol6 

gico fascistas pira-fascista, centralizador s autoritirio, 

populista, anti-democritico, disciplinador, rígido, infle­

xível, dualista, minucioso, exagerado, em consonanC1a com 

o contexto político e em desacordo com o contexto 

econômico. 

sócio-

Os equívocos, as indefiniç~es e as contradiç~es do 

texto das leis organicas sao condensados a seguir. 

A estrutura aristocritica mantida pelas leis org~ 

n1cas não reflete a nova estrutura político-sócio-econômi­

ca iniciada pela Segunda Rcp~blica. A arcaica estrutura l! 

vresco-acadêmica fundamentada na preparação de lideranças e 

nas carreiras liberais é preservada e alicerçada nos pr1n-

cípios fascista, populista, nacionalista e n~o se correre 

tizam a efetiva implantação do ensino técnico-científico e 

a profissionalização . 

As leis 
.... .. 

organlcas ao serem posicionadas entre a 

necessidaJe Je buscar novas , - . 
S o J. \ 1 ç o c sou a p o 1 a r - s e nas vc-

lhas, refletem a contradição das estrtlturas. Em relação ao 

contexto, esse tipo de oscilaç~o tende fortemente para a 
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arcaica estrutura, porque o governo esta comprometido com 

ela. 

o contexto, em que as leis organicas estao inseri 

das, exige organizaç~o e dimensionamento pr6prios i inte -

gração do educando do ensino profissional ao processo de 

industrializaç~o e tecnol6gico que atravessa o País e i 

sua elevação s6cio-econômica. As leis orgânicas, porem,ma~ 

t~m a estrutura dualista. 

As leis organicas nem evidenciam o ensino médio 

profissional como requisito fundamental e fundamental e bá 

sico i formaç~o maciça de rn~o-de-obra adequada, nem como 

instrumento de investimento de capital humano, indispensá-

vel ao processo de evolução do País. Elas n~o conseguem 

concretizar as necessidades economicas e os anseios soc~-

ais do contexto. 

o regime de admiss~o ao ens~no profissional, com 

prova de conteúdo cultural e testes psicotécnicos, insti -

tu!do pelas leis orgânicas, cria barreira ao ingresso dos 

pr6prios estratos sociais a que esse tipo de ensino está 

,voltado, figurando como herança da mentalidade elitista de 

seletividade. A demonstração de aptidão mental para os ca~ 

didatos, com rejeiçao dos menos aptos, pode representar o 

término da herança do ensino profissional estar voltado p~ 
~ • lli-. o ra a recuperaçao soc~al. 

o sistema de avaliaç~o, instituído pelas leis or­

gan~cas, ~ outro mecanismo de seleção. Esse sistema é ríg! 

do, controlador e exigente, com um grande número de testes, 

provas e exames, durante o período letivo. 

As leis organicas ao estabelecerem mecanismos de 

seletividade, prosseguindo com os mesmos mecanismos manti­

dos pela anterior aristocratização do ensino e o conseqUe~ 

te dualji;mo educacional, atendem ao objetivo dos legislad.:>. 

res de manlltençao da ordem estabelecida? criando condições 

para qU0 os 2nsinos industriaIs comercial e agrrcola 

S E' mas e 1" seI e t i vos, c o m o o e II s j nos e e li n d ã r í (). r;: illlpossí-
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vel que as leis organicas deixem de refletir a escala de 

valores pr6prios das camadas dominantes de q~e fazem parte 

os legisladores. são as camadas dominantes que traçam as 

diretrizes e os modelos de toda a estrutura do contexto. 

A determinação de mecan1smos de seletividade -e 

inerente ao processo educativo, porque normalmente cada en 

sino esti dirigido e limitado a uma camada social, tornan­

do-se seletivo em relação aos demais estratos sociais. A 

sociedade de classes não consegue estabelecer a uniformiza 

ção das camadas sociais, através dos seus próprios 

de educação. 

canais 

A conscientização da classe dominante é preserva­

da pelas leis orginicas. Elas, porem, deslocam o processo 

de conscientização das camadas trabalhadoras. 

As leis em relevo refletem certas pressoes socí-

ais da educação das camadas emergentes, por mais que as 

classes dominantes desviem e contenham essas press~es. As 

pressoes se expressam como meio de ascensão social, surgi­

das pela maior diversificação da clientela, com novos inte 

,res~'es causados pelos processos de industrialização e urba 

nização e a conseqUente formação de novas camadas urbanas 

e a necessidade de mão-de-obra. As press~es SOC1a1S que as 

leis orginicas refletem, são improvisadas e, de 

estão voltadas para o aspecto quantitativo, sem 

is reais necessidades das camadas emergentes. 

momento, 

atenderem 

As leis orginicas nao conseguem extinguir a estru 

tura aristocratizante do ensino e oferecerem novos e dis-

tintos modelos mais adequados is camadas emergentes, ape­

sar das prcRsoes por novas oportunidades de educação esco­

lar desses nlJVOs estratos. As leis orginicas, pelo contri­

rio, continuam a proporcionar uma estrutura tradicional, 

prGpria 3s camadas dominantes, voltadas para a estagnaçao 

social e conservando o carater elitista da educaç~o. 

A clevaç~o do ensino profissional ao uivel m~dio, 
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em linhas gerais, necessitaria: estabelecer a igualdade em 

relaç~o ao ensino secundirio e extinguir o dualismo exis -

tente, conscientizar as camadas médias e inferiores para o 

ensino médio profissional e~idenciando-o como o mais ade -

quado a atendi-las e n~o generalizar o enSlno academicista 

e elitista para todos com o objetivo de obter o status das 

camadas dominantes. Esses objetivos n~o s~o alcançados a­

través da implantação das leis orgânicas, inclusive é re -

produzida a divis~o entre o trabalho intelectual e o traba 

lho manual. 

A Lei Orgânica do Ensino Secundirio e a Constitui 

çao do Estado Novo (de 1937) explicitam mais clara e obje­

tivamente o mecanismo de manutenç~o do status quo do ensi­

no do que o texto das leis orgânicas das modalidades do en 

sino profissional. 

As leis orgânicas estabelecem a mesma orientaç~o 

de especializaç~o, tanto para as profiss~es u~banas (seto-

res industrial e comercial), como para as rurais (setor 

primirio), tentando eliminar a defasagem de formaç~o entre 

esses setores, ou seja, nivelando - ao ensino médio a 

formação profissional. As profissões urbanas, até entao, 

apresentavam maior especialização e as rurais, menores. E 

essas têm que passar a acompanhar a diversificaç~o e a es­

pecialização progressivas daquelas. O nivelamento acarreta 

contradiç~es ao habilitàr as populaç~es rurais, porque ten 

derão a migrar para as cidades. 

As leis em exame para estarem plenamente de acor 

do com o momento em que se encontrava o processo de indus­

trializaç~o de PaIs, necessitariam fixar as condiç~es i i~ 

centivação e ã difusão do ensino profissional. Elas, toda­

via preocupam-se Olormentc em torni-lo rfgido e complicado 

por causa do excesso de detalhamento, dificultando a im­

plauraç;o dos ensinos industrial, comercial e agrfcola. 

o ~ar~r~r de exceSS1VO detalhamento, rigidez e 
. . -. . ~ . 1-

II n] f Ol'!ill ~/, a ç a o nas 1 (' 1 S () r r; a n 1 r. a s e d a r e g u a m e n t a ç a o c o m -
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plementar nao permite os necessirios ajustamentos regio-

nais. Os administradores educacionais são transformados em 

meros burocratas executores dos dispositivos estabelecidos. 

Não sao dadas condições aos corpos administrati 

vo e docente de refletirem e realizarem as adaptações ade­

quadas as comunidades em que estao inseridos seus estabele 

cimentos de ensino. As normas e as diretrizes, alem do ca­

riter de policiamento, são entregues "prontas" e devem ser 

simplesmente executadas, não possibilitando a realização 

da ligação entre as comunidades - carentes ou nao - e os 

ramos do ensino profissional legislados, alem de não perm~ 

tirem a estruturação adequada as atividades econômicas, sem 

a perfeita integração da escola as aspirações da comunida-

d 141 e • 

As leis organicas, apesar de serem promulgadas no 

momento em que o governo institui o sistema de "outorgas" 

para beneficiar "aparentemente" o operariado nascente, vão 

realmente atender as necessidades das empresas dos três se 

tores econômicos, com uma mão-de-obra mais qualificada e 

especializada. 

As leis em relevo deveriam extinguir o tradicio-

nal cariter estanque dos ensinos industrial, comercial e 

agrícola. Elas, porem, passam a compartimentalizi-Ios, com 

o estabelecimento do ensino medio em cinco modalidades dis 

tintas - secundirio, industrial, comercial, agrícola e nor 

mal. A Lei Orgânica do Ensino Secundirio direciona seu en­

sino ao ingresso nas universidades e como instrumento de 

ascensão social, mantendo sua função propedêutica, enquan­

to que as Leis Orgânicas dos Ensinos Industrial, Comercial, 

Agrícola e Normal têm a função de terminalidade, de pronta 

entrada no mercado de trabalho e de instrumento de reprod~ 

ção social. 

A Lei Orgânica do Ensino Comercial nao esti total 

mente de acordo com a linha de terminal idade das demais 

leis orgânicas do ensino profissional, aproximando-se ã do 

.,BLlOTECA 
FUNDAÇAo GETULIO VAReMl 
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ensino secundirio. O enS1no comercial se prende, mormente, 

em relação ã linha propedêutica, academicista e teórico, 

estabelecendo maior prestígio social e representando veíc~ 

lo de ascensão social porque sua clientela esti principal­

mente voltada para o ensino superior e para as atividades 

burocriticas, ou seja,.necessitando de ma10res conhecimen­

tos gerais. 

As leis orgânicas transplantam princípios fascis­

tas - de ordem, disciplina, seletividade, nacionalismo e 

patriotismo - da reform~ italiana
4
(Reforma Gentile) da dé­

cada de vinte, apesar do posicionamento do Brasil contra a 

Itilia na Segunda Guerra Mundial. Esses princípios vao de 

encontro ã nova direção que passa a adotar o País, mas sao 

mantidos na estrutura educacional. 

As leis em estudo criam novas situações de impas­

se aos egressos do curso primirio no momento de admissão 

ao ensino médio através do leque de opções os ramos se-

cundirio, industrial, comercial e normal que têm que en-

frentar na estrutura diversificada desse tipo de ensino. A 

opçao e feita apenas no admissão, porque não sao permiti -

das outras chances durante o curso, pela reduzida flexibi­

lidade de articulação e acesso entre as cinco modalidades 

de ensino médio. O impasse estabelecido pode acarretar uma 
• • • - 142. -prematura e uma 1nadequada espec1a11zaçao. ,porque e so-

mente no segundo ciclo, de acordo com o desenvolvimento men 

tal do educando, que se inicia a especialização' nos quatro 

cursos profissionais - industrial, comercial, agrícola e 

normal. 

O texto das leis orgânicas evidencia, ora tentati 

vas de estabelecer as bases legais i mudança social, atin­

gindo ã industrialização, ã estruturação social das cama -

das médias e inferiores e ã formação de contingentes da 

força de trabalho dos três setores econ~micos, atrDv~s de 

profunda alteração da estrutura do ensino m~dio profissio­

nal, ora tentativas de estabelecer a conservação social da 

tradiç~o aristocritico-latifundiiria, com a acomodaç~o dos 
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desse mesmo ensino, marginais -as 
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arcaicos organizatórios 

necessidades do contexto. 

A Lei Orgânica do Ensino Agrícola apresenta algu­

mas preocupaçoes (focalizadas anteriormente) em adequar o 

seu ensino ao meio, porem inflexível em relação ã periodi­

zação do ano letivo, enquanto que o plantio e a colheita 

de cada cultura agrícola apresentam-se em períodos difere~ 

tes e em desacordo com o estabelecido pelo dispositivo le­

gal, facilitando a evasao escolar rural. 

As leis organicas estabelecem os Ministerios da 

Educação e da Agricultura como os responsiveis pelo contr~ 

le e fiscalização dos seus ensinos, enquanto que, pelas tra 

dicionais regulamentações legais, esses controle e fiscali 

zação ficavam a cargo dos poderes estaduais e municipais a 

que estivessem voltados e pelos quais fossem patrocinados. 

As leis em exame só podem ser aplic~das após uma 

volumosa e contínua regulamentação complementar, mesrno que 

as leis orgânicas se caracterizem como integrantes de uma 

legislação educacional do tipo centralizador, uniforme, po~ 

-co flexível, minudente e simetrica. Ri a necessidade de re 

gulamentar, entre outros itens, o ano letivo, a carga hor~ 

ria, os programas, os exames, os criterios de promoçao, as 

ferias. 

As Leis Orgânicas dos Ensinos Comercial e Agríco­

la mostram-se contraditórias ao garantirem a gratuidade a 

todoS1 43 os alunos, ou seja, a todas as camadas sociais, 

favorecidas ou nao, porque o ensino profissional se 

para as camadas menos favorecidas e nao para todos. 

volta 

Alem das contradições inseridas no texto das leis 

em r~levo, existem contradições na própria clientela do en 

sino profissional. A clientela do segundo ciclo dos enS1-

nos comercial e normal se apresentam difereTltemente das dos 

ensinos industrial e agrícola. As primeiras estão, mormen­

te, voltadas para a função propcrl~utica do ensino, atenden 
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do is camadas m~dias urbanas - o ensino normal, eminente-

mente feminino para estas camadas - enquanto que os ensi­

nos industrial e agrícola estão voltados para as camadas 

inferiores urbanas e rurais e, consequentemente, com a fun 

ção de terminalidade. 

As leis organicas nao acarretam grandes inovaç;es 

e nao atendc~ is necessidades educacionais da conjuntura, 

porque não hi colaboração ,por parte do processo de desen -

volvimento. A etapa de desenvolvimento em que se encontra 

o País não cria condiç;es para que elas extirpem a mentali 

dade retr~grada do erisino profissional. A manutenção da es 

trutura arcaica leva ã situação contraditória, porque o en 

sino pr~fissional continua defasado em relação ao processo 

de desenvolvimento e ao próprio processo educacional. E o 

desenvolvimento continua a se processar no País. 

Outras contradiç;es inseridas nas leis orginicas 

ficam difíceis de serem definidas, por causa do forte Jogo 

antagônico e da política de conciliação que envolve e es­

tão profundamente enraizados em seu texto, dificultando a 

análise. 

Apesar das contribuiç;es apontadas anteriormente, 

as leis orginicas implicam em reorientação e redefinição ã 

consecução das metas colimadas, principalmente em relação 

aos ensinos industrial e agrícola. As leis orgânicas obje­

tivam a ampliação das condições educacionais no' tocante ã 

qualificação e especialização profissionais, tentando ade­

qui-las às necessidades do mercado de trabalho e desviando 

a caracterização de assist~ncia, de preconceito contra o 

trabalho manual e de frustração social. 

As flagrantes contradições14~ de princípios esta­

belecidos pelo texto das Leis Org~nicas dos Ensinos Indus­

trial, Comercial e Agrícola refletem as defasagens entre a 

educação e o desenvolvimento e o arcaico e o moderno. As 

defnsagens são aprofundadas pelas m~ltiplas contradiç;es do 

próprio contexto polrtico-econômico-s6cio-cultural-admini~ 
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tlfundiãria , para alcançar o desenvolvimento. O rompimen-, 
to está mais voltado para a importação de estruturas do 

que para a criação do pr6ptio e adequado processo de desen 

volvimento do País. 

o te~to das leis orginicas ~ o teflexo do jogo an 

tag3nico e da polarização de interesses vividos pelo con -

texto e como desse resultado. As contradições das leis or­

gânicas mantêm certa funcionabilidade e lógica em relação 

ao contexto. Funcionabilidade e l6gica necessárias à sedi­

mentação do poder político e à manutenção do modelo sócio­

econ3mico estabelecido no País. 

É ~] f - . 1 . 145 poss1ve _ azer conexao entre a t1pO og1a -que 

e~idencia o real papel da escola e a ideologia determinada 

pela função social - estabelecida por Luís Ant3nio Cunha 

em relação às sociedades de classe e os objetivos das leis 

orginicas 146
• Dos três tipos caracterizados pelo autor, as 

leis orgânicas são predominantemente do tipo 11, por~m, ta~ 

b~m, apresentam certos aspectos que as emolduram no tipo 

IIr. 

o tipo 11 caracteriza-se pela escola classista e 

as modalidades de ensino estabelecidas pelas leis orgini­

cas evidenciam esse caráter, principalm~nte1 porque a Lei 

Orgânica do Ensino Secundário está voltada para lia prepar~ 

ç~~ das individualidades oondutoras~ isto 5~ dos homens 

que dcver~o assumir as responsabilidades maiores dentro da 

sociedade e da nação lf147
, enquanto que as Leis Orginicas 

dos Ensinos Industrial, Comercial e Agrícola estão volta -

das para as massas trabalhadoras e, conseqUentemente, para 

as atividades não intelectuais. 

As leis orginicas não fogem à estrutura educacio­

nal do contexto, bastando verificar as suas diretrizes ge­

rais, mormente as que determinam a grat\lidade nos estabel~ 

cimentos de ensino ofi eial e as disciplinas de cul tUl-a ge-­

ral para as cinco modalidades de cnsino~ Por esse ~ngulo, 
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é possível enquadrar as leis - . 
organ~cas no tipo 111. 

o tipo 111 se e~idencia quando a educaçio é unifi 

cada e homogênea, porém dissimulando diferentes padrões de 

qualidade de ensino, de acordo com as classes sociais a 

que estao dirigidas. Com a gratuidade, as disciplinas de 

cultura geral e a restrita oportunidade de acesso ao ensi­

no superior estabelecidas pelas Leis Orginicas dos Ensinos 

Industrial, Comercial, Agrícola e Normal, verifica-se que 

as características determinadas por Luí~ Antônio Cunha co­

mo tipo 111 estão de acordo com as diretrizes gerais esta­

belecidas pelas leis orginicas, camuflando as característi 

cas do tipo 11 e ~ processo de ~eprodução das classes so­

ciais. 

A estrutura educacional do período em que estao 

inseridas as leis orginicas não lhes fornece possibilida­

des de se desvincularem do dualismo da educação. Elas nao 

apresentam condições de criarem um modelo de ensino profi~ 

sional e imprescindível ao equilíbrio da formação profis -

sional e as necessidades do sistema de produção, ou seja, 

de complementar o sistema global de desenvolvimento. As 

'leis orginicas estão, apenas, de acordo com a 

a natureza da realidade social do contexto. 

estrutura e 

Mesmo que o tipo de analise adotado nao atinja ao 

dimensionamento das Leis Orginicas dos Ensinos Industrial, 

Comercial e Agrícola, porque visa unicamente o texto delas, 

aventa-se, a seguir, a mensuração dos seus resultados, no 

período em que vigoram. Apesar dessas leis organicas nao 

terem gerado um adequado posicionamento no tocante ao ens~ 

no profissional, elas se apresentam como fator significati 

vo e de repercussão na estrutura do ensino médio do País e 

são suscetíveis de observação e de controle. Esse tipo de 

levantamento reforça a analise do texto das Leis Org~nicas 

dos Ensinos Industrial, Comércial e Agrícola e constata as 

reais tomadas de posição adotadas por elas J além de eviden 

ciar que essa analise é apenas introdut6ria, necessitando 

de futuros estultos para se chegar is reais conseqUências 
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obtidas por esses preceitos legais. 

o levantamento de dados referentes aos ensinos ~n 

dustrial, comercial e agrícola é feito a partir do ano .em 

que a respectiva lei orgânica é promulgada ate o ano de 

1961, quando a Lei n9 4024 de 20 de dezembro fixa as Dire­

trizes e Bases de Educaçio Nacional e o ensino medio passa 

a apresentar nova estruturaçio. O ensino industrial e o 

único que apresenta sua reorganização em 1959, com a Lei 

n9 3.552 de 16 de fevereiro, porem prefere-se, tambem, pa­

ra essa modalidade de ensino o limite de 1961, porque a 

Lei de Diretrizes e Bases de Educação Nacional engloba os 

diferentes ramos do ensino media, permitindo a padroniza -

çao ao dimensionamento. 

~ adotado o mesmo criterio anterio~ de apresenta­

çao para o levantamento, ou seja, em ?rimeiro lugar, e a­

bordado o ensino industrial, seguido pelo ensino comercial 

e finaliza-se com o ensino agrícola. Os dados desses três 

ramos de ensino englobam os itens "unidades escolares", "m~ 

trícula efetiva" e "conclusões de curso". ~ apresentado, 

tambem, o levantamento da população do período com reforço 

!das possí'veis faixas etárias da clientela do ensino media 

- 10 a 24 anos. 

Para se visualizar o período imediatamente 

rior is leis orgânicas, também, seleciona-se, para os 

nos industrial e comercial~ os anos de 1937 e 1945 

ante-

ens~ 

cio e termino do Estado Novo - e escolhe-se para ano base 

o ano de promulgação das respectivas leis orgânicas. O ano 

de 1940 está incluído nos levantamentos dos ensinos indus­

trial e comercial, para ajudar a análise dos dados popula­

cionais. Os dados das três modalidades de ensino 8;0 rela­

tivos ao nível médio. 

O levantamento da população e das faixas etárias 

entre 10 a 24 anos é feito através dos r~sultados dos cen­

sos demogr~ficos de 1940, 1950 e 1960. Esses dados são a­

presentados pl~la Tabela 10 para facilitar o confronto entre 
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a expansio dos ensinos industrial, comercial e agrícola e 

a possível clientela brasileira dessas modalidades de ensi 

no. 

ANOS 

1940 

1950 

1960 

TABELA 10 

RESULTADO DOS CENSOS DEMOGRÁFICOS - 1940/1960 

ANO BASE - 191]0 

POPULAÇÃO TOTAL * POPULAÇÃO 10 a 24 AN01 N9 AbsOlutolN9 N9 Absoluto IN9 índice índice 

41.236.315 100 13.585.358 100 

51.944.397 126 16.802.021 124 

70.119.071 170 21.877.062 161 

FONTE: Serviço Nacional de Recenseamento 

*NOTA : A última coluna apresenta a porcentagem da 

2 
1 

.33 

32 

31 

faixa 

etária de 10 a 24 anos sobre a população total. 

Mesmo nao sendo possível considerar rigorosamente 

os criterios de levantamento dos dados estatísticos, adota 

se como ponto de partida o ensino industrial. 



ANOS 

1937 

1940 

1942 

1943 

1944 

1945 

1946 

1947 

1948 

1949 

1950 

1951 

1952 

1953 

1954 

1955 

1956 

1957* 

1958 

1959 

1960 

1961 
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TABELA 11 

SITUAÇÃO DO ENSINO INDUSTRIAL DE NíVEL MÉDIO 

BRASIL - 1937 e 1942-1961 

UNIDADES 

Números 
Absolutos 

54 

61 

97 

316 

350 

255 

365 

368 

384 

399 

437 

421 

410 

414 

42.6 

450 

441 

418 

436 

424 

427 

420 

ANO BASE - 1946 

ESCOLARES 

Números 
lndices 

56 

63 

100 

326 

361 

263 

376 

379 

396 

411 

451 

434 

423 

427 

439 

464 

455 

431 

449 

437 

4·40 

432 

HATRÍCULA 

Números 
Absolutos 

2.156 

3.902 

9.417 

14.553 

14.671 

15.124 

15.632 

16.648 

16.635 

16.650 

17.444 

17.0l3 

16.668 

16.913 

17.309 

18.517 

18.737 

19.835 

20.234 

21. 054 

23.928 

28.369 
----------

EFETIVA 

Números 
lndices 

23 

41 

100 

155 

156 

161 

166 

177 

177 

177 

185 

181 

177 

180 

184 

197 

199 

211 

215 

224 

254 

301 

CONCLUSÕES 

Números 
Absolutos 

240 

440 

927 

1.,1'51 

2.026 

2.353 

2.576 

2.656 

2. Lf90 

2.460 

2.825 

2.795 

2.508 

2.804 

2.705 

2.788 

2.918 

2.823 

2.900 

3.159 

3.62/+ 

3.906 

DE CURSO 

Números 
Índices 

26 

47 

100 

190 

219 

254 

278 

287 

269 

265 

305 

302 

271 

302 

292 

301 

315 

305 

313 

341 

391 

421 

FONTE: Serviço ele Estatística da Educaç30 e Cultura 

Dados de 1937 a 1958: IBGE, O Brasil em N~meros, Ap~ndice do Anu~­
no Estatístico - 196O:--Rl.o -de J~1neirc-:-Conselho- Nãcional tl~ 
Estatíst-lca, p.Ul. 

Dados de 1959 a 1961: IBGE, O Brasil <'ir, Números. Rio de Janciro,Co~ 
sei ho de Es ta t í s 1: i c:a :v:2~ 1 96-íJ-:-·'p-: T47:-

* Os dados de 1957 divcrzcm nas dU3G fontes consultadas. prefere-se 
utiliznr os do ApêncE.cc do AnuLÍrio Estat-:í.süco de 1960. 
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A Lei Orginica do Ensino Industrial e promulgada 

em 1942, mas apenas começa a vigorar a partir do ano se-

guinte. Realmente, a partir de 1943, a Tabela 11 reflete 

o aumento que recebe o ensino industrial. Esse crescimen­

to ~ reforçado ao se visualizarem os dados de 1937, um lus 

tro anterior ~ promulgaç~o da Lei Orginica do Ensino In­

dustrial. Em números absolutos, comparando os dados de 

1937 e 1943, verifica-se que eles sextuplicam em relaç~o 

ao item "unidades escolares" e setuplicam os itens "matrí 

cuIa efetiva" e "conclusões de curso". 

Nas quase duas décadas em que vigora a Lei Orgi­

nica do Ensino Industrial, verifica-se a evoluç~o gradat! 

va do seu ensino, em termos quantitativos, apesar de se 

constatar que no início da década de sessenta quadrupli-

cam os itens "unidades escolares" e "conclusões decurso ll 

e triplica o item "matrícula efetivaI!, 

Comparando o crescimento do primeiro e dos dezoi 

to anos restantes de vigência do ensino industrial pode­

se constatar um mesmo tipo de fenômeno para os três quesi 

tos apresentados~ ou seja, no primeiro ano de vigência os 

itens "unidades escolares", "matrícula efetiva" e "conclu 

sões de curso" crescem, respectivamente, 226%, 90%e 90%, 

enquanto que nos demais dezoito anos crescem, respectiva-

mente, 2% a.a., 5% a.a. e 7% a.a .• Excluindo o primeiro 

ano de vigência da Lei Orginica do Ensino Industrial, h~ 

uma evoluç~o gradual, apenas o item "unidades ê'scolares" 

se apresenta com um menor crescimento geral de 1943 a 1961. 

Baseando-se nos dados da Tabela 11 constata-se 

que nos anos de 1940, 1950 e 1960 o quesito "matrícula e-o 

fetiva" representa em relação ã faixa etária populacional 

brasileira de 10 a 24 anos, respectivamente, 0,07%, 0,10% 

e 0,11%, enquanto que o quesito "conclusões de cursol!,re~ 

pectivamentc, 0,003%, 0,0171. e 0,U167., ou seja, nos 

de. 1950 e. 19(,0, o quesito "matrícula efetiva" do 

anos 

ens~no 

indtlstrL:d atinge somente a um milésimo.da população de 

10 a 24 ani)s. enquanto que ." ._. " o qUCSlto concluAoes de curso 
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uso ultrapassa, nos tr~s anos mencionados, a dois d~cimos 

de mil~simos da populaç~o de la a 24 anos. 

Baseando-se nos dados de 1940 da Tabela 12 ver1-

fica-se que há crescimento do quesito "matrícula efetiva" 

em relaç~o aos anos de 1950 e 1960 de, respectivamente, 

327% e 513%, enquanto que a Tabela 11 evidencia que no to 

cante aos mesmos anos, a populaçio total cresce de, res­

pectivamente, 26% e 70%, ou seja, há um real crescimento 

desse quesito, nio apenas acompanhando o crescimento da 

populaçio. 

, 
! 



ANOS 

TABELA 12 

SITUAÇÃO DO ENSINO COMERCIAL DE NfvEL MfDrO 

- BRASIL - 1937 e 1943-1961 

ANO BASE - 1943 

I 
UNIDADES ESCO LARES I K4TRíCULA EFETIVA CONCLUSÕES 

eros Números Números Números 
ices Absolutos índices Absolutos 

- ~ Números NÚID 
Absolutos lnd , 

I 

211. 

DE CURSO 
---

Números 
Índices 
-----

1937 

1940 

1943 

194Lf 

1945 

1946 

19L~ 7 

1948 

1949 

1950 

1951 

1952 

. 1953 

1954 

1955 

1956 

1957 

1958 

1959 

1960 

1961 

482 

544 

706 

976 

935 

1.020 

939 

774 

735 

7/+6 

752 

770 

864 

946 

947 

1.017 

1. 095 

1.201 

1.277 

1. 392 

1./f36 

68 

77 

100 

138 

132 

144 

133 

110 

104 

106 

107 

109 

122 

134 

134 

144 

155 

170 

181 

197 

203 

30.122 

42.108 

63,1+40 

69.627 

73.339 

74.635 

74.272 

73.436 

68.863 

67.027 

71.077 

75.0l~8 

82.913 

91.991 

101.082 

111.621 

124.327 

137.694 

151.579 

166.924 

187.694 

47 

66 

100 

110 

116 

118 

l17 

l16 

109 

106 

112 

118 

131 

llô 

159 

176 

196 

217 

239 

263 

296 

6.627 

9.578 

14.520 

7.759 

14.894 

15.367 

13.169 

15.317 

15.673 

16 .lf5 7 

15.151 

14.631 

17.279 

18.711 

19.117 

20.182 

22.109 

24.600 

27.039 

29.734 

33.090 

FONTE: Serviço de Estatistica da Educaçio e Cultura 

46 

66 

100 

53 

103 

106 

91 

105 

108 

113 

104 

101 

119 

129 

132 

139 

152 

169 

186 

205 

228 

Dados de 1937 a 1958: IBGE, O Brasil em Números, Apêndice do Anuã-­
rio Estatístico - 1960. Rio de Jar..eiro--:-(:(_;r~se1ho-Nacion;-fde 
Estatfsdca, p. Üo.--

Dados de 1959 <1 1961: IBGE, O Erasil em Numeros. Rio de Jalleiro, 
Conselho de Estatística, v.2, 1%6,1;-:-147. 
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Os dados da Tabela 12 evidenciam que o ensino co-

mercial apresenta uma evoluçio mais ordenada do que a do 

ensino industrial, sem exprimir profundas alteraç~es no 

primeiro ano de vig~ncia de sua lei organica. 

Pela Tabela 12 constata-se que,no período em que 

vigora a Lei Orginica do Ensino Comercial, dobram os itens 

"unidades escolares" e "conclusões de curso", enquanto que 

triplica o item "matricula efetiva". Somente esse item a-

tinge a um increroento superior a 10% a.a. J ou seja, a -me-

dia de crescimento anual em relação aos itens "unidades es 

colare.s", "matrícula efetiva" e "conclusões de cursos" 

de, respectivamente, 6%, ll s 5% e 7,5%. 

-e 

Com base nos dados de 1940 apresentados pela Tab~ 

la 1.2 verifica-se que há crescimento do quesito "matricula 

efetiva" no tocante aos anos de 1950 e 1960 de, respectiv~ 

mente, 59% e 296%, enquanto que, a Tabela 10 evidencia que 

em relação aos mesmos anos, a p'opulação total 

cresce de, respectivamente, 26% e 70%. 

brasileira 

o aumento do item "matrícula efetiva" do 

'comercial, apesar de não atingir aos mesmos altos 

ensino 

índices 

do ensino industrial, cresce em maior proporção do que a 

população total, ou seja, dobra em relação ã 1950 e quadr~ 

p1ica em relação ã 1960. É possível afirmar que o item "ma 

trícula efetiva" do ensino comercial apresenta um real 

crescimento a partir da Lei Orginica do Ensino Comercial. 

Com base nos censos demogrificos da Tabela 10 -e 

possível verificar que nos anos de 1940, 1950 e 1960 o qu~ 

.. li ... I f'" 1 - -f' -. S1tO matr1cu a e 'et1va cresce, em re açao a a1xa etar1a 

populacional brasileira de la a 24 anos~ respectivamente~ 

0,3%,0,'+% e 0,7%, enquanto que o quesito "conclusões de 

c u r s o 11, de, r e s p e c t i v a m c n te, O, O 7 7., O, 1 O % e O ~ 1 I f % • Nesma 

sendo verificado pelas Tabelas 11 e 12 que o ensino comer­

cial apresenta dados mais significativos que os dos enS1D08 

industrial e agrícola~ é possLvel afirr.l!tr que aquele ensi­

n o e [:1 r e 1 a ç, ã r) a o que s i to 11 fi!::l t r í c LI 1 a e f (' t j V :l 11 não a t i n g e a 
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um cent~simo da populaçio de 10 a 24 anCD, enquanto que o 

quesito "conclusões de curso" está em torno de um milésimo 

da populaçio dessa faixa etária. 

Entre os itens apresentados pela Tabela 12 no to-

cante ao ensino comercial, "unidades escolares'· -e o que 

apresenta evolução TIlenos equilibrada, mostrando altas e:. qtl~ 

das, apenas estabilizando-se a partir de 1950. O crescimen 

to desse ensino torna-se acentuado ao completar uma década 

da entrada em vigor de sua lei orginica, ou seja) a partir 

de 1953 dobram-se os tr~s itens estudados, etiquanto que du 

rante a primeira década de vig~ncia do preceito legal o 

crescimento do ensino comercial não ultrapassa a média de 

35%. 

Para finalizar o dimensionamento proposto r apre-

senta-se, através da Tabela 13, o levantamento do ensino 

agrícola. 



ANOS 

1945 

1946 

1947 

1948 

1949 

1950 

1951 

1952· 

1953 

1954 

1955 

1956 

, 1957 

1958 

1959 

1960 

1961 

2d.4 

TABELA 13 

SITUAÇÃO DO ENSINO AGRíCOLA DE NÍVEL MfDIO 

BRASIL - 1945-1961 

UNIDADES 

Números 
Absolutos 

20 

18 

39 

38 

40 

48 

44 

33 

38 

43 

82 

79 

84 

89 

89 

98 

102 

ANO BASE - 1946 

ESCOLARES 

Números 
Índices 

111 

100 

216 

211 

222 

267 

244 

183 

211 

239 

456 

439 

467 

494 

494 . 

544 

567 

HATRÍCULA 

Números 
Ab~Cllutos 

578 

524 

2.261 

2.094 

1.667 

1.813 

1.664 

1.162 

1.266 

1.464 

4.257 

4.236 

4.384 

4.995 

5.360 

6.263 

6.363 

-,---- ._-----_._--
EFE TrVA CONCLUSÕES DE CURSO 

._-+-_._-_ ... _.~----
NÚl lieros Números 

dices !~bsolutos 

Números 
Índ:i.ces Íu 

__ .~, ------1------
no 
100 

431 

400 

318 

346 

318 

222 

242 

279 

812 

808 

837 

953 

1.023 

1.195 

1.214 

162 

247 

589 

634 

537 

613 

599 

410 

4~2 

492 

1. 247 

1.289 

1.355 

1. 396 

1. 764 

1.914 

2.167 

66 

100 

238 

257 

217 

248 

243 

166 

171 

200 

505 

522 

549 

565 

775 

877 

FONTE: Serviço de Estatística da Edueação e Cultura 

Dados de 1945 a 1958: IBGE, O Brasil em Números, Apêndice do Anuá­
rio Estatístico - 1960. Rio de Janeiro, Conselho L~aciüné.l de 
Estatística, p ,UI. .-

Dados de 1959 a ~961: IBGE, ~!l~il em NÚllW!'O;., Rio de Janeiro, COE:. 
selho Naclonal de Estat1stlca, v.2, 1960. p.148. 

A LeiOrginica do Ensino Agrfco1a e promulgada 

apos a queda do Estado Novo, mas ~ projetada nesse pcrTodo 

hist5rico, conseqUentementc t ~, das três leis org~nic2R f~ 

calizud3s, a q0e apresenta menor vig~ncin~ ou seja, quinze 
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anos. E, entre as tres modalidades de ens~no estudadas, e 

a que exprime menor significaçio quantitativamente, apesar 

desse setor econômico se mostrar o mais expressivo em rela 

çao a população ativa brasileira. 

Pelas Tabelas 11 e 13 verifica-se que o mesmo fe-

nomeno ocorrido com o ensino industrial, se repete em rela 

çao ao ensino agrícola, ou seja, ha imenso incremento no 

primeiro ano de promulgaçio da lei orginica e, no restante 

da vigincia, diminui acentuadamente essa ascensao. Pela 

Tabela 13 é evidente que, de 1946 para 1947, dobram os 

itens "unidades escolares" e "conclusões de curno", enquaE;. 

to que quadruplica em relação ao quesito "matrícula efeti­

va". De 1947 a 1961, o item "unidades escolares" cresce de 

161%, ou seja, de 11,5% a.a., o item "matrícula efetivaI! 

cresce de 181%, ou seja, de 13% a.a., e o item "conclusões 

(le curso" cresce de 268%, ou seja, de 19% a.a •• No primei-

ro ano de promulgação da Lei Orginica do Ensino Agrícola, 

o quesito "matrícula efetiva u apresenta maior crescimento, 

porem no decorrer do restante da vigência dessa lei o item 

"conclusões de cursou ê o que apresenta o ma~or incremento. 

Para o ens~no agrícola nao sao utilizados dados 

do censo de 1940, porque a sua lei orginica somente e pro­

mulgada na segunda metade da d~cada, prefere-se aproveitar 

apenas os dados dos censos de 1950 e 1960. Com base nos da 

dos desses dois anos, verifica-se pela Tabela 13 o item 

"matrícula efetiva") em relação ã faixa etariade 10 a 24 

anos da população brasileira, cresce de, respectivamente, 

0,01% e 0,03%, enquanto que o item "conclusões de c.urso " 

de, respectivamente, 0,04% e 0,009%. Nesses dois anos, o 

item "matrícula efetiva" do ensino agrícola varia de um a 

tr~s d~cimos de mil~simos da populaç~o, enquanto que o qu~ 

sito "conclusões de curso" não atinge a um décimo de mile­

S1mo da população brasileira de 10 a 24 anos. 

De ac.ordo com os da,1ol, do Cl?lh;O (~e 1950. apr(~s(>n--

tados pela Tabela lO, vcrific~·-se qU0 há. cl~esc.illlent:o de: 

')4 r.'~ d ." -r 1 f . 11 ]-
L . .:> h - o que S l. t o lll;:l t: r J. e u a e. : (' t. !. V 3 e m r (> .;J ç a (J a c ano de 
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1960 e de 35% no tocante i populaç~o total brasileira, ou 

seja, o crescimento do quesito "matrícula efetiva" não a­

companha apenas o índice de crescimento da população total, 

chega a setuplicar, evidenciando que a Lei Orginica do En­

sino Agrícola acarreta um real crescimento ao seu enS1no. 

o ano exponencial do enS1no agrícola ~ o de 1955, 

quando os itens "unidades escolares", "matrícula efetiva" e 

,,- " conclusoes de curso chegam Q, respectivamente, dobrar, 

triplicar e aumentar duas vezes e meia ~m relação ao ano 

anterior, ou seja, 1954. Esse aumento verificado ~ devido 

às modificações - principalmente curriculares introduzi 

das pelo Regulamento aprovado pelo Decreto n9 38.042 de 10 

de outubro de 1955. 

A Tabela 13 demonstra que os períodos de evoluç~o 

do ensino agrícola, a partir da sua lei orginica ate a 

aprovação do Regulamento de 1955 e desse até a Lei de Dire 

trizes e Bases da Educação Nacional, ou sej2, a evoluç:ão 

de 1946 a 1955 e de 1955 a 1961 evidencia que esse segundo 

período de seis anos - apresenta nítida vantagem em rela 

çao aos itens "matrícula efetiva" - diferença de 156%(435% 

--279%) - e o item "conclusões de curso" -- diferença de 52% 

(492% 440%), apenas, o item "unidades escolares" exprime 

quase a mesma evolução 239% (primeiro período) e 237%(se 

gundo período). Com as modificações introduzidas em 1955, 

o ensino agrícola recebe novo estímulo iniciado com a Lei 

Orginica do Ensino Agrícola. 

Engloba-se os dados dos enS1nos industrial (Tabe-

1 a 11), c o me r c i aI (T a b e I a 1 2) e a g r í c o 1 a ( Ta bel a I 3) c c o n; 

par~nJo-os aos da popu]nç~o total e de 10 a 24 anos dos 

censos de 1950 e 1960 (Tabela 10), verifica-se que o it(';n 

"m.:ltr.ícula efetiva" dos trcs tipos de enSll10, 0111 1950, ap!:_ 

11 as;} ti n g" [l III e i o c e 11 t ~ si 111 o 0,51% - da populaç.ão brasi -

1 c i r a ti l' f a i X;l l.' t á r i;} deI O a 2/1 ;} 11 o~'. e. c Dl 1 9 (--, O, 11 [; o a 1: 1 n 

gc .1 um cl'nté~ill1o --- 0,9% d~l mesma faixa poplll:}(~iona::'.O i.te!'] 

" C' \) n c ] li~,;; C s d c l: li r s o" cl ,} s t rês TIl o d a 1 :í d a li e s d e e 11 s i no :1 p r (' _. 
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ultrapassa de um milisimo da populaçio de 10 a Z4 anos,re~ 

pectivamente de 0,12% e '0,16%. 

O manejo dos dados estatísticos oficiais dos ensi 

nos industrial, comercial e agrícola, durante a vigência 

das respectivas leis orginicas, reflete o lento e deficien 

te avanço desses ramos de ensino ao nIvel midio, sem aten­

derem eficazmenteis necessidades do contexto. Registra-se, 

pori~, crescimento em relaçio ao per{od? anterior da pro­

mulgação delas, nos três itens abordados - "unidades esco­

lares", "matrícula efetiva" e "conclusões de curso", prin-

cipalmente em relação aos ensinos industrial e agr{cola, 

que são os que se apresentavam mais carentes ati aquele p~ 

ríodo. 

O ensino comercial, por se manter ma1S pr6ximo da 

linha propedêutica do ensino secundário, ou seja, estabele 

cer maior prestígio social atrai maior número de clientela 

e, conseqUentemente, obtim grande crescimerito, enquanto que 

os ensinos industrial e agr{cola apresentam menor numero 

de "unidades escolares" e "matrícula efetiva", porque es­

sas duas modalidades exigem instalações e aparelhagem one-

rosas, acentuando preparo técnico, uma clientela voltada 

para as atividades manuais e não oferecem o mesmo prestí -

gio social das outras modalidades (comercial e normal) de 

ensino profissional. 

A descompassada situaçio da estrutura educacional 

retratada evidencia que os ensinos industrial e agrícola 

nio apresentam adequada infra-estrutura para desempenharem 

o papel que requer o contexto. O setor secundirio exige 

abundante e preparada m;o-dc-obra e o setor prirnirio ocupa 

a maior parte da popu13ç~o ativa do Pars, devendo apresen­

tar-semais qualificado e produtivo. 

As 10is orginicns tem que lutar contra a 

d a ti c lU a n das o c i ti 1 d i1 C d u C. :l ç ã l', P a r a a t :i n g i r e m a ti c m a n d a p .9.. 

tcncial da educaçio, Rl~m de lograrem real ~rnplantaç~o. 

-o "Contexto, s ao 
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tamb~m, nao apresenta estrutura adequada para que o ensino 

profissional m~dio propicie condiç~es de se desenvolver 

apropriadamente. Somerite a legislaç~o, por S1 -so, nao tem 

força suficiente para promover a necessária mudança, sendo 

imprescindíveis inúmeros outros fatores, mormente àqueles 

voltados a sedimentar as inovaçoes introduzidas pelo texto 

das leis orgini~as e pelas demais transformaç~es exigidas 

pelo contexto. 
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CAPfTULO V 
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5. CONCLUSÃO 

É indispensável ã pesqu1sa posicionar o texto das 

Leis Orginicas dos Ensinos Industrial, C~mercial e Agrfco­

la atraves d~ evoluçio educacional republicana (ate o Esta 

do Novo) e dos variados aspectos do contexto em que 

sio elaboradas e promulgadas. 

elas 

A seguir e focalizado o relacionamento entre os 

itens acima e o texto das Leis Orginicasdos Ensinos Indus 

trial, Comercial e Agrícola, evidenciando os objetivos ob­

tidos: pela evoluçio educacional republicana e mantida a 

tradicional ordem educacional brasileira e o texto está 

perfeitamente inserido. no contexto republicano de reformas 

educacionais, pelos aspectos sociais sio mantidos os meca­

nismos de dissimulaçio da discrilliinaçio social, ou seja, 

perm~necem as situações de classes e status quo adquiridas) 

anteriormente, pelos grupos dominantes, que se fazem repr~ 

sentar no governo autoritário pelo poder executivo e atra-

,ves da elaboração da legislaçio educacional; pelos aspec­

tos economicos nio e constitufdo um modelo de sistema edu­

cacional adequado ao sistema geral de produç~o que exige a 

etapa do processo de industrialização que atravessa o Paí~ 

pelos aspectos polfticos são mantidos a sedimentaçio e o 

reforço do poder construfdo, da estruturaçio de, dominar a 

partir da Segunda Guerra Mundial e das relações de domina­

ção; pelos aspectos ideol6gicos ê mantida a ordem estabel~ 

- cida pela centralizaçio e pelo autoritarismo do Estado. 

As leis orginicas, apesar de se constituirem re-

formas parciais, representam mais reformas entre as muitas 

elaboradas. O conjunto de reformas educaciónais republica­

nas ate o Estado Novo sio simples disposiç~es burocr;ticas 

e meras manobras das camadas dominantes, sem acarretar mu~ 

danças profundas. Na fase da Primeira Rep~blica, as refor­

mas gerais surgem em m6dia de cinco em cinco anes. A d~~a-

da de vinte, seil\ l~aUSU1' suln;tancLJis reações políticas, -e o 
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per rodo das reformas estaduais implantadas pelos escolano­

vistas. Na Segunda Rcp~blica - que dura sete anos - tem-se 

mais uma reforma - Reforma Francisco Campos - abrangendo 

parte do ensino m~dio - secundirio e comercial - e o enSl­

no universitirio, al~m de prosseguirem as reformas inovado 

ras de âmbito estadual. Passando o período de reformas es­

taduais e da instalação do novo regime, surge uma outra fa 

se, a de sedimentação do poder e a de contra-reformas)dan­

do origem is leis orgânicas. 

o contexto do Estado Novo, em que estao inseridas 

as leis orgânicas focalizadas 148
, não se caracteriza como 

patrocinador de mobilidade social e de demanda social, con 

seqUentemente elas não t~m condiç~es de se apresentarem c~ 

IDO agente da renovação social como ~ evidente pelo dimen -

• 1 4~ dI" d . 1 . 1 S10namento mostra o pe os enSlnos ln ustrla , comerCla 

e agrícola após a promulgação de suas respectivas leis or­

gânicas. Se o contexto patrocinasse a mobilidade social e 

possibilitasse o aumento da demanda social escolar, as leis 

orgânicas seriam apresentadas diferentemente, 

nem fossem elaboradas e promulgadas. 

ou ta 1 vez 

00 equívocos, as indefiniç~es e as contradiç~es 

verificadas no próprio texto das leis orgânicas e no pro­

prio contexto refletem o dualismo social - arcaixo x moder 

no - global que repercute na estrutura educacional. 

As virias modalidades fragmentadas - secund~rio, 

industrial, comercial, agrícola e normal de ensino m~dio 

instituídas pelo poder executivo de 1942 a 1946, atrav~s 

das diversas leis orgânicas. IDant~m a linha da tradiç~o e­

ducacional dualistB, compartimentalizando o ensino profis­

sional, sem determinarem os mesmos parâmetros para todo o 

ensino m~clio. A demanda social do ensino m~dio ~ mantida 

ero dois nfveis, ou seja, as camadas dominantes e m~dias es 

tio voltadas para o ensino secunJ~rio de cunho proped~uti­

co que propricia privil~gios de classe, enquanto que as c~ 

muJas inferiores estão voltadas para os ramos de enS1DO 

l' j" o f i s s i o n él 1 .~ i n cl LI S t r i <1 1 ~ c o m c r ~ :i. a 1 t a g r r c o 1 a e normal -
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que propicia a terminalidada e a r5pida possibilidade de 

ingresso na força de trabalho. S~o sedimentadas as diferen 

ças de classses e a estruturação social 

democr5tica. 

hier5rquica anti-

o ensino medio sistematizado pelas leis orgânicas 

ativa e conduz a uma praxis intencional particular, com um 

tipo de ensino pr6pric a cada camada social. As leis orgâ­

nicas não chegam a elaborar a praxis intencional comum, 1~ 

prescindIvel ao contexto. R impossfvel, 'mais uma vez,acon~ 

trução de um modelo de sistema educacional pr6prio is ne­

cessidades emergentes do processo de desenvolvimento do 

PaIs, mormente de acordo com as exigências dos setores de 

proGução e a real demanda social de educação. 

Não obstante a simetria verificada nas leis orga­

nicas, elas transplantam soluções importadas e mantêm a 

defasagem no tocante às reais necessidades economicas do 

contexto, principalmente pela insuficiente co~rência ex ter 

na de seu texto em relação à efetivação do processo de de­

senvolvimento no PaIs. 

o autoritarismo do Estado Novo repercute no 

prio processo de elaboração das leis orgânicas. Elas 

-pro-

sao 

concebidas nos bastidores - gabinetes - sem os necessários 

e os normais estudos, debates e discussões. Elas s~o silen 

ciosa e rapidamente organizadas na etapa final (e ultrapa~ 

sando-a) do perIodo autoritário. Elas representam solução 

de emergência improvisada e baixada pelo poder executivo 

para reformular a estrutura do ensino profissional, elevan 

do-o ao nIvel media. 

Sem a participação dos principais representantes 

da Escola Nova, as leis orgânicas retrocedem em v5rios as-

pectos, mormente pela: rigidez excessiva de 

ccntralizaç;o e seletividade, insuficiente 

organizaç~o, 

flexibilidade 

de articulaç~o e de acesso c reduzida 

oferta de ensinos. As leis org~nicasr 

divcrsificaçio de 

-porem, constituem um 

marco importante na trajct6ria do ensino profissional ao 

amenizarem a mentalidade assist~n~ial e o cnr5lor estanque 
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herdado atrav~s da elevaçio ao nIvel midio e da complexid~ 

de estabelecida pelos dois ciclos dos cursos instituídos. 

As leis orgânicas, por fazerem parte do contexto 

educacional da sociedade capitalista brasileira, entao a 

serviço da reprodução das relações de dominação e de expIo 

ração estabelecidas no processo de produção. As camadas do 

minantes, através das leis orgânicas. mantêm e preservam 

as estruturas, além de ajudarem a mascarar as reais neces­

sidades do contexto s6cio-econ;mico. 

As leis orgânicas não fogem à regra mantida pela 

legislação educacional da sociedade capitalista, nao obs­

tante todo o aparato e do contexto próprio à transformação 

da ordem educacional nos setores econ;micos. O ensino pro­

fissional não pode deixar de ser um dos agentes inculcado­

res da ideologia dominante da sociedade de classes, impri­

mindo-lhe maior funcionabilidade e afirmação, atraves da 

reprodução da submissão das camadas dominadas 'às regras da 

ordem vigente e da reprodução da aptidão de manipulação da 

camada dominante, para sedimentar ou recompor a dominação, 

com o objetivo de inculcar o papel que cada camada deve de 

's emp enhar "cons ci en temen te" • 

O contexto autoritirio, centralizar e com auto-

nomia 11,) aparato repressivo estabelece a fixidez do ensino 

profissional através das leis orginicas. Solidificam-se e 

aperfeiçoam-se as funç~es ideológicas preparadas para o en 

sino médio •. As leis orgânicas e, a criação do SENAI e SENAC 

refletem os seguintes mecanismos: sedimentação e manu ten-

ç~n das estruturas político-econ;micas instituídas a p 6s a 

recomposição do próprio sistema instalado pela Segunda Re­

pGblica, reprodução, discriminaç~o, controle e conscrvaçao 

das rclaç~es sociais dominantes, diferenciaç~o da socieda­

de de classes, dissimulaç~o da demanda social de educaçio, 

consolidaç~o da educaç~o a serviço das classes dominantes, 

dcn]ocamcnto do processo de conscientizaç;o e enquadramon­

to da massa trabaJhadora. tentativa governamental de solu­

C'.ionar a "questão socia]", incl1lcaç~o da ideologi a dominan 
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te atrav~s da ordem e disciplina, reproduç~o das relações 

de produç~o, conflito entre o arcaico e o modp-rno, compar­

timentalizaç~o das cinco modalidades do ensino medio - se­

cundario, industrial, comercial, agrícola e normal -,maior 

participaç~o das iniciativas privada e pública no setor 

educacional, com a conseqUente oferta de novas oportunida-

des educacionais~ abundâncias e perspectivas do contexto. 

A I . -, 150 I 1 'd s e~s organ~cas cumprem executar o pape estabe ec~ o 

pela cúpula do poder para o perfeito funcionamento da so­

ciedade de classes, atraves da estrutura de dominaç~o, acen 

tuando e aliando-se aos interesses das camadas dominantes, 

enquanto que em relaç~o ã necessidade de formaç~o profis -

sional da ~orça de trabalho dos setores basicos da econo-

m~a, imprescindível ao processo de desenvolvimento que 

atravessava o País, s~o auxiliadas pela criaç~o de um s~s­

tema escolar.paralelo, atrav~s mormente da instituiç~o do 

SENAI, do SENAC e das Escolas Tecnicas Federais. 

A solidificaç~o da sociedade aberta e a conse -

qUente reconstruç~o social, atraves da "equalizaç~o de 

oportunidade", representa uma das contribuições do apare­

lho escol~r, porem dificilmente e atingida em uma socieda 

de de classes, mesmo que sejam apregoados mecanismos - dis 

simuladores - para alcança-la. Esses mecanismos apenas re­

produzem a sociedade de classes em que o aparelho escolar 

esta inserido e mantêm os padrões de ensino voltados para 

atender aos interesses das classes dominantes e das cama -

das medias, como é verificado no texto das Leis 

dos Ensinos Industrial, Comercial e Agrícola. 

Orgânicas 

A real construçao de um sistema brasileiro de en 

S1.l10 profissional e da pl'ax'is intencional comum, extinguiE: 

do o dualismo educacional, favorece ao ensino profissional 

um maior reconhecimento pela demanda social dando-lhe as 

mesmas igunlclades do ensino ncademicista e atendendo às 

reivindicnç~cs da ordem s6cio-econ;mico-cultural. O estabc 

lccirnento de uma estrutura - de acordo com os padrões cul­

t u r a i~; das c a III a das d o 111 i na n t e s -- e d a c o 11 s e q li e n t CP]' a."C 1: S Ul 
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tencional particular, com resultados est~reist nao corres­

pondem às reais necessidades do contexto, com apenas modi­

ficações parciais, sem atingir globalmente à sociedade, sem 

equalizar as diferenças sociais, atrav~s da manutenção da 

estrutura educacional conservadora e defasada. Somente 

quando a política educacional puder constituir-se em agen­

te de promoção social ~ que o sistema geral evolui no sen­

tido de mobilização social. 

o ensino profissional ao se apresentar diversifi 

cado e flexíveo, com feedback, redefinição e reestrutura -

ção de suas funções estará adequado à ideologia do desen -

volvimento do contexto brasileiro e atenderá à constante 

modernização, produtividade, rendimento e eficiência de 

mão-de-obra. f indispensável o dinamismo no ensino profis­

sional para ele poder contribuir mais ativa e poderosamen­

te em relação às necessidades do contexto. 
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com diploma nas mãos - que 

mens experimentados. 

passariam a dirigir ho-

84 Nenhuma escola fez funcionar cursos artesanais e o Mi-
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nistro Capanema pretendeu reformular esses cursos, 

mas o t~rmino do Estado Novo, tamb~m simboliza o fim 

de suas pretensões. Os cursos artesanais contradizem 

o momento do processo de industrialização que a t ra--

vessa o País ao ser elaborada a Lei Orgânica do Ensi 

no Industrial pela tentativa de preservar o artesana 

to. 

Nesse aspecto acompanha a mesma linha dos cursos de con 

tinuação. 

86 A L' -. . e~ organ~ca do Ens1no Comercial nao discrimina esses 

cursos. 

67 De acordo com a organizaçao, regime e funcionamento de­

terminados pelas leis orgânicas e legislação comple­

mentar. 

88 Os Territórios tem assegurados a manutençao 

de ensino comercial e agrícola. 

de escolas 

69 Após onze anos de promulgação da Lei Orgânica do Ensino 

9 0 

março de 
.- . 

Industrial ~ que a Lei n9 1.821 de 12 de 

1953 estabelece os cursos de engenharia, qu~nnca ~n-

dustrial, arquitetura, matem~tica, física, qu{mica e 

desenho, como os cursos de ensino superior relaciona 

dos ao enS1no industrial de segundo ciclo e determi­

na que o candidato ao ensino superior demonstre ter 

cursado certas disciplinas de cultura geral ou tenha 

certificado de aprovaçao em exames dessas discipli-

nas em estabelecimentos de ensino secundaria federal 

ou equiparado. Somente a partir da Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional 6 que ~ possível o ~n-

gresso dos concluintes do ensino rn~Jio em qualquer 

curso do ensino superior, ou seja, sem restrições. 

influência da Escola l'rofissiollD.l de Hecânica do Liceu 

d~ Artes e Oficios de S~o Paulo, desde 1924, e, do s 

cursos fcrrovi~rios de aprendizagem que, desde 1930, 

utilizavam m~Loclos psicot6cnicos para a seleção e a 

formaç;o profissional ele seus candidatos. 
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de PombaZ a Passarinho. Brasília p Editora Brasília, 

1974. p.102. 

94 A Lei Orginica do Ensino Industrial nao relaciona 
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95 A Lei Orginica do Ensino Industrial nao relaciona 

esse 

os 

itens conservação e ordem do material, trabalhos COhl 

plementares e freqUência do corpo docente. 

96 A Lei Orginica do Ensino Comercial não aborda 

e bdlsas de estudos. 

estágios 

97 A Lei Orginica do Ensino Agrícola evidencia o regime de 

externato, porém não exclui a possibilidade das de-

mais modalidades, além de relacionar os regimes de 

estudos com o tipo de clientela, enquanto que a Lei 

Orgânica do Ensino Comercial determina que o reg1me~ 

to de cada escola estabeleça a própria modalidade de 

regime de estudos. 

98 Não s~c especificados os estágios pela Lei Orgânica do 

Ensino Comercial e as atividades sociais pela Lei Or 

gânica do Ensino Industrial. 

99 Essas determinaç~es seguem as mesmas diretrizes da Re­

forma Francisco Carupos de 1931, criadas no início do 

pcrtodo revolucionário. 
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100 A veri[icaç~o nia ~ feita para 3S priticas educativas, 

por~m elas t~m freqUincia assegurada, exceto para a 

Educaçio Religiosa nos ensinos comercial e agrícola. 

1 o 1 Os exames sao instituídos pela Reforma Lufs Alves- lo­

cha Vaz, de 1925, e mantidos pela Reforma Francisco 

Campos, de 1931. 

102 A Lei Orgânica do Ensino Industrial nao discrimina as 

disciplinas, enquanto que a Lei Orgânica do Ensino 

Comercial deix~ a crit~rio dos estabelecimentos de 

ensino a escolha das disciplinas para 

cursos t~cnicos. 

admissio aos 

103 Entre-as instituições a Lei Orgânica do Ensino Agríco­

la especifica a criaçio de cooperativa em cada est~ 

belecimento de seu ensino. O sistema de cooperati-

vas ~ uma atividade normal da vida agrfcola profis­

sional, justificando a necessidade do aluno de ens~ 

no agrícola começar a entender e a participar de 

seus mecanismos, ainda durante o ambiente escolar. 

10~ Principalmente atrav~s da manutençao da ordem, da dis­

ciplina e da seletividade (ver p. 69 e 191). 

105 Entre as provid~ncias complementares 

do Ensino Industrial - Decreto-lei 

da Lei Orgânica 

nQ 4119 de 21 de 

fevereiro de 1942 - fica determinado o "ensino ~n-

dustrial de emergência", por causa da guerra, a fim 

de atender ã urgente necessidade de preparaçio pro-

fissional, para o trabalho nacional, especialmente 

para o das ind~strjaB e empresas mais diretamente 

relacionadas com a defesa nacional, atrav~s de org~ 

nizaç~o de cursos extraordin~rios, d~ continuaç~o, 

de aperfeiçoamento e de especializaç~o, em turnos 

diurno e noturno, para jovens e adultos nos estabe­

lecimentos oficiais. 

10r. No caso do curso ser patroc:ínado por- mais de um estabe 

lccÍment,') industrial. 
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Secundário para os "exames de licença" nos moldes do 
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ideias". In: PONeE, Anibal. Educación y Lucha de 

Clases. Buenos Aires, Ateneo, 1943. p.287. 

111 

112 

113 

1 1 Ij 

1 1 5 

116 

CUNHA, Luís Antônio. Educação e Desenvolvimento Social 

no Bl'asi l. Rio de Janeiro, Francisco Alves, 1975. 

p. 113-115. 

Ibidem, p~57 e segs. 

Ibidem, p.57. 

Apesar da ideologia dessa sociedade alegar perieita mo­

bilidade social. 

Segundo Anísio Teixeira: "daí não ser a educação mais 

do·que um esforço para redistribuir os homens pelas 

diversas ocupaç~es e meios de vida em que se repar­

tem as atividades humanas". In: TEIXEIRA,Anísio. Ed~ 

caça0 para a Democra~ia. Rio de Janeiro, 

pio, 1936. p.24. 

José 01ylll-

ALTHUSSER, Louis. Ideologia c Aparelhos IdcoZ5gicoB do. 

Estado. Lisboa, Editorial Presença, 1974. Trad. Joa­

quim José de Moura Ramos. 

117 d - 1 - d - .. A reprouçao las relaçoes e produçao torna~se 1nd1spc~ 

sivel i classe domina~tc porque ~·através dos dif~ -
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rentes 'códigos de comportamento determinados pela 

formaçio da força de trabalho que i possrvel a ade­

quação da ordem estabelecida por essa classe. 

118 ALTHUSSER, Louis, op. cit., p.66-67. 

119 Segundo Althusser, os Aparelhos Ideológicos de Estado 

.- AlE ~ são as instituições distintas e especializ~ 

das, relativamente autônomas que "funcionam de ma­

neira massivamente prevalente pela ideologia" e se­

cundariamente pela repressão. Para o autor os AlE 

não se confundem com o Aparelho (repressivo) do Es­

tado, existindo uma pluralidade de AlE e apenas um 

Aparelho (repressivo) do Estado. 

120 ALTHUSSER, Louis, op. cit., p.62. 

1 2 1 Ibidem, p.57. 

122 SILVA, Marinete dos Santos, op. cit., p.25. 

123 VARGAS, Getúlio, op. cit., volo5, p.104. 

124 CAPANEMA, Gustavo. Panorama da Educação Nacional (dis-

cursos do presidente Vargas e do ministro Gustavo 

eapanema). In: Realizações. Rio de Janeiro, Ministê 

rio da Educação e Saúde, 1937. p.21. 

125 Apesar d~las terem ocorrido, o Estado Novo 

totalmente a estrutura oligirquica. 

-nao elimina 

126 Ele se expressa através de um setor econômico depende~ 

te do agririo-comercial e o contingente industrial­

urbano-financeiro ~ de reduzida significaç~o. Mais 

de 65% da populaçio economicamente ativa esti volta 

da para o setor primirio e menos de 15% para o se­

tor secundirio, ou seja, pelo Censo de 1920 o setor 

primirio chega a 69,7% e o secund&rio a 13.8% e o 

de 1940 mostra que o setor primirio atinge a 65,l/~ 

e o secundirio a 14,8%. Dado~ cxtrnrdos de BAE1Z, 



n3mico do Brasil~ Rio de Janeiro, Fundaçio 

Vargas, 1966. p.20 e 22. 
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Getúlio 

127 O investimento em capital humano no processo de indus-

trializaçio pode acarretar resultados opostos, ou 

acelerando, ou retardando o processo. 

128 A Reform~ Francisco Campos legisla, tamb~m, o nfvel su 

perior. 

129 VARGAS,Get~lio, Opa cit., v.6. p.lÓ. 

1 3 o CAPANEMA, Gustavo, Opa cit., p.28. 

131 1 - - f As so uçoes se avolumam, tambem, ora do setor educa-

cional. 

132 Anteriormenteis leis orginicas, os ensinos industrial, 

comercial e agrfcola, somente apresentavam fundamen 

tos em estado implfcito. 

133 A lei do en~ino secundário (não faz parte da populaçio 

alvo da dissertaçio) e a que mais evidencia esse ti 

po de propaganda, mormente em sua exposiç~o de moti 

vos e i confirmada em seu conte~do (cf. p.69), 

131f Na realidade a "Juventude Brasileira" não se fez pre-

sente porque os cursos artesanais não tiveram opor­

tunidade de funcionar. 

135 Lurs Ant~nio Cunha evidencia que a origem do ensino 

tecnico-industrial está situada nesse equilfbrio, 

ou seja, surge da reunião das escolas profissionais 

para operários - cultura ticnica, com con tCtido --p r8--

tico, alem de seus laborat6rios e um pouco 

prestIgi6. CUNHA, Lurs Ant~nio. A PoZ{tiea 

Z 'Z AP f' , ..,. -na no Bras~-: rO~88~ona~~zaçao no 

Rio de Janeiro, Eldorado, 1973. p.62. 

de seu 

136 O SENAR - Serviço Nacional de Formaç~o P~ofissional Ru 

r~l - somente ~ cria~o ap6s qU3tro d5cndas. ou seja. 

f 

i 
I r 
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pe16 Decreto nQ 77.354 de 31 de março de 1976. 

137 Outros aspectos dualistas do contexto -sao: educação li 

vresca x educação profissional; educação elitista x 

educaç~o popular; educação secundiria x educação" i~ 

dustrial, comercial, agrícola e normal; 

masculina x educação feminina; educação 

educação ~~blica, etc. 

educação 

privada x 

138 A articulação só é ampliada pelas Leis nQs 1.076 de 31 

de março de 1950 e 1.821 de 12 de março de 1953 (Lei 

de Equivalência), que tornam possível à integração 

das diferentes modalidades do ensino médio. 

139 A Lei Orgânica do Ensino Industrial tem seus 
~ 

curr1.CU-

1 " o 

1 " 1 

los de ensino regulamentados através do Decreto n9 

8.673 de 3 de fevereiro de 1942; o ensino comercial 

tem regulamentados os currículos pelo Decreto n9 

14.373 de 28 de dezembro de 1943 (modificado 

Decreto n9 42.671 de 20 de novembro de 1957 

pelo 

e pela 

Portaria n9 435 de 30 de dezembro de 1957) e o enSl 

no agrícola pelo Decreto nQ 21.667 de 20 de élgosto 

de 1946 (modificado pelo Decreto nQ 38.042 de 10 de 

outubro de 1955). 

Segundo Celso Suckow da Fonseca, os testes psicot~cni-

cos nos exames de admissão ajudam, a longo prazo, a 

formar uma elite industrial. O autor apenas focali­

za a Lei Orgânica do Ensino Industrial, por~m" se p~ 

de estender às ireas de atuação das demais leis or-

gânicas do ensino profissional, com a escolha dos 

mais aptos para cada setor em que asti voltado o cn 

sino. Cf. FONSECA, Celso Sucko\v da., op. cit.,vol.l,. 

p, 269 . 

-" d "d - ... l' "1" Com 0xccçao a e ucaçao agr1co a C1rcunV1Z1Ula esta-

belecida pela Lei OrG~nica do Ensino Agrfcola. com 

o objetivo de influcncinr ~s priticas agrícolDs da 

vi%inh:ll1ça. 
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14~ A Lei Orginica do Ensino Industrial reduz esse entrave 

ao estabelecer a observaç~o pedag6gica nos "cursos 

industriais, durante os primeiros quatro meses de 

vida escolar do aluno, com o objetivo de auxilii-lo 

na sua adaptaç~o e faciliti-lo na escolha do curso 

mais adequado ã sua capacidade. 

143 A L • O -. dE' d . 1 e~ rgan~ca o ns~no In ustr~a discrimina que a 

gratuidade deve ser principalmente para alunos pri­

vados de meios financeiros suficientes. Essa lei or 

ginica n~o exclui totalmente os alunos de 

mais favorecidas. 

camadas 

144 O contexto nao permite contradições ideológicas em tOE 

no dos problemas educacionais~ por causa do autori~ 

tarismo e do ostracismo dos princip~is profissio­

nais ~a educaç~o. e a contradiç~o das contradições 

do contexto educacional. 

145 Para maiores detalhes consultar p. 175. 

146 Especificamente com elas porque formam a populaç~o al-

v~ da dissertação, como, também, com a 

educacional de um modo geral do Pars. 

legislação 

147 Exposição de Motivos da Lei Orgânica do Ensino Secundá 

rio de 1 de abril de 1942. 

148 A Lei Orginica do Ensino Agrícola nao é promulgada du­

rante esse período, porém é reflexo dele. 

149 O aumento quantitativo das tr~s modalidades de ensino 

somente atinge a um centésimo da população brasilei 

ra de faixa etária entre 10 e 24 anos. 

150 Al~m de outros movimentos educacionais, principalmente, 

os relativos a difus~o do ensino elementar, como ev~ 

deneia Vanilda Pereira Paiva. 
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